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Provérbio Espanhol 
 
 

1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 IMPOSTO DE RENDA – PF 
LEI N° 14.848, DE 01 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 01.05.2024 - Edição Extra) 

Altera os valores da tabela progressiva mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 
de que trata o art. 1° da Lei n° 11.482, de 31 de maio de 2007; e revoga a Medida 
Provisória n° 1.206, de 6 de fevereiro de 2024. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte 

LEI: 

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° ..................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

X - a partir do mês de maio do ano-calendário de 2023 até o mês de janeiro do ano-calendário de 2024: 

............................................................................................................................................. 

XI - a partir do mês de fevereiro do ano-calendário de 2024: 

Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo (R$)  Alíquota (%)  Parcela a Deduzir do IR (R$) 
Até 2.259,20  0  0 

De 2.259,21 até 2.826,65  7,5  169,44 
De 2.826,66 até 3.751,05  15  381,44 
De 3.751,06 até 4.664,68  22,5  662,77 

Acima de 4.664,68  27,5  896,00 

........................................................................................................................" (NR) 

Art. 2° Fica revogada a Medida Provisória n° 1.206, de 6 de fevereiro de 2024. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1° de maio de 2024; 203° da Independência e 136° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

FERNANDO HADDAD 

ENRIQUE RICARDO LEWANDOWSKI 
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1.02 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
DECRETO N° 12.009, DE 01 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 01.05.2024 - Edição Extra) 

Promulga os textos da Convenção sobre o Trabalho Decente para as Trabalhadoras e os 
Trabalhadores Domésticos (n° 189) e da Recomendação sobre o Trabalho Doméstico 
Decente para as Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos (n° 201), da Organização 
Internacional do Trabalho. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,caput, inciso IV, da 
Constituição, e 

CONSIDERANDO que a Convenção sobre o Trabalho Decente para as Trabalhadoras e os 
Trabalhadores Domésticos (n° 189) e a Recomendação sobre o Trabalho Doméstico Decente para as 
Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos (n° 201), da Organização Internacional do Trabalho, 
foram ratificados pela República Federativa do Brasil em 31 de janeiro de 2018; 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou a Convenção e a Recomendação por meio do 
Decreto Legislativo n° 172, de 4 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que o Governo brasileiro depositou, junto ao Diretor-Geral da Organização 
Internacional do Trabalho, o instrumento de ratificação à Convenção e à Recomendação, em 31 de 
janeiro de 2018; e 

CONSIDERANDO que a Convenção e a Recomendação entraram em vigor para a República Federativa 
do Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de janeiro de 2019, nos termos de seu Artigo 21(3); 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam promulgados os textos da Convenção sobre o Trabalho Decente para as Trabalhadoras e 
os Trabalhadores Domésticos (n° 189) e da Recomendação sobre o Trabalho Doméstico Decente para 
as Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos (n° 201), da Organização Internacional do Trabalho, 
anexos a este Decreto. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar em revisão 
da Convenção e da Recomendação e ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I docaputdo art. 49 da 
Constituição. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1° de maio de 2024; 203° da Independência e 136° da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

MARIA LAURA DA ROCHA 

Convenção sobre o Trabalho Decente para as Trabalhadoras e os Trabalhadores 
Domésticos (n° 189) e Recomendação sobre o Trabalho Doméstico Decente para as 
Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos (n° 201) 
Convenção sobre o Trabalho Decente para as Trabalhadoras e os Trabalhadores 
Domésticos (n° 189) 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 
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Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Organização Internacional do Trabalho, 
reunida nesta cidade no dia 1° de junho de 2011 em sua 100ª Reunião; 

Consciente do comprometimento da Organização Internacional do Trabalho de promover o trabalho 
decente para todos por meio do alcance dos objetivos da Declaração da OIT sobre os Princípios e 
Direitos Fundamentais no Trabalho e da Declaração da OIT sobre Justiça Social para uma Globalização 
Equitativa; 

Reconhecendo a contribuição significativa dos trabalhadores domésticos para a economia global, que 
inclui o aumento das possibilidades de trabalho remunerado para as trabalhadoras e trabalhadores com 
responsabilidades familiares, o aumento da capacidade de cuidado das pessoas de idade avançada, das 
crianças e das pessoas com deficiência, e um aporte substancial das transferências de renda em cada 
país e entre os países; 

Considerando que o trabalho doméstico continua sendo subvalorizado e invisível e é executado 
principalmente por mulheres e meninas, muitas das quais são migrantes ou membros de comunidades 
desfavorecidas e, portanto, particularmente vulneráveis à discriminação em relação às condições de 
emprego e trabalho, bem como outros abusos de direitos humanos; 

Considerando também que, em países em desenvolvimento, que historicamente têm escassas 
oportunidades de emprego formal, os trabalhadores domésticos constituem uma proporção significativa 
da força de trabalho nacional e permanecem entre os mais marginalizados; e 

Recordando que convenções e recomendações internacionais do trabalho se aplicam a todos os 
trabalhadores, inclusive trabalhadores domésticos, a não ser que se disponha o contrário; 

Observando a particular relevância, para os trabalhadores domésticos, da Convenção sobre 
Trabalhadores Migrantes (Revisada), 1949 (n° 97), a Convenção sobre Trabalhadores Migrantes 
(Disposições Complementares), 1975 (n° 143), a Convenção sobre Trabalhadores e Trabalhadoras com 
Responsabilidades Familiares, 1981 (n° 156), a Convenção sobre Agências Privadas de Empregos, 1997 
(n° 181), e a Recomendação sobre Relacionamento Empregatício, 2006 (n° 198), bem como o Marco 
Multilateral da OIT para as Migrações Laborais: Princípios e diretrizes não vinculantes para uma 
abordagem baseada em direitos para a migração laboral (2006); 

Reconhecendo as condições específicas sob as quais o trabalho doméstico é executado e que fazem 
com que seja desejável complementar as normas de âmbito geral com normas específicas para os 
trabalhadores domésticos para que possam exercer plenamente seus direitos; 

Recordando outros instrumentos internacionais relevantes, como a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, o Pacto Internacional de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher, a Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Transnacional Organizado e, em particular, 
seu Protocolo para Prevenir, Suprimir e Punir o Tráfico de Pessoas, especialmente Mulheres e Crianças, 
assim como o Protocolo contra o Contrabando de Imigrantes por Terra, Mar e Ar, a Convenção sobre os 
Direitos da Criança, a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os 
Trabalhadores Migrantes e seus Familiares; 

Tendo decidido adotar diversas proposições relativas ao trabalho decente para os trabalhadores 
domésticos, questão que constitui o quarto ponto da ordem do dia da reunião; e 

Tendo decidido que estas propostas devem tomar a forma de uma Convenção Internacional; 

Adota, neste dia, 16 de junho do ano de dois mil e onze, a seguinte Convenção, que pode ser citada 
como a Convenção sobre as Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos, 2011. 
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Artigo 1 

Para o propósito desta Convenção: 

(a) o termo "trabalho doméstico" designa o trabalho executado em ou para um domicílio ou domicílios; 

(b) o termo "trabalhadores domésticos" designa toda pessoa, do sexo feminino ou masculino, que realiza 
um trabalho doméstico no marco de uma relação de trabalho; 

(c) uma pessoa que executa o trabalho doméstico apenas ocasionalmente ou esporadicamente, sem que 
este trabalho seja uma ocupação profissional, não é considerada trabalhador doméstico. 

Artigo 2 

1. A presente Convenção se aplica a todos os trabalhadores domésticos. 

2. Todo Membro que ratifique esta Convenção poderá, após consultar as organizações mais 
representativas de empregadores e trabalhadores, assim como as organizações que representem 
trabalhadores domésticos e organizações que representem os empregadores dos trabalhadores 
domésticos, quando tais organizações existam, excluir integralmente ou parcialmente do seu âmbito de 
aplicação: 

(a) categorias de trabalhadores para as quais esteja previsto outro tipo de proteção no mínimo 
equivalente; 

(b) categorias limitadas de trabalhadores em razão de problemas especiais de natureza substantiva que 
possam surgir. 

3. Todo Membro que se beneficiar da possibilidade prevista no parágrafo anterior deverá, em seu 
primeiro relatório sobre a aplicação da Convenção de acordo com o artigo 22 da Constituição da 
Organização Internacional do Trabalho, indicar toda categoria particular de trabalhadores que tenha sido 
excluída em virtude do parágrafo anterior, assim como as razões para tal exclusão; e, em relatórios 
subsequentes, deverão especificar qualquer medida tomada visando à extensão da aplicação da 
Convenção aos trabalhadores em questão. 

Artigo 3 

1. Todo Membro deverá adotar medidas para assegurar a promoção e a proteção efetivas dos direitos 
humanos de todos trabalhadores domésticos, em conformidade com as disposições da presente 
Convenção. 

2. Todo Membro deverá, no que diz respeito aos trabalhadores domésticos, adotar medidas previstas na 
presente Convenção para respeitar, promover e tornar realidade os princípios e direitos fundamentais no 
trabalho, a saber: 

(a) a liberdade de associação e a liberdade sindical e o reconhecimento efetivo do direito à negociação 
coletiva; 

(b) a eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou obrigatório; 

(c) a erradicação efetiva do trabalho infantil; e 

(d) a eliminação da discriminação em matéria de emprego e ocupação. 
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3. Ao adotar medidas para assegurar que os trabalhadores domésticos e os empregadores dos 
trabalhadores domésticos usufruam da liberdade sindical, da liberdade de associação e do 
reconhecimento efetivo do direito à negociação coletiva, os Membros deverão proteger o direito dos 
trabalhadores domésticos e dos empregadores dos trabalhadores domésticos de constituir organizações, 
federações e confederações, que julguem pertinentes, e, a partir da condição de observar os estatutos 
destas organizações, afiliar-se às mesmas. 

Artigo 4 

1. Todo Membro deverá estabelecer uma idade mínima para os trabalhadores domésticos, em 
consonância com as disposições da Convenção sobre a Idade Mínima, 1973 (n° 138), e a Convenção 
sobre as Piores Formas de Trabalho Infantil, 1999 (n° 182), idade que não poderá ser inferior à idade 
mínima estabelecida na legislação nacional para os trabalhadores em geral. 

2. Todo Membro deverá adotar medidas para assegurar que o trabalho realizado por trabalhadores 
domésticos menores de 18 anos e com idade superior à idade mínima para emprego não os impeça ou 
interfira em sua educação obrigatória, nem comprometa suas oportunidades para acessar o ensino 
superior ou uma formação profissional. 

Artigo 5 

Todo Membro deverá adotar medidas para assegurar que os trabalhadores domésticos gozem de uma 
proteção efetiva contra todas as formas de abuso, assédio e violência. 

Artigo 6 

Todo Membro deverá adotar medidas para assegurar que trabalhadores domésticos, como os 
trabalhadores em geral, usufruam de condições equitativas de emprego e condições de trabalho 
decente, assim como, se residem no domicílio onde trabalham, assegurar condições de vida decentes 
que respeitem sua privacidade. 

Artigo 7 

Todo Membro deverá adotar medidas para assegurar que os trabalhadores domésticos sejam 
informados sobre suas condições de emprego de maneira apropriada, verificável e de fácil compreensão 
e, preferivelmente, quando possível, por meio de contratos escritos de acordo com a legislação nacional 
ou acordos coletivos que incluam em particular: 

(a) o nome e sobrenome do empregador e do trabalhador e os respectivos endereços; 

(b) o endereço do domicílio ou domicílios de trabalho habituais; 

(c) a data de início e, quando o contrato é válido por um período determinado de tempo, sua duração; 

(d) o tipo de trabalho a ser executado; 

(e) a remuneração, método de cálculo e periodicidade de pagamentos; 

(f) as horas regulares de trabalho; 

(g) as férias anuais remuneradas e os períodos de descanso diários e semanais; 

(h) a provisão de alimentação e acomodação, quando for o caso; 
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(i) o período de experiência, quando for o caso; 

(j) as condições de repatriação, quando for o caso; e 

(k) as condições que regerão o término da relação de trabalho, incluindo todo o prazo de aviso prévio 
comunicado pelo trabalhador doméstico ou pelo empregador. 

Artigo 8 

1. Na legislação nacional, se deverá dispor que trabalhadores domésticos migrantes, que são 
contratados em um país para prestar serviços domésticos em outro país, recebam uma oferta de 
emprego por escrito ou contrato de trabalho, que seja válido no país onde os trabalhadores prestarão 
serviços, que inclua as condições de emprego assinaladas no Artigo 7, antes de cruzar as fronteiras 
nacionais para assumir o emprego sobre o qual a oferta ou o contrato dizem respeito. 

2. A disposição do parágrafo anterior não se aplica aos trabalhadores que possuem liberdade de 
movimento em virtude de emprego sob acordos regionais, bilaterais ou multilaterais ou no marco de 
organizações de integração econômica regional. 

3. Os Membros deverão adotar medidas para cooperar entre si no sentido de assegurar a aplicação 
efetiva das disposições da presente Convenção para trabalhadores domésticos migrantes. 

4. Todo Membro deverá especificar, por meio da legislação ou outras medidas, as condições segundo as 
quais os trabalhadores domésticos migrantes terão direito à repatriação por expiração ou término do 
contrato de trabalho em virtude do qual foram empregados. 

Artigo 9 

1. Cada Membro deverá tomar medidas para assegurar que os trabalhadores domésticos: 

(a) possam alcançar livremente com o empregador ou potencial empregador um acordo sobre se 
residirão ou não no domicílio onde trabalham; 

(b) que residem no domicílio no qual trabalham não sejam obrigados a permanecer no domicílio ou 
acompanhar os membros do domicílio durante períodos de descanso diários ou semanais ou durante as 
férias anuais; e 

(c) tenham o direito de manter em sua posse seus documentos de viagem e de identidade. 

Artigo 10 

1. Todo Membro deverá adotar medidas para garantir a igualdade de tratamento entre os trabalhadores 
domésticos e os trabalhadores em geral com relação às horas normais de trabalho, à compensação de 
horas extras, aos períodos de descanso diários e semanais e férias anuais remuneradas, em 
conformidade com a legislação nacional e com acordos coletivos, considerando as características 
específicas do trabalho doméstico. 

2. O período de descanso semanal deverá ser de pelo menos 24 horas consecutivas. 

3. Períodos nos quais os trabalhadores domésticos não dispõem livremente de seu tempo e 
permanecem à disposição do domicílio onde trabalham de maneira a atender a possíveis demandas de 
serviços devem ser consideradas como horas de trabalho, na medida em que se determine na legislação 
nacional, acordos coletivos ou qualquer outro mecanismo em conformidade com a prática nacional. 
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Artigo 11 

Todo Membro deverá adotar medidas para assegurar que trabalhadores domésticos se beneficiem de 
um regime de salário-mínimo, onde tal regime exista, e que a remuneração seja estabelecida sem 
discriminação por sexo. 

Artigo 12 

1. Os salários dos trabalhadores domésticos deverão ser pagos diretamente em dinheiro, em intervalos 
regulares, não menos que uma vez por mês. A menos que a modalidade de pagamento esteja prevista 
na legislação nacional ou em acordos coletivos, o pagamento poderá ser realizado por transferência 
bancária, cheque bancário, cheque postal ou ordem de pagamento ou por outro meio de pagamento 
monetário legal, com o consentimento do trabalhador interessado. 

2. O pagamento de uma proporção limitada da remuneração dos trabalhadores domésticos na forma de 
parcelasin naturapoderá ser determinada na legislação nacional, em acordos coletivos ou em decisão 
arbitral, em condições não menos favoráveis que aquelas geralmente aplicáveis a outras categorias de 
trabalhadores, sempre e quando se adotem as medidas necessárias para assegurar que as prestaçõesin 
naturasejam feitas com o acordo do trabalhador e sejam apropriadas para seu uso e benefício pessoal, e 
que o valor atribuído às mesmas seja justo e razoável. 

Artigo 13 

1. Todo trabalhador doméstico tem direito a um ambiente de trabalho seguro e saudável. Todo Membro, 
em conformidade com a legislação e a prática nacionais, deverá adotar medidas eficazes, com devida 
atenção às características específicas do trabalho doméstico, a fim de assegurar a segurança e saúde 
no trabalho dos trabalhadores domésticos. 

2. As medidas referidas no parágrafo anterior poderão ser aplicadas progressivamente, em consulta com 
as organizações mais representativas de empregadores e trabalhadores, assim como com as 
organizações representativas dos trabalhadores domésticos e com as organizações representativas dos 
empregadores dos trabalhadores domésticos, quando tais organizações existam. 

Artigo 14 

1. Todo Membro deverá adotar as medidas apropriadas, com a devida atenção às características 
específicas do trabalho doméstico e atuando em conformidade com a legislação e a prática nacionais, 
para assegurar que os trabalhadores domésticos se beneficiem de condições não menos favoráveis que 
aquelas aplicadas aos trabalhadores em geral, com relação à proteção da seguridade social, inclusive no 
que diz respeito à maternidade. 

2. As medidas referidas no parágrafo anterior poderão ser aplicadas progressivamente, em consulta com 
as organizações mais representativas de empregadores e trabalhadores, assim como com as 
organizações representativas dos trabalhadores domésticos e com as organizações representativas dos 
empregadores dos trabalhadores domésticos, quando tais organizações existam. 

Artigo 15 

1. Para proteger efetivamente os trabalhadores domésticos contra práticas abusivas que tenham sido 
contratados ou colocados no emprego por agências privadas de emprego, inclusive os migrantes, todo 
Membro deverá: 

(a) determinar as condições que regerão o funcionamento das agências privadas de emprego que 
contratam ou colocam no emprego trabalhadores domésticos, em conformidade com a legislação e 
prática nacionais; 
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(b) assegurar a existência de mecanismos e procedimentos adequados para a investigação de queixas, 
abusos presumidos e práticas fraudulentas em decorrência das atividades das agências privadas de 
emprego em relação aos trabalhadores domésticos; 

(c) adotar todas as medidas necessárias e apropriadas, tanto em sua jurisdição como, quando proceda, 
em colaboração com outros Membros, para proporcionar uma proteção adequada e prevenir os abusos 
contra os trabalhadores domésticos contratados ou colocados em seu território por agências privadas de 
emprego. Serão incluídas as leis ou regulamentos que especifiquem as obrigações respectivas da 
agência privada de emprego e do domicílio para com os trabalhadores domésticos e serão previstas 
sanções, incluída a proibição das agências privadas de emprego que incorram em práticas fraudulentas 
e abusos; 

(d) considerar, quando se contratar os trabalhadores domésticos de um país para prestar serviços em 
outro país, a celebração de acordos bilaterais, regionais ou multilaterais, com a finalidade de prevenir 
abusos e práticas fraudulentas na contratação, colocação e no emprego; e 

(e) adotar medidas para assegurar que as taxas cobradas pelas agências privadas de emprego não 
sejam deduzidas da remuneração dos trabalhadores domésticos. 

2. Ao colocar em prática cada uma das disposições deste artigo, todo Membro deverá realizar consultas 
com as organizações mais representativas dos empregadores e dos trabalhadores, assim como com as 
organizações representativas dos trabalhadores domésticos e com as organizações representativas dos 
empregadores dos trabalhadores domésticos, quando tais organizações existam. 

Artigo 16 

Todo Membro deverá adotar, em conformidade com a legislação e prática nacionais, medidas para 
assegurar que todos os trabalhadores domésticos, seja em pessoa ou por meio de representantes, 
tenham acesso efetivo aos tribunais ou outros mecanismos de resolução de conflitos, em condições não 
menos favoráveis que aquelas previstas para os demais trabalhadores. 

Artigo 17 

1. Todo Membro deverá estabelecer mecanismos de queixa e meios eficazes e acessíveis para 
assegurar o cumprimento da legislação nacional relativa à proteção dos trabalhadores domésticos. 

2. Todo Membro deverá formular e colocar em prática medidas relativas à inspeção do trabalho, à 
aplicação de normas e sanções, com a devida atenção às características específicas do trabalho 
doméstico, em conformidade com a legislação nacional. 

3. À medida que seja compatível com a legislação nacional, tais medidas deverão especificar as 
condições sob as quais se poderá autorizar o acesso ao domicílio, com o devido respeito à privacidade. 

Artigo 18 

Todo Membro, em consulta com organizações mais representativas de empregadores e trabalhadores, 
deverá colocar em prática as disposições desta Convenção por meio da legislação, acordos coletivos ou 
outras medidas adicionais de acordo com a prática nacional, estendendo ou adaptando medidas 
existentes para aplicá-las também aos trabalhadores domésticos ou elaborando medidas específicas 
para o setor, quando apropriado. 

Artigo 19 

Esta Convenção não afetará disposições mais favoráveis aplicáveis a trabalhadores domésticos em 
virtude de outras convenções internacionais do trabalho. 
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Artigo 20 

As ratificações formais desta Convenção serão comunicadas, para registro, ao Diretor-Geral da 
Organização Internacional do Trabalho. 

Artigo 21 

1. Esta Convenção obrigará unicamente os Membros da Organização Internacional do Trabalho cujas 
ratificações tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral. 

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após da data de registro em que as ratificações de dois 
Membros tenham sido registradas pelo Diretor-Geral. 

3. A partir deste momento, esta Convenção entrará em vigor para todos os Membros, doze meses após 
a data do registro de sua ratificação. 

Artigo 22 

1. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá denunciá-la ao final de um período de dez 
anos, a contar da data de sua entrada em vigor, mediante comunicação ao Diretor-Geral da Organização 
Internacional do Trabalho, para registro. A denúncia não terá efeito antes de se completar um ano a 
contar da data de seu registro. 

2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, no prazo de um ano depois de expirado o 
período de dez anos referido no parágrafo anterior, não tiver exercido o direito de denúncia disposto 
neste artigo, ficará obrigado a um novo período de dez anos e, daí em diante, poderá denunciar esta 
Convenção ao final de cada período de dez anos, nos termos deste artigo. 

Artigo 23 

1. O Diretor-Geral da Organização Internacional do Trabalho notificará todos os Membros da 
Organização Internacional do Trabalho sobre o registro de todas as ratificações e denúncias que lhe 
forem comunicadas pelos Membros da Organização. 

2. Ao notificar os Membros da Organização sobre o registro da segunda ratificação que lhe tiver sido 
comunicada, o Diretor-Geral lhes chamará a atenção para a data na qual entrará em vigor esta 
Convenção. 

Artigo 24 

O Diretor-Geral da Organização Internacional do Trabalho comunicará ao Secretário Geral das Nações 
Unidas, para registro, em conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações 
completas sobre ratificações e atos de denúncia por ele registrados. 

Artigo 25 

O Conselho de Administração da Organização Internacional do Trabalho apresentará à Conferência 
Geral, quando considerar necessário, relatório sobre a aplicação desta Convenção e examinará a 
conveniência de incluir na ordem do dia da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial. 

Artigo 26 

1. No caso de a Conferência adotar uma nova convenção que reveja total ou parcialmente esta 
Convenção, a menos que a nova Convenção contenha disposições em contrário: 



 

  19 
 

a) a ratificação por um Membro da nova Convenção revisada implicará,ipso jure, a denúncia imediata 
desta Convenção, a partir do momento em que a nova Convenção revisada entrar em vigor, não 
obstante as disposições do Artigo 22 supra; 

b) a partir da data de entrada em vigor da convenção revisada, esta Convenção deixará de estar sujeita 
a ratificação pelos Membros. 

2. A presente Convenção continuará, em todo o caso, em vigor, na sua forma e conteúdo atuais, para os 
Membros que a ratificaram, mas não ratificarem a convenção revisada. 

Artigo 27 

As versões em inglês e francês do texto desta Convenção são igualmente autênticas. 

Recomendação sobre o Trabalho Doméstico Decente para as Trabalhadorase os Trabalhadores 
Domésticos (n° 201) 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Organização Internacional do Trabalho, 
reunida nesta cidade em 1° de Junho de 2011 em sua 100ª sessão; 

Depois de ter adotado a Convenção sobre as Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos, 2011; 

Depois de ter decidido adotar diversas proposições relativas ao trabalho decente para os trabalhadores 
domésticos, questão que constitui o quarto ponto da ordem do dia; e 

Depois de ter decidido que tais proposições devem tomar a forma de uma recomendação que 
complemente a Convenção sobre as Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos, 2011; 

Adota, neste dia, 16 de junho do ano de dois mil e onze, a presente Recomendação, que pode ser citada 
como a Recomendação sobre as Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos, 2011. 

1. As disposições desta recomendação complementam aquelas da Convenção sobre as Trabalhadoras e 
os Trabalhadores Domésticos, 2011 ("a Convenção") e devem ser consideradas conjuntamente com as 
da Convenção. 

2. Ao adotar medidas para assegurar que os trabalhadores domésticos usufruam da liberdade de 
associação e do reconhecimento efetivo do direito à negociação coletiva, os Membros devem: 

(a) identificar e eliminar restrições legislativas ou administrativas ou outros obstáculos ao exercício do 
direito dos trabalhadores domésticos de constituir suas próprias organizações ou afiliar-se às 
organizações de trabalhadores que julguem convenientes e ao direito das organizações de trabalhadores 
domésticos de se afiliarem a organizações, federações e confederações de trabalhadores; 

(b) contemplar a possiblidade de adotar ou apoiar medidas para fortalecer a capacidade das 
organizações de trabalhadores e empregadores, as organizações que representem os trabalhadores 
domésticos e as organizações que representem os empregadores dos trabalhadores domésticos, com a 
finalidade de promover, de forma efetiva, os interesses de seus membros, com a condição de que se 
proteja, em todo o momento, o direito à independência e autonomia de tais organizações, em 
conformidade com a legislação. 

3. Ao adotar medidas para a eliminação da discriminação em matéria de emprego e ocupação, os 
Membros, em conformidade com as normas internacionais do trabalho, devem, entre outras coisas: 
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(a) assegurar-se de que os sistemas de exames médicos relacionados ao trabalho respeitem o princípio 
da confidencialidade de dados pessoais e a privacidade dos trabalhadores domésticos e estejam em 
consonância com o repertório de recomendações práticas da OIT, intitulado "Proteção de dados 
pessoais dos trabalhadores" (1997) e com outras normas internacionais pertinentes sobre proteção de 
dados pessoais; 

(b) prevenir qualquer discriminação em relação a tais exames; e 

(c) garantir que não se exija que os trabalhadores domésticos se submetam a exames de diagnóstico de 
HIV ou gravidez, ou que revelem seu estado quanto ao HIV ou gravidez. 

4. Os Membros, ao avaliar a questão dos exames médicos dos trabalhadores domésticos, devem 
considerar: 

(a) colocar à disposição dos membros dos domicílios e dos trabalhadores domésticos informações 
disponíveis sobre saúde pública com respeito aos principais problemas de saúde e enfermidades que 
podem suscitar a necessidade de se submeter a exames médicos em cada contexto nacional; 

(b) colocar à disposição dos membros dos domicílios e dos trabalhadores domésticos informações sobre 
exames médicos voluntários, tratamentos médicos e boas práticas de saúde e higiene, em consonância 
com as iniciativas de saúde pública destinadas à comunidade em geral; 

(c) difundir informações sobre as melhores práticas em matéria de exames médicos relativos ao trabalho, 
com as adaptações pertinentes para ter em conta o caráter específico do trabalho doméstico. 

5. (1) Os Membros devem, levando em consideração as disposições da Convenção n° 182 e a 
Recomendação n° 190 sobre as Piores Formas de Trabalho Infantil, de 1999, identificar as modalidades 
de trabalho doméstico que, por sua natureza ou pelas circunstâncias nas quais são executados, 
poderiam prejudicar a saúde, segurança ou moral de crianças e proibir e eliminar estas formas de 
trabalho infantil. 

(2) Ao regulamentar as condições de trabalho e de vida dos trabalhadores domésticos, os Membros 
devem dar especial atenção às necessidades dos trabalhadores domésticos menores de 18 anos e com 
idade superior à idade mínima de emprego definida pela legislação nacional e adotar medidas para 
protegê-los, inclusive: 

(a) limitando estritamente suas horas de trabalho para assegurar que disponham de tempo adequado 
para descanso, educação ou formação profissional, atividades de lazer e de contato com familiares; 

(b) proibindo o trabalho noturno; 

(c) restringindo o trabalho excessivamente demandante, tanto física como psicologicamente; 

(d) estabelecendo ou fortalecendo mecanismos de vigilância de suas condições de trabalho e vida. 

6. (1) Os Membros devem prestar assistência apropriada, quando necessário, para assegurar-se de que 
os trabalhadores domésticos compreendam suas condições de emprego. 

(2) Além dos elementos enumerados no Artigo 7 da Convenção, as condições de emprego devem incluir 
os seguintes dados: 

(a) uma descrição do posto de trabalho; 

(b) licença por enfermidade e, quando proceda, qualquer outro tipo de licença pessoal; 
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(c) a taxa de remuneração ou compensação das horas extras e das horas de disponibilidade imediata 
para o trabalho, em consonância com o parágrafo 3 do artigo 10 da Convenção; 

(d) todo outro pagamento ao qual o trabalhador doméstico tenha direito; 

(e) todo pagamentoin naturae seu valor monetário; 

(f) detalhes sobre o tipo de alojamento provido; e 

(g) todo desconto autorizado da remuneração do trabalhador. 

(3) Os Membros deverão considerar o estabelecimento de um contrato de trabalho padrão para o 
trabalho doméstico, em consulta com as organizações mais representativas de empregadores e dos 
trabalhadores, assim como com as organizações de representação dos trabalhadores domésticos e com 
as organizações de representação de empregadores dos trabalhadores domésticos, quando tais 
organizações existam. 

(4) O contrato padrão deverá estar permanentemente à disposição, de forma gratuita, para os 
trabalhadores domésticos, empregadores domésticos, organizações de representação e público em 
geral. 

7. Os Membros deverão considerar o estabelecimento de mecanismos para proteger os trabalhadores 
domésticos do abuso, assédio e violência, por exemplo: 

(a) criando mecanismos de queixa acessíveis, com a finalidade de que os trabalhadores domésticos 
possam informar os casos de abuso, assédio ou violência; 

(b) assegurando-se de que todas as queixas de abuso, assédio ou violência sejam investigadas e sejam 
objeto de ações judiciais, segundo proceda; e 

(c) estabelecendo programas de reinserção e readaptação dos trabalhadores domésticos vítimas de 
abuso, assédio e violência, inclusive proporcionando a eles alojamento temporário e atenção à saúde. 

8. (1) As horas de trabalho, inclusive as horas extras e os períodos de disponibilidade imediata para o 
trabalho devem ser registradas com exatidão, em conformidade com o parágrafo 3 do artigo 10 da 
Convenção, e o trabalhador doméstico deverá ter fácil acesso a esta informação; 

(2) Os Membros devem considerar a possibilidade de elaborar orientações práticas a este respeito, em 
consulta com as organizações mais representativas de empregadores e trabalhadores, assim como com 
as organizações de representação dos trabalhadores domésticos e com organizações de representação 
de empregadores de trabalhadores domésticos, quando elas existam. 

9. (1) Com respeito aos períodos nos quais os trabalhadores domésticos não dispõem livremente de seu 
tempo e permanecem à disposição dos membros do domicílio para atender a possíveis demandas por 
seus serviços (períodos de disponibilidade imediata para o trabalho), os Membros, na medida em que a 
legislação nacional ou acordos coletivos determinem, deverão regulamentar: 

(a) o número máximo de horas por semana, mês ou ano que pode ser solicitado ao trabalhador 
doméstico que permaneça em disponibilidade imediata para o trabalho e a forma com que se pode medir 
estas horas; 

(b) o período de descanso compensatório ao qual o trabalhador doméstico tem direito, caso o período 
normal de descanso seja interrompido pela obrigação de permanecer em disponibilidade imediata para o 
trabalho; e 
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(c) a taxa segundo qual o período de disponibilidade imediata para o trabalho deve ser remunerado. 

(2) Para os trabalhadores domésticos cujas tarefas habituais sejam realizadas à noite, levando em 
consideração as dificuldades do trabalho noturno, os Membros deverão considerar a adoção de medidas 
comparáveis às que se refere o subparágrafo 9.1. 

10. Os Membros devem tomar medidas para garantir que trabalhadores domésticos tenham direito a 
períodos adequados de descanso durante a jornada de trabalho que permitam a realização de refeições 
e pausas. 

11. (1) O dia de descanso semanal deve ser de ao menos 24 horas consecutivas. 

(2) O dia fixo de descanso semanal deverá ser determinado em comum acordo entre as partes, em 
conformidade com a legislação nacional ou acordos coletivos, atendendo às demandas do trabalho e às 
necessidades culturais, religiosas e sociais do trabalhador doméstico. 

(3) Quando a legislação nacional ou acordos coletivos prevejam que o descanso semanal poderá ser 
acumulado em um período de mais de sete dias para os trabalhadores em geral, tal período não deverá 
exceder 14 dias para o trabalhador doméstico. 

12. A legislação nacional e os acordos coletivos devem definir as razões pelas quais se poderia exigir 
dos trabalhadores domésticos que prestem serviço em seu período de descanso diário ou semanal, e se 
deveria prever um período de descanso compensatório apropriado, independente de compensação 
financeira. 

13. O tempo dispendido pelo trabalhador doméstico no acompanhamento de membros do domicílio 
durante as férias não deveria ser contado como parte de suas férias anuais remuneradas. 

14. Quando se estabeleça que o pagamento de uma determinada proporção da remuneração será feita 
em parcelasin natura, os Membros devem contemplar a possibilidade de: 

(a) estabelecer um limite máximo para a proporção da remuneração que poderá ser pagain natura, de 
forma a não diminuir indevidamente a remuneração necessária para a manutenção dos trabalhadores 
domésticos e suas famílias; 

(b) calcular o valor monetário dos pagamentosin natura, tomando por referência critérios objetivos, como 
o valor de mercado de tais prestações, seu preço de custo ou o preço fixado por autoridades públicas, 
segundo proceda; 

(c) limitar os pagamentosin naturaao que é claramente apropriado para o uso e benefício pessoal do 
trabalhador doméstico, como alimentação e acomodação; 

(d) assegurar, quando se exige a um trabalhador doméstico que resida no domicílio do empregador, que 
não se aplique nenhum desconto na remuneração com respeito ao alojamento, a menos que o 
trabalhador doméstico aceite o desconto; e 

(e) assegurar que os artigos diretamente relacionados ao desempenho das tarefas dos trabalhadores 
domésticos, como uniformes, ferramentas e material de proteção, assim como sua limpeza e 
manutenção, não sejam considerados como pagamentosin natura, e que seu custo não seja descontado 
da remuneração dos trabalhadores domésticos. 

15. (1) os trabalhadores domésticos devem receber, no momento de cada pagamento, uma relação 
escrita de fácil compreensão, na qual figurem a remuneração total que será paga e a quantidade 
específica e a finalidade de qualquer dedução que tenha sido feita. 
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(2) Mediante o término da relação de trabalho, qualquer valor pendente deve ser pago imediatamente. 

16. Os Membros devem adotar medidas para assegurar que os trabalhadores domésticos usufruam de 
condições não menos favoráveis que aquelas aplicadas aos trabalhadores em geral no que diz respeito 
à proteção dos créditos salariais no caso de insolvência ou falecimento do empregador. 

17. Quando a acomodação e alimentação são fornecidas, deve se prever, levando-se em consideração 
as condições nacionais, as seguintes condições: 

(a) um quarto separado e privado que seja adequadamente mobiliado e ventilado, equipado com uma 
maçaneta com chave, que deve ser entregue ao trabalhador doméstico; 

(b) acesso a instalações sanitárias em boas condições, compartilhada ou privadas; 

(c) iluminação suficiente e, na medida em que seja necessário, calefação ou ar-condicionado, em função 
das condições prevalecentes do domicílio; e 

(d) refeições de boa qualidade e em quantidade suficiente, adaptadas, quando proceda e de maneira 
razoável, às necessidades culturais e religiosas particulares dos trabalhadores domésticos a que se 
referem. 

18. No caso do término da relação de trabalho por iniciativa do empregador, por outros motivos que não 
faltas graves, aos trabalhadores domésticos que moram no domicílio no qual trabalham, deveria ser 
concedido um período razoável de aviso prévio e tempo livre suficiente durante este período para buscar 
um novo emprego e alojamento. 

19. Os Membros, em consulta com as organizações mais representativas de empregadores e de 
trabalhadores, assim como com organizações de representação dos trabalhadores domésticos e com 
organizações de representação dos empregadores dos trabalhadores domésticos, quando tais 
organizações existam, devem adotar medidas com a finalidade de, por exemplo: 

(a) proteger os trabalhadores domésticos, eliminando ou reduzindo ao mínimo, na medida do que é 
razoavelmente factível, os perigos e riscos relacionados com o trabalho, com vistas a prevenir acidentes, 
enfermidades e mortes e promover a segurança e saúde no trabalho nos domicílios que constituam 
locais de trabalho; 

(b) estabelecer um sistema de inspeção suficiente e apropriado, em conformidade com o disposto no 
artigo 17 da Convenção, e sanções adequadas em caso de infração da legislação do trabalho em 
matéria de segurança e saúde no trabalho; 

(c) instaurar procedimentos para a coleta e publicação de estatísticas sobre enfermidades e acidentes 
profissionais relativos ao trabalho doméstico, assim como outras estatísticas que se considerem úteis 
para a prevenção dos riscos e acidentes no contexto da segurança e saúde no trabalho; 

(d) prestar assistência em matéria de segurança e saúde no trabalho, inclusive sobre aspectos 
ergonômicos e sobre equipamentos de proteção; e 

(e) desenvolver programas de formação e difundir orientações sobre os requisitos em matéria de 
segurança e saúde no trabalho que sejam específicas para o trabalho doméstico. 

20. (1) Os Membros devem considerar, em conformidade com a legislação nacional, meios para facilitar 
o pagamento das contribuições à previdência social, inclusive com respeito aos trabalhadores 
domésticos que prestam serviços para múltiplos empregadores, por exemplo mediante um sistema de 
pagamento simplificado. 
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(2) Os Membros devem considerar a celebração de acordos bilaterais, regionais ou multilaterais para 
assegurar que os trabalhadores domésticos migrantes, cobertos por tais acordos, gozem da igualdade 
de tratamento com respeito à seguridade social, assim como do acesso aos direitos de seguridade social 
e à manutenção da transferência de tais direitos. 

(3) O valor monetário dos pagamentosin naturadeve ser devidamente considerado para fins de 
previdência social, inclusive com respeito à contribuição dos empregadores e dos direitos e benefícios 
dos trabalhadores domésticos. 

21. (1) Os Membros devem considerar a adoção de medidas adicionais para assegurar a proteção 
efetiva dos trabalhadores domésticos e, em particular, dos trabalhadores domésticos migrantes, como 
por exemplo: 

(a) estabelecer uma linha telefônica nacional de assistência, com serviços de tradução para os 
trabalhadores domésticos que precisem de apoio; 

(b) em consonância com o artigo 17 da Convenção, prover um sistema de visitas, antes da colocação, a 
domicílios que empregarão trabalhadores domésticos migrantes; 

(c) criar uma rede de alojamento de emergência; 

(d) sensibilizar empregadores quanto às suas obrigações, proporcionado a eles informações sobre as 
boas práticas relativas ao emprego dos trabalhadores domésticos, sobre as obrigações legais em 
matéria de emprego e migração em relação aos trabalhadores domésticos migrantes, sobre suas 
medidas de execução e as sanções em caso de infração, e sobre os serviços de assistência à 
disposição dos trabalhadores domésticos e seus empregadores; 

(e) assegurar que trabalhadores domésticos possam recorrer a mecanismos de queixa e tenham a 
capacidade para apresentar recursos legais, tanto civis quanto penais, durante o emprego e depois de 
terminada a relação de trabalho, independentemente de ter deixado o país de emprego; e 

(f) estabelecer um serviço público de comunicação que informe aos trabalhadores domésticos, em 
idiomas que eles compreendam, seus direitos, legislação relevante, mecanismos de queixa disponíveis e 
recursos disponíveis, a legislação em matéria de emprego e a legislação sobre migração, assim como 
acerca da proteção jurídica contra delitos como atos de violência, tráfico de pessoas e privação de 
liberdade, e lhes proporcione outros dados que possam necessitar. 

(2) Os Membros que são países de origem de trabalhadores domésticos migrantes devem contribuir para 
a proteção efetiva dos direitos desses trabalhadores, informando-lhes seus direitos antes de sua partida 
de seu país, estabelecendo fundos de assistência legal, serviços consulares especializados e adotando 
qualquer outra medida que seja apropriada. 

22. Os Membros, em consulta com as organizações mais representativas de empregadores e de 
trabalhadores, assim como com organizações de representação dos trabalhadores domésticos e com 
organizações de representação dos empregadores dos trabalhadores domésticos, quando tais 
organizações existam, devem considerar a possibilidade de especificar, por meio de legislação nacional 
ou outras medidas, as condições sob as quais os trabalhadores domésticos migrantes teriam direito à 
repatriação sem custos para eles, após o término do contato de trabalho em virtude do qual foram 
empregados. 

23. Os Membros devem promover boas práticas das agências privadas de emprego com relação aos 
trabalhadores domésticos, inclusive trabalhadores domésticos migrantes, tendo em conta os princípios e 
enfoques contemplados na Convenção sobre Agências Privadas de Emprego, 1997 (n° 181) e na 
Recomendação sobre Agências Privadas de Emprego, 1997 (n° 188). 
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24. Na medida em que seja compatível com a legislação e a prática nacionais relativas ao respeito à 
privacidade, os Membros poderão considerar as condições sob as quais os inspetores do trabalho ou 
outros funcionários encarregados de velar pelo cumprimento das disposições aplicáveis ao trabalho 
doméstico devem ser autorizados a ter acesso aos locais em que se realiza o trabalho. 

25. (1) Os Membros, em consulta com as organizações mais representativas de empregadores e de 
trabalhadores, assim como com organizações de representação dos trabalhadores domésticos e com 
organizações de representação dos empregadores dos trabalhadores domésticos, quando tais 
organizações existam, devem estabelecer políticas e programas, com o objetivo de: 

(a) fomentar o desenvolvimento contínuo de competências e qualificações dos trabalhadores 
domésticos, inclusive, se for o caso, a alfabetização, de forma a melhorar suas possibilidades de 
desenvolvimento profissional e de emprego; 

(b) atender às necessidades dos trabalhadores domésticos quanto ao alcance do equilíbrio entre 
trabalho e vida familiar; e 

(c) assegurar que as preocupações e os direitos dos trabalhadores domésticos sejam levados em 
consideração no contexto de esforços mais gerais de conciliação entre responsabilidades do trabalho e 
familiares. 

(2) Os Membros, em consulta com as organizações mais representativas de empregadores e de 
trabalhadores, assim como com organizações de representação dos trabalhadores domésticos e com 
organizações de representação dos empregadores dos trabalhadores domésticos, quando tais 
organizações existam, devem elaborar indicadores e sistemas de medição apropriados de maneira a 
fortalecer a capacidade dos órgãos nacionais de estatística com o objetivo de coletar, de maneira efetiva, 
dados necessários para facilitar a formulação eficaz de políticas em matéria de trabalho doméstico. 

26. (1) Os Membros devem considerar a cooperação entre si para assegurar que a Convenção sobre as 
Trabalhadoras e os Trabalhadores Domésticos, 2011, e a presente Recomendação sejam aplicadas de 
forma efetiva aos trabalhadores domésticos migrantes. 

(2) Os Membros devem cooperar nos níveis bilateral, regional e global com o propósito de melhorar a 
proteção de trabalhadores domésticos, especialmente no que diz respeito à prevenção do trabalho 
forçado e tráfico de pessoas, ao acesso à seguridade social, ao monitoramento de agências privadas de 
emprego que contratam pessoas para desempenharem trabalho doméstico em outro país, à 
disseminação de boas práticas e à compilação de estatísticas sobre trabalho doméstico. 

(3) Os Membros devem tomar as medidas apropriadas para assistir uns aos outros e dar efeito às 
disposições da Convenção por meio da cooperação ou assistência internacionais reforçadas, ou ambas, 
que inclua apoio ao desenvolvimento econômico e social e desenvolvimento de programas de 
erradicação da pobreza e de ensino universal. 

(4) No contexto da imunidade diplomática, os Membros devem considerar: 

a) a adoção de políticas e códigos de conduta para o pessoal diplomático destinados a prevenir a 
violação dos direitos dos trabalhadores domésticos; e 

b) a cooperação entre si em nível bilateral, regional e multilateral com a finalidade de enfrentar as 
práticas abusivas contra os trabalhadores domésticos e preveni-las. 

Presidente da República Federativa do Brasil 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS N° 164, DE 29 DE ABRIL DE 2024 

(DOU de 02.05.2024) 

Altera a Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 28 de março de 2022, que disciplina as regras, 
procedimentos e rotinas necessárias à efetiva aplicação das normas de direito previdenciário. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 35014.341866/2020-55, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 28 de março de 2022, publicada no Diário Oficial 
da União n° 60, de 29 de março de 2022, Seção 1, págs. 132/198, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 12. O filiado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, alteração, ratificação ou exclusão das 
informações divergentes, extemporâneas ou insuficientes do CNIS, prestando as informações referentes 
à atualização desejada e apresentando documentos comprobatórios, conforme critérios estabelecidos 
nesta Instrução Normativa, observadas as formas de filiação, independentemente de requerimento de 
benefício. 

§ 1° Quando não houver, no requerimento eletrônico no Meu INSS (https://meu.inss.gov.br), campos 
adicionais para registro de todas as informações necessárias para a atualização desejada no CNIS, o 
segurado ou seu representante legal deverá anexar ao requerimento a solicitação contendo tais 
informações, podendo para esse fim utilizar o respectivo formulário correspondente à atualização 
desejada ("Requerimento de Atualização do CNIS - RAC", constante no Anexo I), dispensado nas 
situações de atualização que não demandem a sua manifestação escrita, vinculadas ao requerimento de 
benefícios. 

§ 2° A exclusão de informações de atividade, vínculos e remunerações incorretas no CNIS deverá ser 
efetivada mediante declaração expressa do filiado, podendo utilizar um dos seguintes modelos 
simplificados de Requerimentos de Atualização do CNIS - RAC: 

I - Anexo I-B - 2.2 - Acerto de Vínculos e Remunerações Empregado e Empregado Doméstico; 

II - Anexo I-C - 2.3 - Acerto de remunerações - Trabalhador Avulso; 

III - Anexo I-D - 2.4 - Acerto de Remunerações - CI Prestador de Serviço; e 

IV - Anexo I-E - 2.5 - Reconhecimento de Filiação e Atualização de Atividade, após pesquisas realizadas 
pelo INSS nos sistemas corporativos. 

§ 3° Quando constar no requerimento eletrônico as informações necessárias para análise e tomada de 
decisão pelo INSS, não será exigida do segurado a solicitação/declaração/RAC previstos nos §§ 1° e 2°, 
conforme o caso." (NR) 

"Art. 
92 ...................................................................................................................................................................
...................................................................................................... 

........................................................................................................................................................................

................................................................................................................ 
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§ 6° Para fins de inclusão e atualização da atividade na forma deste artigo, o segurado deverá prestar as 
informações referentes à ocupação e ao (s) período (s) da (s) atividade (s) exercida (s), podendo utilizar 
o modelo simplificado de RAC, constante no Anexo I-E - 2.5 - Reconhecimento de Filiação e Atualização 
de Atividade, observado o disposto no art. 12." (NR) 

"Art. 
93 ...................................................................................................................................................................
...................................................................................................... 

I - do segurado contribuinte individual e do segurado anteriormente denominado trabalhador autônomo e 
equiparado ao trabalhador autônomo: declaração de exercício de atividade assinada pelo próprio filiado 
ou por seu procurador ou representante legal, constando a data fim da atividade que, conforme o caso, 
poderá ser retroativa à última contribuição ou remuneração constante do CNIS; para esse fim poderá ser 
utilizado o modelo simplificado de RAC, constante no Anexo I-E - 2.5 - Reconhecimento de Filiação e 
Atualização de Atividade, observado o disposto no art. 12; 

........................................................................................................................................................................

......................................................................................................" (NR) 

"Art. 
574 .................................................................................................................................................................
...................................................................................................... 

........................................................................................................................................................................

................................................................................................................ 

§ 3° Em se tratando de requerimento de atualização de CNIS, ainda que no âmbito de requerimento de 
benefício, o INSS deverá analisar todos os pedidos relativos à inclusão, alteração, ratificação ou 
exclusão das informações divergentes, extemporâneas ou insuficientes do CNIS, observado o disposto 
no art. 12. 

........................................................................................................................................................................

......................................................................................................" (NR) 

"Art. 576-A. A conclusão do processo não prejudica a apresentação de novo requerimento pelo 
interessado a partir da ciência da decisão, ressalvado o caso previsto no art. 346." (NR) 

Art. 2° O Anexo I da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 2022, passa a vigorar na forma do 
Anexo I desta Instrução Normativa. 

Art. 3° Passam a compor a Instrução Normativa n° 128, de 2022, os seguintes modelos simplificados: 

I - Anexo I-A - 2.1 - Acerto de Dados de Identificação da Pessoa Física; 

II - Anexo I-B - 2.2 - Acerto de Vínculos e Remunerações - Empregado e Empregado Doméstico; 

III - Anexo I-C - 2.3 - Acerto de Remunerações - Trabalhador Avulso; 

IV - Anexo I-D - 2.4 - Acerto de Remunerações - CI Prestador de Serviço; 

V - Anexo I-E - 2.5 - Reconhecimento de Filiação e Atualização de Atividade; e 

VI - Anexo I-F - 2.6 - Acerto de Contribuições. 
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Parágrafo único. Para as situações que exijam o preenchimento do Requerimento de Atualização do 
CNIS - RAC Completo (Anexo I), poderão ser utilizados os modelos simplificados previstos no caput, 
conforme situação específica. 

Art. 4° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO 

ANEXO 

ANEXO I 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS N° 128, DE MARÇO DE 2022 

REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO CNNIS - RAC COMPLETO 
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ANEXO I-A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRESS/INSS N° 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022 
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REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO CNIS - RAC 
2.1 ACERTO DE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA FÍSICA 
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ANEXO I-B 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRESS/INSS N° 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022 

REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO CNIS - RAC 
2.2 - ACERTO DE VÍNCULOS E REMUNERAÇÕES - EMPREGADO DOMÉTICO 
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ANEXO I-C 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRESS/INSS N° 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022 

REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO CNIS - RAC 
2.3 - ACERTO DE REMUNERAÇÕES - TRABALHADOR AVULSO 
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ANEXO I-D 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRESS/INSS N° 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022 

REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO CNIS - RAC 
2.4 - ACERTO DE REMUNERAÇÕES - CI PRESTADOR DE SERVIÇO 
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ANEXO I-E 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRESS/INSS N° 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022 

REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO CNIS - RAC 
2.5 - RECONHECIMENTO DE FILIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE ATIVIDADE 
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ANEXO I-F 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRESS/INSS N° 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022 

REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO CNIS - RAC 
2.6 - ACERTO DE CONTRIBUIÇÕES 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS N° 164, DE 29 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 
02.05.2024) 

Altera a Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 28 de março de 2022, que disciplina as 
regras, procedimentos e rotinas necessárias à efetiva aplicação das normas de direito 
previdenciário. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 35014.341866/2020-55, 

RESOLVE: 
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Art. 1° A Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 28 de março de 2022, publicada no Diário Oficial 
da União n° 60, de 29 de março de 2022, Seção 1, págs. 132/198, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 12. O filiado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, alteração, ratificação ou exclusão das 
informações divergentes, extemporâneas ou insuficientes do CNIS, prestando as informações referentes 
à atualização desejada e apresentando documentos comprobatórios, conforme critérios estabelecidos 
nesta Instrução Normativa, observadas as formas de filiação, independentemente de requerimento de 
benefício. 

§ 1° Quando não houver, no requerimento eletrônico no Meu INSS (https://meu.inss.gov.br), campos 
adicionais para registro de todas as informações necessárias para a atualização desejada no CNIS, o 
segurado ou seu representante legal deverá anexar ao requerimento a solicitação contendo tais 
informações, podendo para esse fim utilizar o respectivo formulário correspondente à atualização 
desejada ("Requerimento de Atualização do CNIS - RAC", constante no Anexo I), dispensado nas 
situações de atualização que não demandem a sua manifestação escrita, vinculadas ao requerimento de 
benefícios. 

§ 2° A exclusão de informações de atividade, vínculos e remunerações incorretas no CNIS deverá ser 
efetivada mediante declaração expressa do filiado, podendo utilizar um dos seguintes modelos 
simplificados de Requerimentos de Atualização do CNIS - RAC: 

I - Anexo I-B - 2.2 - Acerto de Vínculos e Remunerações Empregado e Empregado Doméstico; 

II - Anexo I-C - 2.3 - Acerto de remunerações - Trabalhador Avulso; 

III - Anexo I-D - 2.4 - Acerto de Remunerações - CI Prestador de Serviço; e 

IV - Anexo I-E - 2.5 - Reconhecimento de Filiação e Atualização de Atividade, após pesquisas realizadas 
pelo INSS nos sistemas corporativos. 

§ 3° Quando constar no requerimento eletrônico as informações necessárias para análise e tomada de 
decisão pelo INSS, não será exigida do segurado a solicitação/declaração/RAC previstos nos §§ 1° e 2°, 
conforme o caso." (NR) 

"Art. 
92 ...................................................................................................................................................................
...................................................................................................... 

........................................................................................................................................................................

................................................................................................................ 

§ 6° Para fins de inclusão e atualização da atividade na forma deste artigo, o segurado deverá prestar as 
informações referentes à ocupação e ao (s) período (s) da (s) atividade (s) exercida (s), podendo utilizar 
o modelo simplificado de RAC, constante no Anexo I-E - 2.5 - Reconhecimento de Filiação e Atualização 
de Atividade, observado o disposto no art. 12." (NR) 

"Art. 
93 ...................................................................................................................................................................
...................................................................................................... 

I - do segurado contribuinte individual e do segurado anteriormente denominado trabalhador autônomo e 
equiparado ao trabalhador autônomo: declaração de exercício de atividade assinada pelo próprio filiado 
ou por seu procurador ou representante legal, constando a data fim da atividade que, conforme o caso, 
poderá ser retroativa à última contribuição ou remuneração constante do CNIS; para esse fim poderá ser 
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utilizado o modelo simplificado de RAC, constante no Anexo I-E - 2.5 - Reconhecimento de Filiação e 
Atualização de Atividade, observado o disposto no art. 12; 

........................................................................................................................................................................

......................................................................................................" (NR) 

"Art. 
574 .................................................................................................................................................................
...................................................................................................... 

........................................................................................................................................................................

................................................................................................................ 

§ 3° Em se tratando de requerimento de atualização de CNIS, ainda que no âmbito de requerimento de 
benefício, o INSS deverá analisar todos os pedidos relativos à inclusão, alteração, ratificação ou 
exclusão das informações divergentes, extemporâneas ou insuficientes do CNIS, observado o disposto 
no art. 12. 

........................................................................................................................................................................

......................................................................................................" (NR) 

"Art. 576-A. A conclusão do processo não prejudica a apresentação de novo requerimento pelo 
interessado a partir da ciência da decisão, ressalvado o caso previsto no art. 346." (NR) 

Art. 2° O Anexo I da Instrução Normativa PRES/INSS n° 128, de 2022, passa a vigorar na forma do 
Anexo I desta Instrução Normativa. 

Art. 3° Passam a compor a Instrução Normativa n° 128, de 2022, os seguintes modelos simplificados: 

I - Anexo I-A - 2.1 - Acerto de Dados de Identificação da Pessoa Física; 

II - Anexo I-B - 2.2 - Acerto de Vínculos e Remunerações - Empregado e Empregado Doméstico; 

III - Anexo I-C - 2.3 - Acerto de Remunerações - Trabalhador Avulso; 

IV - Anexo I-D - 2.4 - Acerto de Remunerações - CI Prestador de Serviço; 

V - Anexo I-E - 2.5 - Reconhecimento de Filiação e Atualização de Atividade; e 

VI - Anexo I-F - 2.6 - Acerto de Contribuições. 

Parágrafo único. Para as situações que exijam o preenchimento do Requerimento de Atualização do 
CNIS - RAC Completo (Anexo I), poderão ser utilizados os modelos simplificados previstos no caput, 
conforme situação específica. 

Art. 4° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO 

 

ANEXO 
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ANEXO I 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS N° 128, DE MARÇO DE 2022 

REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO CNNIS - RAC COMPLETO 
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ANEXO I-A 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRESS/INSS N° 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022 
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REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO CNIS - RAC 
2.1 ACERTO DE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA FÍSICA 
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ANEXO I-B 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRESS/INSS N° 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022 

REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO CNIS - RAC 
2.2 - ACERTO DE VÍNCULOS E REMUNERAÇÕES - EMPREGADO DOMÉTICO 
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ANEXO I-C 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRESS/INSS N° 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022 

REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO CNIS - RAC 
2.3 - ACERTO DE REMUNERAÇÕES - TRABALHADOR AVULSO 
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ANEXO I-D 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRESS/INSS N° 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022 

REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO CNIS - RAC 
2.4 - ACERTO DE REMUNERAÇÕES - CI PRESTADOR DE SERVIÇO 
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ANEXO I-E 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRESS/INSS N° 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022 

REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO CNIS - RAC 
2.5 - RECONHECIMENTO DE FILIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE ATIVIDADE 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#anx1e
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/24/in_pres_inss_164_2024.php
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ANEXO I-F 
INSTRUÇÃO NORMATIVA PRESS/INSS N° 128, DE 28 DE MARÇO DE 2022 

REQUERIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DO CNIS - RAC 
2.6 - ACERTO DE CONTRIBUIÇÕES 

 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php#anx1f
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_128_2022.php
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RESOLUÇÃO CONFAZ/ME N° 056, DE 30 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 03.05.2024) 
Autoriza os Estados do Ceará, Goiás, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São 
Paulo a REGISTRAR E DEPOSITAR ATOS NORMATIVOS, ATOS NORMATIVOS/CONCESSIVOS 
E ATOS CONCESSIVOS VIGENTES e NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, conforme 
disposto no § 1° da cláusula quarta, no § 2° da cláusula sétima, no parágrafo único da 
cláusula décima segunda e no § 1° da cláusula décima terceira do Convênio ICMS n° 
190/17. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, em exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do CONFAZ, aprovado pelo Convênio 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art41
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
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ICMS n° 133, de 12 de dezembro de 1997, informa que o Conselho, na sua 391ª Reunião Extraordinária, 
realizada no dia 25 de abril de 2023, em Brasília, DF, 

RESOLVEU: 

Art. 1° Os Estados do Ceará, Goiás, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo ficam 
autorizados, nos termos do § 1° da cláusula quarta, do § 2° da cláusula sétima, do parágrafo 
único da cláusula décima segunda e do § 1° da cláusula décima terceira do Convênio ICMS n° 190, de 
15 de dezembro de 2017, a REGISTRAR E DEPOSITAR na Secretaria-Executiva do CONFAZ relação 
de ATOS NORMATIVOS E ATOS CONCESSIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, bem como, 
ATOS NORMATIVOS/CONCESSIVOS NÃO VIGENTES relativos aos benefícios fiscais instituídos por 
legislações estaduais publicadas até 8 de agosto de 2017 em desacordo com o disposto na alínea 
"g" do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constituição Federal, e a respectiva DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA, conforme solicitações abaixo informadas, recebidas na SE/CONFAZ: 

Item UF Recebimento Registro e Depósito de: Data Forma 
1 CE 7.12.2023 Correio 

eletrônico - Atos Concessivos de extensão editados nos meses de julho e agosto de 2023. 

2 CE 20.03.2024 e 
02.04.2024 

Correio 
eletrônico 

- Atos Concessivos de nova concessão e de adesão editados no mês de 
setembro de 2023. 

3 GO 23.02.2024 Correio 
eletrônico 

- Ato Normativo e atos Concessivos de alteração editados nos meses de junho 
e agosto de 2023. 

4 PE 13.03.2024 Correio 
eletrônico 

- Atos Normativos e Atos Concessivos de alteração e extensão editados no 
mês de novembro de 2023. 

5 RS 6.03.2024 Correio 
eletrônico 

- Atos Normativos e Atos Concessivos de alteração, revogação e extensão 
editados nos meses de janeiro e fevereiro de 2021 

6 SC 18.03.2024 Correio 
eletrônico - Atos Normativos/Concessivos não vigentes - complementação 

7 SP 7.02.2024 e 
28.03.2024 

Correio 
eletrônico 

- Atos Concessivos de alteração e extensão editados no mês de outubro de 
2023. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

FABIO FRANCO BARBOSA FERNANDES 
Em exercício 

 

PORTARIA CONJUNTA PRES/INSS/SRGPS/MPS N° 044, DE 29 DE ABRIL DE 2024 - (DOU 
de 30.04.2024) 

Altera a Portaria Conjunta PRES/INSS/SRGPS/MPS n° 38, de 30 de outubro de 2023, que 
dispõe sobre a alteração na prorrogação automática de 30 (trinta) dias quando da 
solicitação pelo beneficiário de prorrogação de Benefício por Incapacidade Temporária. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e o SECRETÁRIO DO 
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - MPS, no 
uso da competência que lhes conferem o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, e o Decreto n° 
11.356, de 1° de janeiro de 2023, respectivamente, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 10128.115230/2023-94, 

RESOLVEM: 

Art. 1° A Portaria Conjunta PRES/INSS/SRGPS/MPS n° 38, de 30 de outubro de 2023, publicada no 
Diário Oficial da União de 1° de novembro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl4_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl7_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl12_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl12_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl12
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl13_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl13
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2_xii_g
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2_xii_g
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2_xii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_pres_inss_srgps_mps_038_2023.php
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Art. 1° ................. 

........................... 

§ 2° Os procedimentos de que trata este artigo serão aplicados até o dia 31 de maio de 2024. 

§ 3° As Diretorias de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão e de Tecnologia da Informação 
adotarão, no prazo assinalado, os procedimentos necessários para que os benefícios mantidos, que 
foram concedidos por perícia presencial, sejam prorrogados por análise documental." (NR) 

Art. 2° Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO 
Presidente do Instituto 

ADROALDO DA CUNHA PORTAL 
Secretário do Regime Geral de Previdência Social 

 
EDITAL SIT N° 004, DE 2024 - (DOU de 26.04.2024 - Edição Extra) 

Edital de Prorrogação do Cronograma de Implantação do Domicílio Eletrônico Trabalhista 

A SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT, no uso de suas atribuições legais, torna público 
o presente Edital para divulgar a prorrogação do cronograma de implantação do Domicílio Eletrônico 
Trabalhista - DET para os fins do art. 628-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e nos termos 
do parágrafo único do art. 15 do Decreto n° 10.854, de 10 de novembro de 2021, alterado pelo Decreto 
n° 11.905, de 30 de janeiro de 2024, bem como do parágrafo único do artigo 142-C da Portaria MTP n° 
671, de 8 de novembro de 2021, incluído pela Portaria MTE n° 3.869, de 21 de dezembro de 2023. 

Fica estabelecido o seguinte cronograma, com as devidas alterações: 

Data    Alcance    Ações 
Publicação do Edital 

N° 1/2024 - 
9/02/2024 

Todos os empregadores e entidades sujeitos à 
Inspeção do Trabalho, tenham ou não empregado 

Atualização de cadastro no DET < 
det.sit.trabalho.gov.br > 

1°/03/2024 Empregadores e entidades pertencentes aos 
grupos 1 e 2 do eSocial 

Utilização obrigatória do DET, nos termos 
regulamentados pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego * 

1°/05/2024 
Empregadores e entidades pertencentes aos 
grupos 3 e 4 do eSocial, exceto o 
Microempreendedor Individual - MEI 

1°/08/2024 Microempreendedor Individual - MEI e 
Empregadores domésticos 

* Decreto n° 10.854, de 2021 - art. 11 a 15 -, com a redação dada pelo Decreto n 11.905, de 
2024 e Portaria MTP n° 671, de 2021 - art. 140 a 142-C -, com a redação dada pela Portaria MTE n° 
3.869, de 2023. 

Após a atualização do cadastro, o empregador poderá outorgar poderes a um terceiro para acessar o 
DET em seu nome, por intermédio do Sistema de Procuração Eletrônica - SPE < spe.sistema.gov.br >. 

A qualquer tempo, o cronograma previsto neste Edital poderá ser modificado, no todo ou em parte, quer 
por decisão unilateral da Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, quer por motivo de interesse público, 
sem que implique direitos ou reclamação de qualquer natureza. 

Links de interesse: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_pres_inss_srgps_mps_038_2023.php#art1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_pres_inss_srgps_mps_038_2023.php#art1_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_conj_pres_inss_srgps_mps_038_2023.php#art1_p3
https://www.econeteditora.com.br/clt/artigos/clt_601_701.php#art628a
https://www.econeteditora.com.br/clt/indice_geral_trabalhista.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/21/decreto_10854_2021.php#art15_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/21/decreto_10854_2021.php#art15
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/21/decreto_10854_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_11905_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_11905_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art142c_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art142c
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mte_3869_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/21/decreto_10854_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/21/decreto_10854_2021.php#art11
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/21/decreto_10854_2021.php#art15
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_11905_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_11905_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art140
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p21/port_mtp_671_2021.php#art142c
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mte_3869_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_mte_3869_2023.php
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- Portal Oficial do DET: < gov.br/domicilio-eletronico-trabalhista-det > 

- Acesso ao DET: < det.sit.trabalho.gov.br > 

- Acesso ao Manual do DET: < det.sit.trabalho.gov.br/manual/ > 

O presente Edital produzirá efeitos a partir da data de sua publicação e substitui o EDITAL DO 
CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DO DOMICÍLIO ELETRÔNICO TRABALHISTA N° 1/2024, 
publicado em 9 de fevereiro de 2024. 

LUIZ FELIPE BRANDÃO DE MELLO 

 
1.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
RESOLUÇÃO CVM N° 081, DE 29 DE MARÇO DE 2022 (*) - (DOU de 30.03.2022) 

Dispõe sobre assembleias de acionistas, debenturistas e de titulares de notas promissórias 
e notas comerciais. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o Colegiado, 
em reunião realizada em 23 de março de 2022, com fundamento no disposto nos arts. 8°, I e III, 19, § 
5°, 21, § 6°, e 22, § 1°, I, da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e nos arts. 71, § 2°, 121, parágrafo 
único, 124, §§ 2°, 2°-A e 5°, e 126, § 2°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, APROVOU a 
seguinte 

RESOLUÇÃO: 

CAPÍTULO I 
ÂMBITO E FINALIDADE 

Art. 1° Esta Resolução dispõe sobre assembleias de acionistas, debenturistas e de titulares de notas 
promissórias e notas comerciais, observado o disposto nos arts. 3°, 61 e 69. 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2° As informações e documentos fornecidos aos investidores nos termos desta Resolução: 

I - devem ser verdadeiros, completos e consistentes; 

II - devem ser redigidos em linguagem clara, objetiva e concisa; e 

III - não devem induzir o investidor a erro. 

CAPÍTULO III 
ASSEMBLEIAS GERAIS E ESPECIAIS DE ACIONISTAS 

Art. 3° As disposições deste Capítulo aplicam-se somente às assembleias, gerais ou especiais, de 
acionistas de companhias abertas que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos: 

I - estejam registradas na categoria A; 

II - possuam valores mobiliários admitidos à negociação em mercado de bolsa por entidade 
administradora de mercado organizado; e 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs22/res_cvm_081_2022.php#(*)
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art8
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art8_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art8_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art19
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art19_p5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art19_p5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art21
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art21_p6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp#art22_p1_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6385_1976.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art71
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art71_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art121
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art121_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art121_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art124
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art124_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art124_p2a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art124_p5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art126
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art126_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
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III - possuam ações ou certificados de depósito de ações em circulação. 

§ 1° Para efeitos do caput, considera-se: 

I - ação em circulação: todas as ações de emissão da companhia, com exceção daquelas de titularidade 
do controlador, de pessoas a ele vinculadas, dos administradores do emissor e daqueles mantidos em 
tesouraria; e 

II - pessoa vinculada: pessoa natural ou jurídica, fundo ou universalidade de direitos, que atue 
representando o mesmo interesse da pessoa ou entidade à qual se vincula. 

§ 2° As companhias abertas que não se enquadrem nos critérios estabelecidos no caput também podem 
realizar assembleias de modo parcial ou exclusivamente digital desde que cumpram integralmente os 
requisitos para tanto estabelecidos nesta Resolução. 

Seção I 
Anúncios de Convocação 

Art. 4° O anúncio de convocação deve enumerar, expressamente, na ordem do dia, todas as matérias a 
serem deliberadas na assembleia. 

Parágrafo único. É vedada a utilização da rubrica "assuntos gerais" para matérias que dependam de 
deliberação assemblear. 

Art. 5° Do anúncio de convocação de assembleias deve constar, obrigatoriamente: 

I - nas assembleias destinadas à eleição de membros do conselho de administração, o percentual 
mínimo de participação no capital votante necessário à requisição da adoção de voto múltiplo; 

II - caso, por motivo de força maior, a assembleia não seja realizada no edifício onde a companhia tem 
sede, o local em que a assembleia será realizada, que deverá ser no mesmo Município da sede; 

III - caso seja admitida a participação a distância por meio de sistema eletrônico, nos termos do art. 28, § 
2°, inciso II, informações detalhando as regras e os procedimentos sobre como os acionistas podem 
participar e votar a distância na assembleia, incluindo informações necessárias e suficientes para acesso 
e utilização do sistema pelos acionistas, e se a assembleia será realizada de modo parcial ou 
exclusivamente digital. 

§ 1° As informações de que trata o inciso III do caput podem ser divulgadas no anúncio de convocação 
de forma resumida com indicação dos endereços na rede mundial de computadores, onde a informação 
completa deve estar disponível a todos os investidores, observado o disposto no art. 7°. 

§ 2° Considera-se que a assembleia é realizada: 

I - de modo exclusivamente digital, caso os acionistas somente possam participar e votar por meio dos 
sistemas eletrônicos, sem prejuízo do uso do boletim de voto a distância como meio para exercício do 
direito de voto; e 

II - de modo parcialmente digital, caso os acionistas possam participar e votar tanto presencialmente 
quanto a distância, sem prejuízo do uso do boletim de voto a distância como meio para exercício do 
direito de voto. 

§ 3° Considera-se realizada na sede da companhia a assembleia realizada de modo exclusivamente 
digital. 
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Art. 6° O anúncio de convocação deve listar os documentos exigidos para que os acionistas sejam 
admitidos à assembleia. 

§ 1° A companhia pode solicitar o depósito prévio dos documentos mencionados no anúncio de 
convocação. 

§ 2° O acionista que comparece presencialmente pode participar da assembleia desde que apresente os 
documentos até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, ainda que tenha deixado de 
depositá-los previamente. 

§ 3° A companhia pode exigir do acionista que pretende participar pelo sistema eletrônico, na forma do 
art. 28, II, o depósito dos documentos a que se refere o § 1° em até 2 (dois) dias antes da data de 
realização da assembleia. 

§ 4° Admite-se a apresentação dos documentos mencionados nos neste artigo por meio de protocolo 
digital. 

Seção II 
Informações e Documentos 

Art. 7° A companhia deve tornar disponíveis aos acionistas, por meio de sistema eletrônico na página da 
CVM na rede mundial de computadores: 

I - as informações e documentos previstos nos demais artigos desta Seção e da Seção III; e 

II - quaisquer outras informações e documentos relevantes para o exercício do direito de voto em 
assembleia. 

Parágrafo único. Os documentos e informações devem ser fornecidos até a data da publicação do 
primeiro anúncio de convocação da assembleia, exceto se a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
esta Resolução ou outra norma da CVM estabelecer prazo maior. 

Art. 8° O diretor de relações com investidores é responsável pelo fornecimento das informações e 
documentos exigidos da companhia nas Seções II e III, bem como pelo cumprimento, por parte da 
companhia, do disposto no art. 2° desta Resolução. 

§ 1° Os acionistas controladores e os demais administradores devem fornecer, em tempo hábil, todas as 
informações e documentos necessários para que o diretor responsável cumpra as disposições desta 
Resolução. 

§ 2° A obrigação prevista no § 1° alcança também: 

I - os membros do conselho fiscal, caso solicitem à administração que convoque a assembleia geral ou o 
façam diretamente, nas hipóteses previstas no parágrafo único do art. 123 da Lei n° 6.404, de 1976; e 

II - os acionistas não controladores, nos casos referidos no inciso anterior e quando solicitem a inclusão 
de propostas no boletim de voto a distância, conforme Subseção IV do Capítulo III desta Resolução. 

§ 3° Os acionistas, administradores e membros do conselho fiscal são responsáveis perante a CVM 
pelas informações que fornecerem à companhia nos termos dos §§ 1° e 2° deste artigo. 

Art. 9° Sempre que uma parte relacionada, tal como definida pelas regras contábeis que tratam desse 
assunto, tiver interesse especial na aprovação de uma matéria submetida à assembleia, a companhia 
deve fornecer aos acionistas, no mínimo, os seguintes documentos e informações: 
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I - nome e qualificação da parte relacionada interessada; 

II - natureza da relação da parte relacionada interessada com a companhia; 

III - quantidade de ações e outros valores mobiliários emitidos pela companhia que sejam de titularidade 
da parte relacionada interessada, direta ou indiretamente; 

IV - eventuais saldos existentes, a pagar e a receber, entre as partes envolvidas; 

V - descrição detalhada da natureza e extensão do interesse em questão; 

VI - recomendação da administração acerca da proposta, destacando as vantagens e desvantagens da 
operação para a companhia; e 

VII - caso a matéria submetida à aprovação da assembleia seja um contrato sujeito às regras do art. 
245 da Lei n° 6.404, de 1976: 

a) demonstração pormenorizada, elaborada pelos administradores, de que o contrato observa condições 
comutativas, ou prevê pagamento compensatório adequado; e 

b) análise dos termos e condições do contrato à luz dos termos e condições que prevalecem no 
mercado. 

Art. 10. A companhia deve fornecer, até 1 (um) mês antes da data marcada para realização da 
assembleia geral ordinária, os seguintes documentos e informações: 

I - relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício 
findo; 

II - cópia das demonstrações financeiras; 

III - comentário dos administradores sobre a situação financeira da companhia, nos termos do item 2 do 
formulário de referência; Alterado pela Resolução CVM n° 059/2021 (DOU de 13.05.2022), efeitos a partir de 
02.01.2023 Redação Anterior 

IV - parecer dos auditores independentes; 

V - parecer do conselho fiscal, inclusive votos dissidentes, se houver; e 

VI - o boletim de voto a distância, a que se refere o art. 31. 

Parágrafo único. Até a data prevista no caput, a companhia deve fornecer ainda os seguintes 
documentos: 

I - formulário de demonstrações financeiras padronizadas - DFP; 

II - proposta de destinação do lucro líquido do exercício que contenha, no mínimo, as informações 
indicadas no Anexo A à presente Resolução; e 

III - parecer do comitê de auditoria, se houver. 

Art. 11. Sempre que a assembleia geral for convocada para eleger administradores ou membros do 
conselho fiscal, a companhia deve fornecer: 
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I - no mínimo, as informações indicadas nos itens 7.3 a 7.6 do formulário de referência, relativamente 
aos candidatos indicados pela administração ou pelos acionistas controladores; Alterado pela Resolução CVM n° 
059/2021 (DOU de 13.05.2022), efeitos a partir de 02.01.2023 Redação Anterior 

II - se for o caso, indicação da necessidade do candidato de obter a dispensa referida no art. 147, § 3°, 
da Lei n° 6.404, de 1976, acompanhada da manifestação sobre as razões pelas quais considera que a 
assembleia deve conceder tal dispensa; e 

III - o boletim de voto a distância, nas hipóteses a que se refere o art. 26. 

Art. 12. Sempre que a assembleia geral for convocada para reformar o estatuto, a companhia deve 
fornecer, no mínimo, os seguintes documentos e informações: 

I - cópia do estatuto social contendo, em destaque, as alterações propostas; e 

II - relatório detalhando a origem e justificativa das alterações propostas e analisando os seus efeitos 
jurídicos e econômicos. 

Art. 13. Sempre que a assembleia geral dos acionistas for convocada para fixar a remuneração dos 
administradores, a companhia deve fornecer, no mínimo, os seguintes documentos e informações: 

I - a proposta de remuneração dos administradores; e 

II - as informações indicadas no item 8 do formulário de referência. Alterado pela Resolução CVM n° 059/2021 (DOU 
de 13.05.2022), efeitos a partir de 02.01.2023 Redação Anterior 

Art. 14. Sempre que a assembleia geral dos acionistas for convocada para aprovar plano de 
remuneração com base em ações, a companhia deve fornecer, no mínimo, as informações indicadas no 
Anexo B à presente Resolução. 

Art. 15. Sempre que a assembleia geral dos acionistas for convocada para deliberar sobre aumento de 
capital, a companhia deve fornecer aos investidores, no mínimo, as informações indicadas no Anexo C à 
presente Resolução. 

Art. 16. Sempre que a assembleia geral dos acionistas for convocada para deliberar sobre emissão de 
debêntures ou bônus de subscrição, a companhia deve fornecer, no mínimo, as informações indicadas 
no Anexo D à presente Resolução. 

Art. 17. Sempre que a assembleia geral dos acionistas for convocada para deliberar sobre a redução de 
capital, a companhia deve fornecer, no mínimo, as informações indicadas no Anexo E à presente 
Resolução. 

Art. 18. Sempre que uma assembleia de acionistas, geral ou especial, for convocada para deliberar 
sobre a criação de ações preferenciais ou alteração nas preferências, vantagens ou condições de 
resgate ou amortização das ações preferenciais, a companhia deve fornecer, no mínimo, as informações 
indicadas no Anexo F à presente Resolução. 

Art. 19. Sempre que a assembleia geral dos acionistas for convocada para deliberar sobre redução do 
dividendo obrigatório, a companhia deve fornecer, no mínimo, os seguintes documentos e informações: 

I - descrição pormenorizada das razões para a redução do dividendo obrigatório; e 

II - tabela comparativa indicando os seguintes valores por ação de cada espécie e classe: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cvm_059_2021.php
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a) dividendo obrigatório e dividendo total aprovado, incluindo juros sobre capital próprio, nos 3 (três) 
últimos exercícios; e 

b) dividendo obrigatório, incluindo juros sobre capital próprio, que teria sido aprovado nos 3 (três) últimos 
exercícios caso a nova redação do estatuto social estivesse em vigor. 

Art. 20. Sempre que a assembleia geral for convocada para deliberar sobre aquisição do controle de 
outra sociedade, a companhia deve fornecer, no mínimo, as informações indicadas no Anexo G à 
presente Resolução. 

Art. 21. Sempre que a matéria deliberada em assembleia geral der ensejo a direito de recesso, a 
companhia deve fornecer, no mínimo, as informações indicadas no Anexo H à presente Resolução. 

Art. 22. Sempre que a assembleia geral for convocada para deliberar sobre fusão, cisão, incorporação e 
incorporação de ações envolvendo pelo menos um emissor de valores mobiliários registrado na 
categoria A, a companhia deve fornecer, no mínimo, as informações indicadas no Anexo I. 

Parágrafo único. As operações de aumento ou a redução de capital decorrentes da fusão, cisão, 
incorporação ou incorporação de ações de que trata o caput não estão sujeitas às obrigações previstas 
nos arts. 15 e 17 da presente Resolução. 

Art. 23. Sempre que a assembleia geral for convocada para deliberar sobre a negociação, pela 
companhia, das ações de sua própria emissão ou a realização de operações com instrumentos 
derivativos referenciados em tais ações, a companhia deve fornecer, no mínimo, as informações 
indicadas no Anexo J à presente Resolução. 

Art. 24. Sempre que a assembleia geral for convocada para deliberar sobre a aquisição, pela 
companhia, das debêntures de sua própria emissão, a companhia deve fornecer, no mínimo, as 
informações indicadas no Anexo K à presente Resolução. 

Art. 25. Sempre que a assembleia geral for convocada para escolher avaliadores, a companhia deve 
fornecer, no mínimo, as informações indicadas no Anexo L à presente Resolução. 

Seção III 
Votação a Distância 

Subseção I 
Regras Gerais 

Art. 26. O acionista pode exercer o voto em assembleias gerais por meio do preenchimento e entrega do 
boletim de voto a distância. 

§ 1° Até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da assembleia, a companhia deve 
disponibilizar o boletim de voto a distância: 

I - por ocasião da assembleia geral ordinária; 

II - sempre que a assembleia geral for convocada para deliberar sobre a eleição de membros: 

a) do conselho fiscal; ou 

b) do conselho de administração, quando a eleição se fizer necessária por vacância da maioria dos 
cargos do conselho, por vacância em conselho que tiver sido eleito por voto múltiplo ou para 
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preenchimento das vagas dedicadas à eleição em separado de que tratam os arts. 141, § 4°, 
e 239 da Lei n° 6.404, de 1976; e 

III - sempre que a assembleia geral extraordinária for convocada para ocorrer na mesma data marcada 
para a assembleia geral ordinária. 

§ 2° Sem prejuízo do disposto no inciso II do § 1°, a companhia pode disponibilizar o boletim de voto a 
distância por ocasião de qualquer assembleia geral extraordinária, observados os prazos e condições 
estabelecidos nesta Seção III, exceto pela Subseção IV. 

§ 3° O boletim de voto a distância pode ser reapresentado pela companhia: 

I - até 20 (vinte) dias antes da data marcada para realização da assembleia para a inclusão de 
candidatos indicados ao conselho de administração e ao conselho fiscal na forma do art. 37; ou 

II - em situações excepcionais, para correção de erro relevante que prejudique a compreensão da 
matéria a ser deliberada pelo acionista, ou para adequação da proposta ao disposto na regulação ou no 
estatuto social. 

§ 4° Na hipótese do inciso I do § 3°, exceto se o acionista encaminhar nova instrução de voto, os votos 
por ele já conferidos a candidatos incluídos no boletim anteriormente divulgado devem ser considerados 
válidos. 

§ 5° Na hipótese do inciso II do § 3°, os votos já conferidos pelo acionista à proposta afetada devem ser 
considerados inválidos. 

§ 6° A reapresentação do boletim de voto a distância deve ser imediatamente divulgada ao mercado pela 
companhia, informando: 

I - o motivo da reapresentação e as propostas do boletim que foram alteradas; 

II - que os votos já conferidos à deliberação alterada serão considerados inválidos, caso a 
reapresentação se realize na hipótese do inciso II do § 3°; 

III - a data limite para que o acionista, caso queira, encaminhe nova instrução de voto; e 

IV - que, para evitar que sua instrução de voto possa ser considerada conflitante, é recomendável que o 
acionista encaminhe sua eventual nova instrução para o mesmo prestador de serviço anteriormente 
utilizado. 

Art. 27. O boletim de voto a distância deve ser recebido até 7 (sete) dias antes da data da assembleia e 
pode ser enviado pelo acionista: 

I - diretamente à companhia, por correio postal ou eletrônico, observando, se houver, as orientações 
contidas no anúncio de convocação; ou Alterado pela Resolução CVM n° 059/2021 (DOU de 13.05.2022), efeitos a partir de 
02.01.2023 Redação Anterior 

II - por transmissão de instruções de preenchimento para prestadores de serviço aptos a prestar serviços 
de coleta e transmissão de instruções de preenchimento do boletim de voto a distância, a saber: 

a) o custodiante do acionista, caso as ações estejam depositadas em depositário central; ou 
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b) a instituição financeira contratada pela companhia para prestação dos serviços de escrituração de 
valores mobiliários, nos termos dos arts. 27 e 34, § 2°, da Lei n° 6.404, de 1976, e da regulamentação 
específica sobre o assunto, caso as ações não estejam depositadas em depositário central. 

§ 1° Somente custodiantes e escrituradores que sejam participantes de depositário central podem 
prestar serviços de coleta e transmissão de instruções de preenchimento do boletim de voto a distância. 

§ 2° Se for operacionalmente possível, as companhias e os prestadores de serviço podem conceder aos 
acionistas prazo mais benéfico que o estabelecido no caput para o recebimento das instruções de 
preenchimento ou boletim de voto a distância, desde que: 

I - divulguem o prazo limite para o recebimento das instruções de preenchimento ou boletim de voto a 
distância: 

a) em suas páginas na rede mundial de computadores, no caso dos prestadores de serviços; e 

b) no item 4 do boletim de voto a distância, nos termos do Anexo M desta Resolução, no caso das 
companhias; e 

II - o façam indiscriminadamente para todos os acionistas. 

§ 3° O depositário central pode definir regras e procedimentos operacionais de organização e 
funcionamento das atividades relacionadas à coleta e transmissão de instruções de preenchimento do 
boletim de voto a distância nos termos da regulamentação específica sobre o assunto. 

§ 4° A prestação do serviço de coleta e transmissão de instruções de preenchimento de boletim de voto 
a distância é obrigatória para escrituradores e depositários centrais e facultativa para custodiantes. 

§ 5° As companhias abertas que não contratem instituição financeira para prestação dos serviços de 
escrituração de valores mobiliários devem cumprir as obrigações atribuídas aos escrituradores por esta 
Seção. 

Art. 28. Sem prejuízo do disposto no art. 27, a companhia pode disponibilizar aos acionistas sistema 
eletrônico para: 

I - o envio do boletim de voto a distância; ou 

II - a participação a distância durante a assembleia. 

§ 1° A companhia deve diligenciar para que o sistema eletrônico a que se refere o caput assegure o 
registro de presença dos acionistas e dos respectivos votos, assim como, na hipótese de participação a 
distância, no mínimo: 

I - a possibilidade de manifestação e de acesso simultâneo a documentos apresentados durante a 
assembleia que não tenham sido disponibilizados anteriormente; 

II - a gravação integral da assembleia; e 

III - a possibilidade de comunicação entre acionistas. 

§ 2° Caso disponibilize sistema eletrônico para participação a distância na assembleia, a companhia 
deve dar ao acionista as seguintes alternativas: 

I - de simplesmente participar da assembleia, tenha ou não enviado boletim de voto a distância; ou 
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II - de participar e votar na assembleia, observando-se que, quanto ao acionista que já tenha enviado o 
boletim de voto a distância e que, caso queira, vote na assembleia, todas as instruções de voto 
recebidas por meio de boletim de voto a distância para aquele acionista, identificado por meio do número 
de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ, devem ser desconsideradas. 

§ 3° A companhia que disponibilizar aos acionistas o sistema eletrônico de que trata este artigo, com as 
prerrogativas do § 2°, pode realizar a assembleia geral de modo parcial ou exclusivamente digital. 

§ 4° O disposto neste artigo não impede que as companhias transmitam suas assembleias gerais em 
meios de comunicação de amplo acesso, como a rede mundial de computadores. 

§ 5° Os administradores, terceiros autorizados a participar e pessoas cuja presença seja obrigatória nas 
assembleias podem participar a distância nas assembleias realizadas de modo parcial ou 
exclusivamente digital. 

Art. 29. A companhia pode contratar terceiros para administrar, em seu nome, o recebimento, 
processamento e disponibilização de meios para exercício do voto a distância, mas permanece 
responsável pelo cumprimento do disposto nesta Resolução. 

Art. 30. A companhia, o escriturador e o custodiante são obrigados a manter, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, ou por prazo superior por determinação expressa da CVM, as instruções de preenchimento 
ou os boletins de voto a distância recebidos nos termos desta Subseção. 

§ 1° A companhia é obrigada a manter, além das informações contidas no caput e pelo mesmo prazo 
nele expresso, a gravação a que se refere o art. 28, § 1°, II. 

§ 2° As imagens digitalizadas são admitidas em substituição aos documentos originais, desde que o 
processo seja realizado de acordo com a legislação federal sobre a elaboração e o arquivamento de 
documentos públicos e privados em meios eletromagnéticos, e com a regulamentação federal que 
estabelece a técnica e os requisitos para a digitalização desses documentos. 

§ 3° O documento de origem pode ser descartado após sua digitalização, exceto se apresentar danos 
materiais que prejudiquem sua legibilidade. 

Subseção II 
Boletim de Voto a Distância 

Art. 31. O boletim de voto a distância é documento eletrônico cuja forma reflete o Anexo M. 

§ 1° O boletim de voto a distância deve conter: 

I - todas as matérias constantes da agenda da assembleia geral a qual se refere; 

II - orientações sobre a possibilidade de envio direto à companhia e menção à possibilidade de utilização 
de prestadores de serviços autorizados; 

III - orientações sobre o seu envio por correio postal ou eletrônico, quando o acionista optar por enviá-lo 
diretamente à companhia; 

IV - orientações sobre as formalidades necessárias para que o voto enviado diretamente à companhia 
seja considerado válido, observado o disposto nos §§ 2° e 3° do art. 58, no que couber. 
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§ 2° Além de orientações para recebimento por correio postal ou eletrônico, a companhia deve inserir no 
boletim de voto a distância orientações sobre o sistema eletrônico de participação em assembleia, caso 
admita tal forma de participação. 

§ 3° A companhia deve disponibilizar aos acionistas o boletim de voto a distância em versão passível de 
impressão e preenchimento manual, por meio de sistema eletrônico na página da CVM e também em 
sua própria página na rede mundial de computadores. 

§ 4° As informações e documentos previstos nos arts. 9° a 25 desta Resolução devem ser 
disponibilizados na mesma data da divulgação do boletim de voto a distância. 

Art. 32. A descrição das matérias a serem deliberadas em assembleia no boletim de voto a distância: 

I - deve ser elaborada com linguagem clara, objetiva e que não induza o acionista a erro; 

II - deve conter, no máximo, 2.100 (dois mil e cem) caracteres, incluindo espaços, por matéria a ser 
deliberada; 

III - deve ser formulada como uma proposta e indicar o seu autor, de modo que o acionista precise 
somente aprová-la, rejeitá-la ou abster-se; 

IV - pode conter indicações de páginas na rede mundial de computadores nas quais as propostas 
estejam descritas de maneira mais detalhada ou que contenham os documentos previstos nos arts. 9° a 
25 desta Resolução, informações complementares e traduções para outros idiomas. 

§ 1° A administração da companhia pode retirar da ordem do dia matérias que tenham sido propostas 
pela companhia ou pelo controlador a qualquer tempo, inclusive após a divulgação do boletim de voto a 
distância, desde que comunique a retirada ao mercado, justificando as razões que levaram a tal medida. 

§ 2° Os votos que já tiverem sido conferidos a uma proposta de deliberação retirada serão 
desconsiderados. 

Subseção III 
Eleição de Membros do Conselho de Administração e Membros do Conselho Fiscal 

Art. 33. O boletim de voto a distância que tratar da eleição de membro do conselho de administração 
deve dar ao acionista a opção de indicar se deseja participar da eleição geral ou da eleição em separado 
de que tratam os arts. 141, § 4°, e 239 da Lei n° 6.404, de 1976. 

Art. 34. Quando se tratar de eleição geral de membros do conselho de administração, o boletim de voto 
a distância deve: 

I - ser formulado conforme o inciso III do art. 32, caso exista somente uma chapa; 

II - dar ao acionista a opção de votar em uma das chapas, caso exista disputa entre várias chapas; 

III - dar ao acionista a possibilidade de votar em tantos candidatos quanto for o número de vagas a 
serem preenchidas, caso exista disputa entre diversos candidatos; 

IV - dar ao acionista a opção de requerer a adoção do processo de voto múltiplo para eleição do 
conselho de administração, nos termos do art. 141 da Lei n° 6.404, de 1976; e 

V - dar ao acionista a possibilidade de indicar qual porcentagem dos votos será alocada para cada um 
dos candidatos, caso o voto múltiplo já tenha sido requerido. 
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Parágrafo único. O boletim de voto a distância deve dar ao acionista a possibilidade de alocar seus 
votos, expressando-os em forma percentual, entre os candidatos escolhidos na forma dos incisos I a III, 
caso o voto múltiplo venha a ser solicitado após a data de disponibilização do boletim de voto a 
distância. 

Art. 35. O boletim de voto a distância deve dar ao acionista a opção de, caso se verifique que nem os 
titulares de ações com direito a voto nem os titulares de ações preferenciais sem direito a voto ou com 
voto restrito perfizeram, respectivamente, o quórum exigido nos incisos I e II do § 4° do art. 141 da Lei n° 
6.404, de 1976, agregar seus votos aos das outras classes de ações, atribuindo-se todos os votos 
proferidos por tais acionistas ao candidato que individualmente tenha obtido o maior número de votos 
dentre aqueles que disputavam, no boletim de voto a distância, as vagas nas eleições em separado. 

Art. 36. O boletim de voto a distância que tratar da eleição de membro do conselho fiscal deve: 

I - ser formulado conforme o inciso III do art. 32, caso exista somente uma chapa; 

II - dar ao acionista a opção de votar em uma das chapas, caso exista disputa entre várias chapas; 

III - dar ao acionista a possibilidade de votar em tantos candidatos quanto for o número de vagas a 
serem preenchidas, caso exista disputa entre diversos candidatos; 

IV - dar ao acionista a opção de indicar se deseja participar da eleição geral ou da eleição em separado 
de que tratam os arts. 161, § 4°, e 240 da Lei n° 6.404, de 1976. 

Parágrafo único. Ainda que não trate da eleição de membro do conselho fiscal, o boletim de voto a 
distância deve dar ao acionista a opção de solicitar a instalação do conselho fiscal, nos termos do art. 
161 da Lei n° 6.404, de 1976, quando a companhia não tiver um conselho fiscal de funcionamento 
permanente. 

Subseção IV 
Pedido de Inclusão de Propostas no Boletim de Voto a Distância 

Art. 37. Os acionistas da companhia podem incluir: 

I - candidatos ao conselho de administração e ao conselho fiscal da companhia no boletim de voto a 
distância, observados os percentuais de determinada espécie de ações previstos no Anexo N; e 

II - propostas de deliberação no boletim de voto a distância disponibilizado por ocasião da assembleia 
geral ordinária, observados os percentuais do capital social previstos no Anexo O. 

§ 1° A solicitação de inclusão de que trata o caput deve ser recebida pelo diretor de relações com 
investidores, por escrito e conforme orientações, se houver, contidas no anúncio de convocação: Alterado 
pela Resolução CVM n° 059/2021 (DOU de 13.05.2022), efeitos a partir de 02.01.2023 Redação Anterior 

I - na hipótese do inciso I do caput, no período entre: 

a) o primeiro dia útil do exercício social em que se realizará a assembleia geral e até 25 (vinte e cinco) 
dias antes da data de sua realização, no caso de assembleia geral ordinária; ou 

b) o primeiro dia útil após a ocorrência de evento que justifique a convocação de assembleia geral para 
eleição de membros do conselho de administração e do conselho fiscal e até 25 (vinte e cinco) dias 
antes da data de realização da assembleia, no caso de assembleia geral extraordinária convocada para 
esse fim; e 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141_p4_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141_p4_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141_p4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art161
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art161_p4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art240
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art161
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art161
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cvm_059_2021.php
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II - na hipótese do inciso II do caput, no período entre o primeiro dia útil do exercício social em que se 
realizará a assembleia geral ordinária e até 45 (quarenta e cinco) dias antes da data de sua realização. 

§ 2° Para fins do inciso I do § 1°, considera-se como a data de realização da assembleia geral ordinária 
aquela comunicada pela companhia até os 15 (quinze) primeiros dias do respectivo exercício social ou, 
na ausência de tal comunicação, a data em que a assembleia geral ordinária da companhia houver sido 
realizada no exercício anterior. 

§ 3° Para fins do inciso II do § 1°, em até 7 (sete) dias úteis dias após a ocorrência de evento que 
justifique a convocação da assembleia geral, a companhia deve comunicar ao mercado a data de 
realização da respectiva assembleia geral, ainda que em caráter provisório, bem como o prazo para a 
inclusão de candidatos no boletim de voto a distância. 

§ 4° A companhia deve comunicar ao mercado caso as datas a que se refere o § 3° se alterem, em 
tempo hábil a que seus acionistas incluam candidatos no boletim de voto a distância. 

Art. 38. A solicitação de inclusão de que trata o art. 37 deve: 

I - atender ao disposto no art. 32; e 

II - vir acompanhada: 

a) das informações e documentos previstos nos arts. 9° a 25 desta Resolução, a depender da matéria; 

b) da indicação das vagas a que os candidatos propostos concorrerão; 

c) de documentos que comprovem a qualidade de acionista e a participação acionária a que se refere o 
art. 37, observado o disposto nos §§ 2° e 3° do art. 58, no que couber; e 

d) das informações constantes do Anexo P, em caso de inclusão de proposta. 

Parágrafo único. A proposta de que trata o art. 37 pode ter como objeto matérias de competência de 
assembleias gerais ordinárias ou extraordinárias. 

Art. 39. Em até 3 (três) dias úteis do recebimento da solicitação de inclusão de que trata o art. 37, a 
companhia deve informar a seus requerentes que: 

I - a inclusão cumpre o disposto neste artigo e a proposta ou os candidatos constarão do boletim de voto 
a distância a ser divulgado pela companhia; ou 

II - a lista completa de motivos pelos quais tal solicitação não cumpre o disposto nesta seção, indicando 
os documentos ou alterações necessários a sua retificação. 

Parágrafo único. Os requerentes da proposta podem retificá-la, observado o prazo previsto no § 1° do 
art. 37. 

Art. 40. A solicitação de inclusão de que trata esta Subseção pode ser revogada a qualquer tempo até a 
data de realização da assembleia geral, mediante comunicado escrito dos respectivos proponentes, 
endereçado ao diretor de relações com investidores da companhia, caso em que os votos que já tiverem 
sido conferidos a ela serão desconsiderados. 

Parágrafo único. A companhia deve comunicar ao mercado imediatamente a revogação de solicitação 
de inclusão de que trata o caput, caso o boletim de voto a distância já tenha sido disponibilizado. 
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Art. 41. A companhia que desejar realizar um pedido público de procuração deve divulgar, em conjunto 
com a comunicação a que se refere o art. 55, todas as solicitações válidas de inclusão de propostas e de 
candidatos até então recebidas. 

Subseção V 
Voto a Distância Exercido por Prestadores de Serviços 

Art. 42. Os custodiantes e escrituradores podem: 

I - receber as instruções de preenchimento do boletim de voto a distância por quaisquer meios que 
utilizem para se comunicar com os acionistas; e 

II - recusar-se a aceitar instruções de voto de acionistas com cadastro desatualizado. 

§ 1° Os custodiantes e escrituradores são responsáveis por verificar que a instrução de voto foi dada 
pelo acionista. 

§ 2° Na verificação de que trata o § 1°, os custodiantes e escrituradores não devem levar em conta 
eventuais requisitos de elegibilidade do acionista para o exercício do direito de voto, função que caberá à 
mesa da respectiva assembleia geral. 

§ 3° Os custodiantes e escrituradores devem adotar regras e procedimentos para comunicar ao 
acionista: 

I - o recebimento das instruções de preenchimento do boletim de voto a distância, bem como o fato de 
que as informações recebidas são suficientes para que tais instruções sejam repassadas pelo prestador 
de serviço à companhia; ou 

II - a necessidade de retificação ou reenvio das instruções, descrevendo os procedimentos e prazos 
necessários à regularização do voto a distância para que o prestador de serviço possa transmitir a 
instrução de voto. 

Art. 43. Até 6 (seis) dias antes da data de realização da assembleia, o custodiante deve encaminhar ao 
depositário central em que as ações estejam depositadas para negociação um mapa de votação 
indicando as instruções de voto dos acionistas, identificados por meio do número de sua inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Art. 44. O depositário central em que as ações estiverem depositadas deve: 

I - compilar as instruções de votos que recebeu dos custodiantes, fazendo as conciliações necessárias e 
rejeitando as instruções de voto conflitantes; e 

II - até 5 (cinco) dias antes da data de realização da assembleia, encaminhar: 

a) ao escriturador, o mapa analítico das instruções de voto compiladas, identificadas por meio do número 
da inscrição do acionista no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ, junto com o extrato de posição acionária; e 

b) ao custodiante, a lista de instruções de voto rejeitadas, identificadas por meio do número da inscrição 
do acionista no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ. 

§ 1° Consideram-se conflitantes as instruções de voto enviadas por um mesmo acionista, identificado por 
meio do número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de 
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Pessoas Jurídicas - CNPJ, que em relação a uma mesma deliberação tenha votado em sentidos 
distintos em boletins de voto entregues por meio de prestadores de serviços diferentes. 

§ 2° Não se consideram conflitantes, ainda que em sentidos distintos, as instruções recebidas de 
instituição depositária emissora de Depositary Receipts no exterior, relativamente às ações que dão 
lastro aos Depositary Receipts. 

§ 3° O custodiante deve informar ao acionista a rejeição do seu voto pelo depositário central tão logo 
receba a informação prevista no caput, inciso II, alínea "b". 

Art. 45. O escriturador deve: 

I - compilar as instruções de voto que recebeu dos acionistas com aquelas vindas do depositário central, 
fazendo as conciliações necessárias e rejeitando as instruções de voto conflitantes, nos termos dos §§ 
1° e 2° do art. 44; e 

II - até 48 horas antes da data de realização da assembleia, encaminhar à companhia: 

a) o mapa analítico das instruções de voto dos acionistas, identificados por meio do número de sua 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
junto com o extrato de posição acionária; e 

b) o mapa sintético das instruções de voto dos acionistas, identificando quantas aprovações, rejeições ou 
abstenções recebeu cada matéria deliberada e quantos votos recebeu cada candidato ou chapa. 

III - até 48 horas antes da assembleia geral, informar ao acionista que não tenha suas ações depositadas 
junto ao depositário central a rejeição de sua instrução de voto por conta das conciliações previstas no 
inciso I. 

§ 1° O mapa analítico das instruções de voto de acionistas e o extrato de posição acionária aos quais se 
refere o inciso II devem indicar a posição acionária de cada acionista em relação a, no máximo, 5 (cinco) 
dias antes da data de realização da assembleia. 

§ 2° A companhia deve divulgar, por meio de sistema eletrônico na página da CVM e na página da 
própria companhia na rede mundial de computadores, o mapa sintético de votação de que trata o inciso 
II tão logo o receba. 

Subseção VI 
Voto a Distância Exercido Diretamente 

Art. 46. Quando o acionista escolher enviar diretamente à companhia o boletim de voto a distância, a 
companhia, em até 3 (três) dias do recebimento de referido documento, deve comunicar ao acionista: 

I - o recebimento do boletim de voto a distância, bem como que o boletim e eventuais documentos que o 
acompanham são suficientes para que o voto do acionista seja considerado válido; ou 

II - a necessidade de retificação ou reenvio do boletim de voto a distância ou dos documentos que o 
acompanham, descrevendo os procedimentos e prazos necessários à regularização do voto a distância. 

Parágrafo único. O acionista pode retificar ou reenviar o boletim de voto a distância ou os documentos 
que o acompanham, observado o prazo previsto no art. 27. 

Subseção VII 
Cômputo dos Votos na Assembleia Geral 
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Art. 47. Considera-se presente em assembleia geral, para todos os efeitos da Lei n° 6.404, de 1976, o 
acionista: 

I - que a ela compareça fisicamente ou que nela se faça representar; 

II - cujo boletim de voto a distância tenha sido considerado válido pela companhia; ou 

III - que tenha registrado sua presença no sistema eletrônico de participação a distância disponibilizado 
pela companhia nos termos do art. 28, § 2°, inciso II. 

§ 1° Os acionistas de que tratam os incisos II e III, além de presentes, devem ser considerados 
assinantes da ata da assembleia geral. 

§ 2° O registro em ata dos acionistas de que tratam os incisos II e III pode ser realizado pelo presidente 
da mesa e o secretário, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou 
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o 
adotado pela companhia para a realização da assembleia. 

Art. 48. A companhia deve computar votos: 

I - conforme mapa analítico das instruções de voto dos acionistas fornecido pelo escriturador; 

II - conforme mapa analítico de votação elaborado por ela com base nos boletins de voto a distância que 
receber diretamente dos acionistas; e 

III - conforme as manifestações de voto apresentadas pelos acionistas presentes na assembleia. 

§ 1° A instrução de voto proveniente de determinado número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ deve ser atribuída a todas as ações 
detidas por aquele CPF ou CNPJ, de acordo as posições acionárias fornecidas pelo escriturador. 

§ 2° Caso haja divergências entre o boletim de voto a distância recebido diretamente pela companhia e a 
instrução de voto contida no mapa de votação proveniente do escriturador para um mesmo número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
a instrução de voto proveniente do escriturador deve prevalecer. 

§ 3° Na véspera da data de realização da assembleia geral, a companhia deve divulgar, por meio de 
sistema eletrônico na página da CVM e na página da própria companhia na rede mundial de 
computadores, mapa de votação sintético consolidando os votos proferidos a distância, conforme 
indicado nos mapas dos incisos I e II do caput, de acordo com as posições acionárias fornecidas pelo 
escriturador. 

§ 4° O presidente da mesa, no início da assembleia geral, deve ler o mapa de votação consolidado a que 
se refere o § 3° e disponibilizá-lo para consulta dos acionistas presentes na assembleia. 

§ 5° A mesa da assembleia geral deve desconsiderar a instrução de voto a distância de: 

I - acionistas ou representantes de acionistas que, comparecendo fisicamente à assembleia geral, 
solicitem exercer o voto presencialmente; 

II - acionistas que tenham optado por votar por meio de sistema eletrônico na forma do art. 28, § 2°, 
inciso II; e 

III - acionistas que não sejam elegíveis para votar na assembleia ou na respectiva deliberação. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
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§ 6° A companhia deve divulgar, por meio de sistema eletrônico na página da CVM e na página da 
própria companhia na rede mundial de computadores: 

I - mapa final de votação sintético, na data da realização da assembleia, consolidando os votos 
proferidos a distância e os votos proferidos presencialmente, conforme computados na assembleia, 
identificando quantas aprovações, rejeições ou abstenções recebeu cada matéria e quantos votos 
recebeu cada candidato ou chapa; e 

II - mapa final de votação detalhado, em até 7 (sete) dias úteis após a data da realização da assembleia, 
consolidando os votos proferidos a distância e os votos proferidos presencialmente, conforme 
computados na assembleia, contendo os 5 primeiros números da inscrição do acionista no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o voto por ele proferido 
em relação a cada matéria, e a informação sobre a posição acionária. 

§ 7° A companhia que divulgar o mapa final de votação detalhado no mesmo dia da realização da 
assembleia fica dispensada de entregar o mapa final de votação sintético. 

Art. 49. Sem prejuízo do disposto no art. 132 da Lei n° 6.404, de 1976, caso a data de realização de uma 
assembleia já convocada seja adiada justificadamente pela companhia: 

I - as instruções de voto recebidas por meio do respectivo boletim de voto a distância devem ser 
consideradas normalmente, desde que tal adiamento não ultrapasse 30 (trinta) dias da data em que 
originalmente se realizaria a assembleia e o conteúdo do boletim de voto a distância não tenha sido 
alterado; ou 

II - a companhia deve reiniciar o processo de entrega do boletim de voto a distância e coleta de 
instruções de voto, caso tal adiamento ultrapasse 30 (trinta) dias da data em que originalmente se 
realizaria a assembleia ou caso o conteúdo do boletim de voto a distância tenha sido alterado. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II também se aplica na hipótese de segunda convocação de 
assembleia. 

Seção IV 
Pedidos Públicos de Procuração 

Art. 50. Para os fins desta Resolução, são considerados pedidos públicos de procuração: 

I - os pedidos que empreguem meios públicos de comunicação, tais como a televisão, o rádio, revistas, 
jornais e páginas na rede mundial de computadores; 

II - os pedidos dirigidos a mais de 5 (cinco) acionistas, quando promovidos, direta ou indiretamente, pela 
administração ou por acionista controlador; e 

III - os pedidos dirigidos a mais de 10 (dez) acionistas, quando promovidos por qualquer outra pessoa. 

Parágrafo único. Fundos de investimento cujas decisões sobre exercício do direito de voto em 
assembleia sejam tomadas discricionariamente pelo mesmo gestor serão considerados como um único 
acionista para os fins dos incisos II e III deste artigo. 

Art. 51. Os pedidos públicos devem ser acompanhados da minuta de procuração e das informações 
indicadas no Anexo Q à presente Resolução. 

§ 1° Os pedidos públicos de procuração devem ser acompanhados, ainda: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art132
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I - das informações e documentos previstos nos arts. 9° a 25 desta Resolução, relativos à matéria para a 
qual é solicitada a procuração; e 

II - de quaisquer outras informações e documentos relevantes para o exercício de direito de voto pelo 
acionista. 

§ 2° Os pedidos públicos de procuração podem fazer referência a uma página na rede mundial de 
computadores na qual todas as informações exigidas por este artigo estejam disponíveis. 

Art. 52. As procurações objeto de pedido público devem: 

I - indicar um procurador para votar a favor, um procurador para se abster e outro procurador para votar 
contra cada uma das propostas objeto do pedido; 

II - indicar expressamente como o procurador deve votar em relação a cada uma das propostas ou, se 
for o caso, se ele deverá se abster em relação a tais propostas; 

III - restringir-se a uma única assembleia. 

Art. 53. Os pedidos públicos de procuração devem ser dirigidos a todos os acionistas com direito de voto 
na assembleia. 

Parágrafo único. A obrigação prevista no caput é considerada atendida: 

I - se o solicitante enviar o pedido por correspondência a todos os acionistas com direito de voto cujos 
endereços constem da companhia; 

II - se a companhia facultar a todos os acionistas com direito de voto a possibilidade de outorgar a 
procuração objeto do pedido através de sistema eletrônico na rede mundial de computadores; ou 

III - em se tratando de pedido promovido por acionista que não seja controlador nem administrador, se o 
pedido for feito mediante publicação nos jornais de grande circulação utilizados habitualmente pela 
companhia. 

Art. 54. Uma cópia de todo o material utilizado em pedidos públicos de procuração deve ser colocada à 
disposição dos acionistas, por meio de sistema eletrônico na página da CVM na rede mundial de 
computadores, na data de início da realização do pedido. 

§ 1° Para que a obrigação prevista no caput possa ser cumprida, os pedidos públicos de procuração 
devem ser encaminhados ao diretor de relações com investidores no dia útil anterior à data de início da 
realização do pedido. 

§ 2° O diretor de relações com investidores não é responsável pelas informações contidas em pedidos 
de procuração que não sejam realizados pela administração. 

Art. 55. A administração da companhia deve comunicar ao mercado sua intenção de realizar pedido 
público de procuração com pelos menos 10 (dez) dias úteis de antecedência, indicando as matérias 
paras as quais as procurações serão solicitadas. 

Parágrafo único. A comunicação prevista no caput deve ser feita por meio de sistema eletrônico na 
página da CVM na rede mundial de computadores. 

Art. 56. As procurações objeto de pedido público promovido pela administração referentes à eleição de 
administradores e membros do conselho fiscal devem facultar ao acionista votar tanto nos candidatos 
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indicados pela administração, como em candidatos indicados por acionistas representando, no mínimo, 
0,5% (meio por cento) do capital social. 

§ 1° Os acionistas que desejarem incluir candidatos nas procurações solicitadas pela administração 
devem enviar pedido por escrito à companhia dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da realização do 
comunicado previsto no art. 55. 

§ 2° O pedido dos acionistas deve incluir as informações exigidas nos itens 2, 3 e 4 do Anexo Q desta 
Resolução e nos itens 7.3 a 7.6 do formulário de referência. Alterado pela Resolução CVM n° 059/2021 (DOU de 
13.05.2022), efeitos a partir de 02.01.2023 Redação Anterior 

Art. 57. Os pedidos públicos de procuração promovidos pela administração podem ser custeados pela 
companhia. 

Art. 58. Os pedidos de relação de endereços de acionistas fundados no art. 126, § 3°, da Lei n° 6.404, 
de 1976, devem ser atendidos pela companhia dentro de, no máximo, 3 (três) dias úteis. 

§ 1° Os pedidos a que se refere o caput podem ser formulados, alternativamente, entre: 

I - o primeiro dia do exercício social e a data da realização da assembleia geral ordinária; 

II - a data da primeira convocação e a data de realização de qualquer assembleia geral extraordinária; 

III - a data da divulgação ao mercado de ato societário que dependa de deliberação assemblear e a data 
de realização da respectiva assembleia. 

§ 2° A companhia pode exigir: 

I - cópia dos documentos que comprovem que o signatário tem poderes para representar o acionista; e 

II - declaração do acionista de que pretende utilizar a lista para os fins do art. 126, § 1°, da Lei n° 6.404, 
de 1976. 

§ 3° É vedado à companhia: 

I - exigir quaisquer outras justificativas para o pedido; 

II - cobrar pelo fornecimento da relação de acionistas; 

III - condicionar o deferimento do pedido ao cumprimento de quaisquer formalidades ou à apresentação 
de quaisquer documentos não previstos no § 2°. 

§ 4° A relação de endereços deve listar todos os acionistas em ordem decrescente, conforme o 
respectivo número de ações; é desnecessário identificar a participação acionária de cada um. 

Art. 59. A companhia que aceita procurações eletrônicas por meio de sistema na rede mundial de 
computadores deve permitir que acionistas titulares de 0,5% (meio por cento) ou mais do capital social 
incluam pedidos de procuração no sistema. 

§ 1° A obrigação prevista no caput deve ser atendida pela companhia dentro de 2 (dois) dias úteis 
contados da data do recebimento do pedido público de procuração formulado pelos acionistas. 
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§ 2° O sistema de procurações eletrônicas da companhia deve dar igual destaque aos pedidos de 
procuração promovidos pela administração, pelo acionista controlador e pelos acionistas não-
controladores. 

§ 3° A companhia que contratar junto a terceiros a utilização do sistema a que se refere o caput 
permanece responsável por assegurar o cumprimento do disposto nesta Seção IV. 

Art. 60. A companhia que não aceita procurações eletrônicas por meio de sistema na rede mundial de 
computadores, nos termos do art. 31, deve ressarcir as despesas incorridas com a realização de pedidos 
públicos de procuração de acionistas titulares de 0,5% (meio por cento) ou mais do capital social. 

§ 1° Para os fins deste artigo, são reembolsáveis apenas as seguintes despesas: 

I - despesas com a publicação de até 3 (três) anúncios no mesmo jornal em que a companhia publica 
suas demonstrações financeiras; e 

II - despesas com impressão e envio dos pedidos de procuração aos acionistas da companhia. 

§ 2° O ressarcimento previsto no caput deve ser integral caso: 

I - a proposta apoiada pelo acionista seja aprovada; ou 

II - pelo menos um dos candidatos apoiados pelo acionista seja eleito. 

§ 3° Caso nenhuma das hipóteses previstas no parágrafo anterior se verifique, o ressarcimento deve ser 
de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das despesas incorridas, podendo a companhia estabelecer 
percentual superior. 

§ 4° O ressarcimento deve ser feito dentro de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento de 
requerimento formulado à companhia. 

§ 5° O requerimento referido no § 4° deve ser acompanhado de documentos que comprovem as 
despesas incorridas. 

CAPÍTULO IV 
PEDIDOS DE ADIAMENTO E INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANTECEDÊNCIA DA CONVOCAÇÃO 

DE ASSEMBLEIA GERAL 

Seção I 
Regras Comuns 

Art. 61. As disposições deste Capítulo aplicam-se às assembleias gerais de acionistas de todas as 
companhias abertas. 

Art. 62. A qualquer acionista de companhia aberta é facultado requerer à CVM o adiamento de 
assembleia geral e a interrupção do curso do prazo de antecedência da convocação de assembleia geral 
extraordinária, nos termos do art. 124, § 5°, I e II, da Lei n° 6.404, de 1976. 

Art. 63. O requerimento de deve ser apresentado à CVM com antecedência mínima de 12 (doze) dias 
úteis da data inicialmente estabelecida para a realização da assembleia geral, devidamente 
fundamentado e instruído. 

Art. 64. O requerimento deve ser encaminhado à Superintendência de Relações com Empresas, a quem 
cabe imediatamente notificar a companhia em questão, para que se manifeste sobre o requerimento, no 
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prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo em seguida submetido o pedido à deliberação do Colegiado 
da CVM, com a decisão da Superintendência e a respectiva manifestação da companhia. 

Art. 65. O requerente e a companhia aberta devem ser imediatamente cientificados da decisão do 
Colegiado. 

Art. 66. Caso o requerimento seja acolhido e acarrete necessidade de alteração da data originalmente 
prevista para a realização da assembleia, a companhia deve providenciar a publicação de anúncio de 
convocação, na forma da Lei n° 6.404, de 1976, dando notícia do adiamento, e, se mantiver sua intenção 
de realizar o conclave, informando a nova data de realização da assembleia. 

Seção II 
Adiamento de Assembleia Geral 

Art. 67. O adiamento de assembleia geral aplica-se aos casos em que as informações colocadas à 
disposição dos acionistas forem insuficientes para a deliberação. 

Parágrafo único. A decisão do Colegiado a respeito do pedido deve estabelecer, se for o caso, o prazo 
mínimo de antecedência para a realização da assembleia, que não será superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data em que informações completas forem colocadas à disposição dos acionistas. 

Seção III 
Interrupção do Prazo de Antecedência da Convocação de Assembleia Geral Extraordinária 

Art. 68. A interrupção do curso do prazo de antecedência de convocação de assembleia geral 
extraordinária aplica-se aos casos em que é necessária análise das propostas a serem submetidas a 
assembleia, em razão da possibilidade de violação a dispositivos legais ou regulamentares. 

§ 1° Caso seja deferido o pedido a que se refere o caput, o prazo de convocação deve ser interrompido 
por até 15 (quinze) dias, contado da data do recebimento, pela companhia, da comunicação da decisão 
do Colegiado, reiniciando-se, se a companhia mantiver a intenção de realizar a assembleia, no dia 
subsequente à data do término do prazo de interrupção fixado pelo Colegiado, sem prejuízo de a 
companhia optar por data posterior para a realização da assembleia. 

§ 2° Na hipótese de que trata o caput, o Colegiado da CVM deve manifestar-se, até o término do prazo 
de interrupção fixado, sobre a legalidade das deliberações propostas à assembleia geral, devendo a 
Superintendência de Relações com Empresas acompanhar os fatos subsequentes. 

CAPÍTULO V 
ASSEMBLEIAS DE DEBENTURISTAS E DE TITULARES DE OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS 

Art. 69. As disposições deste Capítulo aplicam-se à participação e votação a distância em assembleias 
de titulares de debêntures de emissão de companhias abertas ofertadas publicamente ou admitidas à 
negociação em mercados de valores mobiliários, inclusive à sua realização de modo parcial ou 
exclusivamente digital. 

§ 1° O disposto neste Capítulo também se aplica a assembleias de titulares de notas promissórias e 
notas comerciais ofertados publicamente ou admitidos à negociação em mercados de valores 
mobiliários, observadas as disposições das normas específicas aplicáveis a esses valores mobiliários. 

§ 2° Na aplicação deste Capítulo às assembleias referidas no § 1°, as referências a "debêntures" são 
aplicáveis aos respectivos valores mobiliários, a "debenturistas" aos titulares dos referidos valores 
mobiliários, à "companhia" à respectiva emissora, e à "escritura de emissão" ao instrumento equivalente 
com relação a tais valores mobiliários. 
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§ 3° O disposto neste Capítulo não se aplica às assembleias de titulares de debêntures cuja escritura de 
emissão expressamente vede a participação e votação a distância. 

Seção I 
Modalidades 

Art. 70. Considera-se que a assembleia é realizada: 

I - de modo exclusivamente digital, caso os debenturistas somente possam participar e votar por meio de 
sistemas eletrônicos, sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto a distância 
previamente à realização da assembleia; e 

II - de modo parcialmente digital, caso os debenturistas possam participar e votar tanto presencialmente 
quanto, por meio de sistemas eletrônicos, a distância, sem prejuízo da possibilidade de adoção de 
instrução de voto a distância previamente à realização da assembleia. 

Seção II 
Convocação da Assembleia 

Art. 71. No caso de realização de assembleia que contemple pelo menos uma das seguintes alternativas 
de participação a distância, do respectivo anúncio de convocação devem constar as seguintes 
informações adicionais: 

I - se admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da assembleia: as regras e os 
procedimentos aplicáveis, incluindo orientações sobre o preenchimento e envio e as formalidades 
necessárias para que o voto enviado seja considerado válido; e 

II - se admitida a participação e o voto a distância durante a assembleia por meio de sistema eletrônico: 
as regras e os procedimentos aplicáveis, incluindo informações necessárias e suficientes para acesso e 
utilização do sistema pelos debenturistas, e se a assembleia será realizada de modo parcial ou 
exclusivamente digital. 

§ 1° As informações de que trata este artigo podem ser divulgadas no anúncio de convocação de forma 
resumida com indicação dos endereços na rede mundial de computadores, onde a informação completa 
deve estar disponível a todos os debenturistas, sem prejuízo da obrigação de disponibilização pela 
companhia emissora por meio de sistema eletrônico na página da CVM na rede mundial de 
computadores. 

§ 2° A assembleia realizada de modo exclusivamente digital será considerada como realizada na sede 
da companhia quando a escritura não indicar local diverso. 

§ 3° Independentemente das formalidades previstas neste artigo, é considerada regular a assembleia da 
qual participem todos os titulares das debêntures em circulação. 

§ 4° Caso seja disponibilizado sistema eletrônico para participação a distância na assembleia, os 
debenturistas devem ter as seguintes alternativas: 

I - de simplesmente participar da assembleia, tenha ou não enviado instrução de voto a distância; ou 

II - de participar e votar na assembleia, observando-se que, quanto ao debenturista que já tenha enviado 
instrução de voto a distância e que, caso queira, vote na assembleia, a instrução de voto anteriormente 
recebida para aquele debenturista deve ser desconsiderada. 

Art. 72. O anúncio de convocação deve listar os documentos exigidos para que os debenturistas sejam 
admitidos a assembleia. 
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§ 1° O anúncio de convocação pode solicitar o depósito prévio dos documentos mencionados no caput, 
sendo permitido, na hipótese prevista no art. 71, II, exigir do debenturista que pretende participar pelo 
sistema eletrônico o depósito dos documentos até 2 (dois) dias antes da realização da assembleia. 

§ 2° Ressalvado o disposto na parte final do § 1°, o debenturista ou seu representante munido dos 
documentos exigidos pode participar da assembleia ainda que tenha deixado de depositá-los 
previamente, desde que os apresente até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 

§ 3° Deve ser admitida a apresentação dos documentos referidos neste artigo por meio de protocolo 
digital, na forma a ser indicada no respectivo anúncio de convocação. 

Seção III 
Instrução de Voto a Distância 

Art. 73. Na hipótese de que trata o inciso I do art. 71, o debenturista pode exercer o voto em assembleia 
por meio do preenchimento e envio da respectiva instrução de voto a distância. 

Art. 74. Até a data do anúncio de convocação de que trata o art. 71, a companhia ou o agente fiduciário, 
a depender de quem realize a convocação, deve estabelecer, observado o disposto na escritura de 
emissão, o modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância, com as 
informações necessárias para a tomada de decisão dos debenturistas, explicitando todas as propostas 
que serão objeto de deliberação, de modo que, com relação a cada uma das propostas, o debenturista 
precise somente aprová-la, rejeitá-la ou abster-se. 

Parágrafo único. A instrução de voto a distância deve ser enviada dentro do prazo a ser fixado no 
anúncio de convocação, consoante as orientações de que trata o inciso I do art. 71. 

Seção IV 
Participação e Voto na Assembleia por Meio Digital 

Art. 75. Na hipótese de que trata o inciso II do art. 71, a companhia ou o agente fiduciário, a depender de 
quem realize a convocação, deve diligenciar para que o sistema eletrônico utilizado assegure: 

I - o registro de presença dos debenturistas e dos respectivos votos; 

II - a possibilidade de manifestação e de acesso simultâneo a documentos apresentados durante a 
assembleia que não tenham sido disponibilizados anteriormente; 

III - a possibilidade de comunicação entre debenturistas; e 

IV - a gravação integral da assembleia. 

§ 1° Caso tenha sido admitido o envio de instrução de voto previamente à assembleia, o sistema deve 
possibilitar que o debenturista que já tenha enviado seu voto, caso queira, vote na assembleia, caso em 
que o voto anteriormente recebido deve ser desconsiderado. 

§ 2° Os administradores, os demais representantes da companhia, os representantes do agente 
fiduciário, terceiros autorizados a participar e demais pessoas cuja presença seja obrigatória nas 
assembleias podem participar a distância nas assembleias realizadas de modo parcial ou 
exclusivamente digital. 

Seção V 
Registro de Presença e Cômputo de Votos na Assembleia por Meio Digital 
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Art. 76. Considera-se presente na assembleia, para todos os efeitos da Lei n° 6.404, de 1976, o 
debenturista: 

I - que compareça ao local em que realizada ou que nela se faça representar; 

II - cujo voto a distância previamente apresentado tenha sido considerado válido; ou 

III - que tenha registrado sua presença no sistema eletrônico de participação a distância a que se refere 
o inciso II do art. 71. 

§ 1° Os debenturistas de que tratam os incisos II e III, além de presentes, devem ser considerados 
assinantes da ata da assembleia. 

§ 2° O registro em ata dos debenturistas que participarem da assembleia pelos meios referidos nos 
incisos I e II do art. 3° pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário, cujas assinaturas 
podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria 
e integridade em formato compatível com o adotado para a realização da assembleia. 

§ 3° A ata da assembleia deve indicar a quantidade de votos proferidos a favor ou contra e de 
abstenções com relação a cada proposta constante da ordem do dia, explicitando a divisão por série 
quando aplicável, podendo a discriminação da quantidade de votos proferidos ser feita no texto da 
própria ata ou em material anexo. 

Art. 77. No cômputo dos votos, a mesa da assembleia deve desconsiderar a instrução de voto a 
distância de debenturistas que: 

I - comparecerem à assembleia, presencialmente ou por meio de sistemas eletrônicos, e exercerem o 
voto; e 

II - não forem elegíveis para votar na assembleia ou na respectiva deliberação. 

Parágrafo único. Instruções de voto a distância enviadas previamente à realização de uma assembleia 
que venha a ser justificadamente adiada ou suspensa podem ser consideradas quando da realização ou 
retomada da assembleia, conforme o caso, bem como na hipótese de sua realização em segunda 
convocação, desde que o debenturista tenha manifestado sua concordância e o conteúdo do documento 
de instrução de voto não tenha sido alterado. 

Seção VI 
Responsabilidade pela Prestação de Informações e Manutenção de Documentos 

Art. 78. O diretor de relações com investidores da companhia ou o agente fiduciário, a depender de 
quem realize a convocação, é responsável pelo fornecimento das informações e documentos exigidos 
com base nesta Resolução, bem como pelo cumprimento do disposto no art. 2°. 

Parágrafo único. O agente fiduciário, ao convocar a assembleia de debenturistas, deverá transmitir ao 
diretor de relações com investidores as informações que, nos termos da regulamentação, devam ser 
divulgadas pela companhia no endereço da companhia na rede mundial de computadores e no sistema 
eletrônico da CVM. 

Art. 79. A companhia ou o agente fiduciário, a depender de quem realize a convocação, são obrigados a 
manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por determinação expressa da CVM, 
as instruções de voto a distância e os registros de participação e voto a distância por meio dos sistemas 
eletrônicos de que trata esta Capítulo, incluindo a gravação da assembleia a que se refere o art. 75, IV. 
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§ 1° As imagens digitalizadas são admitidas em substituição aos documentos originais, desde que o 
processo seja realizado de acordo com a legislação federal sobre a elaboração e o arquivamento de 
documentos públicos e privados em meios eletromagnéticos, e com a regulamentação federal que 
estabelece a técnica e os requisitos para a digitalização desses documentos. 

§ 2° O documento de origem pode ser descartado após sua digitalização, exceto se apresentar danos 
materiais que prejudiquem sua legibilidade. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 80. A CVM pode, a qualquer tempo: 

I - pedir esclarecimentos sobre informações ou documentos fornecidos de acordo com esta Resolução; 

II - solicitar o envio de informações e documentos adicionais aos exigidos por esta Resolução; 

III - solicitar correções nas informações fornecidas de acordo com esta Resolução; e 

IV - determinar a interrupção de pedidos públicos de procuração que contrariem esta Resolução. 

Art. 81. Constitui infração grave, para os efeitos da Lei 6.385, de 7 de dezembro de 1976: 

I -a violação das obrigações previstas no art. 2° e nos arts. 9 a 25,26 a 28, 30 a 37, 39 a 49, 54 a 60, 71, 
74, 75 e 79 desta Resolução; 

II - o descumprimento das solicitações, pedidos e determinações da CVM, nos termos do art. 80 desta 
Resolução. 

Art. 82. Ficam revogadas: 

I - a Instrução CVM n° 372, de 28 de junho de 2002; 

II - a Instrução CVM n° 481, de 17 de dezembro de 2009; 

III - a Instrução CVM n° 561, de 7 de abril de 2015; 

IV - a Instrução CVM n° 570, de 18 de novembro de 2015; 

V - a Instrução CVM n° 594, de 20 de dezembro de 2017; 

VI - a Instrução CVM n° 614, de 3 de setembro de 2019; 

VII - a Instrução CVM n° 622, de 17 de abril de 2020; 

VIII - a Instrução CVM n° 623, de 5 de maio de 2020; 

IX - a Instrução CVM n° 625, de 14 de maio de 2020; e 

X - a Resolução CVM n° 5, de 27 de agosto de 2020. 

Art. 83. Esta Resolução entra em vigor em 2 de maio de 2022. 
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MARCELO BARBOSA 

(*) Retificado no DOU de 30.04.2024, por ter saído com incorreções no original. 

(*) Retificado no DOU de 06.01.2023, por ter saído com incorreções no original. 

(*) Retificado no DOU de 11.08.2022, por ter saído com incorreções no original. 

ANEXO A 
DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO 

1. Informar o lucro líquido do exercício 

2. Informar o montante global e o valor por ação dos dividendos, incluindo dividendos antecipados e 
juros sobre capital próprio já declarados 

3. Informar o percentual do lucro líquido do exercício distribuído 

4. Informar o montante de global e o valor por ação de dividendos distribuídos com base em lucro de 
exercícios anteriores 

5. Informar, deduzidos os dividendos antecipados e juros sobre capital próprio já declarados: 

a. O valor bruto de dividendo e juros sobre capital próprio, de forma segregada, por ação de cada 
espécie e classe 

b. A forma e o prazo de pagamento dos dividendos e juros sobre capital próprio 

c. Eventual incidência de atualização e juros sobre os dividendos e juros sobre capital próprio 

d. Data da declaração de pagamento dos dividendos e juros sobre capital próprio considerada para 
identificação dos acionistas que terão direito ao seu recebimento 

6.Caso tenha havido declaração de dividendos ou juros sobre capital próprio com base em lucros 
apurados em balanços semestrais ou em períodos menores: 

a. Informar o montante dos dividendos ou juros sobre capital próprio já declarados 

b. Informar a data dos respectivos pagamentos 

7. Fornecer tabela comparativa indicando os seguintes valores por ação de cada espécie e classe: 

a. Lucro líquido do exercício e dos 3 (três) exercícios anteriores 

b. Dividendo e juro sobre capital próprio distribuído nos 3 (três) exercícios anteriores 

8. Havendo destinação de lucros à reserva legal 

a. Identificar o montante destinado à reserva legal 

b. Detalhar a forma de cálculo da reserva legal 

9. Caso a companhia possua ações preferenciais com direito a dividendos fixos ou mínimos 
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a. Descrever a forma de cálculos dos dividendos fixos ou mínimos 

b. Informar se o lucro do exercício é suficiente para o pagamento integral dos dividendos fixos ou 
mínimos 

c. Identificar se eventual parcela não paga é cumulativa 

d. Identificar o valor global dos dividendos fixos ou mínimos a serem pagos a cada classe de ações 
preferenciais 

e. Identificar os dividendos fixos ou mínimos a serem pagos por ação preferencial de cada classe 

10. Em relação ao dividendo obrigatório 

a. Descrever a forma de cálculo prevista no estatuto 

b. Informar se ele está sendo pago integralmente 

c. Informar o montante eventualmente retido 

11. Havendo retenção do dividendo obrigatório devido à situação financeira da companhia 

a. Informar o montante da retenção 

b. Descrever, pormenorizadamente, a situação financeira da companhia, abordando, inclusive, aspectos 
relacionados à análise de liquidez, ao capital de giro e fluxos de caixa positivos 

c. Justificar a retenção dos dividendos 

12. Havendo destinação de resultado para reserva de contingências 

a. Identificar o montante destinado à reserva 

b. Identificar a perda considerada provável e sua causa 

c. Explicar por que a perda foi considerada provável 

d. Justificar a constituição da reserva 

13. Havendo destinação de resultado para reserva de lucros a realizar 

a. Informar o montante destinado à reserva de lucros a realizar 

b. Informar a natureza dos lucros não-realizados que deram origem à reserva 

14. Havendo destinação de resultado para reservas estatutárias 

a. Descrever as cláusulas estatutárias que estabelecem a reserva 

b. Identificar o montante destinado à reserva 

c. Descrever como o montante foi calculado 
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15. Havendo retenção de lucros prevista em orçamento de capital 

a. Identificar o montante da retenção 

b. Fornecer cópia do orçamento de capital 

16. Havendo destinação de resultado para a reserva de incentivos fiscais 

a. Informar o montante destinado à reserva 

b. Explicar a natureza da destinação 

ANEXO B 
PLANO DE REMUNERAÇÃO BASEADO EM AÇÕES 

1. Fornecer cópia do plano proposto 

2. Informar as principais características do plano proposto, identificando: 

a. Potenciais beneficiários 

b. Número máximo de opções a serem outorgadas 

c. Número máximo de ações abrangidas pelo plano 

d. Condições de aquisição 

e. Critérios pormenorizados para fixação do preço de exercício 

f. Critérios para fixação do prazo de exercício 

g. Forma de liquidação de opções 

h. Critérios e eventos que, quando verificados, ocasionarão a suspensão, alteração ou extinção do plano 

3. Justificar o plano proposto, explicando: 

a. Os principais objetivos do plano 

b. A forma como o plano contribui para esses objetivos 

c. Como o plano se insere na política de remuneração da companhia 

d. Como o plano alinha os interesses dos beneficiários e da companhia a curto, médio e longo prazo 

4. Estimar as despesas da companhia decorrentes do plano, conforme as regras contábeis que tratam 
desse assunto 

ANEXO C 
AUMENTO DE CAPITAL 

1. Informar valor do aumento e do novo capital social 
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2. Informar se o aumento será realizado mediante: (a) conversão de debêntures ou outros títulos de 
dívida em ações; (b) exercício de direito de subscrição ou de bônus de subscrição; (c) capitalização de 
lucros ou reservas; ou (d) subscrição de novas ações 

3. Explicar, pormenorizadamente, as razões do aumento e suas consequências jurídicas e econômicas 

4. Fornecer cópia do parecer do conselho fiscal, se aplicável 

5. Em caso de aumento de capital mediante subscrição de ações 

a. Descrever a destinação dos recursos 

b. Informar o número de ações emitidas de cada espécie e classe 

c. Descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem emitidas 

d. Informar se a subscrição será pública ou particular 

e. Em se tratando de subscrição particular, informar se partes relacionadas, tal como definidas pelas 
regras contábeis que tratam desse assunto, subscreverão ações no aumento de capital, especificando 
os respectivos montantes, quando esses montantes já forem conhecidos 

f. Informar o preço de emissão das novas ações ou as razões pelas quais sua fixação deve ser delegada 
ao conselho de administração, nos casos de distribuição pública 

g. Informar o valor nominal das ações emitidas ou, em se tratando de ações sem valor nominal, a parcela 
do preço de emissão que será destinada à reserva de capital 

h. Fornecer opinião dos administradores sobre os efeitos do aumento de capital, sobretudo no que se 
refere à diluição provocada pelo aumento 

i. Informar o critério de cálculo do preço de emissão e justificar, pormenorizadamente, os aspectos 
econômicos que determinaram a sua escolha, nos termos do art. 170 da Lei n° 6.404, de 1976 

j. Caso o preço de emissão tenha sido fixado com ágio ou deságio em relação ao valor de mercado, 
identificar a razão do ágio ou deságio e explicar como ele foi determinado 

k. Fornecer cópia de todos os laudos e estudos que subsidiaram a fixação do preço de emissão 

l. Revogado pela Resolução CVM n° 059/2021 (DOU de 13.05.2022), efeitos a partir de 02.01.2023 Redação Anterior 

m. Informar os preços de emissão de ações em aumentos de capital realizados nos últimos 3 (três) anos 

n. Apresentar percentual de diluição potencial resultante da emissão 

o. Informar os prazos, condições e forma de subscrição e integralização das ações emitidas 

p. Informar se os acionistas terão direito de preferência para subscrever as novas ações emitidas e 
detalhar os termos e condições a que está sujeito esse direito 

q. Informar a proposta da administração para o tratamento de eventuais sobras 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art170
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cvm_059_2021.php
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r. Descrever pormenorizadamente os procedimentos que serão adotados, caso haja previsão de 
homologação parcial do aumento de capital 

s. Caso o preço de emissão das ações seja, total ou parcialmente, realizado em bens 

i. Apresentar descrição completa dos bens 

ii. Esclarecer qual a relação entre os bens incorporados ao patrimônio da companhia e o seu objeto 
social 

iii. Fornecer cópia do laudo de avaliação dos bens, caso esteja disponível 

6. Em caso de aumento de capital mediante capitalização de lucros ou reservas 

a. Informar se implicará alteração do valor nominal das ações, caso existente, ou distribuição de novas 
ações entre os acionistas 

b. Informar se a capitalização de lucros ou reservas será efetivada com ou sem modificação do número 
de ações, nas companhias com ações sem valor nominal 

c. Em caso de distribuição de novas ações 

i. Informar o número de ações emitidas de cada espécie e classe 

ii. Informar o percentual que os acionistas receberão em ações 

iii. Descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem emitidas 

iv. Informar o custo de aquisição, em reais por ação, a ser atribuído para que os acionistas possam 
atender ao art. 10 da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995 

v. Informar o tratamento das frações, se for o caso 

d. Informar o prazo previsto no § 3° do art. 169 da Lei n° 6.404, de 1976 

e. Informar e fornecer as informações e documentos previstos no item 5 acima, quando cabível 

7. Em caso de aumento de capital por conversão de debêntures ou outros títulos de dívida em ações ou 
por exercício de bônus de subscrição 

a. Informar o número de ações emitidas de cada espécie e classe 

b. Descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem emitidas 

8. O disposto nos itens 1 a 7 deste Anexo não se aplica aos aumentos de capital decorrentes de plano 
de opção, caso em que o emissor deve informar: 

a. data da assembleia geral de acionistas em que o plano de opção foi aprovado 

b. valor do aumento de capital e do novo capital social 

c. número de ações emitidas de cada espécie e classe 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp#art10
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9249_1995.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art169_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art169
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
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d. preço de emissão das novas ações 

e. Revogado pela Resolução CVM n° 059/2021 (DOU de 13.05.2022), efeitos a partir de 02.01.2023 Redação Anterior 

f. percentual de diluição potencial resultante da emissão 

ANEXO D 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES OU DE BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO 

1. Em caso de emissão de debêntures 

a. Informar o valor máximo da emissão 

b. Informar se a emissão será dividida em séries 

c. Informar o número e o valor nominal das debêntures de cada série 

d. Informar a destinação dos recursos 

e. Explicar, pormenorizadamente, as razões da emissão e suas consequências 

f. Informar a remuneração das debêntures 

g. Informar a espécie das debêntures a serem emitidas e descrever as garantias, se houver 

h. Informar o prazo e as condições de vencimento, amortização e resgate, inclusive as hipóteses de 
vencimento antecipado, se houver 

i. Informar se a subscrição será pública ou particular 

j. Informar as matérias cuja definição será delegada ao conselho de administração 

k. Identificar o agente fiduciário 

l. Informar a classificação de risco da emissão, se houver 

m. Informar o mercado secundário em que as debêntures serão negociadas, se for o caso 

n. Em caso de emissão de debêntures conversíveis 

i. Informar a relação de conversão 

ii. Justificar, pormenorizadamente, os aspectos econômicos que determinaram a fixação da relação de 
conversão 

iii. Fornecer opinião dos administradores sobre os efeitos do aumento de capital, sobretudo no que se 
refere à diluição provocada pelo aumento 

iv. Fornecer cópia de todos os laudos e estudos que subsidiaram a fixação da relação de conversão 

v. Informar os termos e condições a que está sujeita a conversão 

vi. Descrever os direitos, vantagens e restrições das ações resultantes da conversão 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cvm_059_2021.php
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vii. Informar se os acionistas terão direito de preferência para subscrever as debêntures, detalhando os 
termos e condições a que esse direito está sujeito 

viii. Apresentar percentual de diluição potencial resultante da emissão 

2. Em caso de emissão de bônus de subscrição 

a. Informar o número de bônus a serem emitidos 

b. Explicar, pormenorizadamente, as razões da emissão e suas consequências 

c. Informar o preço de emissão e o preço de exercício dos bônus 

d. Informar o critério utilizado para determinação do preço de emissão e do preço de exercício, 
justificando, pormenorizadamente, os aspectos econômicos que determinaram a sua escolha 

e. Fornecer opinião dos administradores sobre os efeitos do aumento de capital, sobretudo no que se 
refere à diluição provocada pelo aumento 

f. Fornecer cópia de todos os laudos e estudos que subsidiaram a fixação do preço de emissão e preço 
de exercício 

g. Informar os termos e condições a que está sujeito o exercício do bônus 

h. Informar se os acionistas terão direito de preferência para subscrever os bônus, detalhando os termos 
e condições a que esse direito está sujeito 

i. Informar se a subscrição será pública ou particular 

j. Informar as matérias cuja definição poderá ser delegada ao conselho de administração 

k. Informar o mercado secundário em que os bônus serão negociados, se for o caso 

l. Descrever os direitos, vantagens e restrições das ações resultantes do exercício do bônus de 
subscrição 

m. Apresentar percentual de diluição potencial resultante da emissão 

ANEXO E 
REDUÇÃO DE CAPITAL 

1. Informar o valor da redução e do novo capital social 

2. Explicar, pormenorizadamente, as razões, a forma e as consequências da redução 

3. Fornecer cópia do parecer do conselho fiscal, caso esteja em funcionamento, quando a proposta de 
redução do capital social for de iniciativa dos administradores 

4. Informar, conforme o caso: (a) o valor da restituição por ação; (b) o valor da diminuição do valor das 
ações à importância das entradas, no caso de capital não integralizado; ou (c) a quantidade de ações 
objeto da redução 
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ANEXO F 
AÇÕES PREFERENCIAIS 

1. Havendo criação de ações preferenciais ou nova classe de ações preferenciais 

a. Fundamentar, pormenorizadamente, a proposta de criação das ações 

b. Descrever, pormenorizadamente, os direitos, vantagens e restrições a serem atribuídos às ações a 
serem criadas, em especial: 

i. Dividendos majorados em relação às ações ordinárias 

ii. Dividendos fixos ou mínimos 

iii. Eventual caráter cumulativo dos dividendos 

iv. Direito de participar de lucros remanescentes 

v. Direito de receber dividendo à conta da reserva de capital 

vi. Prioridade no reembolso de capital 

vii. Prêmio no reembolso de capital 

viii. Direito de voto 

ix. Direito estatutário de eleger membros do conselho de administração em votação em separado 

x. Direito de serem incluídas na oferta pública de aquisição de ações por alienação de controle prevista 
no art. 254-A da Lei n° 6.404, de 1976 

xi. Direito de veto em relação a alterações estatutárias 

xii. Termos e condições de resgate 

xiii. Termos e condições de amortização 

c. Fornecer análise pormenorizada do impacto da criação das ações sobre os direitos dos titulares de 
outras espécies e classes de ações da companhia 

2. Havendo alteração nas preferências, vantagens ou condições de resgate ou amortização de ações 
preferenciais 

a. Descrever, pormenorizadamente, as alterações propostas 

b. Fundamentar, pormenorizadamente, as alterações propostas 

c. Fornecer análise pormenorizada do impacto das alterações propostas sobre os titulares das ações 
objeto da alteração 

d. Fornecer análise pormenorizada do impacto das alterações propostas sobre os direitos dos titulares 
de outras espécies e classes de ações da companhia 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art254a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
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ANEXO G 
AQUISIÇÃO DE CONTROLE 

1. Descrever o negócio 

2. Informar a razão, estatutária ou legal, pela qual o negócio foi submetido à aprovação da assembleia 

3. Relativamente à sociedade cujo controle foi ou será adquirido: 

a. Informar o nome e qualificação 

b. Número de ações ou quotas de cada classe ou espécie emitidas 

c. Listar todos os controladores ou integrantes do bloco de controle, diretos ou indiretos, e sua 
participação no capital social, caso sejam partes relacionadas, tal como definidas pelas regras contábeis 
que tratam desse assunto 

d. Para cada classe ou espécie de ações ou quota da sociedade cujo controle será adquirido, informar: 

i. Cotação mínima, média e máxima de cada ano, nos mercados em que são negociadas, nos últimos 3 
(três) anos 

ii. Cotação mínima, média e máxima de cada trimestre, nos mercados em que são negociadas, nos 
últimos 2 (dois) anos 

iii. Cotação mínima, média e máxima de cada mês, nos mercados em que são negociadas, nos últimos 6 
(seis) meses 

iv. Cotação média, nos mercados em que são negociadas, nos últimos 90 dias 

v. Valor de patrimônio líquido a preços de mercado, se a informação estiver disponível; 

vi. Valor do lucro líquido anual nos 2 (dois) últimos exercícios sociais, atualizado monetariamente 

4. Principais termos e condições do negócio, incluindo: 

a. Identificação dos vendedores 

b. Número total de ações ou quotas adquiridas ou a serem adquiridas 

c. Preço total 

d. Preço por ação ou quota de cada espécie ou classe 

e. Forma de pagamento 

f. Condições suspensivas e resolutivas a que está sujeito o negócio 

g. Resumo das declarações e garantias dos vendedores 

h. Regras sobre indenização dos compradores 

i. Aprovações governamentais necessárias 
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j. Garantias outorgadas 

5. Descrever o propósito do negócio 

6. Fornecer análise dos benefícios, custos e riscos do negócio 

7. Informar quais custos serão incorridos pela companhia caso o negócio não seja aprovado 

8.Descrever as fontes de recursos para o negócio 

9. Descrever os planos dos administradores para a companhia cujo controle foi ou será adquirido 

10. Fornecer declaração justificada dos administradores recomendando aprovação do negócio 

11. Descrever qualquer relação societária existente, ainda que indireta, entre: 

a. Qualquer dos vendedores ou a sociedade cujo controle foi ou será alienado; e 

b. Partes relacionadas à companhia, tal como definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto 

12. Informar detalhes de qualquer negócio realizado nos últimos 2 (dois) anos por partes relacionadas à 
companhia, tal como definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto, com participações 
societárias ou outros valores mobiliários ou títulos de dívida da sociedade cujo controle foi ou será 
adquirido 

13. Fornecer cópia de todos os estudos e laudos de avaliação, preparados pela companhia ou por 
terceiros, que subsidiaram a negociação do preço de aquisição 

14. Em relação a terceiros que prepararam estudos ou laudos de avaliação 

a. Informar o nome 

b. Descrever sua capacitação 

c. Descrever como foram selecionados 

d. Informar se são partes relacionadas à companhia, tal como definidas pelas regras contábeis que 
tratam desse assunto 

ANEXO H 
DIREITO DE RECESSO 

1. Descrever o evento que deu ou dará ensejo ao recesso e seu fundamento jurídico 

2. Informar as ações e classes às quais se aplica o recesso 

3. Informar a data da primeira publicação do edital de convocação da assembleia, bem como a data da 
comunicação do fato relevante referente à deliberação que deu ou dará ensejo ao recesso 

4. Informar o prazo para exercício do direito de recesso e a data que será considerada para efeito da 
determinação dos titulares das ações que poderão exercer o direito de recesso 
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5. Informar o valor do reembolso por ação ou, caso não seja possível determiná-lo previamente, a 
estimativa da administração acerca desse valor 

6. Informar a forma de cálculo do valor do reembolso 

7. Informar se os acionistas terão direito de solicitar o levantamento de balanço especial 

8. Caso o valor do reembolso seja determinado mediante avaliação, listar os peritos ou empresas 
especializadas recomendadas pela administração 

9. Na hipótese de incorporação, incorporação de ações ou fusão envolvendo sociedades controladora e 
controlada ou sob o controle comum 

a. Calcular as relações de substituição das ações com base no valor do patrimônio líquido a preços de 
mercado ou outro critério aceito pela CVM 

b. Informar se as relações de substituição das ações previstas no protocolo da operação são menos 
vantajosas que as calculadas de acordo com o item 9(a) acima 

c. Informar o valor do reembolso calculado com base no valor do patrimônio líquido a preços de mercado 
ou outro critério aceito pela CVM 

10. Informar o valor patrimonial de cada ação apurado de acordo com último balanço aprovado 

11. Revogado pela Resolução CVM n° 059/2021 (DOU de 13.05.2022), efeitos a partir de 02.01.2023 Redação Anterior 

ANEXO I 
OPERAÇÕES DE FUSÃO, CISÃO, INCORPORAÇÃO E INCORPORAÇÃO DE AÇÕES 

1. Protocolo e justificação da operação, nos termos dos arts. 224 e 225 da Lei n° 6.404, de 1976 

2. Demais acordos, contratos e pré-contratos regulando o exercício do direito de voto ou a transferência 
de ações de emissão das sociedades subsistentes ou resultantes da operação, arquivados na sede da 
companhia ou dos quais o controlador da companhia seja parte 

3. Descrição da operação, incluindo: 

a. Termos e condições 

b. Obrigações de indenizar: 

i. Os administradores de qualquer das companhias envolvidas 

ii. Caso a operação não se concretize 

c. Tabela comparativa dos direitos, vantagens e restrições das ações das sociedades envolvidas ou 
resultantes, antes e depois da operação 

d. Eventual necessidade de aprovação por debenturistas ou outros credores 

e. Elementos ativos e passivos que formarão cada parcela do patrimônio, em caso de cisão 

f. Intenção das companhias resultantes de obter registro de emissor de valores mobiliários 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cvm_059_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art224
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art225
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
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4. Planos para condução dos negócios sociais, notadamente no que se refere a eventos societários 
específicos que se pretenda promover 

5. Análise dos seguintes aspectos da operação: 

a. Descrição dos principais benefícios esperados[1], incluindo: 

i. Sinergias 

ii. Benefícios fiscais 

iii. Vantagens estratégicas 

b. Custos 

c. Fatores de risco 

d. Caso se trate de transação com parte relacionada, eventuais alternativas que poderiam ter sido 
utilizadas para atingir os mesmos objetivos, indicando as razões pelas quais essas alternativas foram 
descartadas[2] 

e. Relação de substituição 

f. Nas operações envolvendo sociedades controladoras, controladas ou sociedades sob controle comum 

i. Relação de substituição de ações calculada de acordo com o art. 264 da Lei n° 6.404, de 1976 

ii.Descrição detalhada do processo de negociação da relação de substituição e demais termos e 
condições da operação 

iii. Caso a operação tenha sido precedida, nos últimos 12 (doze) meses, de uma aquisição de controle ou 
de aquisição de participação em bloco de controle: 

- Análise comparativa da relação de substituição e do preço pago na aquisição de controle 

- Razões que justificam eventuais diferenças de avaliação nas diferentes operações 

iv. Justificativa de por que a relação de substituição é comutativa, com a descrição dos procedimentos e 
critérios adotados para garantir a comutatividade da operação ou, caso a relação de substituição não 
seja comutativa, detalhamento do pagamento ou medidas equivalentes adotadas para assegurar 
compensação adequada. 

6. Cópia das atas de todas as reuniões do conselho de administração, conselho fiscal e comitês 
especiais em que a operação foi discutida, incluindo eventuais votos dissidentes 

7. Cópia de estudos, apresentações, relatórios, opiniões, pareceres ou laudos de avaliação das 
companhias envolvidas na operação postos à disposição do acionista controlador em qualquer etapa da 
operação 

8. Identificação de eventuais conflitos de interesse entre as instituições financeiras, empresas e os 
profissionais que tenham elaborado os documentos mencionados no item 7 e as sociedades envolvidas 
na operação 

9. Projetos de estatuto ou alterações estatutárias das sociedades resultantes da operação 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art264
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp


 

  130 
 

10. Demonstrações financeiras usadas para os fins da operação, nos termos da norma específica 

11. Demonstrações financeiras pro forma elaboradas para os fins da operação, nos termos da norma 
específica 

12. Documento contendo informações sobre as sociedades diretamente envolvidas que não sejam 
companhias abertas, incluindo: Alterado pela Resolução CVM n° 059/2021 (DOU de 13.05.2022), efeitos a partir de 
02.01.2023 Redação Anterior 

a. Fatores de risco, nos termos dos itens 4.1 a 4.3 do formulário de referência Alterado pela Resolução CVM n° 
059/2021 (DOU de 13.05.2022), efeitos a partir de 02.01.2023 Redação Anterior 

b. Descrição das principais alterações nos fatores de riscos ocorridas no exercício anterior e expectativas 
em relação à redução ou aumento na exposição a riscos como resultado da operação Alterado pela Resolução 
CVM n° 059/2021 (DOU de 13.05.2022), efeitos a partir de 02.01.2023 Redação Anterior 

c. Descrição de suas atividades, nos termos dos itens 1.2 a 1.5 do formulário de referência Alterado 
pela Resolução CVM n° 059/2021 (DOU de 13.05.2022), efeitos a partir de 02.01.2023 Redação Anterior 

d. Descrição do grupo econômico, nos termos do item 6 do formulário de referência Alterado pela Resolução 
CVM n° 059/2021 (DOU de 13.05.2022), efeitos a partir de 02.01.2023 Redação Anterior 

e. Descrição do capital social, nos termos do item 12.1 do formulário de referência Alterado pela Resolução 
CVM n° 059/2021 (DOU de 13.05.2022), efeitos a partir de 02.01.2023 Redação Anterior 

13. Descrição da estrutura de capital e controle depois da operação, nos termos do item 6 do formulário 
de referência Alterado pela Resolução CVM n° 059/2021 (DOU de 13.05.2022), efeitos a partir de 02.01.2023 Redação Anterior 

14. Número, classe, espécie e tipo dos valores mobiliários de cada sociedade envolvida na operação 
detidos por quaisquer outras sociedades envolvidas na operação, ou por pessoas vinculadas a essas 
sociedades, conforme definidas pelas normas que tratam de oferta pública para aquisição de ações 

15. Exposição de qualquer das sociedades envolvidas na operação, ou de pessoas a elas vinculadas, 
conforme definidas pelas normas que tratam de oferta pública para aquisição de ações, em derivativos 
referenciados em valores mobiliários emitidos pelas demais sociedades envolvidas na operação 

16. Relatório abrangendo todos os negócios realizados nos últimos 6 (seis) meses pelas pessoas abaixo 
indicadas com valores mobiliários de emissão das sociedades envolvidas na operação: 

a. Sociedades envolvidas na operação 

i. Operações de compra privadas 

- o preço médio 

- quantidade de ações envolvidas 

- valor mobiliário envolvido 

- percentual em relação a classe e espécie do valor mobiliário 

- demais condições relevantes 

ii. Operações de venda privadas 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cvm_059_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cvm_059_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cvm_059_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cvm_059_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cvm_059_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cvm_059_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cvm_059_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cvm_059_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cvm_059_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cvm_059_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_cvm_059_2021.php
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- o preço médio 

- quantidade de ações envolvidas 

- valor mobiliário envolvido 

- percentual em relação a classe e espécie do valor mobiliário 

- demais condições relevantes 

iii. Operações de compra em mercados regulamentados 

- o preço médio 

- quantidade de ações envolvidas 

- valor mobiliário envolvido 

- percentual em relação a classe e espécie do valor mobiliário 

- demais condições relevantes 

iv. Operações de venda em mercados regulamentados 

- o preço médio 

- quantidade de ações envolvidas 

- valor mobiliário envolvido 

- percentual em relação a classe e espécie do valor mobiliário 

- demais condições relevantes 

b. Partes relacionadas a sociedades envolvidas na operação 

i. Operações de compra privadas 

- o preço médio 

- quantidade de ações envolvidas 

- valor mobiliário envolvido 

- percentual em relação a classe e espécie do valor mobiliário 

- demais condições relevantes 

ii. Operações de venda privadas 

- o preço médio 
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- quantidade de ações envolvidas 

- valor mobiliário envolvido 

- percentual em relação a classe e espécie do valor mobiliário 

- demais condições relevantes 

iii. Operações de compra em mercados regulamentados 

- o preço médio 

- quantidade de ações envolvidas 

- valor mobiliário envolvido 

- percentual em relação a classe e espécie do valor mobiliário 

- demais condições relevantes 

iv. Operações de venda em mercados regulamentados 

- o preço médio 

- quantidade de ações envolvidas 

- valor mobiliário envolvido 

- percentual em relação a classe e espécie do valor mobiliário 

- demais condições relevantes 

17. Documento por meio do qual o Comitê Especial Independente submeteu suas recomendações ao 
Conselho de Administração, caso a operação tenha sido negociada nos termos do Parecer de 
Orientação CVM n° 35, de 2008. 

ANEXO J 
NEGOCIAÇÃO DE AÇÕES DE PRÓPRIA EMISSÃO 

1. Justificar pormenorizadamente o objetivo e os efeitos econômicos esperados da operação; 

2. Informar as quantidades de ações (i) em circulação e (ii) já mantidas em tesouraria; 

3. Informar a quantidade de ações que poderão ser adquiridas ou alienadas; 

4. Descrever as principais características dos instrumentos derivativos que a companhia vier a utilizar, se 
houver; 

5. Descrever, se houver, eventuais acordos ou orientações de voto existentes entre a companhia e a 
contraparte das operações; 

6. Na hipótese de operações cursadas fora de mercados organizados de valores mobiliários, informar: 



 

  133 
 

a. o preço máximo (mínimo) pelo qual as ações serão adquiridas (alienadas); e 

b. se for o caso, as razões que justificam a realização da operação a preços mais de 10% (dez por 
cento) superiores, no caso de aquisição, ou mais de 10% (dez por cento) inferiores, no caso de 
alienação, à média da cotação, ponderada pelo volume, nos 10 (dez) pregões anteriores; 

7. Informar, se houver, os impactos que a negociação terá sobre a composição do controle acionário ou 
da estrutura administrativa da sociedade; 

8. Identificar as contrapartes, se conhecidas, e, em se tratando de parte relacionada à companhia, tal 
como definida pelas regras contábeis que tratam desse assunto, fornecer ainda as informações exigidas 
pelo art. 9° desta Resolução; 

9. Indicar a destinação dos recursos auferidos, se for o caso; 

10. Indicar o prazo máximo para a liquidação das operações autorizadas; 

11. Identificar instituições que atuarão como intermediárias, se houver; 

12. Especificar os recursos disponíveis a serem utilizados, na forma da regulamentação específica sobre 
negociações de títulos de própria emissão. 

13. Especificar as razões pelas quais os membros do conselho de administração se sentem confortáveis 
de que a recompra de ações não prejudicará o cumprimento das obrigações assumidas com credores 
nem o pagamento de dividendos obrigatórios, fixos ou mínimos. 

ANEXO K 
AQUISIÇÃO DE DEBÊNTURES DE PRÓPRIA EMISSÃO 

1. Justificar pormenorizadamente o objetivo e os efeitos econômicos esperados da operação; 

2. Informar a emissão e a série das debêntures que serão adquiridas pela Companhia; 

3. Informar as quantidades de debêntures (i) em circulação e (ii) já mantidas em tesouraria; 

4. Informar a quantidade de debêntures que podem ser adquiridas, observado o disposto na 
regulamentação específica sobre negociações de títulos de própria emissão.; 

5. Informar o preço pelo qual as debêntures serão adquiridas, destacando-se, no caso de aquisição por 
valor superior ao valor nominal: 

a. a parte do preço referente ao valor nominal da debênture; 

b. previsão da parte do preço referente à correção monetária, se houver, e à remuneração acumulada 
até a data de liquidação da aquisição; e 

c. se aplicável, a parte do preço referente ao prêmio de aquisição, expresso em percentual sobre a soma 
dos valores atribuídos aos itens "a" e "b" acima. 

6. Indicar o prazo máximo para a liquidação das operações autorizadas; e 

7. Identificar instituições que atuarão como intermediárias, se houver. 
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ANEXO L 
INFORMAÇÕES SOBRE AVALIADORES 

1. Listar os avaliadores recomendados pela administração 

2. Descrever a capacitação dos avaliadores recomendados 

3. Fornecer cópia das propostas de trabalho e remuneração dos avaliadores recomendados 

4. Descrever qualquer relação relevante existente nos últimos 3 (três) anos entre os avaliadores 
recomendados e partes relacionadas à companhia, tal como definidas pelas regras contábeis que tratam 
desse assunto 

ANEXO M 
CONTEÚDO DO BOLETIM DE VOTO A DISTÂNCIA 

1. Nome 

2. CNPJ ou CPF do acionista 

3. Orientações de preenchimento 

4. Orientações de entrega, indicando a faculdade de enviar diretamente à companhia ou enviar 
instruções de preenchimento ao escriturador ou ao custodiante 

5. Endereço postal e eletrônico para envio do boletim de voto a distância, caso o acionista deseje 
entregar o documento diretamente à companhia 

6. Indicação da instituição contratada pela companhia para prestar o serviço de escrituração de valores 
mobiliários, com nome, endereço físico e eletrônico, telefone e pessoa para contato 

7. Descrição de deliberação 1 [4] 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

8. Descrição de deliberação [n] 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

9. Proposta de deliberação de acionistas 1 

a. identificação dos acionistas autores da proposta, indicando desde quando são acionistas da 
companhia, o número e percentual de ações de cada espécie e classe de sua titularidade, o número de 
ações tomadas em empréstimo e a exposição total em derivativos referenciados em ações da 
companhia; 

b. descrição da proposta de deliberação; e 

c. manifestação dos administradores sobre tal proposta, caso a administração deseje se manifestar. [5] 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

10. Proposta de deliberação de acionistas [n] 
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a. identificação dos acionistas autores da proposta, indicando desde quando são acionistas da 
companhia, o número e percentual de ações de cada espécie e classe de sua titularidade, o número de 
ações tomadas em empréstimo e a exposição total em derivativos referenciados em ações da 
companhia; 

b. descrição da proposta de deliberação; e 

c. manifestação dos administradores sobre tal proposta, caso a administração deseje se manifestar. [6] 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

11. Deseja requerer a adoção do processo de voto múltiplo para eleição do conselho de administração, 
nos termos do art. 141 da Lei n° 6.404, de 1976? [7] 

[ ] Sim [ ] Não [ ] Abster-se 

12. [os votos indicados neste campo serão desconsiderados caso o acionista detentor de ações com 
direito a voto também preencha os campos 16 e 17 e a eleição em separado de que tratam esses 
campos ocorra] 

Eleição de membro do conselho de administração, se há apenas uma chapa: 

Indicação de todos os nomes que compõem a chapa 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

Caso um dos candidatos que compõem a chapa escolhida deixe de integrá-la, os votos correspondentes 
às suas ações podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida? [8] 

[ ] Sim [ ] Não [ ] Abster-se 

Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às suas ações 
devem ser distribuídos em percentuais igualitários pelos membros da chapa que você escolheu? [O 
acionista deve ter ciência de que a distribuição igualitária considerará a divisão do percentual de 100% 
entre os membros da chapa escolhida até as duas primeiras casas decimais, sem arredondamento, e 
que as frações de ações apuradas a partir da aplicação do percentual resultante não serão alocadas 
para nenhum candidato, sendo desconsideradas no procedimento de voto múltiplo, hipótese em que o 
acionista poderá não votar com a totalidade de suas ações] 

[ ] Sim [ ] Não [ ] Abster-se [9] 

[o campo a seguir somente deve ser preenchido caso o acionista tenha respondido "não" em relação a 
pergunta anterior] 

Candidato 1 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 2 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 3 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 4 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 5 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
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Candidato 6 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

13. [os votos indicados neste campo serão desconsiderados caso o acionista detentor de ações com 
direito a voto também preencha os campos 16 e 17 e a eleição em separado de que tratam esses 
campos ocorra] 

Eleição de membro do conselho de administração, se há mais de uma chapa: 

Indicação de cada chapa e de todos os nomes que a compõem 

[ ] Número da chapa escolhida [ ] Abster-se 

Caso um dos candidatos que compõem a chapa escolhida deixe de integrá-la, os votos correspondentes 
às suas ações podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida? [10] 

[ ] Sim [ ] Não [ ] Abster-se 

Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às suas ações 
devem ser distribuídos em percentuais igualitários pelos membros da chapa que você escolheu? [O 
acionista deve ter ciência de que a distribuição igualitária considerará a divisão do percentual de 100% 
entre os membros da chapa escolhida até as duas primeiras casas decimais, sem arredondamento, e 
que as frações de ações apuradas a partir da aplicação do percentual resultante não serão alocadas 
para nenhum candidato, sendo desconsideradas no procedimento de voto múltiplo, hipótese em que o 
acionista poderá não votar com a totalidade de suas ações] 

[ ] Sim [ ] Não [ ] Abster-se [11] 

[o campo a seguir somente deve ser preenchido caso o acionista tenha respondido "não" em relação a 
pergunta anterior] 

Candidato 1 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 2 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 3 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 4 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 5 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 6 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

14. [os votos indicados neste campo serão desconsiderados caso o acionista detentor de ações com 
direito a voto também preencha os campos 16 e 17 e a eleição em separado de que tratam esses 
campos ocorra] 

Eleição de membro do conselho de administração, se a eleição não for por chapa (o acionista poderá 
indicar tantos candidatos quanto for o número de vagas a serem preenchidas na eleição geral): 

Candidato 1 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

Candidato 2 
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[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

Candidato 3 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

Candidato 4 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

Candidato 5 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

Candidato 6 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às suas ações 
devem ser distribuídos em percentuais igualitários pelos candidatos que você escolheu? [O acionista 
deve ter ciência de que a distribuição igualitária considerará a divisão do percentual de 100% entre os 
candidatos escolhidos até as duas primeiras casas decimais, sem arredondamento, e que as frações de 
ações apuradas a partir da aplicação do percentual resultante não serão alocadas para nenhum 
candidato, sendo desconsideradas no procedimento de voto múltiplo, hipótese em que o acionista 
poderá não votar com a totalidade de suas ações] 

[ ] Sim [ ] Não [ ] Abster-se [12] 

[o campo a seguir somente deve ser preenchido caso o acionista tenha respondido "não" em relação a 
pergunta anterior] 

Candidato 1 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 2 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 3 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 4 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 5 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 6 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

15. [os votos indicados neste campo serão desconsiderados caso o acionista detentor de ações com 
direito a voto também preencha os campos 16 e 17 e a eleição em separado de que tratam esses 
campos ocorra] 

Eleição de membro do conselho de administração, se a eleição for por voto múltiplo: 

Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às suas ações 
devem ser distribuídos em percentuais igualitários pelos candidatos abaixo indicados? [O acionista deve 
ter ciência de que a distribuição igualitária considerará a divisão do percentual de 100% entre os 
candidatos escolhidos até as duas primeiras casas decimais, sem arredondamento, e que as frações de 
ações apuradas a partir da aplicação do percentual resultante não serão alocadas para nenhum 
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candidato, sendo desconsideradas no procedimento de voto múltiplo, hipótese em que o acionista 
poderá não votar com a totalidade de suas ações] 

[ ] Sim [ ] Não [ ] Abster-se[13] 

[o campo a seguir somente deve ser preenchido caso o acionista tenha respondido "não" em relação a 
pergunta anterior] 

Candidato 1 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 2 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 3 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 4 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 5 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

Candidato 6 - [ ] % porcentagem dos votos a ser atribuída ao candidato 

16. [o acionista somente pode preencher este campo caso seja titular ininterruptamente das ações com 
as quais vota durante os 3 meses imediatamente anteriores à realização da assembleia geral] 

Requisição de eleição em separado de membro do conselho de administração por acionistas minoritários 
detentores de ações com direito a voto: 

Deseja solicitar a eleição em separado de membro do conselho de administração, nos termos do art. 
141, § 4°, I, da Lei n° 6.404, de 1976? [14] 

[ ] Sim [ ] Não [ ] Abster-se 

17. [o acionista somente pode preencher este campo caso seja titular ininterruptamente das ações com 
as quais vota durante os 3 meses imediatamente anteriores à realização da assembleia geral] 

Eleição em separado de membro do conselho de administração por acionistas minoritários detentores de 
ações com direito a voto: 

Candidato 1 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

Candidato 2 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

Caso se verifique que nem os titulares de ações com direito a voto nem os titulares de ações 
preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito perfizeram, respectivamente, o quórum exigido 
nos incisos I e II do § 4° do art. 141 da Lei n° 6.404, de 1976, você deseja que seu voto seja agregado 
aos votos das ações preferenciais a fim de eleger para o conselho de administração o candidato com o 
maior número de votos dentre todos aqueles que, constando deste boletim de voto a distância, 
concorrerem à eleição em separado? [15] 

[ ] Sim [ ] Não [ ] Abster-se 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141_p4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141_p4_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141_p4_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141_p4_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141_p4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
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18. [o acionista somente pode preencher este campo caso seja titular ininterruptamente das ações com 
as quais vota durante os 3 meses imediatamente anteriores à realização da assembleia geral] 

Requisição de eleição em separado de membro do conselho de administração por acionistas detentores 
de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito: 

Deseja solicitar a eleição em separado de membro do conselho de administração, nos termos do art. 
141, § 4°, II, da Lei n° 6.404, de 1976? [16] 

[ ] Sim [ ] Não [ ] Abster-se 

19. [o acionista somente pode preencher este campo caso seja titular ininterruptamente das ações com 
as quais vota durante os 3 meses imediatamente anteriores à realização da assembleia geral] 

Eleição em separado de membro do conselho de administração por acionistas detentores de ações 
preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito: 

Candidato 1 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

Candidato 2 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

Caso se verifique que nem os titulares de ações com direito a voto nem os titulares de ações 
preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito perfizeram, respectivamente, o quórum exigido 
nos incisos I e II do § 4° do art. 141 da Lei n° 6.404, de 1976, você deseja que seu voto seja agregado 
aos votos das ações com direito a voto a fim de eleger para o conselho de administração o candidato 
com o maior número de votos dentre todos aqueles que, constando deste boletim de voto a distância, 
concorrerem à eleição em separado? [17] 

[ ] Sim [ ] Não [ ] Abster-se 

20. Deseja solicitar a instalação do conselho fiscal, nos termos do art. 161 da Lei n° 6.404, de 1976? [18] 

[ ] Sim [ ] Não [ ] Abster-se 

21. Eleição de membro do conselho fiscal, se a eleição for por chapa única: 

Indicação de todos os nomes que compõem a chapa 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

Caso um dos candidatos que compõem a chapa deixe de integrá-la para acomodar a eleição em 
separado de que trata os arts. 161, § 4°, e 240 da Lei n° 6.404, de 1976, os votos correspondentes às 
suas ações podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida? [19] 

[ ] Sim [ ] Não [ ] Abster-se 

22. Eleição de membro do conselho fiscal, se há mais de uma chapa concorrendo: 

Indicação de cada chapa e de todos os nomes que a compõem 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141_p4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141_p4_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141_p4_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141_p4_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141_p4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art141
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art161
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art161
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art161_p4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art240
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
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[ ] Número da chapa escolhida [ ] Abster-se 

Caso um dos candidatos que compõem a chapa deixe de integrá-la para acomodar a eleição em 
separado de que trata os arts. 161, § 4°, e 240 da Lei n° 6.404, de 1976, os votos correspondentes às 
suas ações podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida? [20] 

[ ] Sim [ ] Não [ ] Abster-se 

23. Eleição de membro do conselho fiscal, se a eleição não for por chapa (o acionista poderá indicar 
tantos candidatos quanto for o número de vagas a serem preenchidas na eleição geral): 

Candidato 1 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

Candidato 2 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

Candidato 3 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

24. [o acionista somente pode preencher este campo caso tenha deixado os campos 21, 22 e 23 em 
branco] 

Eleição em separado de membro do conselho fiscal por acionistas minoritários detentores de ações com 
direito a voto: 

Candidato 1 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

Candidato 2 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

25. Eleição em separado de membro do conselho fiscal por acionistas detentores de ações preferenciais 
sem direito a voto ou com voto restrito: 

Candidato 1 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

Candidato 2 

[ ] Aprovar [ ] Rejeitar [ ] Abster-se 

ANEXO N 
INCLUSÃO DE CANDIDATOS NO BOLETIM DE VOTO A DISTÂNCIA 

Capital social da companhia (R$) % de determinada 
espécie de ações 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art161
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art161_p4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art240
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
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  X ≤ 500.000.000,00 2,5 
500.000.000,00 < X ≤ 2.000.000.000,00 1,5 

2.000.000.000,00 < X ≤ 10.000.000.000,00 1,0 
10.000.000.000,00 < X   0,5 

ANEXO O 
INCLUSÃO DE PROPOSTAS NO BOLETIM DE VOTO A DISTÂNCIA 

Capital social da companhia (R$) % do capital social 
  X ≤ 500.000.000,00 5,0 

500.000.000,00 < X ≤ 2.000.000.000,00 3,0 
2.000.000.000,00 < X ≤ 10.000.000.000,00 2,0 

10.000.000.000,00 < X   1,0 

ANEXO P 
INFORMAÇÕES DO ACIONISTA 

1. Identificar as pessoas naturais ou jurídicas que solicitaram a inclusão da proposta, informando: 

a. Nome; 

b. Endereço eletrônico para comunicação com a companhia; 

c. Desde quando é acionista da companhia; 

d. Número e percentual de ações de cada espécie e classe de sua titularidade; 

e. Número de ações tomadas em empréstimo; e 

f. Exposição total em derivativos referenciados em ações da companhia. 

ANEXO Q 
PEDIDO DE PROCURAÇÃO 

1. Informar o nome da companhia 

2. Informar as matérias para as quais a procuração está sendo solicitada 

3. Identificar as pessoas naturais ou jurídicas que promoveram, organizaram ou custearam o pedido de 
procuração, ainda que parcialmente, informando: 

a. Nome e endereço 

b. Desde quando é acionista da companhia 

c. Número e percentual de ações de cada espécie e classe de sua titularidade 

d. Número de ações tomadas em empréstimo 

e. Exposição total em derivativos referenciados em ações da companhia 

f. Relações de natureza societária, empresarial ou familiar existentes ou mantidas nos últimos 3 anos 
com a companhia ou com partes relacionadas à companhia, conforme definidas pelas regras contábeis 
que tratam desse assunto 
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4. Informar se qualquer das pessoas mencionadas no item 3, bem como qualquer de seus controladores, 
controladas, sociedades sob controle comum ou coligadas tem interesse especial na aprovação das 
matérias para as quais a procuração está sendo solicitada, descrevendo detalhadamente a natureza e 
extensão do interesse em questão 

5. Informar o custo estimado do pedido de procuração 

6. Informar se (a) a companhia custeou o pedido de procuração ou (b) se seus autores buscarão 
ressarcimento de custos junto à companhia 

7. Informar: 

a. O endereço para o qual a procuração deve ser remetida depois de assinada; ou 

b. Caso a companhia aceite procurações por meio de sistema na rede mundial de computadores, as 
instruções para a outorga da procuração 

NOTAS: 

[1] Sempre que os benefícios forem mensurados pelos administradores, as estimativas devem ser 
divulgadas. 

[2] Numa operação com controlada, por exemplo, deve-se explicar por que não se optou por uma oferta 
de compra ou permuta de ações ou outra modalidade de operação societária. 

[3] É desnecessário fornecer as informações referidas neste item em relação a sociedades que 
satisfaçam as seguintes condições: (i) não possuam passivos de qualquer natureza; e (ii) tenham como 
único ativo ações de outras sociedades envolvidas na operação. 

[4] Em deliberações sobre o percentual dos lucros destinados à distribuição de dividendos, o boletim de 
votação a distância pode dar ao acionista a opção de aprovar percentuais superiores aos propostos pela 
administração, caso percentuais maiores venham a ser propostos por outros acionistas e discutidos em 
assembleia. 

[5] A manifestação dos administradores está limitada a 2.100 (dois mil e cem) caracteres, incluindo 
espaços. 

[6] A manifestação dos administradores está limitada a 2.100 (dois mil e cem) caracteres, incluindo 
espaços. 

[7] Caso o acionista opte por "não" ou "abster-se", suas ações não serão computadas para fins de 
requerimento do voto múltiplo. 

[8] Caso o acionista opte por "não" ou "abster-se" e a chapa tiver sido alterada, seu voto deve ser 
computado como abstenção na respectiva deliberação da assembleia. 

[9] Caso o acionista opte por "abster-se" e a eleição ocorra pelo processo de voto múltiplo, seu voto deve 
ser computado como abstenção na respectiva deliberação da assembleia. 

[10] Caso o acionista opte por "não" ou "abster-se" e a chapa tiver sido alterada, seu voto deve ser 
computado como abstenção na respectiva deliberação da assembleia. 

[11] Caso o acionista opte por "abster-se" e a eleição ocorra pelo processo de voto múltiplo, seu voto 
deve ser computado como abstenção na respectiva deliberação da assembleia. 
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[12] Caso o acionista opte por "abster-se" e a eleição ocorra pelo processo de voto múltiplo, seu voto 
deve ser computado como abstenção na respectiva deliberação da assembleia. 

[13] Caso o acionista opte por "abster-se" e a eleição ocorra pelo processo de voto múltiplo, seu voto 
deve ser computado como abstenção na respectiva deliberação da assembleia. 

[14] Caso o acionista opte por "não" ou "abster-se", suas ações não serão computadas para fins de 
requerimento da eleição em separado de membro do conselho de administração. 

[15] Caso o acionista opte por "não" ou "abster-se", suas ações não serão computadas para fins do 
requerimento conjunto de eleição em separado de membro do conselho de administração. 

[16] Caso o acionista opte por "não" ou "abster-se", suas ações não serão computadas para fins de 
requerimento da eleição em separado de membro do conselho de administração. 

[17] Caso o acionista opte por "não" ou "abster-se", suas ações não serão computadas para fins do 
requerimento conjunto de eleição em separado de membro do conselho de administração. 

[18] Caso o acionista opte por "não" ou "abster-se", suas ações não serão computadas para fins de 
requerimento de instalação do conselho fiscal. 

[19] Caso o acionista opte por "não" ou "abster-se" e a chapa tiver sido alterada, seu voto deve ser 
computado como abstenção na respectiva deliberação da assembleia. 

[20] Caso o acionista opte por "não" ou "abster-se" e a chapa tiver sido alterada, seu voto deve ser 
computado como abstenção na respectiva deliberação da assembleia. 

 

RESOLUÇÃO CONFAZ/ME N° 056, DE 30 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 03.05.2024) 
Autoriza os Estados do Ceará, Goiás, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São 
Paulo a REGISTRAR E DEPOSITAR ATOS NORMATIVOS, ATOS NORMATIVOS/CONCESSIVOS 
E ATOS CONCESSIVOS VIGENTES e NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, conforme 
disposto no § 1° da cláusula quarta, no § 2° da cláusula sétima, no parágrafo único da 
cláusula décima segunda e no § 1° da cláusula décima terceira do Convênio ICMS n° 
190/17. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, em exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do CONFAZ, aprovado pelo Convênio 
ICMS n° 133, de 12 de dezembro de 1997, informa que o Conselho, na sua 391ª Reunião Extraordinária, 
realizada no dia 25 de abril de 2023, em Brasília, DF, 

RESOLVEU: 

Art. 1° Os Estados do Ceará, Goiás, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo ficam 
autorizados, nos termos do § 1° da cláusula quarta, do § 2° da cláusula sétima, do parágrafo 
único da cláusula décima segunda e do § 1° da cláusula décima terceira do Convênio ICMS n° 190, de 
15 de dezembro de 2017, a REGISTRAR E DEPOSITAR na Secretaria-Executiva do CONFAZ relação 
de ATOS NORMATIVOS E ATOS CONCESSIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, bem como, 
ATOS NORMATIVOS/CONCESSIVOS NÃO VIGENTES relativos aos benefícios fiscais instituídos por 
legislações estaduais publicadas até 8 de agosto de 2017 em desacordo com o disposto na alínea 
"g" do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constituição Federal, e a respectiva DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA, conforme solicitações abaixo informadas, recebidas na SE/CONFAZ: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php#art41
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv133_97.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl4_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl7_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl12_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl12_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl12
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl13_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl13
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2_xii_g
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2_xii_g
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2_xii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art155
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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Item UF Recebimento Registro e Depósito de: Data Forma 
1 CE 7.12.2023 Correio 

eletrônico - Atos Concessivos de extensão editados nos meses de julho e agosto de 2023. 

2 CE 20.03.2024 e 
02.04.2024 

Correio 
eletrônico 

- Atos Concessivos de nova concessão e de adesão editados no mês de 
setembro de 2023. 

3 GO 23.02.2024 Correio 
eletrônico 

- Ato Normativo e atos Concessivos de alteração editados nos meses de junho 
e agosto de 2023. 

4 PE 13.03.2024 Correio 
eletrônico 

- Atos Normativos e Atos Concessivos de alteração e extensão editados no 
mês de novembro de 2023. 

5 RS 6.03.2024 Correio 
eletrônico 

- Atos Normativos e Atos Concessivos de alteração, revogação e extensão 
editados nos meses de janeiro e fevereiro de 2021 

6 SC 18.03.2024 Correio 
eletrônico - Atos Normativos/Concessivos não vigentes - complementação 

7 SP 7.02.2024 e 
28.03.2024 

Correio 
eletrônico 

- Atos Concessivos de alteração e extensão editados no mês de outubro de 
2023. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

FABIO FRANCO BARBOSA FERNANDES 
Em exercício 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.187, DE 29 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 30.04.2024) 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, que dispõe sobre 
apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) e da 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras 
Entidades e Fundos (DCTFWeb). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 32 da 
Medida Provisória n° 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, resolve: 

Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 12. .................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

X - Contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor (CPSS); 

XI - CPRB de que tratam os arts. 7° e 8° da Lei n° 12.546, de 2011, observado o disposto no § 14; e XII - 
Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional (Condecine), de que trata o 
art. 32 da Medida Provisória n° 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. 

........................................................................................................................" (NR) 

"Art. 14. .................................................................................................................. 

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos impostos e das 
contribuições informados na DCTF ou na DCTFWeb, ainda que integralmente pagos, no caso de falta de 
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entrega da declaração ou de entrega depois do prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o 
disposto no § 3°; e 

......................................................................................................................." (NR) 

"Art. 19-A. .............................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

III - Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários, observado o disposto nos §§ 1° e 
2°. 

§ 1° A substituição a que se refere o caput não se aplica às fundações instituídas e mantidas pela União, 
estados, Distrito Federal ou municípios, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre a 
folha de salários de trabalhadores vinculados ao regime próprio de previdência social instituído pelo 
respectivo ente federativo. 

§ 2° Na hipótese prevista no § 1°, as entidades continuam obrigadas a prestar as informações sobre a 
Contribuição para o PIS/Pasep por meio da DCTF." (NR) 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.188, DE 29 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 30.04.2024) 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, para incluir a 
necessidade de informação relativa à contribuição social incidente sobre a modalidade 
lotérica denominada aposta de quota fixa na Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais (DCTF). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 29 e no § 
9° e no inciso IV-A do § 1°-A do art. 30 da Lei n° 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 12. ................................................................................................................... 

................................................................................................................................... 

XIII - contribuição social incidente sobre a modalidade lotérica denominada aposta de quota fixa de que 
trata o inciso IV-A do § 1°-A do art. 30 da Lei n° 13.756, de 12 de dezembro de 2018,  apurada 
mensalmente, observado o disposto nos §§ 18 a 20. 

.................................................................................................................................. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13756_2018.php#art30_p1a_iva
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13756_2018.php#art30_p1a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13756_2018.php#art30
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13756_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php#art12
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php#art12_xiii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13756_2018.php#art30_p1a_iva
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13756_2018.php#art30_p1a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13756_2018.php#art30
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13756_2018.php
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§ 18. Os valores relativos à contribuição social de que trata o inciso XIII do caput devem ser informados 
na DCTF, no grupo Contribuições Previdenciárias. 

§ 19. O recolhimento da contribuição social de que trata o inciso XIII do caput deverá ser efetuado até o 
dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da apuração, mediante Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais (Darf), com código de receita 9197. 

§ 20. O prazo para o pagamento de que trata o § 19 deverá ser postergado para o dia útil imediatamente 
posterior, caso não haja expediente bancário no dia 20 (vinte)." (NR) 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.189, DE 29 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 30.04.2024) 

Altera a Instrução Normativa RFB n° 2.164, de 25 de outubro de 2023, na parte em que 
estabelece o cronograma de envio de informações relativas a operações realizadas no 
mercado financeiro e de capitais por meio do Programa Auxiliar de Apuração do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física incidente sobre operações de Renda Variável - Revar. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, resolve: 

Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 2.164, de 25 de outubro de 2023, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 7° ................................................................................................................... 

I - no período de maio a julho de 2024 deverão ser enviadas as informações sobre os ativos em custódia 
na data de 30 de abril de 2024 e sobre operações realizadas a partir de 1° de maio de 2024, por 
investidores incluídos na versão inicial do Programa, destinada a testes de funcionamento e validação de 
regras; 

II - a partir de agosto de 2024 deverão ser enviadas as informações sobre os ativos em custódia na data 
de 31 de julho de 2024 e sobre operações realizadas a partir de 1° de agosto de 2024, por investidores 
que realizam operações apenas no mercado à vista e que não realizam operações de empréstimo de 
ativos e com ouro ativo financeiro; e 

........................................................................................................................" (NR) 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 
 
 
 
 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php#art12_p18
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php#art12_p19
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/21/in_rfb_2005_2021.php#art12_p20
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.190, DE 29 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 30.04.2024) 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 2.184, de 2 de abril de 2024, para prorrogar prazo 
para apresentação de requerimento de adesão à autorregularização de que trata o art. 14 
da lei n° 14.789, de 29 de dezembro de 2023. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei 
n° 14.789, de 29 de dezembro de 2023, resolve: 

Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 2.184, de 2 de abril de 2024, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 7° .................................................................................................................. 

................................................................................................................................ 

§ 3° ........................................................................................................................ 

I - para os períodos de apuração ocorridos até 31 de dezembro de 2022, no período de 10 de abril a 31 
de maio de 2024; e  

........................................................................................................................" (NR) 

Art. 2° A prorrogação de prazo para apresentação de requerimento de adesão à autorregularização de 
que trata essa Instrução Normativa não impede a instauração e conclusão de procedimento fiscal, com o 
correspondente lançamento, salvo na hipótese de o contribuinte ter apresentado o requerimento de 
adesão à autorregularização. 

Art. 3° Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 

 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAR N° 011, DE 29 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 
30.04.2024) 

Institui código de receita para ser utilizado no recolhimento de valores decorrentes de 
retenção ou apreensão de moeda em espécie de que trata o art. 14 da Lei n° 14.286, de 29 
de dezembro de 2021. 

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DE DIREITO CREDITÓRIO, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 
14 da Lei n° 14.286, de 29 de dezembro de 2021, 

DECLARA: 

Art. 1° Fica instituído o código de receita 6125 - Receita Decorrente de Retenção ou Apreensão de 
Moeda em Espécie, para ser utilizado em Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) no 
recolhimento de valores decorrentes de retenção ou apreensão de moeda em espécie de que trata o art. 
14 da Lei n° 14.286, de 29 de dezembro de 2021. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14286_2021.php#art14
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14286_2021.php#art14
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14286_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14286_2021.php#art14
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14286_2021.php#art14
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/21/lei_14286_2021.php
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Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

ERITON LIMA DE OLIVEIRA 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 056, DE 30 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 02.05.2024) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS n° 5/20, que divulga relação de contribuintes credenciados 
pelas Unidades Federadas para usufruir dos benefícios fiscais previstos no Convênio ICMS 
03/18. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 
e o art. 35 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de 
dezembro de 1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS 
n° 3, de 16 de janeiro de 2018, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Estado da Fazenda do Rio de Janeiro, no dia 
30 de abril de 2024, na forma do inciso I do § 3° da cláusula nona do Convênio ICMS n° 3/18, registrada 
no Processo SEI n° 12004.100012/2020-34, torna público: 

Art. 1° Os itens 55 a 59 ficam acrescidos ao campo referente ao Estado do Rio de Janeiro do Anexo 
Único do Ato COTEPE/ICMS n° 5, de 10 de janeiro de 2020, com as seguintes redações: 

" 

Unidade Federada: RIO DE JANEIRO 
ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO 

ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

55 RJ 05.635.291/0003-
70 11.137.814 BAKER HUGHES ENERGY TECHNOLOGY DO 

BRASIL LTDA 
56 RJ 05.635.291/0005-

31 77.566.449 BAKER HUGHES ENERGY TECHNOLOGY DO 
BRASIL LTDA 

57 RJ 05.635.291/0010-
07 79.474.665 BAKER HUGHES ENERGY TECHNOLOGY DO 

BRASIL LTDA 
58 RJ 05.635.291/0008-

84 77.174.338 BAKER HUGHES ENERGY TECHNOLOGY DO 
BRASIL LTDA 

59 RJ 05.635.291/0013-
41 86.581.957 BAKER HUGHES ENERGY TECHNOLOGY DO 

BRASIL LTDA 

"; 

Art. 2° O item 53 do campo referente ao Estado do Rio de Janeiro do Anexo Único do Ato 
COTEPE/ICMS n° 5/20 fica revogado. 

Art. 3° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

 
 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php#cl9
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_003_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc_55
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc_59
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc_55
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc_56
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc_57
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc_58
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc_59
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc_53
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php#anx_unc
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/20/ato_cotepe_icms_005_2020.php


 

  149 
 

PORTARIA CORAT N° 164, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Autoriza solicitação de serviços por meio do Centro Virtual de Atendimento (e-CAC). 

A COORDENADORA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUBSTITUTA, no 
exercício das atribuições previstas no art. 66 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto 
nas Instruções Normativas RFB n° 2.022, de 16 de abril de 2021, n° 2.066, de 24 de fevereiro de 2022, e 
n° 2.149, de 5 de julho de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° A solicitação de serviços por meio do Centro Virtual de Atendimento (eCAC) obedecerá ao 
disposto nesta Portaria. 

§ 1° A solicitação deverá ser feita mediante processo digital aberto no e-CAC de acordo com a Instrução 
Normativa RFB n° 2.022, de 16 de abril de 2021, ao qual devem ser anexados apenas documentos que 
tenham pertinência com o serviço solicitado, observado o disposto nos arts. 3° ao 6° e, quanto à juntada 
de documentos, o que estabelece o art. 9°, todos da referida Instrução Normativa. 

§ 2° Poderão ser solicitados ou formalizados por meio do processo digital a que se refere o § 1°: 

I - cadastramento de débitos relativos às seguintes contribuições sociais, para fins de parcelamento: 

a) devida pelo contribuinte individual ou segurado especial a que se referem, respectivamente, os incisos 
V e VII do art. 12 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) incidentes sobre obras de construção civil, apuradas na forma estabelecida pela Instrução Normativa 
RFB n° 2.021, de 16 de abril de 2021; 

c) retidas sobre valores pagos pelo fornecimento de bens ou serviços, destacadas na respectiva nota 
fiscal; e 

d) incidentes sobre valores pagos em decorrência de sentenças proferidas pela Justiça do Trabalho; 

II - respostas a intimações ou cartas para regularização, acompanhamento ou prestação de informações 
sobre obra de construção civil; 

III - propostas de parcelamento de débitos tributários: 

a) sob responsabilidade de estado, Distrito Federal ou município; 

b) sob responsabilidade de município, relativos às contribuições previdenciárias a que se referem as 
alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 1991, autorizado em caráter excepcional 
pelo art. 116 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

c) sob responsabilidade de empresário ou sociedade empresária em recuperação judicial, observado o 
disposto no art. 3°; 

d) no âmbito de programas especiais de regularização tributária em vigor; e 

e) quando não for possível a formalização do requerimento pela Internet, nos termos do inciso I do § 3° 
do art. 3° da Instrução Normativa RFB n° 2.063, de 2022; 



 

  150 
 

IV - reparcelamento nas situações em que o débito a ser reparcelado não esteja disponível para 
negociação nas aplicações de autoatendimento do Portal e-CAC e cujo pagamento seja realizado 
exclusivamente por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf); 

V - transação de débitos tributários: 

a) por adesão, no contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica; e 

b) por adesão ou transação individual no contencioso administrativo fiscal e de pequeno valor, inclusive 
no âmbito de programas especiais de regularização tributária em vigor; 

VI - revisão da consolidação de débitos tributários, manifestação de inconformidade ou interposição de 
recurso administrativo no âmbito de programas especiais de regularização tributária em vigor; e 

VII - comprovação de erro mediante Requerimento para Comprovação de Erro (RCE), verificado entre os 
valores de contribuições informados na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social (GFIP) e os recolhidos por meio da Guia da Previdência Social (GPS), decorrente de ação judicial 
em que se questiona a exigibilidade dos valores cobrados ou de outros erros, conforme apontados na 
Intimação para Pagamento (IP). 

§ 3° A solicitação dos serviços por meio do e-CAC implica consentimento expresso do interessado para 
implementação, pela RFB, de endereço eletrônico para o envio de comunicações ao seu domicílio 
tributário, com prova de recebimento, nos termos do § 5° do art. 23 do Decreto n° 70.235, de 6 de março 
de 1972. 

Art. 2° Para solicitar o cadastramento dos débitos a que se refere o inciso I do § 2° do art. 1° o 
contribuinte deverá anexar ao processo o requerimento de Lançamento de Débito Confessado (LDC) a 
que se refere o § 1° do art. 5° da Instrução Normativa RFB n° 2.063, de 27 de janeiro de 2022. 

Parágrafo único. Depois de efetivado o cadastramento do débito pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB) o interessado deverá formalizar o requerimento de parcelamento diretamente no 
Portal e-CAC, observado o disposto no art. 3° da Instrução Normativa RFB n° 2.063, de 2022. 

Art. 3° A concessão do parcelamento de débitos sob responsabilidade de empresário ou de sociedade 
empresária em recuperação judicial, previsto nos arts. 10-A e 10-B da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 
2002, dependerá do cumprimento das seguintes etapas: 

I - apresentação de parâmetros para parcelamento do débito, mediante preenchimento do Anexo Único 
desta Portaria; 

II - disponibilização, pela RFB, mediante solicitação: 

a) de simulação de parcelamento com o valor total do débito e das parcelas, válida até a data limite para 
aplicação das reduções das multas de ofício a que se refere o art. 9° da Instrução Normativa RFB n° 
2.063, de 2022, ou até o último dia útil do mês em que foi formulada, o que ocorrer primeiro; 

b) da guia para pagamento do valor correspondente à entrada; 

III - manifestação sobre a simulação apresentada pela RFB, mediante: 

a) concordância expressa do empresário ou da sociedade empresária com a simulação disponibilizada 
pela RFB, hipótese em que deverá anexar ao processo os documentos enumerados pelo Termo de 
Acordo e Ciência constante do Anexo Único desta Portaria; ou 



 

  151 
 

b) discordância, que será considerada tácita após o decurso do prazo estipulado no § 1°, hipótese em 
que a simulação disponibilizada será arquivada; e 

IV - abertura, pela RFB, de processo próprio para acompanhamento do parcelamento, tendo por base os 
documentos a que se refere a alínea a do inciso III. 

Art. 4° Ficam revogadas: 

I - a Portaria Corat n° 60, de 18 de março de 2022; 

II - a Portaria Corat n° 82, de 28 de julho de 2022; 

III - a Portaria Corat n° 84, de 31 de agosto de 2022; 

IV - a Portaria Corat n° 86, de 12 de setembro de 2022; 

V - a Portaria Corat n° 99, de 20 de janeiro de 2023; 

VI - a Portaria Corat n° 104, de 6 de março de 2023; e 

VII - a Portaria Corat n° 116, de 6 de abril de 2023. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

MAÍRA NERY LEMOS 

 

PORTARIA NORMATIVA AGU N° 127, DE 20 DE MARÇO DE 2024 - (DOU de 25.03.2024) 
Altera a Portaria Normativa AGU n° 90, de 8 de maio de 2023, que regulamenta o art. 1° da 
Lei n° 9.469, de 10 de julho de 1997, e o art. 19-D da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, 
para autorizar a cobrança e recuperação de créditos da União, das Autarquias e Fundações 
Públicas Federais, as medidas que enumera, e dá outras providências. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4°, caput, incisos 
I, XIII e XVIII, da Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo em vista o disposto no art. 
1°-A da Lei n° 9.469, de 10 de julho de 1997, e no § 2° do art. 19-D da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 
2002, e o que consta do Processo Administrativo n° 00407.028014/2022-39, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Portaria Normativa AGU n° 90, de 8 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 13-A Esta Portaria Normativa se aplica, no que couber, à Secretaria-Geral de Contencioso quando 
da cobrança de créditos da União. 

Parágrafo único. A Secretaria-Geral de Contencioso poderá editar os atos a que se referem os arts. 11 e 
12 dessa Portaria Normativa." (NR) 

Art. 2° Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc73_1993.asp#art4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc73_1993.asp#art4_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc73_1993.asp#art4_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc73_1993.asp#art4_xiii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc73_1993.asp#art4_xviii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc73_1993.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9469_1997.asp#art1a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9469_1997.asp#art1a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9469_1997.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp#art19d_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp#art19d
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10522_2002.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_agu_090_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_agu_090_2023.php#art13a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p23/portaria_agu_090_2023.php#art13a_pu
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JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 

 

1.04 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99, DE 19 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024  

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 

Na apuração da base de cálculo do IRPJ com base no lucro presumido, não havendo 
comprovação documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do imóvel 
recebido nas operações de permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita, 
faturamento, renda ou lucro para fins do IRPJ apurado pelas empresas optantes pelo lucro 
presumido. A parcela complementar recebida na operação de permuta de imóveis é receita e 
deve ser oferecida à tributação por ocasião da referida transação. 

Dispositivos legais: Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI nº 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 
2021, Nota SEI nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/ PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e 
Despacho nº 167/PGFN-ME, de 2022. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 

Na apuração da base de cálculo da CSLL com base no resultado presumido, não havendo 
comprovação documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do imóvel 
recebido nas operações de permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita, 
faturamento, renda ou lucro para fins da CSLL apurada pelas empresas optantes pelo lucro 
presumido. A parcela complementar recebida na operação de permuta de imóveis é receita e 
deve ser oferecida à tributação por ocasião da referida transação 

Dispositivos legais: Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI nº 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 
2021, Nota SEI nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/ PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e 
Despacho nº 167/PGFN-ME, de 2022. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

Não havendo comprovação documental em sentido contrário, nem parcela 
complementar, o valor do imóvel recebido nas operações de permuta com outro imóvel não 
deve ser considerado receita bruta para fins de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep 
pelas empresas optantes pelo lucro presumido. A parcela complementar recebida na operação 
de permuta de imóveis é receita bruta e deve ser oferecida à tributação por ocasião da referida 
transação. 

Dispositivos legais: Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI nº 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 
2021, Nota SEI nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/ PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e 
Despacho nº 167/PGFN-ME, de 2022. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
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Não havendo comprovação documental em sentido contrário, nem parcela 
complementar, o valor do imóvel recebido nas operações de permuta com outro imóvel não 
deve ser considerado receita bruta para fins de apuração da Cofins pelas empresas optantes 
pelo lucro presumido. A parcela complementar recebida na operação de permuta de imóveis é 
receita bruta e deve ser oferecida à tributação por ocasião da referida transação. 

Dispositivos legais: Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI nº 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 
2021, Nota SEI nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/ PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e 
Despacho nº 167/PGFN-ME, de 2022. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral da Cosit 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 101, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024  

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF. 
SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS MILITARES DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL. 
CONTRIBUIÇÃO. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto sobre a 
renda pode ser deduzida a contribuição para o Sistema de Proteção Social dos Militares dos 
Estados e do Distrito Federal, desde que seja destinada ao custeio das inatividades e pensões 
militares. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, art. 4º, inciso IV; Decreto-Lei 
nº 667, de 2 de julho de 1969, arts. 24-A a 24-F, e 24-H; Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1990, 
art. 50 - A; e Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 
(RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, art. 67, inciso I. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 102, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024  
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
ÁLCOOL. NÃO CUMULATIVIDADE. VENDAS EFETUADAS POR ATACADISTA. 

Até 11 de agosto de 2021 as demais pessoas jurídicas que comerciavam álcool não 
enquadradas como produtor, importador, distribuidor ou varejista ficavam sujeitas às 
disposições da legislação da Contribuição para o PIS/Pasep aplicáveis à pessoa jurídica 
distribuidora. 

A partir de 12 de agosto de 2021 aplicam-se as alíquotas de que trata o § 4ºA do art. 5º da 
Lei nº 9.718, de 1998, nas hipóteses de vendas de álcool efetuadas pelas demais pessoas 
jurídicas não enquadradas como produtor, importador, distribuidor ou varejista. 
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ÁLCOOL. NÃO CUMULATIVIDADE. APURAÇÃO DE CRÉDITOS NA AQUISIÇÃO E NAS 
VENDAS. ATACADISTA. 

Durante o período compreendido entre 1º de outubro de 2008 e 7 de maio de 2013, os 
distribuidores de álcool sujeitos ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o 
PIS/Pasep que adquiriram, de produtor, de importador ou de distribuidor, o mencionado 
produto para revenda puderam apurar créditos das referidas contribuições relativos à 
aquisição, correspondentes aos valores devidos pelo vendedor, nos termos dos §§ 13 e 14 do 
art. 5º da Lei nº 9.718, de 2008. No tocante às aquisições de álcool anidro para adição à 
gasolina, os valores a serem creditados pelos distribuidores foram fixados por ato do Poder 
Executivo, nos termos do § 15 do art. 5º da Lei nº 9.718, de 2008. 

A Medida provisória nº 613, de 2013, convertida na Lei nº 12.859, de 2013, através de seu 
art. 4º (com produção de efeitos a partir de 8 de maio de 2013), alterou o § 13 da Lei nº 9.718, 
de 1998, para excluir os distribuidores de álcool, os quais passaram a não mais poder apurar 
crédito da Contribuição para o PIS/Pasep quando da aquisição de álcool para revenda. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 119, DE 19 DE MAIO DE 2015. 

Dispositivos legais: Lei nº 9.718, de 1998, art. 5º, §§ 3º e 4ºB, inciso III, Lei nº 10.637, de 
2002, arts. 2º e 3º; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, arts. 27, inciso XIV, 34. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
ÁLCOOL. NÃO CUMULATIVIDADE. VENDAS EFETUADAS POR ATACADISTA. 

Até 11 de agosto de 2021 as demais pessoas jurídicas que comerciavam álcool não 
enquadradas como produtor, importador, distribuidor ou varejista ficavam sujeitas às 
disposições da legislação da Cofins aplicáveis à pessoa jurídica distribuidora. 

A partir de 12 de agosto de 2021 aplicam-se as alíquotas de que trata o § 4ºA do art. 5º da 
Lei nº 9.718, de 1998, nas hipóteses de vendas de álcool efetuadas pelas demais pessoas 
jurídicas não enquadradas como produtor, importador, distribuidor ou varejista. 

ÁLCOOL. NÃO CUMULATIVIDADE. APURAÇÃO DE CRÉDITOS NA AQUISIÇÃO E NAS 
VENDAS. ATACADISTA. 

Durante o período compreendido entre 1º de outubro de 2008 e 7 de maio de 2013, os 
distribuidores de álcool sujeitos ao regime de apuração não cumulativa da Cofins que 
adquiriram, de produtor, de importador ou de distribuidor, o mencionado produto para 
revenda puderam apurar créditos das referidas contribuições relativos à aquisição, 
correspondentes aos valores devidos pelo vendedor, nos termos dos §§ 13 e 14 do art. 5º da 
Lei nº 9.718, de 2008. No tocante às aquisições de álcool anidro para adição à gasolina, os 
valores a serem creditados pelos distribuidores foram fixados por ato do Poder Executivo, nos 
termos do § 15 do art. 5º da Lei nº 9.718, de 2008. 
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A Medida provisória nº 613, de 2013, convertida na Lei nº 12.859, de 2013, através de seu 
art. 4º (com produção de efeitos a partir de 8 de maio de 2013), alterou o § 13 da Lei nº 9.718, 
de 1998, para excluir os distribuidores de álcool, os quais passaram a não mais poder apurar 
crédito da Cofins quando da aquisição de álcool para revenda. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 119, DE 19 DE MAIO DE 2015. 

Dispositivos legais: Lei nº 9.718, de 1998, art. 5º, §§ 3º e 4º-B, inciso III, Lei nº 10.833, de 
2003, arts. 2º e 3º; Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, arts. 27, inciso XIV, 34. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral da Cosit 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 107, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 30/04/2024  
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS. RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS. EXCLUSÃO. 
PREJUÍZO FISCAL. 

Não há norma que determine que a pessoa jurídica somente possa excluir os valores 
relativos à subvenção para investimento na determinação do lucro real em caso de apuração 
de lucro líquido, de forma que não haja incremento de eventual prejuízo fiscal apurado. 

Se em determinado período a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil e não puder 
constituir a reserva de incentivos fiscais, tal destinação deverá ser feita à medida que forem 
apurados lucros nos períodos subsequentes. 

Dispositivos Legais: Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, arts. 30 e 50; Instrução 
Normativa RFB nº 1.700, de 14 de março de 2017, art. 198. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 108, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024  

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF. 
INCIDÊNCIA NOS PAGAMENTOS REALIZADOS POR ESTADOS OU MUNICÍPIOS. 
TITULARIDADE DA RECEITA. 

Pertence aos Estados, Municípios e ao Distrito Federal a titularidade das receitas 
arrecadadas a título de imposto sobre a renda incidente na fonte sobre valores pagos por eles, 
suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas, em qualquer das hipóteses de 
incidência previstas na legislação desse imposto, inclusive na de que trata o art. 64 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA 
COSIT Nº 31, DE 15 DE MARÇO DE 2024. 

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO RETIDO. 

Compete aos Estados, Municípios e ao Distrito Federal disciplinar a forma de 
recolhimento aos seus cofres do imposto sobre a renda retido na fonte por eles, suas 
autarquias e fundações. 

JUSTIÇA ESTADUAL. PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÕES DE PEQUENO 
VALOR. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO DO IMPOSTO. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. 

No caso de pagamentos de precatórios e de requisições de pequeno valor no âmbito da 
Justiça Estadual, cabe à instituição financeira responsável pelo pagamento ao beneficiário a 
retenção na fonte do imposto sobre a renda e a apresentação da Declaração do Imposto sobre 
a Renda Retido na Fonte (Dirf) e da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras 
Informações Fiscais (EFD-Reinf), assim como o fornecimento do comprovante de rendimentos 
pagos e de imposto sobre a renda retido na fonte. 

REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 271, DE 26 DE SETEMBRO DE 
2014. 

Dispositivos legais: Constituição Federal, arts. 103-B, § 4º, 157, inciso I, e 158, inciso I; 
Decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no Recurso Extraordinário nº 1.293.453/RS (Tema 
de Repercussão Geral nº 1.130); Lei nº 7.713, de 1988, art. 12-A, § 1º; da Lei nº 10.522, de 2002, 
arts. 19, inciso VI, alínea "a" , e 19-A, inciso III; Resolução CNJ nº 303, de 2019, art. 35; Instrução 
Normativa SRF nº 119, de 2000; Instrução Normativa RFB nº 1.990, de 2020, art. 2º, inciso I, 
alínea "b" ; Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 2021; Instrução Normativa RFB nº 2.043, de 
2.021, arts. 3º, inciso VIII e § 1º, e 5º, inciso VI; Parecer SEI nº 5744/2022/ME (Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional - PGFN). 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 110, DE 2 DE MAIO DE 2024 - DOU de 03/05/2024  
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF. 
CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO. CONFLITO APARENTE COM LEI 
ORDINÁRIA FEDERAL. CRITÉRIO DA ESPECIALIDADE. 

Observadas as demais normas do Decreto nº 10.705/2021 de modo que seja aplicável a 
regra prevista no Artigo 13, parágrafo 2, daquele diploma, o pagamento pela prestação de 
serviços técnicos realizado a beneficiário residente nos EAU sujeita-se à incidência de IRRF à 
alíquota de 15% a partir de primeiro de janeiro do ano imediatamente seguinte à entrada em 
vigor do ADT Brasil-EAU. 
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Dispositivos Legais: art. 98 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN); art. 13, parágrafo 2º, da 
Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Emirados 
Árabes Unidos para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e 
Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscal aprovada pelo artigo 1º do Decreto Legislativo nº 4, de 2021, 
e promulgada pelo art. 1º do Decreto nº 10.705 de 2021; artigo 8º da Lei nº 9.779, de 1999; 
artigo 1º, inciso XXII, da Instrução Normativa RFB nº 1.073, de 2010. 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 2.004, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 30/04/2024  
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO. TERRITÓRIO NACIONAL. MATÉRIAS-PRIMAS, PRODUTOS 
INTERMEDIÁRIOS. MATERIAIS DE EMBALAGEM. SUSPENSÃO. PESSOA JURÍDICA 
PREPONDERANTEMENTE EXPORTADORA. 

A suspensão do pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep, prevista no § 6ºA do art. 
40 da Lei nº 10.865, de 2004, não se aplica à receita de frete contratado por pessoa jurídica 
preponderantemente exportadora para o transporte entre estabelecimentos da mesma pessoa 
jurídica afretadora, por não configurar a hipótese de transporte de matérias-primas, produtos 
intermediários e materiais de embalagem adquiridos na forma do art. 40 da Lei nº 10.865, de 
2004. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 585 - COSIT, DE 
2017. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, art. 40; IN RFB nº 2.121, de 2022, arts. 606 e 
607. 

Assunto:  
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO. TERRITÓRIO NACIONAL. MATÉRIAS-PRIMAS, PRODUTOS 
INTERMEDIÁRIOS. MATERIAIS DE EMBALAGEM. SUSPENSÃO. PESSOA JURÍDICA 
PREPONDERANTEMENTE EXPORTADORA. 

A suspensão do pagamento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
Cofins, prevista no § 6ºA do art. 40 da Lei nº 10.865, de 2004, não se aplica à receita de frete 
contratado por pessoa jurídica preponderantemente exportadora para o transporte entre 
estabelecimentos da mesma pessoa jurídica afretadora, por não configurar transporte de 
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos na forma do 
art. 40 da Lei nº 10.865, de 2004. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 585 - COSIT, DE 
2017. 
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Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, art. 40; IN RFB nº 2.121, de 2022, arts. 606 e 
607. 

ALDENIR BRAGA CHRISTO 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.017 - SRRF04/DISIT, DE 29 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 
30/04/2024 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. RETENÇÃO. 
EMPREITADA TOTAL. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA. ELISÃO. 

Nos contratos de empreitada total de construção de edificação é facultado ao 
contratante constituído como órgão ou entidade da administração pública indireta realizar ou 
não, a retenção da contribuição social previdenciária de 11% (onze por cento) do valor bruto da 
nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, para elidir a sua responsabilidade 
solidária com o contratado, pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativas à 
mão de obra empregada na construção. A referida faculdade é do contratante, cabendo a este 
avaliar a conveniência ou segurança para si, em efetuar ou não, a retenção. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 65 - COSIT, DE 
23 DE JUNHO DE 2020. 

Dispositivos Legais: Lei nº 8.212, de 1991, arts. 30, VI e 31; Decreto nº 3.048, de 1991, art. 
220; IN RFB nº 2.110, de 2022, arts. 110, 111, caput e III, 114, caput e II e VII, 138, I e § 1º, 
145, caput e III. 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
RETENÇÃO. BASE DE CÁLCULO. NOTA FISCAL. FATURA. CONTRATO. OBRA. CONSTRUÇÃO 
CIVIL. EMPREITADA TOTAL. MATERIAIS. MÃO DE OBRA. VALORES. NÃO ESPECIFICADOS. 

Não produz efeitos a consulta formulada que não identifique o dispositivo da legislação 
tributária e aduaneira sobre cuja aplicação haja dúvida e que tenha como objetivo obter 
prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal por parte da RFB. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE INEFICAZ 

Dispositivos Legais: IN RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, II e XIV. 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
MATERIAIS. MÃO DE OBRA. VALORES NÃO ESPECIFICADOS. CONTRATO. SANEAMENTO. 
TERMO ADITIVO. 
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Não produz efeitos a consulta formulada que não identifique o dispositivo da legislação 
tributária e aduaneira sobre cuja aplicação haja dúvida e que tenha como objetivo obter 
prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal por parte da RFB. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE INEFICAZ 

Dispositivos Legais: IN RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, II e XIV. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.047, DE 22 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. ATIVIDADE ECONÔMICA CITADA NO ANEXO II 
DA PORTARIA ME Nº 7.163, DE 2021, NO ANEXO II DA PORTARIA ME Nº 11.266, DE 2022, E 
NO ART. 4º, § 5º, DA LEI nº 14.148, DE 2021. RECEITAS E RESULTADOS DE FILIAL ABERTA 
APÓS 18 DE MARÇO DE 2022. FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. 

Desde que sejam a tendidos os requisitos da legislação de regência, a redução de 
alíquotas a zero prevista no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser aplicada às receitas e aos 
resultados auferidos pela pessoa jurídica, independentemente do estabelecimento em que ela 
exerça as respectivas atividades econômicas. Caso isso ocorra, tanto a pessoa jurídica, quanto 
cada um desses estabelecimentos devem atender aos referidos requisitos, e as receitas e 
resultados sujeitos ao benefício devem ser segregados das demais receitas e resultados. 

A existência de estabelecimento que desatende aos requisitos do Perse não impede a 
aplicação do benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, às receitas e aos 
resultados decorrentes do exercício de atividades econômicas em estabelecimento que atende 
aos referidos requisitos. 

Na hipótese de atividade econômica prevista no Anexo II da Portaria ME nº 7.163, de 
2021, no Anexo II da Portaria ME nº 11.266, de 2022, ou no § 5º do art. 4º da Lei nº 14.148, de 
2021, o art. 22 da Lei nº 11.771, de 2008, e a legislação de regência do benefício fiscal do Perse 
determinam que o registro no Cadastur seja específico para cada estabelecimento e categoria 
de serviços prestados pela pessoa jurídica. 

Consequentemente, nessa hipótese, as receitas e os resultados decorrentes do exercício 
da referida atividade econômica em filial aberta após 18 de março de 2022 não fazem jus ao 
benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 89 DE 18 
DE ABRIL DE 2024. 

Dispositivos Legais: Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória 
nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023; Portaria ME nº 
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7.163, de 21 de junho de 2021, art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro 
de 2022, art. 2º e Anexos I e II; Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.048, DE 22 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. ATIVIDADE ECONÔMICA CITADA NO ANEXO I DA 
PORTARIA ME Nº 7.163, DE 2021, NO ANEXO I DA PORTARIA ME Nº 11.266, DE 2022, E NO 
ART. 4º, CAPUT, DA LEI nº 14.148, DE 2021. RECEITAS E RESULTADOS DE FILIAL. FRUIÇÃO 
DO BENEFÍCIO FISCAL. POSSIBILIDADE. 

Desde que sejam atendidos os requisitos da legislação de regência, a redução de 
alíquotas a zero prevista no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser aplicada às receitas e aos 
resultados auferidos pela pessoa jurídica, independentemente do estabelecimento em que ela 
exerça as respectivas atividades econômicas. Caso isso ocorra, tanto a pessoa jurídica, quanto 
cada um desses estabelecimentos devem atender aos referidos requisitos, e as receitas e 
resultados sujeitos ao benefício devem ser segregados das demais receitas e resultados. 

A existência de estabelecimento que desatende aos requisitos do Perse não impede a 
aplicação do benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, às receitas e aos 
resultados decorrentes do exercício de atividades econômicas em estabelecimento que atende 
aos referidos requisitos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 89 DE 18 
DE ABRIL DE 2024. 

Dispositivos Legais: Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória 
nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023; Portaria ME nº 
7.163, de 21 de junho de 2021, art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro 
de 2022, art. 2º e Anexos I e II; Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.049, DE 22 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. ESTABELECIMENTOS. MATRIZ E FILIAIS. 
TRANSFERÊNCIA DE ESTABELECIMENTO DE UMA PESSOA JURÍDICA PARA OUTRA. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, a redução de alíquotas a 
zero prevista no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser aplicada às receitas e aos resultados 
auferidos pela pessoa jurídica, independentemente do estabelecimento em que ela exerça as 
respectivas atividades econômicas. Caso isso ocorra, tanto a pessoa jurídica, quanto cada um 
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desses estabelecimentos devem atender aos referidos requisitos, e as receitas e resultados 
sujeitos ao benefício devem ser segregados das demais receitas e resultados. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, a existência de 
estabelecimento que desatende aos requisitos do Perse não impede a aplicação do benefício 
fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, às receitas e os resultados decorrentes do 
exercício de atividades econômicas em estabelecimento que atende aos referidos requisitos. 

Na hipótese de transferência da titularidade de um estabelecimento de uma pessoa 
jurídica para outra, observar-se-á a condição da pessoa jurídica que absorveu o 
empreendimento, sendo que, caso se trate de atividades listadas nos Anexos II da Portarias ME 
nº 7.163, de 2021, e nº 11.266, de 2022, e no § 5º do art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, para fins 
do incentivo de que trata o mencionado art. 4º, esses estabelecimentos já deveriam possuir, 
em 18 de março de 2022, cadastro regular no Cadastur. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 89, DE 17 
DE ABRIL DE 2024. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, 10 de janeiro de 2002, arts. 991 e 993 (Código Civil); Lei 
nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória nº 1.147, de 20 de dezembro 
de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023; Portaria ME nº 7.163, de 21 de junho de 2021, 
art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro de 2022, art. 2º e Anexos I e II; 
Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA- Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.050, DE 22 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO E 
SÓCIO OSTENSIVO. SCP. POSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO. LIMITES. 

O benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, é aplicável às Sociedades 
em Conta de Participação (SCP), desde que observados os requisitos previstos na legislação de 
regência. 

A elegibilidade do sócio ostensivo da SCP à fruição das reduções de alíquotas previstas 
no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, não estende, automaticamente, esse benefício fiscal à 
referida sociedade, uma vez que, para fins de apuração dos tributos federais, a SCP é 
equiparada à pessoa jurídica e distinta do sócio ostensivo. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 89, DE 17 
DE ABRIL DE 2024. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, 10 de janeiro de 2002, arts. 991 e 993 (Código Civil); Lei 
nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória nº 1.147, de 20 de dezembro 
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de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023; Portaria ME nº 7.163, de 21 de junho de 2021, 
art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro de 2022, art. 2º e Anexos I e II; 
Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.051, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. 
ESTABELECIMENTOS. REQUISITOS. 

Na hipótese de atividade econômica prevista no Anexo I da Portaria ME nº 7.163, de 
2021, no Anexo I da Portaria ME nº 11.266, de 2022, ou no caput do art. 4º da Lei nº 14.148, de 
2021, não fazem jus ao benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, as receitas 
e os resultados decorrentes do exercício dessa atividade por pessoa jurídica em 
estabelecimento que, em 18 de março de 2021, não ostentava o respectivo código CNAE. 

Na hipótese de atividade econômica prevista no Anexo II da Portaria ME nº 7.163, de 
2021, no Anexo II da Portaria ME nº 11.266, de 2022, ou no § 5º do art. 4º da Lei nº 14.148, de 
2021, não fazem jus ao benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, as receitas 
e os resultados decorrentes do exercício dessa atividade em estabelecimento que, em 18 de 
março de 2021, não ostentava o respectivo código CNAE ou não estava regularmente inscrito 
no Cadastur. 

Não fazem jus ao benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, as receitas 
e os resultados decorrentes do exercício da atividade econômica não prevista na Portaria ME nº 
7.163, de 2021, na Portaria ME nº 11.266, de 2022, ou no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 89 DE 18 
DE ABRIL DE 2024, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 215, DE 19 DE SETEMBRO 
DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória 
nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023; Portaria ME nº 
7.163, de 21 de junho de 2021, art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro 
de 2022, art. 2º e Anexos I e II; Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.052, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. 
ESTABELECIMENTOS. REQUISITOS. CNAES 5510-8/01, 5590-6/03, 5611-2/01, 5620-1/01, 
5611-2/03 e 7490-1/99. PERÍODO DE FRUIÇÃO. 

Na hipótese de atividade econômica prevista no Anexo I da Portaria ME nº 7.163, de 
2021, no Anexo I da Portaria ME nº 11.266, de 2022, ou no caput do art. 4º da Lei nº 14.148, de 
2021, não fazem jus ao benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, as receitas 
e os resultados decorrentes do exercício dessa atividade por pessoa jurídica em 
estabelecimento que, em 18 de março de 2021, não ostentava o respectivo código CNAE. 

Na hipótese de atividade econômica prevista no Anexo II da Portaria ME nº 7.163, de 
2021, no Anexo II da Portaria ME nº 11.266, de 2022, ou no § 5º do art. 4º da Lei nº 14.148, de 
2021, não fazem jus ao benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, as receitas 
e os resultados decorrentes do exercício dessa atividade em estabelecimento que, em 18 de 
março de 2021, não ostentava o respectivo código CNAE ou não estava regularmente inscrito 
no Cadastur. 

Não fazem jus ao benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, as receitas 
e os resultados decorrentes do exercício da atividade econômica não prevista na Portaria ME nº 
7.163, de 2021, na Portaria ME nº 11.266, de 2022, ou no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021. 

Não fazem jus ao benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, as receitas 
e os resultados decorrentes do exercício da atividade econômica que não esteja efetivamente 
vinculada às áreas do setor de eventos listadas no art. 2º, § 1º, da Lei nº 14.148, de 2021. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal previsto 
no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser aplicado às receitas e aos resultados decorrente 
do exercício de: 

a) atividades enquadradas nos códigos 5620-1/01, 5611/2-03 e 7490-1/99 da CNAE 
(previstas na Portaria ME nº 7.163, de 2021, mas não na Portaria ME nº 11.266, de 2022, ou na 
Lei nº 14.148, de 2021): 

a1) de março de 2022 até abril de 2023, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à 
Cofins e à CSLL; 

a2) de março de 2022 até dezembro de 2023, em relação ao IRPJ; 

b) atividades enquadradas nos códigos 5510-8/01, 5590-6/03 e 5611/2-01 da CNAE 
(previstas na Portaria ME nº 7.163, de 2021, na Portaria ME nº 11.266, de 2022, e na Lei nº 
14.148, de 2021): 

b1) de março de 2022 até março de 2024, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep, à 
Cofins e à CSLL; e 



 

  164 
 

b2) de março de 2022 até dezembro de 2024, em relação ao IRPJ. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA Nº 51, DE 1º DE 
MARÇO DE 2023, Nº 215, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023, Nº 225, DE 27 DE SETEMBRO 
DE 2023, E Nº 89, DE 14 DE ABRIL DE 2024. 

Dispositivos Legais: Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória 
nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023; Medida Provisória 
nº 1.202, de 28 de dezembro de 2023; Portaria ME nº 7.163, de 21 de junho de 2021, art. 1º e 
Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro de 2022, art. 2º e Anexos I e II; 
Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022 Assunto: Processo Administrativo 
Fiscal. 

CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL. INEFICÁCIA 
PARCIAL. 

Não produz efeitos o questionamento que se refere a fato disciplinado em ato normativo 
publicado na Imprensa Oficial antes de sua apresentação ou que consiste em pedido de 
prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal. 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, 
VII e XIX. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.053, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA A ZERO. POSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO. 
ATIVIDADE CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA ME Nº 7.163, DE 2021, DO ANEXO I DA 
PORTARIA ME Nº 11.266, DE 2022, E DO ART. 4º DA LEI Nº 14.148, DE 2021. 

O benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser aplicado às 
receitas e aos resultados auferidos em decorrência do exercício das atividades econômicas 
enquadradas no código CNAE 5510-8/01 - Hotéis, por pessoa jurídica que, em 18 de março de 
2022, exercesse as mencionadas atividades econômicas, desde que sejam atendidos os demais 
requisitos da legislação de regência, inclusive o de que as referidas atividades econômicas 
estejam efetivamente relacionadas a alguma das áreas do setor de eventos arroladas no art. 2º, 
§ 1º, da Lei nº 14.148, de 2021. 

SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO E SÓCIO OSTENSIVO. SCP. POSSIBILIDADE DE 
FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO. LIMITES. 

O benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, é aplicável às Sociedades 
em Conta de Participação (SCP), desde que observados os requisitos previstos na legislação de 
regência. 
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A elegibilidade do sócio ostensivo da SCP à fruição das reduções de alíquotas previstas 
no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, não estende, automaticamente, esse benefício fiscal à 
referida sociedade, uma vez que, para fins de apuração dos tributos federais, a SCP é 
equiparada à pessoa jurídica e distinta do sócio ostensivo. 

TERMO INICIAL. 

Desde que observados os requisitos da legislação de regência, a partir de março de 2022, 
o benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser usufruído por pessoa 
jurídica que exerça atividades previstas na Portaria ME nº 7.163, de 2021, na Portaria ME nº 
11.266, de 2022, ou no referido art. 4º. 

ADICIONAL DO IRPJ. 

O benefício fiscal de redução de alíquotas a zero, previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 
2021, inclui tanto a alíquota regular do IRPJ, quanto a alíquota do adicional. 

ABRANGÊNCIA. RECEITAS E RESULTADOS SUJEITOS AO BENEFÍCIO FISCAL. 

O benefício fiscal do Perse previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, não abrange 
todas as receitas e resultados da pessoa jurídica, limitando-se às receitas e resultados que, nos 
termos da legislação de regência, decorrem do exercício de atividades integrantes do setor de 
eventos, devendo a pessoa jurídica realizar a segregação das receitas e resultados auferidos, 
conforme tais valores sejam abrangidos ou não pelo referido benefício. 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. SPED. 

No âmbito do Sped, a prestação de informações sobre a fruição do referido benefício 
fiscal deverá ser feita mediante preenchimento de campos específicos da ECF e da EFD-
Contribuições. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 52, DE 
1º DE MARÇO DE 2023; Nº 141, DE 19 DE JULHO DE 2023; Nº 226, DE 2 DE OUTUBRO 
DE 2023; E Nº 89, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, 10 de janeiro de 2002, arts. 991 e 993 (Código Civil); Lei 
nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória nº 1.147, de 20 de dezembro 
de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023; Portaria ME nº 7.163, de 21 de junho de 2021, 
art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro de 2022, art. 2º e Anexos I e II; 
Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.054, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA A ZERO. 

POSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO. ATIVIDADE CONSTANTE DO ANEXO I DA 
PORTARIA ME Nº 7.163, DE 2021, DO ANEXO I DA PORTARIA ME Nº 11.266, DE 2022, E DO ART. 
4º DA LEI Nº 14.148, DE 2021. 

O benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser aplicado às 
receitas e aos resultados auferidos em decorrência do exercício das atividades econômicas 
enquadradas no código CNAE 5510-8/01 - Hotéis, por pessoa jurídica que, em 18 de março de 
2022, exercesse as mencionadas atividades econômicas, desde que sejam atendidos os demais 
requisitos da legislação de regência, inclusive o de que as referidas atividades econômicas 
estejam efetivamente relacionadas a alguma das áreas do setor de eventos arroladas no art. 2º, 
§ 1º, da Lei nº 14.148, de 2021. 

SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO E SÓCIO OSTENSIVO. SCP. 

POSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO. LIMITES. 

O benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, é aplicável às Sociedades 
em Conta de Participação (SCP), desde que observados os requisitos previstos na legislação de 
regência. 

A elegibilidade do sócio ostensivo da SCP à fruição das reduções de alíquotas previstas 
no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, não estende, automaticamente, esse benefício fiscal à 
referida sociedade, uma vez que, para fins de apuração dos tributos federais, a SCP é 
equiparada à pessoa jurídica e distinta do sócio ostensivo. 

TERMO INICIAL. 

Desde que observados os requisitos da legislação de regência, a partir de março de 2022, 
o benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser usufruído por pessoa 
jurídica que exerça atividades previstas na Portaria ME nº 7.163, de 2021, na Portaria ME nº 
11.266, de 2022, ou no caput do referido art. 4º. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 141, 
DE 19 DE JULHO DE 2023, E Nº 89, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.406, 10 de janeiro de 2002, arts. 991 e 993 (Código Civil); Lei 
nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória nº 1.147, de 20 de dezembro 
de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023; Portaria ME nº 7.163, de 21 de junho de 2021, 
art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro de 2022, art. 2º e Anexos I e II; 
Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe 

javascript:link('1')
javascript:link('1')
javascript:link('2')


 

  167 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.055, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA A ZERO. POSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO 
FISCAL. ANEXO I. 

O benefício fiscal do Perse previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser aplicado 
às receitas auferidas e aos resultados obtidos em decorrência do exercício das atividades 
econômicas enquadradas no código 5510-8/01 da CNAE (Atividades de hotelaria), por pessoa 
jurídica que, em 18 de março de 2022, exercesse as mencionadas atividades econômicas, 
desde que sejam atendidos os demais requisitos da legislação de regência, inclusive o de que 
as referidas atividades econômicas estejam efetivamente relacionadas a alguma das áreas do 
setor de eventos arroladas no art. 2º, § 1º, da Lei nº 14.148, de 2021. 

IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. SIMPLES NACIONAL. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse 
previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, é aplicável às pessoas jurídicas que no período de 
sua fruição, apurem o Imposto sobre a Renda com base no lucro presumido, e que, apesar de 
serem optantes pela sistemática de tributação do Simples Nacional na data de 18 de março de 
2022, foram posteriormente excluídas desse regime, a pedido ou de ofício. 

TERMO INICIAL. 

Desde que observados os requisitos da legislação de regência, a partir de março de 2022, 
o benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser usufruído por pessoa 
jurídica que exerça atividades previstas na Portaria ME nº 7.163, de 2021, na Portaria ME nº 
11.266, de 2022, ou no caput do referido art. 4º. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 67, DE 22 
DE MARÇO DE 2023; À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 141, DE 19 DE JULHO DE 
2023; E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 89, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

Dispositivos Legais: Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória 
nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023; Portaria ME nº 
7.163, de 21 de junho de 2021, art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro 
de 2022, art. 2º e Anexos I e II; Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
INEFICÁCIA PARCIAL. 

Não produz efeito o questionamento que se refere a fato disciplinado em ato normativo 
publicado na Imprensa Oficial antes de sua apresentação. 

Dispositivos legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021, art. 27, 
VII. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA - Chefe 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.056, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTA A ZERO. POSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO 
FISCAL. ANEXO II. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse 
previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser aplicado às receitas auferidas e aos 
resultados obtidos em decorrência do exercício das atividades econômicas enquadradas no 
código 5611-2/01 da CNAE (Atividades de restaurantes e similares), por pessoa jurídica que, em 
18 de março de 2022, ostentasse o referido CNAE e, conforme disposto no art. 21 da Lei nº 
11.771, de 17 de setembro de 2008, estivesse regularmente inscrita no Cadastur. 

IRPJ. REGIME DE APURAÇÃO. LUCRO PRESUMIDO. 

Desde que atendidos os requisitos da legislação de regência, o benefício fiscal do Perse 
previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, é aplicável às pessoas jurídicas que, no período de 
sua fruição, apurem o Imposto sobre a Renda com base no lucro real, presumido ou arbitrado, 
não alcançando as pessoas jurídicas que, nesse mesmo período, estejam sujeitas à tributação 
pela sistemática do Simples Nacional TERMO INICIAL. 

Desde que observados os requisitos da legislação de regência, a partir de março de 2022, 
o benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, pode ser usufruído por pessoa 
jurídica que exerça atividades previstas na Portaria ME nº 7.163, de 2021, na Portaria ME nº 
11.266, de 2022, ou no referido art. 4º. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 67, DE 22 
DE MARÇO DE 2023, À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 105, DE 22 DE MAIO DE 
2023, À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 175, DE 14 DE AGOSTO DE 2023, 
À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 215, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023, E À SOLUÇÃO 
DE CONSULTA COSIT Nº 89, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

Dispositivos Legais: Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória 
nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023; Portaria ME nº 
7.163, de 21 de junho de 2021, art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro 
de 2022, art. 2º e Anexos I e II; Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022. 

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA – Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.004, DE 28 DE MARÇO DE 2024 - DOU de 23/04/2024  
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
CRÉDITOS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. 

Desde que observada a legislação pertinente, em relação aos créditos da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins decorrentes de gastos com a aquisição de insumos, nos termos 
do inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, respectivamente, a 
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pessoa jurídica que incorreu nesses gastos e é sujeita à incidência não cumulativa das 
contribuições: 

a) até 30 de abril de 2023, pode não excluir o ICMS incidente na venda de bens e serviços 
pelos fornecedores da base de cálculo desses créditos; 

b) a partir de 1º de maio de 2023, deve excluir o ICMS incidente na venda de bens e 
serviços pelos fornecedores da base de cálculo desses créditos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 267 - COSIT, DE 
31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispositivos legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II; Medida Provisória nº 1.159, de 
2023; Lei nº 14.592, de 2023, art. 7º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 171; e 
Parecer SEI nº 14.483/2021/ME, de 2021, item 60, alínea "c" . 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
CRÉDITOS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. 

Desde que observada a legislação pertinente, em relação aos créditos da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins decorrentes de gastos com a aquisição de insumos, nos termos 
do inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, respectivamente, a 
pessoa jurídica que incorreu nesses gastos e é sujeita à incidência não cumulativa das 
contribuições: 

a) até 30 de abril de 2023, pode não excluir o ICMS incidente na venda de bens e serviços 
pelos fornecedores da base de cálculo desses créditos; 

b) a partir de 1º de maio de 2023, deve excluir o ICMS incidente na venda de bens e 
serviços pelos fornecedores da base de cálculo desses créditos. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 267 - COSIT, DE 
31 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispositivos legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Medida Provisória nº 1.159, de 
2023; Lei nº 14.592, de 2023, art. 6º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 171; e 
Parecer SEI nº 14.483/2021/ME, de 2021, item 60, alínea "c" . 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES - Chefe 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.007, DE 26 DE MARÇO DE 2024 - DOU de 29/04/2024  
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA 
BRUTA. PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. 

A partir da publicação da Lei nº 11.941, de 2009, ocorrida em 28 de maio de 2009, a base 
de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep no regime de apuração cumulativa ficou restrita ao 
faturamento auferido pela pessoa jurídica, que corresponde à receita bruta de que trata o art. 
12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, nos termos do art. 2º e caput do art. 3º 
da Lei nº 9.718, de 1998; 

A receita bruta sujeita à Contribuição para o PIS/Pasep compreende as receitas oriundas 
do exercício de todas as atividades empresariais da pessoa jurídica, e não apenas aquelas 
decorrentes da venda de mercadorias e da prestação de serviços. 

As receitas decorrentes do recebimento de juros sobre o capital próprio auferidas por 
pessoa jurídica cujo objeto social seja a participação no capital social de outras sociedades 
compõem sua receita bruta para fins de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep devidas no 
regime de apuração cumulativa. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 8 
DE JUNHO DE 2016. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, arts. 2º e 3º; Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, art. 12. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. 

RECEITA BRUTA. PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES. JUROS SOBRE CAPITAL 
PRÓPRIO. 

A partir da publicação da Lei nº 11.941, de 2009, ocorrida em 28 de maio de 2009, a base 
de cálculo da Cofins no regime de apuração cumulativa ficou restrita ao faturamento auferido 
pela pessoa jurídica, que corresponde à receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 
1.598, de 26 de dezembro de 1977, nos termos do art. 2º e caput do art. 3º da Lei nº 9.718, de 
1998. 

A receita bruta sujeita à Cofins compreende as receitas oriundas do exercício de todas as 
atividades empresariais da pessoa jurídica, e não apenas aquelas decorrentes da venda de 
mercadorias e da prestação de serviços. 

As receitas decorrentes do recebimento de juros sobre o capital próprio auferidas por 
pessoa jurídica cujo objeto social seja a participação no capital social de outras sociedades 
compõem sua receita bruta para fins de apuração da Cofins devidas no regime de apuração 
cumulativa. 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 8 
DE JUNHO DE 2016. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, arts. 2º e 3º; Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, art. 12. 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
LUCRO PRESUMIDO. EMPRESA COM ATIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA EM OUTRA 
EMPRESA. RECEITA DE JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. JCP. RECEITA BRUTA. 

Para fins de apuração do lucro presumido a receita de juros sobre o capital próprio deve 
ser adicionada diretamente à base de cálculo do IRPJ, não se submetendo aos percentuais de 
que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 148, DE 
20 DE JULHO DE 2023. 

Dispositivos legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, inciso IV e §§ 4º e 5º, Decreto nº 
9.580, de 2018, arts. 208 e 595 caputs e § 8º, Lei nº 9.430, de 1996, art. 51, Instrução Normativa 
RFB nº 1.700, de 2017, art. 215, caput e § 3º, inciso III. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 
RESULTADO PRESUMIDO. EMPRESA COM ATIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA EM 
OUTRA EMPRESA. RECEITA DE JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. JCP. 

RECEITA BRUTA. 

Para fins de apuração do resultado presumido a receita de juros sobre o capital próprio 
deve ser adicionada diretamente à base de cálculo da CSLL, não se submetendo aos 
percentuais de que trata o art. 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 148, DE 
20 DE JULHO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, arts. 2º e 3º; Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, art. 12. 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

Não produz efeitos a consulta que disponha sobre fato definido ou declarado em 
disposição literal de lei ou sobre fato disciplinado em ato normativo publicado na Imprensa 
Oficial antes de sua apresentação. 

Dispositivos legais: Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 215, §§ 1º e 3º, inciso 
III. 
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GUSTAVO SALTON ROTUNNO ABREU LIMA DA ROSA - Coordenador de Tributos sobre a 
Renda, Patrimônio e Operações Financeiras 

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JÚNIOR - Coordenador de Tributos sobre a Receita Bruta e 
Produtos Industrializados 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.008, DE 17 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ. 
DANO AMBIENTAL. DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL. INDENIZAÇÃO. DANO PATRIMONIAL. 
LUCROS CESSANTES. CASO MACEIÓ. 

O IRPJ: (i) não incide sobre indenização por dano material somente até o montante da 
efetiva perda patrimonial; (ii) incide sobre indenização por dano material na parte que 
ultrapassar o valor do dano sofrido e sobre os lucros cessantes. 

O entendimento da RFB sobre indenização por desapropriação é inaplicável à 
indenização paga por uma empresa. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 76, DE 
20 DE MARÇO DE 2019 E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Código Tributário Nacional, art. 43; Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, art. 12; e Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 25. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
DANO AMBIENTAL. DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL. INDENIZAÇÃO. DANO PATRIMONIAL. 
LUCROS CESSANTES. CASO MACEIÓ. 

A CSLL: (i) não incide sobre indenização por dano material somente até o montante da 
efetiva perda patrimonial; (ii) incide sobre indenização por dano material na parte que 
ultrapassar o valor do dano sofrido e sobre os lucros cessantes. 

O entendimento da RFB sobre indenização por desapropriação é inaplicável à 
indenização paga por uma empresa. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 76, DE 
20 DE MARÇO DE 2019 E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, art. 2º; Lei nº 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, art. 57; e Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 29. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
DANO AMBIENTAL. DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL. INDENIZAÇÃO. DANO PATRIMONIAL. 
LUCROS CESSANTES. CASO MACEIÓ. 
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As indenizações por danos patrimoniais e lucros cessantes pagas por empresa 
mineradora, para aquisição da posse e propriedade de terrenos que sofreram afundamento, 
compõem a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep no regime não cumulativo. 

Tais valores não compõem a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep no regime 
cumulativo uma vez que não integram a receita bruta da pessoa jurídica. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 21, DE 
22 DE MARÇO DE 2018 E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, art. 1º; e Lei nº 9.718, de 
27 de novembro de 1998, art. 3º. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
DANO AMBIENTAL. DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL. INDENIZAÇÃO. DANO PATRIMONIAL. 
LUCROS CESSANTES. CASO MACEIÓ. 

As indenizações por danos patrimoniais e lucros cessantes pagas por empresa 
mineradora, para aquisição da posse e propriedade de imóveis que sofreram afundamento, 
compõem a base de cálculo da Cofins no regime não cumulativo. 

Tais valores não compõem a base de cálculo da Cofins no regime cumulativo uma vez 
que não integram a receita bruta da pessoa jurídica. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 21, DE 
22 DE MARÇO DE 2018 E Nº 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 1º; e Lei nº 9.718, de 
27 de novembro de 1998, art. 3º. 

GUSTAVO SALTON ROTUNNO ABREU LIMA DA ROSA - Coordenador de Tributos sobre a 
Renda, Patrimônio e Operações Financeiras 

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JÚNIOR - Coordenador de Tributos sobre a Receita Bruta e 
Produtos Industrializados 
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2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
DECRETO N° 68.492, DE 30 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 01.05.2024) 

Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 5° da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989, e no Convênio ICMS 226/23, de 21 de 
dezembro de 2023, 

DECRETA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

I - do Anexo I: 

a) o parágrafo único do artigo 4°: 

“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

b) o § 3° do artigo 14: 

“§ 3° - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2024.”; (NR) 

c) o § 5° do artigo 18: 

“§ 5° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

d) o § 11 do artigo 19: 

“§ 11 - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

e) o parágrafo único do artigo 27: 

“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

f) o parágrafo único do artigo 34: 

“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

g) o § 5° do artigo 38: 

“§ 5° - Este benefício vigorará até 30 de setembro de 2024.”; (NR) 

h) o § 2° do artigo 40: 

“§ 2° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_226_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_226_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art4_pu
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art4
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art14_p3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art18_p5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art18
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art19_p11
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art19
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art27_pu
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art27
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art34_pu
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art34
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art38_p5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art38
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art40_p2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art40
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i) o § 2° do artigo 52: 

“§ 2° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

j) o § 3° do artigo 53: 

“§ 3° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

k) o § 2° do artigo 54: 

“§ 2° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

l) o § 3° do artigo 60: 

“§ 3° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

m) o parágrafo único do artigo 68: 

“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

n) o parágrafo único do artigo 75: 

“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

o) o item 2 do § 4° do artigo 76: 

“2 - vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

p) o § 13 do artigo 88: 

“§ 13 - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

q) o § 2° do artigo 91: 

“§ 2° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

r) o § 3° do artigo 92: 

“§ 3° - Este benefício vigorará até 30 de setembro de 2024.”; (NR) 

s) o § 4° do artigo 94: 

“§ 4° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

t) do artigo 97: 

1 - o “caput”: 

“Artigo 97 - (PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL) - Ficam isentas do imposto 
as saídas internas e interestaduais de mercadorias, em decorrência de doação, destinadas ao 
atendimento do Programa de Segurança Alimentar e Nutricional (Convênio ICMS-18/03 e Ajuste SINIEF-
2/03).”; (NR) 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art52_p2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art52
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art53_p3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art53
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art54_p2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art54
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art60_p3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art60
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art68_pu
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art68
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art75_pu
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art75
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art76_p4_2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art76_p4
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art76
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art88_p13
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art88
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art91_p2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art91
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art92_p3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art92
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art94_p4
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art94
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art97
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b03/convenio018_icms_2003.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2003/aj03002.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2003/aj03002.php
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2 - o § 5°: 

“§ 5° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

u) o § 5° do artigo 109: 

“§ 5° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

v) o § 3° do artigo 112: 

“§ 3° - Este benefício vigorará até 30 de setembro de 2024.”; (NR) 

w) o § 3° do artigo 116: 

“§ 3° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

x) o parágrafo único do artigo 120: 

“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

y) o § 3° do artigo 129: 

“§ 3° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

z) o § 4° do artigo 130: 

“§ 4° - Este benefício vigorará até 30 de setembro de 2024.”; (NR) 

z1) o § 4° do artigo 133: 

“§ 4° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

z2) o § 5° do artigo 134: 

“§ 5° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

z3) o § 3° do artigo 143: 

“§ 3° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

z4) o § 3° do artigo 146: 

“§ 3° - Este benefício vigorará até 30 de setembro de 2024.”; (NR) 

z5) o § 3° do artigo 150: 

“§ 3° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

z6) o § 3° do artigo 151: 

“§ 3° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art97_p5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art109_p5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art109
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art112_p3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art112
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art116_p3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art116
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art120_pu
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art120
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art129_p3
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art129
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art130_p4
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art130
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art133_p4
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art133
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art134_p5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art134
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z7) o § 2° do artigo 152: 

“§ 2° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

II - do Anexo II: 

a) o § 4° do artigo 1°: 

“§ 4° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

b) o § 2° do artigo 12: 

“§ 2° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

c) o parágrafo único do artigo 15: 

“Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

d) o “caput” do artigo 18: 

“Artigo 18 (TELEVISÃO POR ASSINATURA) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto incidente na 
prestação de serviço de televisão por assinatura, de forma que a carga tributária resulte no percentual de 
12% (doze por cento) (Convênio ICMS 78/15).”; (NR) 

e) o § 3° do artigo 63: 

“§ 3° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

f) o § 3° do artigo 66: 

“§ 3° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”; (NR) 

III - do Anexo III: 

a) o § 3° do artigo 14: 

“§ 3° - Este benefício vigorará até 30 de setembro de 2024.”; (NR) 

b) o § 4° do artigo 20: 

“§ 4° - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2026.”. (NR) 

Artigo 2° Fica revogado o artigo 86 do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 
2000. 

Artigo 3° Este decreto entra em vigor em 1° de maio de 2024. 

TARCÍSIO DE FREITAS 

Arthur Luis Pinho de Lima 
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Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita 

 
PORTARIA SRE N° 028, DE 26 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 26.04.2024) 

Altera a Portaria CAT 102/13, de 10 de outubro de 2013, que dispõe sobre a emissão do 
Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e, do Documento Auxiliar do Manifesto 
Eletrônico de Documentos Fiscais - DAMDFE e dá outras providências. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF 21/10, de 
10 de dezembro de 2010, e no artigo 212-O, inciso V e § 2º, do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 

Artigo 1º Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 102/13, de 10 de outubro de 2013: 

I - o “caput” do artigo 2º, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 2º - O MDF-e deverá ser emitido, no término do carregamento e antes do início do transporte, por 
contribuinte (Ajuste SINIEF 21/10, cláusula terceira):” (NR); 

II - o inciso I do artigo 13: 

“I - ao término do último descarregamento descrito no documento;” (NR). 

Artigo 2º Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados à 
Portaria CAT 102/13, de 10 de outubro de 2013: 

I - o item 9 ao § 1º do artigo 11-A: 

“9 - Encerramento pelo transportador, conforme disposto no § 2º do artigo 13.” (NR); 

II - o § 2º ao artigo 13, passando o atual parágrafo único a denominar-se § 1º: 

“§ 2º O MDF-e pode ser encerrado pelo transportador declarado no documento quando, ocorridas as 
situações descritas no “caput”, o emitente não tenha providenciado o encerramento, ficando o 
transportador responsável pelos efeitos jurídicos deste evento.” (NR). 

Artigo 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL, 26 DE ABRIL DE 2024. 

LUIZ MARCIO DE SOUZA 
Subsecretário da Receita Estadual 
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PORTARIA SRE N° 029, DE 29 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 30.04.2024) 
Estabelece a base de cálculo na saída de produtos de papelaria e de papel, a que se refere 
o artigo 313-Z14 do Regulamento do ICMS. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-
C da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989, e nos artigos 41, 313-Z13 e 313-Z14 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 

Artigo 1° No período de 1° de junho de 2024 a 28 de fevereiro de 2027, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo 
XIX da Portaria CAT 68/19, de 13 de dezembro de 2019, com destino a estabelecimento localizado em 
território paulista, será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a 
frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor 
adicionado calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado 
Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo Único. 

§ 1° Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte 
fórmula: 

IVA-ST ajustado = [(1 + IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/(1 - ALQ intra)] - 1, onde: 

1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no "caput"; 

2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 

3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 

§ 2° Excepcionalmente em relação ao item 32.0 do Anexo Único, o disposto no “caput” aplica-se no 
período de 1° a 30 de junho de 2024. 

Artigo 2° A partir de 1° de março de 2027, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XIX da Portaria CAT 
68/19, de 13 de dezembro de 2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será 
o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 

§ 1° Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 

1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda e Planejamento 
levantamento de preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de 
reputação idônea, nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 

a) até 31 de maio de 2026, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 

b) até 30 de novembro de 2026, a entrega do levantamento de preços; 

2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 
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§ 2° Na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos no item 1 do § 1°, a Secretaria da Fazenda e 
Planejamento poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1° de março de 2027. 

§ 3° Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula indicada 
no parágrafo único do artigo 1°. 

Artigo 3° Fica revogada a Portaria CAT 62/21, de 26 de agosto de 2021. 

Artigo 4° Esta portaria entra em vigor em 1° de junho de 2024. 

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL, 29 DE ABRIL DE 2024. 

LUIZ MARCIO DE SOUZA 
Subsecretário da Receita Estadual 

ANEXO ÚNICO 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO IVA-ST 
(%) 

1.0 19.001.00 3213.10.00 Tinta guache 54,79 

2.0 19.002.00 3916.20.00 Espiral - perfil para encadernação, de plástico e outros materiais 
classificados nas posições 3901 a 3914 62,45 

3.0 19.003.00 
3916.10.00 

3916.90 
Outros espirais - perfil para encadernação, de plástico e outros 
materiais classificados nas posições 3901 a 3914 140,33 

4.0 19.004.00 3926.10.00 Artigos de escritório e artigos escolares de plástico e outros 
materiais classificados nas posições 3901 a 3914, exceto estojos 44,58 

5.0 19.005.00 
4202.1 

4202.9 
Maletas e pastas para documentos e de estudante, e artefatos 
semelhantes 88,19 

6.0 19.005.01 
4202.1 

4202.9 
Baús, malas e maletas para viagem 57,24 

7.0 19.006.00 3926.90.90 Prancheta de plástico 57,61 

8.0 19.007.00 
4802.20.90 

4811.90.90 
Bobina para fax 46,53 

9.0 19.008.00 4802.54.9 Papel seda 61,83 

10.0 19.009.00 

4802.54.99 

4802.57.99 

4816.20.00 

Bobina para máquina de calcular, PDV ou equipamentos similares 64,38 

11.0 19.010.00 

4802.56.9 

4802.57.9 

4816.58.9 

Cartolina escolar e papel cartão, brancos e coloridos, cortados em 
folhas em que um lado seja inferior ou igual a 500 mm e o outro 
inferior ou igual a 700 mm, quando não dobradas, e peso igual ou 
superior a 120g/m²; recados autoadesivos (LP note); papéis de 
presente; todos cortados em tamanho pronto para uso escolar e 
doméstico 

56,48 

12.0 19.011.00 

3703.10.10 

3703.10.29 

Papel fotográfico, exceto: (i) os papéis fotográficos emulsionados 
com haleto de prata tipo brilhante, matte ou lustre, em rolo e, 
com largura igual ou superior a 102 mm e comprimento inferior 
ou igual a 350 m, (ii) os papéis fotográficos emulsionados com 
haleto de prata tipo brilhante ou fosco, em folha e com largura 

30,95 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg21/portaria/portaria_cat_062_2021.php
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3703.20.00 

3703.90.10 

3704.00.00 

4802.20.00 

igual ou superior a 152 mm e comprimento inferior ou igual a 307 
mm, (iii) papel de qualidade fotográfica com tecnologia “Thermo-
autochrome”, que submetido a um processo de aquecimento seja 
capaz de formar imagens por reação química e combinação das 
camadas cyan, magenta e amarela 

13.0 19.012.00 4810.13.90 Papel almaço 127,86 
14.0 19.013.00 4816.90.10 Papel hectográfico 76,75 
15.0 19.014.00 3920.20.19 Papel celofane e tipo celofane 61,94 
16.0 19.015.00 4806.20.00 Papel impermeável 105,22 
17.0 19.016.00 4808.10.00 Papel crepon 73,57 
18.0 19.017.00 4810.22.90 Papel fantasia 37,63 

19.0 19.018.00 
4809 

4816 

Papel-carbono, papel autocopiativo (exceto os vendidos em rolos 
de diâmetro igual ou superior a 60 cm e os vendidos em folhas de 
formato igual ou superior a 60 cm de altura e igual ou superior a 
90 cm de largura) e outros papéis para cópia ou duplicação 
(incluídos os papéis para estênceis ou para chapas ofsete), 
estênceis completos e chapas ofsete, de papel, em folhas, mesmo 
acondicionados em caixas 

67,98 

20.0 19.019.00 4817 
Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões 
para correspondência, de papel ou cartão, caixas, sacos e 
semelhantes, de papel ou cartão, contendo um sortido de artigos 
para correspondência 

70,67 

21.0 19.020.00 4820.10.00 
Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de 
encomendas, de recibos, de apontamentos, de papel para cartas, 
agendas e artigos semelhantes 

50,87 

22.0 19.021.00 4820.20.00 Cadernos 55,04 
23.0 19.022.00 4820.30.00 Classificadores, capas para encadernação (exceto as capas para 

livros) e capas de processos 97,39 

24.0 19.023.00 4820.40.00 Formulários em blocos tipo "manifold", mesmo com folhas 
intercaladas de papel-carbono 65,05 

25.0 19.024.00 4820.50.00 Álbuns para amostras ou para coleções 127,12 

26.0 19.025.00 4820.90.00 
Pastas para documentos, outros artigos escolares, de escritório ou 
de papelaria, de papel ou cartão e capas para livros, de papel ou 
cartão 

66,36 

27.0 19.026.00 4909.00.00 
Cartões postais impressos ou ilustrados, cartões impressos com 
votos ou mensagens pessoais, mesmo ilustrados, com ou sem 
envelopes, guarnições ou aplicações (conhecidos como cartões de 
expressão social - de época/sentimento) 

69,77 

28.0 19.027.00 9608.10.00 Canetas esferográficas 47,04 
29.0 19.028.00 9608.20.00 Canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras pontas 

porosas 40,77 
30.0 19.029.00 9608.30.00 Canetas tinteiro 140,33 
31.0 19.030.00 9608 Outras canetas; sortidos de canetas 64,45 
32.0 19.031.00 4802.56 Papel cortado “cutsize” (tipo A3, A4, ofício I e II, carta e outros) 40,57 
33.0 19.032.00 5210.59.90 Papel camurça 64,57 
34.0 19.033.00 7607.11.90 Papel laminado e papel espelho 61,42 
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2.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
RESOLUÇÃO CONFAZ/ME N° 056, DE 30 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 03.05.2024) 

Autoriza os Estados do Ceará, Goiás, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São 
Paulo a REGISTRAR E DEPOSITAR ATOS NORMATIVOS, ATOS NORMATIVOS/CONCESSIVOS 
E ATOS CONCESSIVOS VIGENTES e NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, conforme 
disposto no § 1° da cláusula quarta, no § 2° da cláusula sétima, no parágrafo único da 
cláusula décima segunda e no § 1° da cláusula décima terceira do Convênio ICMS n° 
190/17. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, em exercício, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41 do Regimento do CONFAZ, aprovado pelo Convênio 
ICMS n° 133, de 12 de dezembro de 1997, informa que o Conselho, na sua 391ª Reunião Extraordinária, 
realizada no dia 25 de abril de 2023, em Brasília, DF, 

RESOLVEU: 

Art. 1° Os Estados do Ceará, Goiás, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo ficam 
autorizados, nos termos do § 1° da cláusula quarta, do § 2° da cláusula sétima, do parágrafo 
único da cláusula décima segunda e do § 1° da cláusula décima terceira do Convênio ICMS n° 190, de 
15 de dezembro de 2017, a REGISTRAR E DEPOSITAR na Secretaria-Executiva do CONFAZ relação 
de ATOS NORMATIVOS E ATOS CONCESSIVOS VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, bem como, 
ATOS NORMATIVOS/CONCESSIVOS NÃO VIGENTES relativos aos benefícios fiscais instituídos por 
legislações estaduais publicadas até 8 de agosto de 2017 em desacordo com o disposto na alínea 
"g" do inciso XII do § 2° do art. 155 da Constituição Federal, e a respectiva DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA, conforme solicitações abaixo informadas, recebidas na SE/CONFAZ: 

Item UF Recebimento Registro e Depósito de: Data Forma 
1 CE 7.12.2023 Correio 

eletrônico - Atos Concessivos de extensão editados nos meses de julho e agosto de 2023. 

2 CE 20.03.2024 e 
02.04.2024 

Correio 
eletrônico 

- Atos Concessivos de nova concessão e de adesão editados no mês de 
setembro de 2023. 

3 GO 23.02.2024 Correio 
eletrônico 

- Ato Normativo e atos Concessivos de alteração editados nos meses de junho 
e agosto de 2023. 

4 PE 13.03.2024 Correio 
eletrônico 

- Atos Normativos e Atos Concessivos de alteração e extensão editados no 
mês de novembro de 2023. 

5 RS 6.03.2024 Correio 
eletrônico 

- Atos Normativos e Atos Concessivos de alteração, revogação e extensão 
editados nos meses de janeiro e fevereiro de 2021 

6 SC 18.03.2024 Correio 
eletrônico - Atos Normativos/Concessivos não vigentes - complementação 

7 SP 7.02.2024 e 
28.03.2024 

Correio 
eletrônico 

- Atos Concessivos de alteração e extensão editados no mês de outubro de 
2023. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

FABIO FRANCO BARBOSA FERNANDES 
Em exercício 
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DESPACHO Nº 19, DE 26 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024 

Publica Ajustes SINIEF e Convênios ICMS aprovados na 391ª Reunião Extraordinária do 
CONFAZ, realizada no dia 25.04.2024. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, 
do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 
desse mesmo diploma, torna público que na 391ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada 
no dia 25 de abril de 2024, foram celebrados os seguintes atos: 

Nota Editorial 

AJUSTE SINIEF Nº 2, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

AJUSTE SINIEF Nº 3, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

AJUSTE SINIEF Nº 4, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

AJUSTE SINIEF Nº 5, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

AJUSTE SINIEF Nº 6, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

AJUSTE SINIEF Nº 7, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

AJUSTE SINIEF Nº 8, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 26, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 27, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 28, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 29, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 30, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 31, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 32, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 33, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 34, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 35, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 36, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 37, DE 25 DE ABRIL DE 2024 
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CONVÊNIO ICMS Nº 38, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 39, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 40, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 41, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 42, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 43, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 44, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 45, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 46, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 47, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 48, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 49, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 50, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 51, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 52, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CONVÊNIO ICMS Nº 53, DE 25 DE ABRIL DE 2024 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO DECLARATÓRIO N° 010, DE 30 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 02.05.2024) 

Ratifica Convênios ICMS aprovados na 391ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 25.04.2024 e publicados no DOU nos dias 25 e 26.04.2024. 
 
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro 
de 1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do 
art. 37 do Regimento desse Conselho, 
 
CONSIDERANDO a urgência requerida pelos Srs. Secretários de Fazenda, dos Estados do Ceará, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul e Paraíba; 
 
CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 637/2024/MF, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificados os 
convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 391ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 25 de abril de 2024: 
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Convênio ICMS n° 15/24 - Convalida procedimentos e altera o prazo para pagamento do imposto 
previsto nos Convênios ICMS n° 110/07, n° 199/22 e n° 15/23, decorrentes de retificações autorizadas 
mediante as alterações de prazo de transmissão dos anexos previstos nas cláusulas vigésima terceira 
do Convênio ICMS n° 110/07, décima oitava do Convênio ICMS n° 199/22 e décima oitava do Convênio 
ICMS n° 15/23, publicado nos Atos COTEPE/ICMS n° 44/24 e n° 53/24 na referência a março de 2024; 
 
Convênio ICMS n° 16/24 - Autoriza o Estado da Paraíba a conceder remissão e anistia dos créditos 
tributários relativos ao ICMS decorrentes da utilização equivocada do benefício previsto no Decreto 
Estadual n° 24.432/03, que dispõe sobre a concessão de Regime Especial de Tributação às indústrias 
de redes e produtos similares, nas condições que específica; 
 
Convênio ICMS n° 18/24 - Altera o Convênio ICMS n° 79/20, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a dispensar ou reduzir juros, multas e demais acréscimos legais, mediante quitação ou 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, inclusive os decorrentes da situação 
de emergência em saúde pública causada pela pandemia do novo Coronavírus (COVID-19) na forma 
que especifica; 
 
Convênio ICMS n° 19/24 - Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução da base 
de cálculo do ICMS incidente nas prestações de serviço de transporte intermunicipal de pessoas. 

 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

ATO DECLARATÓRIO N° 011, DE 02 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 03.05.2024) 
Ratifica Convênio ICMS aprovado na 391ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 25.04.2024 e publicado no DOU no dia 29.04.2024. 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro 
de 1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do 
art. 37 do Regimento desse Conselho, CONSIDERANDO a urgência requerida pelo Sr. Secretário de 
Fazenda do Estado do Ceará; 

CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 647/2024/MF, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificado o convênio 
ICMS a seguir identificado, celebrado na 391ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 25 
de abril de 2024: 

Convênio ICMS n° 39/24 - Autoriza o Estado do Ceará a reduzir a base de cálculo do ICMS nas 
operações internas com contadores líquidos de peso inferior ou igual a 50 kg. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

PROTOCOLO ICMS N° 013, DE 25 DE ABRIL DE 2024 (*) - (DOU de 26.04.2024) 
Altera o Protocolo ICMS n° 96/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações 
com bebidas quentes. 

OS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO, MINAS GERAIS, RIO GRANDE DO SUL E SÃO PAULO, neste 
ato representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2024/protocolo_icms_013_2024.php#*
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CONSIDERANDO o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no § 
2° da cláusula segunda do Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o 
seguinte 

PROTOCOLO 

Cláusula primeira O inciso VI da cláusula segunda do Protocolo ICMS n° 96, de 23 de julho de 2009, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"VI - às operações interestaduais com bens e mercadorias classificados no CEST 02.024.00, quando 
tiverem como origem ou destino o Estado do Rio Grande do Sul;". 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de maio de 2024. 

Espírito Santo - Benicio Souzana Costa, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Rio 
Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

(*) Retificado no DOU de 29.04.2024, por ter saído com incorreções no original. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 026, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024 

Autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção do ICMS nas saídas internas decorrentes 
de doação destinadas ao SENAI, nos termos que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Paraná fica autorizado a conceder isenção do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas saídas internas decorrentes de doação de bens, veículos, 
motores, agregados, máquinas e equipamentos destinados ao Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - SENAI. 

Cláusula segunda A legislação estadual poderá estabelecer limites e condições para fruição da isenção 
do ICMS e formas de controle em relação às operações de que trata este convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
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Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 027, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 159/08, que autoriza os Estados que menciona a reduzir a base 
de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de Etilenoglicol (MEG) e Polietileno 
Tereftalato (Resina PET). 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O parágrafo único fica acrescido à cláusula segunda do Convênio ICMS n° 159, de 
17 de dezembro de 2008, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O Estado de Pernambuco fica autorizado a conceder o benefício de que trata este 
convênio para o Polietileno Tereftalato (Resina PET), desde que seja destinado à fabricação de 
recipientes PET em estado que tenha remetido o ParaXileno (PX) para a produção de Ácido Tereftálico 
Purificado (PTA) ou Etilenoglicol (MEG).". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 028, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Autoriza do Estado de Rondônia a conceder ampliação do prazo de pagamento do ICMS 
nas condições que especifica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 391ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 
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Cláusula primeira O Estado de Rondônia fica autorizado a conceder ampliação do prazo de pagamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - devido por contribuintes 
credenciados e cujo fato gerador esteja atrelado ao evento “Rondônia Rural Show Internacional", 
organizada pelo Governo  de Rondônia por meio da Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri, sem 
quaisquer acréscimos. 

Cláusula segunda O imposto relativo aos fatos geradores ocorridos na forma da cláusula primeira 
poderá ser parcelado em até 3 (três) parcelas mensais e de igual valor, sem quaisquer acréscimos. 

Cláusula terceira Para efeitos do disposto neste convênio, considera-se como fato gerador os negócios 
iniciados nos 30 (trinta) dias anteriores à data do "Rondônia Rural Show" e concluídos até 90 (noventa) 
dias após o evento. 

Cláusula quarta A legislação estadual poderá fixar critérios e requisitos para a fruição dos benefícios 
previstos neste convênio. 

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 029, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 

Autoriza o Estado de Goiás a não exigir crédito tributário relativo ao ICMS, decorrente da 
fruição de incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais sem o cumprimento de 
condicionantes previstas na legislação, na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Goiás fica autorizado a não exigir, total ou parcialmente, crédito 
tributário constituído relativo ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, inscrito 
ou não em dívida ativa, ainda que ajuizado, cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de dezembro de 
2023, decorrente da fruição de incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais sem o cumprimento 
das seguintes condicionantes pelo sujeito passivo: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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I - pagamento da contribuição para o Fundo de Proteção Social do Estado de Goiás - PROTEGE GOIÁS, 
instituído pela Lei Estadual n° 14.469, de 16 de julho de 2003; 

II - adimplência com o ICMS relativo às obrigações tributárias vencidas, próprias e aquelas em que for 
responsável ou substituto tributário; 

III - inexistência de crédito tributário inscrito em dívida ativa. 

Parágrafo único. O crédito tributário de que trata o "caput" corresponde à diferença entre o imposto 
exigível sem a fruição dos incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais e o imposto exigível com a 
fruição dos incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais, acrescida de juros e multa moratória e 
punitiva. 

Cláusula segunda A concessão do benefício previsto neste convênio depende de homologação e fica 
condicionada a que o sujeito passivo efetue a implementação da condição descumprida, no prazo 
definido na legislação estadual. 

Cláusula terceira A aplicação deste convênio não autoriza a restituição ou compensação de valores do 
imposto ou seus acréscimos legais já recolhidos. 

Cláusula quarta A legislação estadual poderá dispor sobre outras condições, prazos, e procedimentos 
para fruição do benefício de que trata este convênio. 

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 030, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 

Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder isenção do ICMS incidente nas operações 
realizadas pelo Instituto Oficina Cerâmica Francisco Brennand - IOCF. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Pernambuco fica autorizado a conceder isenção do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas operações de saídas de mercadorias 
realizadas pelo Instituto Oficina Cerâmica Francisco Brennand - IOCF, associação civil de direito privado 

https://www.econeteditora.com.br/icms_go/leis/2003/lei14469_2003.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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sem fins lucrativos, com produtos exclusivos, que tragam a marca desta entidade, classificadas no 
capítulo/posição/subposição/código 6912.00.00 e 6913.90.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NCM - objetivando a divulgação do trabalho do artista pernambucano Francisco Brennand. 

Parágrafo único. Nas saídas interestaduais, a isenção prevista no "caput" apenas se aplica às 
operações destinadas a consumidor final não contribuinte do ICMS, observado o previsto no Convênio 
ICMS n° 153, de 11 de dezembro de 2015. 

Cláusula segunda A legislação estadual poderá estabelecer condições, limites e restrições para a 
fruição do benefício de que trata este convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 031, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Autoriza o Estado de Rondônia a não exigir a complementação do ICMS devido em razão 
da utilização de base de cálculo presumida em valor inferior à efetivamente praticada na 
operação com destino a consumidor final. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Rondônia fica autorizado a não exigir a complementação do Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - devido, decorrente da realização de saídas a 
consumidor final por valor superior ao da respectiva base cálculo presumida fixada pela legislação 
tributária, em relação às operações realizadas durante o período de 1° de janeiro de 2019 a 30 de junho 
de 2023. 

Parágrafo único. O disposto no "caput" não obsta o direito à restituição ou compensação na hipótese 
em que a saída a consumidor final ocorra por valor inferior ao da respectiva base de cálculo presumida 
fixada pela legislação tributária. 

Cláusula segunda Para efeitos de complementação ou restituição, levar-se-á em conta o saldo apurado 
ao fim do período compreendido entre 1° de janeiro de 2019 a 30 de junho de 2023. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b15/conv_icms_153_2015.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b15/conv_icms_153_2015.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Cláusula terceira O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de valores 
eventualmente recolhidos a título de complementação. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 32 DE 25DE ABRIL DE 2024 -  (DOU de 29.04.2024) 
Altera o Convênio ICMS nº 57/23, que autoriza o Estado de Santa Catarina a não exigir o 
estorno do crédito e a dispensar o recolhimento do ICMS diferido, relativo às mercadorias 
existentes em estoque e que tenham sido destruídas em decorrência de incêndio. 

 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 391ª Reunião Extraordinária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao "caput" da cláusula 
primeira do Convênio ICMS nº 57, de 14 de abril de 2023, com as seguintes redações: 

"VII - FREE ACTION MONTADORA DE BICICLETAS, CNPJ nº 06.921.427/0001-19, Inscrição 
Estadual nº 25.481.583.9, atingida por incêndio em 7 de julho de 2023; 

VIII - EPEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS, CNPJ nº 01.669.730/0001-42, Inscrição 
Estadual nº 25.345.680.0, atingida por incêndio em 07 de julho de 2023.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional 
no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio 
Freitas de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, 
Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio 
Damasceno Lima, Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, 
Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - 
Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa 
Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio 
Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz 
Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, 
São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto Cruz Schetine, Tocantins - Márcia 
Mantovani. 
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CONVÊNIO ICMS N° 033, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Tocantins e altera o Convênio ICMS n° 210/23, que 
autoriza as unidades federadas que menciona a instituir transação nos termos que 
especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Tocantins fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 210, de 8 
de dezembro de 2023. 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 210/23 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

I - o "caput" da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, 
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande 
do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Sergipe, São Paulo e Tocantins ficam autorizados a instituir 
transação resolutiva de litígios relativos à cobrança de créditos tributários decorrentes do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, de acordo com as disposições deste 
convênio."; 

II - o "caput" da cláusula sétima: 

"Cláusula sétima Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, 
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande 
do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Sergipe, São Paulo e Tocantins ficam autorizados a instituir 
modalidade excepcional de transação que preveja normas diferenciadas relativamente aos juros de mora 
incidentes sobre os débitos inscritos em dívida ativa.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani.  
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CONVÊNIO ICMS N° 034, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Mato Grosso do Sul e altera o Convênio ICMS n° 
112/13, que autoriza a concessão de redução de base de cálculo do ICMS nas saídas 
internas de biogás e biometano. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Mato Grosso do Sul fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 
112, de 11 de outubro de 2013. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 112/13 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Os Estados da Bahia, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio de Janeiro e 
São Paulo ficam autorizados a conceder redução da base de cálculo do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas saídas internas com biogás e biometano, de tal forma que 
a carga tributária do imposto resulte na aplicação do percentual de 12% (doze por cento) sobre o valor 
da operação.". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas  

 

CONVÊNIO ICMS N° 053, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 26/23, que dispõe sobre o reconhecimento do direito ao 
creditamento, pelo sujeito passivo, do ICMS cobrado na forma da Lei Complementar n° 
192/22, em relação às operações subsequentes com Gasolina C, Óleo Diesel B, GLP e 
GLGN, observadas a Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e as legislações 
estaduais e distrital. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 
102 e 109 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, na Lei Complementar n o 192, de 11 de março de 
2022, no Acordo de Conciliação firmado nos autos da Ação por Descumprimento de Preceito 
Fundamental n° 984, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, e aprovado pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal - STF, bem como a decisão judicial prolatada em caráter cautelar no âmbito da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 7164, pelo Min. André Mendonça, e a necessária adequação pelos Estados e 
Distrito Federal, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O parágrafo único fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 26, de 14 
de abril de 2023, com a seguinte redação: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv112_icms.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv112_icms.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv112_icms.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv112_icms.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv112_icms.php#cl1
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"Parágrafo único. As disposições do "caput" aplicam-se também ao Óleo Diesel Marítimo.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
retroagindo seus efeitos a 1° de maio de 2023. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio 
Freitas de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, 
Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio 
Damasceno Lima, Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - 
Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, 
Mato Grosso do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, 
Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello 
Milanese, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro 
- Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 035, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 115/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
conceder parcelamento de débitos, tributários e não tributários, de contribuintes em 
processo de recuperação judicial ou em liquidação nas condições que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O § 3° fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 115, de 8 de julho de 
2021, com a seguinte redação: 

"§ 3° Para os fins do disposto no § 2°, em relação ao Estado de Mato Grosso, quando se tratar de crédito 
tributário consolidado mediante a aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - Selic - para quantificação dos juros de mora, não se aplicam as reduções previstas nos 
incisos do referido § 2°, hipótese em que o pagamento poderá ser efetuado nas seguintes condições: 
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I - com redução de 40% (quarenta por cento) do valor das multas e juros, para pagamento em até 48 
(quarenta e oito) parcelas; 

II - com redução de 35% (trinta e cinco por cento) do valor das multas e juros, para pagamento em 49 
(quarenta e nove) a 72 (setenta e duas) parcelas; 

III - com redução de 30% (trinta por cento) do valor das multas e juros, para pagamento em 73 (setenta e 
três) a 96 (noventa e seis) parcelas; 

IV - com redução de 25% (vinte e cinco por cento) do valor das multas e juros, para pagamento em 97 
(noventa e sete) a 120 (cento e vinte) parcelas; 

V - com redução de 20% (vinte por cento) do valor das multas e juros, para pagamento em 121 (cento e 
vinte e uma) a 144 (cento e quarenta e quatro) parcelas; 

VI - com redução de 15% (quinze por cento) do valor das multas e juros, para pagamento em 145 (cento 
e quarenta e cinco) a 180 (cento e oitenta) parcelas.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 036, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 32/23, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder anistia 
e remissão do ICMS, na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 32, de 14 de abril de 2023, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula primeira O Estado de Mato Grosso fica autorizado a conceder anistia e remissão aos créditos 
tributários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de erviços de Transporte  Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
constituídos ou não, por descumprimento de requisitos formais para fruição de tratamento diferenciado e 
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de benefícios fiscais, desde que cumpridas as demais condições, referente aos fatos geradores do 
período de 1° de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2023.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 037, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Pernambuco e altera o Convênio ICMS n° 198/23, que 
autoriza as unidades federadas que menciona a efetuar ajuste nos benefícios fiscais 
relativos ao ICMS em vigor, de forma a que se preservem os mesmos percentuais 
efetivamente praticados em 31 de dezembro de 2023. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Pernambuco fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 198, de 
8 de dezembro de 2023. 

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 198/23 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Os Estados do Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Norte e Rondônia ficam autorizados a efetuar ajuste dos benefícios fiscais 
relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - em vigor, de forma a 
que se preservem os mesmos percentuais efetivamente praticados em 31 de dezembro de 2023, 
mantidas as demais condições desses benefícios.". 

Cláusula terceira O § 4° fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 198/23 com a seguinte 
redação: 

"§ 4° Para o Estado de Pernambuco, a carga tributária deverá ser ajustada proporcionalmente à 
majoração da alíquota interna de que trata o § 1°.". 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_198_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_198_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_198_2023.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_198_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_198_2023.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_198_2023.php#cl1_p4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_198_2023.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_198_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_198_2023.php#cl1_p4


 

  197 
 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 038, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a reduzir juros e multas, mediante a quitação ou 
parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICMS, na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Mato Grosso do Sul fica autorizado a instituir programa de pagamento e 
parcelamento incentivado de débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive os ajuizados, 
cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de junho de 2023, observadas as condições e limites 
estabelecidos neste convênio e na legislação estadual. 

Parágrafo único. O disposto neste convênio aplica-se, também, aos débitos objeto de parcelamentos 
anteriores rescindidos ou ativos, espontaneamente denunciados pelo contribuinte, em discussão 
administrativa ou judicial, ou ainda proveniente de lançamento de ofício efetuado após a ratificação deste 
convênio. 

Cláusula segunda Os débitos fiscais devem ser consolidados na data do pedido de ingresso no 
programa, com todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data dos 
respectivos fatos geradores da obrigação tributária. 

Parágrafo único. O débito consolidado poderá ser pago nas seguintes condições: 

I - em parcela única, com redução de até 40% (quarenta por cento) dos juros de mora (SELIC) e de até 
95% (noventa e cinco por cento) das multas de mora e punitivas; 

II - de 2 (duas) a 20 (vinte) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 35% (trinta e cinco por 
cento) dos juros de mora (SELIC) e de até 85% (oitenta e cinco por cento) das multas de mora e 
punitivas; 

III - de 21 (vinte e uma) a 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 30% (trinta 
por cento) dos juros de mora (SELIC) e de até 80% (oitenta por cento) das multas de mora e punitivas. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Cláusula terceira A adesão ao programa de que trata este convênio implica reconhecimento dos débitos 
tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou embargos à 
execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam nos autos judiciais respectivos, e da 
desistência de eventuais reclamações, defesas e recursos apresentados no âmbito administrativo, 
apresentadas em nome do respectivo sujeito passivo. 

Cláusula quarta O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de importâncias 
já recolhidas. 

Cláusula quinta A legislação estadual poderá dispor sobre: 

I - o prazo máximo para adesão ao programa de parcelamento pelo contribuinte, que não poderá 
exceder a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua regulamentação; 

II - a atualização e os acréscimos legais do valor parcelável, inclusive em relação às parcelas vincendas 
e eventuais atrasos no pagamento das mesmas; 

III - o valor mínimo da parcela; 

IV - a rescisão de parcelamento; 

V - os honorários advocatícios; 

VI - outras condições para a concessão dos benefícios tratados neste convênio e o controle do 
programa. 

Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no Diário 
Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 039, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Autoriza o Estado do Ceará a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações internas 
com contadores líquidos de peso inferior ou igual a 50 kg. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICAFAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na 
LeiComplementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 
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Cláusula primeira O Estado do Ceará fica autorizado a reduzir a base de cálculo do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas operações internas com contadores de 
líquidos, de peso inferior ou igual a 50 kg (cinquenta quilos) classificado na subposição 9028.20.10 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Harmonizado (NCM/SH), em percentual do qual resulte o 
recolhimento do imposto em valor equivalente a 12% (doze por cento). 

Cláusula segunda Legislação estadual poderá dispor sobre condições, prazos, e procedimentos para 
fruição do benefício de que trata este convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2026. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 040, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Autoriza o Estado de Santa Catarina a dispensar o recolhimento do ICMS diferido na 
hipótese que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Santa Catarina fica autorizado a dispensar o recolhimento do Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, diferido, nos termos da legislação estadual, 
relativo a operações internas com arroz realizadas por produtor rural com destino a contribuinte, nas 
hipóteses em que ocorrer a interrupção do diferimento em função de saída interna subsequente com 
redução de base de cálculo, concedida com fundamento no Convênio ICMS n° 128, de 20 de outubro de 
1994 (cesta básica). 

Cláusula segunda O Estado de Santa Catarina fica também autorizado a remitir e a anistiar créditos 
tributários, constituídos ou não, relativos ao ICMS diferido, nas hipóteses alcançadas pela dispensa de 
recolhimento de que trata a cláusula primeira, desde que decorrentes de fatos geradores ocorridos até a 
data da celebração do presente convênio. 

Cláusula terceira A legislação estadual poderá estabelecer outras condições, limites e exceções para a 
fruição dos benefícios previstos neste convênio. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1994/cv128_94.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1994/cv128_94.php
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Cláusula quarta O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de importâncias 
já pagas. 

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 

CONVÊNIO ICMS Nº 41, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024  
Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder isenção de ICMS nas operações 
interestaduais com leite em estado natural, nas condições que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte Convênio: 

Cláusula primeira - O Estado de Pernambuco fica autorizado a conceder isenção do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas operações 
interestaduais com leite em estado natural, quando destinados ao Estado de Alagoas. 

Cláusula segunda - O Estado de Pernambuco fica autorizado a não exigir o estorno de 
crédito fiscal de que trata o art. 21, da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, 
nas operações de que trata este convênio. 

Cláusula terceira - A legislação do Estado de Pernambuco disporá sobre as condições e 
limites do benefício fiscal previsto neste convênio. 

Cláusula quarta - Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 
nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2025. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José 
Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório 
Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - 
Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - 
Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos 
Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas 
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Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, 
Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, Pernambuco - Wilson José de 
Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, 
Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - 
Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 

CONVÊNIO ICMS N° 042, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Autoriza o Estado de Sergipe a não exigir acréscimos moratórios relativos ao ICMS, 
decorrente da complementação da diferença de alíquotas, referente às operações com 
combustíveis no período de 20 a 31 de março de 2023, na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado de Sergipe fica autorizado a não exigir os acréscimos moratórios relativos 
ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, decorrentes da complementação da 
diferença das alíquotas de 22% (vinte e dois por cento) e 18% (dezoito por cento), referente às 
operações realizadas no período de 20 a 31 de março de 2023 por contribuinte distribuidor de 
combustíveis, assim definido e autorizado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP, conforme a Lei Estadual n° 9.120, de 19 de dezembro de 2022. 

Cláusula segunda Legislação estadual poderá dispor sobre condições, prazos, e procedimentos para 
fruição do benefício de que trata este convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 
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CONVÊNIO ICMS N° 043, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Revigora, convalida e prorroga as disposições do Convênio ICMS n° 210/21, que autoriza o 
Estado de Alagoas a conceder isenção do ICMS incidente nas operações de fornecimento 
efetuadas pela Cooperativa de Colonização Agropecuária e Industrial Pindorama, de etanol 
hidratado combustível -EHC - de sua produção, para os seus cooperados na forma que 
especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Convênio ICMS n° 210, de 9 de dezembro da 2021, fica: 

I - revigorado a partir da data da publicação da ratificação nacional deste convênio; 

II - prorrogado até 30 de abril de 2026. 

Cláusula segunda Ficam convalidadas as operações abrangidas pelo Convênio ICMS n° 210/21, 
praticadas no período de 1° de janeiro de 2024 até a data do início de vigência deste convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 044, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 

Altera o Convênio ICMS n° 101/22, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a convalidar os 
fatos geradores relativos ao Convênio ICM n° 12/75, com as alterações promovidas pelo 
Convênio ICMS n° 55/21. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS n° 101, de 1° de julho de 2022, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_210_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_210_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_101_2022.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_101_2022.php
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"Cláusula primeira O Estado do Rio de Janeiro fica autorizado a convalidar os atos praticados referentes 
aos fatos geradores relativos ao Convênio ICM n° 12, de 15 de julho de 1975, com as alterações 
promovidas pelo Convênio ICMS n° 55, de 8 de abril de 2021, a partir de 1° de junho de 2021, desde que 
promova sua internalização no prazo de até 30 (trinta) meses a partir da ratificação deste convênio.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 045, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 

Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Norte e altera o Convênio ICMS n° 
83/11, que autoriza as unidades federadas que indica a conceder isenção do ICMS, 
relativamente ao diferencial de alíquotas, no recebimento de mercadorias pelas suas 
respectivas companhias estaduais de água e saneamento. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Norte fica excluído das disposições do Convênio ICMS 
n° 83, de 8 de setembro de 2011. 

Cláusula segunda O inciso II do "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 83/11 fica revogado. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b22/convenio/convenio_icms_101_2022.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1975/cv012_75.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b21/convenio_icms_055_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b11/cv083_icms.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b11/cv083_icms.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b11/cv083_icms.php#cl1_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b11/cv083_icms.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b11/cv083_icms.php
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CONVÊNIO ICMS N° 046, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio Grande do Norte e altera o Convênio ICMS n° 
194/23, que autoriza os Estados do Amapá e Pará a conceder isenção do ICMS nas 
operações interestaduais com ônibus novos, relativamente à diferença entre as alíquotas 
interna e interestadual. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Norte fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 
194, de 8 de dezembro de 2023 

Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 194/23 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações 
interestaduais com ônibus novos, relativamente à diferença entre as alíquotas interna e interestadual."; 

II - o "caput" da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Pará e Rio Grande do Norte ficam autorizados a conceder 
isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - relativamente à 
diferença entre as alíquotas interna e interestadual nas operações interestaduais com ônibus novos."; 

III - o inciso I da cláusula segunda: 

"I - serem adquiridos para utilização no sistema integrado de transporte público coletivo de passageiros 
das Regiões Metropolitanas de Belém, Macapá e Natal;". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre José Amarísio Freitas de 
Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani.  
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CONVÊNIO ICMS N° 047, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Autoriza o Estado da Bahia a reduzir juros e multas, mediante a quitação ou parcelamento 
de débitos fiscais relacionados com o ICMS, na forma que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O Estado da Bahia fica autorizado a instituir programa de pagamento e parcelamento 
incentivado de débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, e do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias - ICM, 
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive os ajuizados, cujos fatos geradores 
tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2023, observadas as condições e limites estabelecidos neste 
convênio e na legislação estadual. 

§ 1° O disposto neste convênio aplica-se, também, aos débitos objeto de parcelamentos anteriores 
rescindidos ou ativos, espontaneamente denunciados pelo contribuinte, em discussão administrativa ou 
judicial, ou ainda provenientes de lançamento de ofício efetuado após a ratificação deste convênio. 

§ 2° O débito fiscal poderá ser pago nas seguintes condições: 

I - em parcela única, com redução de 95% (noventa e cinco por cento) das multas por infrações e dos 
acréscimos moratórios; 

II - de 2 (duas) a 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 90% (noventa por cento por 
cento) das multas por infrações e dos acréscimos moratórios; 

III - de 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 85% (oitenta e 
cinco por cento) das multas por infrações e dos acréscimos moratórios. 

§ 3° O débito fiscal de empresário ou sociedade empresária, com deferimento do processamento da 
recuperação judicial, bem como de contribuinte cuja falência tenha sido decretada judicialmente, poderá 
ser pago em até 120 (cento e vinte) parcelas da seguinte forma: 

I - com redução de 90% (noventa por cento) das multas por infrações e dos acréscimos moratórios, para 
pagamento em até 48 (quarenta e oito) parcelas; 

II - com redução de 85% (oitenta e cinco por cento) das multas por infrações e dos acréscimos 
moratórios, para pagamento em 49 (quarenta e nove) a 72 (setenta e duas) parcelas; 

III - com redução de 80% (oitenta por cento) das multas por infrações e dos acréscimos moratórios, para 
pagamento em 73 (setenta e três) a 96 (noventa e seis) parcelas; 

IV - com redução de 75% (setenta e cinco por cento) das multas por infrações e dos acréscimos 
moratórios, para pagamento em 97 (noventa e sete) a 120 (cento e vinte) parcelas; 

§ 4° Não sendo concedida a recuperação judicial, o parcelamento previsto no § 3° desta cláusula será 
rescindido e o saldo remanescente será inscrito em Dívida Ativa ou encaminhado para prosseguimento 
da execução. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Cláusula segunda A adesão ao programa de que trata este convênio implica reconhecimento dos 
débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou embargos à 
execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam os autos judiciais respectivos, e à 
desistência de eventuais reclamações, defesas e recursos interpostos no âmbito administrativo, 
apresentados em nome do respectivo sujeito passivo. 

Cláusula terceira O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias já recolhidas. 

Cláusula quarta A legislação estadual poderá dispor sobre: 

I - o prazo máximo para adesão ao programa de parcelamento pelo contribuinte, que não poderá 
exceder a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua regulamentação; 

II - a atualização e os acréscimos legais do valor parcelável, inclusive em relação às parcelas vincendas 
e eventuais atrasos no pagamento das mesmas; 

III - o valor mínimo da parcela; 

IV - a rescisão de parcelamento; 

V - os honorários advocatícios; 

VI - outras condições para a concessão dos benefícios tratados neste convênio e o controle do 
programa. 

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 
CONVÊNIO ICMS Nº 048, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 

Prorroga disposições do Convênio ICMS 228/23, que autoriza os Estados e o Distrito 
Federal a permitir a aplicação pelos contribuintes das normas de emissão de documento 
fiscal vigentes em cada Unidade Federada em 31 de dezembro de 2023 nas transferências 
interestaduais de mercadorias entre estabelecimentos de mesma titularidade até a 
regulamentação interna dos novos procedimentos. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
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102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o 
seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS nº 228, de 29 de dezembro de 2023, 
ficam prorrogadas até 30 de junho de 2024. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 049, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 

Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder regime especial aos estabelecimentos 
que exerçam como atividade econômica principal as classificadas nos códigos 0600-0/01, 
1921-7/00, 3520-4/01 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, para 
emissão de nota fiscal nas operações que indica, com petróleo e seus derivados, gás 
natural e seus derivados e biocombustíveis, por meio de navegação de cabotagem, fluvial 
ou lacustre. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 5° da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a conceder aos estabelecimentos 
que exerçam como atividade econômica principal as classificadas nos códigos 0600-0/01, 1921-7/00 e 
3520-4/01, da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, Regime Especial para emissão 
de nota fiscal nas operações de transferência e destinadas a comercialização, inclusive aquelas sem 
destinatário certo, com petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e biocombustíveis no 
transporte efetuado por meio de navegação de cabotagem, fluvial ou lacustre. 

§ 1° Nas hipóteses não contempladas neste convênio, observar-se-ão as normas previstas na legislação 
pertinente. 

§ 2° Ato COTEPE/ICMS relacionará os estabelecimentos autorizados a usufruir do regime especial de 
que trata este convênio. 

§ 3° As disposições deste convênio poderão ser aplicadas às bases das refinarias de petróleo. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art194
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b23/convenio/convenio_icms_228_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
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Cláusula segunda Nas operações a que se refere o "caput" da cláusula primeira, o estabelecimento 
remetente emitirá a Nota Fiscal eletrônica - NF-e, modelo 55, correspondente à carga embarcada nas 
seguintes situações: 

I - após o embarque, em até 1 (um) dia útil contado da saída do navio e antes da próxima atracação; 

II - após o descarregamento, quando remanescer carga destinada para novo local de atracação ou 
descarregamento, em até 1 (um) dia útil contado da saída do navio e antes da próxima atracação; 

III - na mudança de local de atracação ou descarregamento, devendo também emitir NF-e de retorno 
simbólico, observando os requisitos da cláusula quarta. 

§ 1° A NF-e de carregamento prevista no "caput" será emitida sem destaque do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - e conterá, além dos demais requisitos 
exigidos, as seguintes informações: 

I - no campo "Natureza da Operação" (natOp), o texto "NF-e de Carregamento - Convênio ICMS 49/24" 
ou "Natureza da Operação" (natOp), o texto "NF-e de Carregamento Novo Destino - Convênio ICMS 
49/24", conforme o caso; 

II - no campo "Chave de acesso da NF-e referenciada" (refNFe), as chaves de acesso das NF-e de 
carregamento previstas nesta cláusula, ressalvada do cumprimento do requisito a NF-e disposta no 
inciso I do "caput"; 

III - no "Grupo G. Local da Entrega", a identificação completa do próximo descarregamento; 

IV - no "Grupo E. Identificação do Destinatário da Nota Fiscal eletrônica", as informações do destinatário, 
que será o próprio estabelecimento remetente; 

V - no campo "Identificador do processo ou ato concessório" (nProc), o número do Convênio ICMS 
"49/24"; 

VI - no campo "Indicador da origem do processo" (indProc), o código "4=Confaz"; 

VII - no campo "Tipo do ato concessório" (tpAto), o código "15=Convênio ICMS". 

§ 2° Após a emissão da nota fiscal a que se refere o "caput", devem ser emitidos os respectivos 
Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e - e Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e, 
observado o disposto na legislação vigente. 

§ 3° Na emissão do CT-e com o destaque do ICMS, se devido, a que se refere o § 2°, o transportador 
deve emitir o CT-e, antes da próxima atracação, e conterá além dos demais requisitos exigidos, as 
seguintes informações: 

I - no campo "Natureza da Operação" (natOp), o texto "CT-e - Convênio ICMS 49/24"; 

II - no campo "UF do início da prestação" (UFIni), a unidade federada do início da prestação do serviço 
de transporte; 

III - no campo "UF do término da prestação" (UFFim), a unidade federada do final da prestação do 
serviço de transporte. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_049_2024.php
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_049_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_049_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_049_2024.php
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Cláusula terceira O remetente emitirá NF-e com o destaque do ICMS, se devido, em até 1 (um) dia útil 
após o término da operação de descarregamento, ao destinatário da mercadoria, e conterá, além dos 
demais requisitos exigidos, as seguintes informações: 

I - no campo "Natureza da Operação" (natOp), o texto "NF-e de Descarregamento - Convênio ICMS 
49/24"; 

II - no campo "Chave de acesso da NF-e referenciada" (refNFe), as chaves de acesso das NF-e de 
carregamento previstas na cláusula segunda; 

III - no campo "Identificador do processo ou ato concessório" (nProc), o número do Convênio ICMS 
"49/24"; 

IV - no campo "Indicador da origem do processo" (indProc), o código "4=Confaz"; 

V - no campo "Tipo do ato concessório" (tpAto), o código "15=Convênio ICMS". 

Cláusula quarta Na hipótese de mudança de local de atracação ou descarregamento, o remetente 
emitirá nova NF-e, conforme previsto no inciso III da cláusula segunda, e NF-e de retorno simbólico sem 
destaque do ICMS e conterá, além dos demais requisitos exigidos, as seguintes informações: 

I - no campo "Natureza da Operação" (natOp), o texto "Retorno Simbólico - Convênio ICMS 49/24"; 

II - no campo "Chave de acesso da NF-e referenciada" (refNFe), as chaves de acesso das NF-e de 
carregamento previstas na cláusula segunda; 

III - no grupo "Detalhamento de Produtos e Serviços" (prod), as mesmas informações de descrição, 
quantidade, valor unitário e valor total do material remetido na NF-e prevista na cláusula segunda; 

IV - no campo "Identificador do processo ou ato concessório" (nProc), o número do Convênio ICMS 
"49/24"; 

V - no campo "Indicador da origem do processo" (indProc), o código "4=Confaz"; 

VI - no campo "Tipo do ato concessório" (tpAto), o código "15=Convênio ICMS". 

Parágrafo único. Para fins do disposto no "caput", no caso de transporte por terceiros, o transportador 
deve emitir novo CT-e. 

Cláusula quinta Na hipótese de retorno do produto, deve ser emitida NF-e com o destaque do ICMS, se 
devido, de entrada, e conterá, além dos demais requisitos exigidos, as seguintes informações: 

I - no campo "Natureza da Operação" (natOp), o texto "NF-e de Retorno - Convênio ICMS 49/24"; 

II - no campo "Chave de acesso da NF-e referenciada" (refNFe), as chaves de acesso das NF-e de 
carregamento previstas na cláusula segunda; 

III - no campo "Identificador do processo ou ato concessório" (nProc), o número do Convênio ICMS 
"49/24"; 

IV - no campo "Indicador da origem do processo" (indProc), o código "4=Confaz"; 

V - no campo "Tipo do ato concessório" (tpAto), o código "15=Convênio ICMS". 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_049_2024.php
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_049_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_049_2024.php
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Parágrafo único. Após a emissão da nota fiscal a que se refere o "caput", devem ser emitidos os 
respectivos CT-e e MDF-e, observado o disposto na legislação vigente. 

Cláusula sexta No caso de emissão da NF-e em contingência, devem ser observados os prazos de 
emissão previstos neste convênio e as especificações do Ajuste SINIEF n° 7, de 30 de setembro de 
2005. 

Parágrafo único. O Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE - vinculado à NF-e de que 
trata o "caput", deve ser disponibilizado para os respectivos destinatários em até 2 (dois) dias úteis após 
a sua emissão. 

Cláusula sétima Os documentos emitidos com base neste Regime Especial conterão a expressão 
"REGIME ESPECIAL - CONVÊNIO ICMS 49/24" no campo "Informações Adicionais de Interesse do 
Fisco" (infAdFisco). 

Cláusula oitava O tratamento tributário previsto neste convênio é opcional ao contribuinte, que deverá 
formalizar a sua adesão junto ao estado onde possua domicílio tributário, com a anuência das unidades 
federadas onde venha a operar, em termo de comunicação próprio. 

§ 1° A lista dos beneficiários deste convênio, prevista no "caput", será divulgada em Ato COTEPE/ICMS, 
observado o seguinte: 

I - a administração tributária de cada unidade federada comunicará à Secretaria Executiva do Conselho 
Nacional de Política Fazendária - SE/CONFAZ, a qualquer momento, o credenciamento ou 
descredenciamento dos referidos beneficiários, e esta providenciará a publicação do Ato COTEPE/ICMS 
previsto no "caput"; 

II - as unidades federadas destinatárias das mercadorias tratadas neste convênio comunicarão à 
SE/CONFAZ, a qualquer momento, a concessão ou revogação da sua anuência à operação dos 
beneficiários relacionados no Ato COTEPE/ICMS previsto no "caput", e esta providenciará a sua 
publicação; 

III - o Ato COTEPE/ICMS previsto no "caput" deve conter: Nome Empresarial, Número do Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, a unidade federada do domicílio fiscal do beneficiário e as 
unidades federadas anuentes. 

§ 2° Para fruição do disposto neste convênio, o contribuinte deve estar em situação fiscal regular perante 
a sua unidade federada, inclusive em relação a débitos pendentes no âmbito administrativo. 

§ 3° A inobservância do disposto neste convênio resultará na imediata cessação dos efeitos para o 
contribuinte e retorno à disciplina normal aplicável à matéria, sem prejuízo da exigência dos acréscimos 
legais e penalidades previstas na legislação. 

Cláusula nona Em caso de sinistro, perda ou deterioração deve ser observada a legislação da unidade 
federada remetente. 

Cláusula décima O Convênio ICMS n° 5, de 3 de abril de 2009, fica revogado. 

Cláusula décima primeira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_049_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b09/cv005_icms_2009.php
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Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 050, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 

Altera o Convênio ICMS n° 55/05, que dispõe sobre os procedimentos para a prestação 
pré-paga de serviços de telefonia. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto no § 
1° do art. 12 e na alínea "b" do inciso III do art. 11 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 
1996, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira A cláusula quinta do Convênio ICMS n° 55, de 1° de julho de 2005, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Cláusula quinta As disposições contidas neste convênio não se aplicam: 

I - ao Distrito Federal; 

II - à Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica - NFCom, modelo 62, hipótese em que 
deverão ser observadas as disposições do Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de abril de 2022.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - RobledoGregório Trindade, Amazonas - Dario 
José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 
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CONVÊNIO ICMS N° 051, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária 
e de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação 
(ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações 
subsequentes. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 
6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1° e nos §§ 
7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 
2018, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o item 11.0 do Anexo XVII: 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO 
11.0  17.011.00  2009.89.2  Água de coco 

II - o item 2 em "PREPARAÇÕES DE PRODUTOS VEGETAIS CONSTANTES DO ANEXO XVII" do 
Anexo XXVII: 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO 
2  17.011.00  2009.89.2  Água de coco 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - M 

 
 
 
 
 
 



 

  213 
 

CONVÊNIO ICMS N° 052, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 

Altera o Convênio ICMS n° 134/16, que dispõe sobre o fornecimento de informações 
prestadas por instituições e intermediadores financeiros e de pagamento, integrantes ou 
não do Sistema de Pagamentos Brasileiro - SPB, relativas às transações com cartões de 
débito, crédito, de loja (private label), transferência de recursos, transações eletrônicas do 
Sistema de Pagamento Instantâneo e demais instrumentos de pagamento eletrônicos, bem 
como sobre o fornecimento de informações prestadas por intermediadores de serviços e de 
negócios referentes às transações comerciais ou de prestação de serviços intermediadas, 
realizadas por pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
ou pessoas físicas inscritas no Cadastro de Pessoa Física - CPF, ainda que não inscritas no 
cadastro de contribuintes do ICMS. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001, e no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 134, de 9 de dezembro de 
2016, passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Os estabelecimentos que exerçam a atividade de venda ou revenda de mercadorias 
ou bens, ou de prestação de serviços em que o adquirente ou tomador seja pessoa física ou jurídica não 
contribuinte do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, estão obrigados ao uso das 
tecnologias de pagamento e de controle de varejo estabelecidas na legislação tributária da respectiva 
unidade federada."; 

II - na cláusula segunda: 

a) o "caput": 

"Cláusula segunda A transação ou intermediação de vendas, de prestação de serviços ou de outros 
pagamentos efetuada com cartões de débito, crédito, de loja ("private label"), transferência de recursos, 
transações eletrônicas do Sistema de Pagamento Instantâneo, e demais instrumentos de pagamento 
eletrônico deve estar vinculada à respectiva emissão de documento fiscal, conforme disposto na 
legislação tributária da respectiva unidade federada."; 

b) o "caput" do § 1°: 

"§ 1° O comprovante da transação ou intermediação referidas no "caput" desta cláusula, impresso ou 
emitido por meio digital, relativo ao uso dos instrumentos de que trata este convênio deverá conter, no 
mínimo:"; 

c) o § 2°: 

"§ 2° Poderá ser exigida a emissão e a impressão do comprovante referido no § 1° em equipamento de 
pagamento ou sistema de controle de varejo, conforme definido na legislação da unidade federada, bem 
como poderá ser vedada a utilização, no recinto de atendimento ao público, de equipamento que 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc105_2001.asp
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_134_2016.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_134_2016.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_134_2016.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_134_2016.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_134_2016.php#cl2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_134_2016.php#cl2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_134_2016.php#cl2_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_134_2016.php#cl2_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_134_2016.php#cl2_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b16/convenio_icms_134_2016.php#cl2_p2
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possibilite o registro ou o processamento de dados relativos a operações com mercadorias ou com a 
prestação de serviços que não satisfaça os requisitos estabelecidos na legislação aplicável.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 
Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 053, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 

Altera o Convênio ICMS n° 26/23, que dispõe sobre o reconhecimento do direito ao 
creditamento, pelo sujeito passivo, do ICMS cobrado na forma da Lei Complementar n° 
192/22, em relação às operações subsequentes com Gasolina C, Óleo Diesel B, GLP e 
GLGN, observadas a Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e as legislações 
estaduais e distrital. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 391ª Reunião 
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 
102 e 109 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, na Lei Complementar n o 192, de 11 de março de 
2022, no Acordo de Conciliação firmado nos autos da Ação por Descumprimento de Preceito 
Fundamental n° 984, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, e aprovado pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal - STF, bem como a decisão judicial prolatada em caráter cautelar no âmbito da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 7164, pelo Min. André Mendonça, e a necessária adequação pelos Estados e 
Distrito Federal, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira O parágrafo único fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 26, de 14 
de abril de 2023, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. As disposições do "caput" aplicam-se também ao Óleo Diesel Marítimo.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
retroagindo seus efeitos a 1° de maio de 2023. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Acre - José Amarísio Freitas 
de Souza, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, 
Distrito Federal - José Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres 
Peres Nunes, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso 
do Sul - Jean Neves Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René 
de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, 
Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - 



 

  215 
 

Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla 
Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa 
Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto 
Cruz Schetine, Tocantins - Márcia Mantovani. 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 

 
2.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
PORTARIA SRE N° 030, DE 29 DE ABRIL DE 2024 -  (DOE de 30.04.2024) 

Altera a Portaria CAT 48/17, de 29 de junho de 2017, que estabelece a base de cálculo na 
saída de mercadorias que especifica com destino a revendedores que atuam no segmento 
de vendas a consumidor final pelo sistema porta-a-porta. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto no artigo 288 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 48/17, de 29 de junho de 2017: 

I - o “caput” do artigo 1°: 

“Artigo 1° - No período de 01-02-2024 a 31-07-2024, a base de cálculo para fins de retenção e 
pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no Anexo Único, cuja 
responsabilidade tenha sido atribuída mediante regime especial, com destino a revendedor localizado 
em território paulista que atue no segmento de vendas ao consumidor final pelo sistema porta-a-porta, 
será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST 
relacionado no Anexo Único.” (NR); 

II - do artigo 2°: 

a) o “caput”: 

“Artigo 2° - A partir de 01-08-2024, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no Anexo Único, com destino a revendedor 
localizado em território paulista que atue no segmento de vendas ao consumidor final pelo sistema porta-
a-porta, será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, 
carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado 
calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-
ST.” (NR); 

b) o §2°: 

“§ 2° - Na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos no item 1 do § 1°, a Secretaria da Fazenda 
e Planejamento poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 01-08-2024.” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor em 1° de maio de 2024. 

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL, 29 DE ABRIL DE 2024. 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art288
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_048.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_048.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_048.php#art1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_048.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_048.php#art2_p2
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LUIZ MARCIO DE SOUZA 
Subsecretário da Receita Estadual 

 

PORTARIA SRE N° 031, DE 29 DE ABRIL DE 2024 -  (DOE de 30.04.2024) 
Altera a Portaria CAT 49/17, de 26 de junho de 2017, que estabelece a base de cálculo na 
saída de produtos de perfumaria e higiene pessoal, a que se referem os artigos 313-F e 
313-H do Regulamento do ICMS, com destino a revendedores que atuam no segmento de 
vendas a consumidor final pelo sistema porta-a-porta. 

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-
C da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989, e nos artigos 41, 288, 313-E e 313-F do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 49/17, de 26 de junho de 2017: 

I - o “caput” do artigo 1°: 

“Artigo 1° - No período de 01-02-2024 a 31-07-2024, a base de cálculo para fins de retenção e 
pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no Anexo Único, cuja 
responsabilidade tenha sido atribuída mediante regime especial, com destino a revendedor localizado 
em território paulista que atue no segmento de vendas ao consumidor final pelo sistema porta-a-porta, 
será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST 
relacionado no Anexo Único.” (NR); 

II - do artigo 2°: 

a) o “caput”: 

“Artigo 2° - A partir de 01-08-2024, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no Anexo Único, com destino a revendedor 
localizado em território paulista que atue no segmento de vendas ao consumidor final pelo sistema porta-
a-porta, será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, 
carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado 
calculado mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-
ST.” (NR); 

b) o §2°: 

“§ 2° - Na hipótese de não cumprimento dos prazos previstos no item 1 do § 1°, a Secretaria da Fazenda 
e Planejamento poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 01-08-2024.” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor em 1° de maio de 2024. 

SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL, 29 DE ABRIL DE 2024. 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
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https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_049.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_049.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_049.php#art1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_049.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_049.php#art2_p2
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2.04 AJUSTE  SINIEF 
AJUSTE SINIEF N° 002, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 

Dispõe sobre a concessão de regime especial na remessa interna e interestadual de 
implantes e próteses médico-hospitalares para hospitais ou clínicas. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 391ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em Brasília, 
DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica instituído regime especial para remessa interna e interestadual de Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais - OPME, regulados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA, como correlatos, exceto medicamentos, a serem utilizados em hospitais ou clínicas médicas, 
no tratamento cirúrgico ou pós cirúrgico de pacientes. 

§ 1° Este regime especial determina a emissão de: 

I - Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - de saída referente à remessa de OPME; 

II - NF-e de retorno simbólico e posterior remessa de OPME a destinatário diverso da remessa original; 

III - NF-e de retorno físico de OPME não utilizado; 

IV - NF-e de entrada referente ao retorno simbólico de OPME efetivamente utilizado; 

V - NF-e de saída (faturamento) referente à venda de OPME efetivamente utilizado. 

§ 2° A identificação de OPME nas notas fiscais de entrada e de saída deve trazer os mesmos códigos de 
produto - cProd, código NCM - NCM, unidade tributável - uTrib, e GTIN - cEANTrib. 

§ 3° Para fins do disposto no caput, consideram-se materiais especiais quaisquer materiais ou 
dispositivos de uso individual que, utilizados exclusivamente para fins de aplicação de órtese ou prótese, 
auxiliam em procedimento cirúrgico, diagnóstico ou terapêutico e que não se enquadram nas 
especificações de órteses ou próteses, implantáveis ou não, podendo ou não sofrer reprocessamento. 

Cláusula segunda Na remessa de OPME, o contribuinte do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - 
deve emitir NF-e, contendo, além dos demais requisitos exigidos: 

I - o destaque do ICMS, se houver; 

II - no campo Natureza da Operação - natOp, o texto Remessa - Ajuste SINIEF 02/24; 

III - no campo Informações Adicionais de Interesse do Fisco - infAdFisco, o texto Procedimento 
autorizado pelo Ajuste SINIEF 02/24; 

IV - no campo Identificador do processo ou ato concessório - nProc, o número do Ajuste SINIEF 02/2024; 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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V - no campo Indicador da origem do processo - indProc, o código 4=Confaz; 

VI - no campo Tipo do ato concessório - tpAto, o código 14=Ajuste SINIEF; 

VII - no campo Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP, os códigos 5.917 ou 6.917, conforme 
o caso. 

Parágrafo único. O OPME será acompanhado, em seu transporte, do Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica - DANFE - correspondente à NF-e referida nesta cláusula. 

Cláusula terceira Verificada a necessidade de remessa de OPME a destinatário diverso da remessa 
original, é facultada a remessa física diretamente a este destinatário diverso, devendo o contribuinte do 
ICMS emitir: 

I - NF-e de retorno simbólico de OPME ao seu estabelecimento, contendo, além dos demais requisitos 
exigidos: 

a) destaque do ICMS, se houver; 

b) no campo Natureza da Operação - natOp, o texto Retorno Simbólico - Ajuste SINIEF 02/24; 

c) no grupo Detalhamento de Produtos e Serviços - prod, os dados do material; 

d) no campo Chave de acesso da NF-e referenciada - refNFe, a chave de acesso da NF-e de remessa 
prevista na cláusula segunda; 

e) no campo Informações Adicionais de Interesse do Fisco - infAdFisco, o texto Procedimento autorizado 
pelo Ajuste SINIEF 02/24; 

f) no campo Identificador do processo ou ato concessório - nProc, o número do Ajuste SINIEF 02/24; 

g) no campo Indicador da origem do processo - indProc, o código 4=Confaz; 

h) no campo Tipo do ato concessório - tpAto o código 14=Ajuste SINIEF; 

i) no campo Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP, os códigos 1.919 ou 6.919, conforme o 
caso; 

II - NF-e de remessa de OPME ao destinatário da nova remessa, contendo, além dos demais requisitos 
exigidos: 

a) destaque do ICMS, se houver; 

b) no campo Natureza da Operação - natOp, o texto Nova Remessa de OPME; 

c) no grupo Detalhamento de Produtos e Serviços - prod, os dados do OPME; 

d) no campo Chave de acesso da NF-e referenciada - refNFe, as chaves de acesso das NF-e de 
remessa e de retorno simbólico; 

e) no campo Informações Adicionais de Interesse do Fisco - infAdFisco, o texto Procedimento autorizado 
pelo Ajuste SINIEF 02/24; 
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f) no campo Identificador do processo ou ato concessório - nProc, o número do Ajuste SINIEF 02/24; 

g) no campo Indicador da origem do processo - indProc, o código 4=Confaz; 

h) no campo Tipo do ato concessório - tpAto, o código 14=Ajuste SINIEF; 

i) no campo Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP, os códigos 5.917 ou 6.917, conforme o 
caso. 

§ 1° A critério da unidade federada, o hospital ou a clínica médica deve emitir a NF-e de retorno 
simbólico referida no inciso I, com os ajustes necessários relativos à NF-e de saída a ser emitida. 

§ 2° O OPME será acompanhado, em seu transporte, do DANFE correspondente à NF-e referida no 
inciso II. 

Cláusula quarta No retorno físico de OPME, deve ser emitida NF-e de entrada, contendo, além dos 
demais requisitos previstos na legislação: 

I - o destaque do ICMS, se houver; 

II - no grupo Detalhamento de Produtos e Serviços - prod, os dados do OPME devolvido; 

III - no campo Chave de acesso da NF-e referenciada - refNFe, a chave de acesso da NF-e de remessa; 

IV - no campo Natureza da Operação - natOp, o texto Retorno de OPME; 

V - no campo Informações Adicionais de Interesse do Fisco - infAdFisco, o texto Procedimento 
autorizado pelo Ajuste SINIEF 02/24; 

VI - no campo Identificador do processo ou ato concessório - nProc, o número do Ajuste SINIEF 02/24; 

VII - no campo Indicador da origem do processo - indProc, o código 4=Confaz; 

VIII - no campo Tipo do ato concessório - tpAto, o código 14=Ajuste SINIEF; 

IX - no campo Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP, o código 1.918 ou 2.918, conforme o 
caso. 

§ 1° A critério da unidade federada, o hospital ou a clínica médica deve emitir a NF-e de retorno referida 
nesta cláusula, com os ajustes necessários relativos à NF-e de saída a ser emitida. 

§ 2° O OPME será acompanhado, em seu transporte, do DANFE correspondente à NF-e desta cláusula. 

Cláusula quinta O OPME a que se refere este ajuste deve ser armazenado pelos hospitais ou clínicas 
em local preparado especialmente para este fim, segregadas dos demais produtos médicos, em 
condições que possibilitem sua imediata conferência pela fiscalização. 

Parágrafo único. As administrações tributárias podem solicitar ao contribuinte listagem de estoque de 
OPME armazenado de que trata o caput em cada hospital ou clínica. 

Cláusula sexta Após a utilização de OPME, o contribuinte deve emitir NF-e de entrada referente à 
retorno simbólico dentro do período de apuração do imposto, contendo, além dos demais requisitos 
previstos na legislação: 
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I - o destaque do ICMS, se houver; 

II - no grupo Detalhamento de Produtos e Serviços - prod, os dados do OPME devolvido; 

III - no campo Chave de acesso da NF-e referenciada - refNFe, a chave de acesso da NF-e de remessa; 

IV - no campo Natureza da Operação - natOp, o texto Retorno Simbólico - Ajuste SINIEF 02/24; 

V - no campo Informações Adicionais de Interesse do Fisco - infAdFisco, o texto Procedimento 
autorizado pelo Ajuste SINIEF 02/24; 

VI - no campo Identificador do processo ou ato concessório - nProc, o número do Ajuste SINIEF 02/24; 

VII - no campo Indicador da origem do processo - indProc, o código 4=Confaz; 

VIII - no campo Tipo do ato concessório - tpAto, o código 14=Ajuste SINIEF; 

IX - no campo Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP, o código 5.919 ou 6.919, conforme o 
caso. 

Parágrafo único. A critério da unidade federada, o hospital ou a clínica médica deve emitir a NF-e de 
retorno simbólico referida nesta cláusula, com os ajustes necessários relativos à NF-e de saída a ser 
emitida. 

Cláusula sétima Após a emissão da NF-e de entrada, referente ao retorno simbólico, referida na 
cláusula sexta, a empresa remetente deve emitir NF-e de faturamento de OPME destinada à fonte 
pagadora, referente à venda, contendo, além dos demais requisitos previstos na legislação: 

I - o destaque do ICMS, se houver; 

II - no grupo Detalhamento de Produtos e Serviços - prod, os dados de OPME utilizado; 

III - no campo Chave de acesso da NF-e referenciada - refNFe, a chave de acesso da NF-e de remessa; 

IV - no campo Natureza da Operação - natOp, o texto Venda de OPME; 

V - no campo Informações Adicionais de Interesse do Fisco - infAdFisco, o texto Procedimento 
autorizado pelo Ajuste SINIEF 02/24 

VI - no campo Identificador do processo ou ato concessório - nProc, o número do Ajuste SINIEF 02/24; 

VII - no campo Indicador da origem do processo - indProc, o código 4=Confaz; 

VIII - no campo Tipo do ato concessório - tpAto, o código 14=Ajuste SINIEF; 

IX - no campo Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP, o código 5.113, '5.114, 5.115, 6.113, 
6.114 ou 6.115, conforme o caso; 

X - no grupo Identificação do Destinatário da Nota Fiscal Eletrônica - dest, as informações da fonte 
pagadora. 

Parágrafo único. As notas fiscais de entrada referentes ao retorno simbólico e de faturamento de OPME 
devem ser emitidas dentro do mesmo período de apuração do imposto. 
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Cláusula oitava Na hipótese de remessa de instrumental, destinado à aplicação de OPME, que 
pertença ao ativo imobilizado do contribuinte, a título de comodato, deve ser emitida NF-e de saída 
referente ao contrato de comodato, contendo, além dos demais requisitos previstos na legislação: 

I - no grupo Detalhamento de Produtos e Serviços - prod, a descrição, a quantidade, o valor unitário e o 
valor total do material remetido; 

II - no campo Informações Adicionais do Produto - infAdProd, o número de referência do fabricante em 
relação ao cadastro do produto; 

III - no campo Natureza da Operação - natOp, o texto Remessa de bem por contrato de comodato; 

IV - no campo Informações Adicionais de Interesse do Fisco - infAdFisco, o texto Procedimento 
autorizado pelo Ajuste SINIEF 02/24; 

V - no campo Identificador do processo ou ato concessório - nProc, o número do Ajuste SINIEF 02/24; 

VI - no campo Indicador da origem do processo - indProc, o código 4=Confaz; 

VII - no campo Tipo do ato concessório - tpAto, o código 14=Ajuste SINIEF; 

VIII - no campo Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP, o código 5.908 ou 6.908, conforme o 
caso. 

§ 1° A adoção do procedimento previsto no caput desta cláusula é condicionada à prévia celebração de 
contrato de comodato entre o contribuinte e o hospital ou clínica. 

§ 2° No retorno do instrumental de que trata o caput, deve ser emitida NF-e de entrada contendo, além 
dos demais requisitos previstos na legislação: 

I - no grupo Detalhamento de Produtos e Serviços - prod, a descrição, a quantidade, o valor unitário e o 
valor total do material retornado; 

II - no campo Informações Adicionais do Produto - infAdProd, o número de referência do fabricante em 
relação ao cadastro do produto; 

III - no campo Natureza da Operação - natOp, o texto Retorno de bem por contrato de comodato; 

IV - no campo Informações Adicionais de Interesse do Fisco - infAdFisco, o texto Procedimento 
autorizado pelo Ajuste SINIEF 02/24; 

V - no campo Identificador do processo ou ato concessório - nProc o número do Ajuste SINIEF 02/24; 

VI - no campo Indicador da origem do processo - indProc, o código 4=Confaz; 

VII - no campo Tipo do ato concessório - tpAto, o código 14=Ajuste SINIEF; 

VIII - no campo Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP, o código 1.909 ou 2.909, conforme o 
caso. 

§ 3° A critério da unidade federada, o hospital ou a clínica médica que recebeu o instrumental, deve 
emitir a NF-e de retorno de que trata o § 2°, com os ajustes necessários relativos à NF-e de saída a ser 
emitida. 
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Cláusula nona O OPME de que trata este ajuste deve ser utilizado em até 180 (cento e oitenta) dias a 
contar da emissão da NF-e prevista na cláusula segunda. 

Parágrafo único. Na hipótese do OPME não ter NF-e emitida, conforme o disposto nas cláusulas 
terceira ou sétima, considera-se não registrada a operação. 

Cláusula décima A legislação estadual poderá estabelecer outras condições para fruição do disposto 
neste ajuste. 

Cláusula décima primeira O Ajuste SINIEF n° 11, de 15 de agosto de 2014, fica revogado. 

Cláusula décima segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1° de agosto de 2024. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - 
Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, 
Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - José 
Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Jean Neves 
Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, Pernambuco - Wilson José de 
Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do 
Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto Cruz Schetine, Tocantins - 
Márcia Mantovani. 

 
AJUSTE SINIEF N° 003, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 

Altera o Convênio s/n°, de de 15 de dezembro de 1970. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 391ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 
2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O Anexo II - Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP - do Convênio s/n°, 
de 15 de dezembro de 1970, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" 

ANEXO II 

CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E DE PRESTAÇÕES 

DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DO ESTADO 

1.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO 

Classificam-se neste grupo as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado na mesma unidade da Federação do destinatário. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2014/aj011_sinief_2014.php
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1.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

Classificam-se neste grupo as operações para industrialização, produção rural, comercialização ou 
prestações de serviços. 

1.101 - Compra para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 

1.102 - Compra para comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem comercializadas. 

1.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação industrial. 

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias para serem utilizadas em processo de 
industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 

1.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação mercantil. 

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil. 

1.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para recebimento 
futuro. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido 
classificada no código "1.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro". 

1.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem comercializadas, quando da 
entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código "1.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro". 

1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor 
remetente ao destinatário, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar pelo 
estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente ao 
destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda tenha sido classificada, pelo adquirente 
originário, no código "5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao 
destinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem". 

1.120 - Compra para industrialização ou produção rural, em venda à ordem, já recebida do vendedor 
remetente. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem 
do adquirente originário. 
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1.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem comercializadas, em vendas à 
ordem, já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 

1.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao 
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem utilizadas em processo de 
industrialização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

1.124 - Industrialização efetuada por outra empresa. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, compreendendo 
os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo 
imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada 
deverá ser classificada nos códigos "1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "1.556 - 
Compra de material para uso ou consumo". 

1.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para utilização no 
processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, em que 
as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou 
consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos "1.551 - 
Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "1.556 - Compra de material para uso ou consumo". 

1.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias para serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ICMS. 

1.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias para serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ISSQN. 

1.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato 
cooperativo. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em que a saída tenha 
sido classificada no código "5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo". 

1.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
comercialização. 
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Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes a fixação de preço de produção 
do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, cuja saída tenha sido classificada no código "5.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo". 

1.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
industrialização. 

Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes a fixação de preço de produção 
do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, cuja saída tenha sido classificada no código "5.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo". 

1.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO 
OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

Classificam-se neste grupo as transferências para industrialização, produção rural, comercialização ou 
prestações de serviços. 

1.151 - Transferência para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 

1.152 - Transferência para comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

1.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição. 

Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição. 

1.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 

1.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou mercadorias por 
estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado nos códigos "5.159 - Fornecimento de produção 
do estabelecimento em ato cooperativo" ou "5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida 
de terceiros em ato cooperativo". 

1.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 
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Classificam-se neste grupo as devoluções de vendas de produção própria, de terceiros ou anulações de 
valores. 

1.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas nos códigos "5.101 - Venda de 
produção do estabelecimento"," 5.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do 
estabelecimento" ou "5.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar". 
Também se classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer devolução de 
mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 1.503, 1.504, 1.505 e 1.506. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas nos códigos "5.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer 
venda de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos 5.501, 5.502, 
5.504 e 5.505", "5.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do 
estabelecimento" ou "5.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por 
ele transitar". Também se classificam neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo 
MEI com exceção das classificadas nos códigos "1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto 
remetido com fim específico de exportação, de produção do estabelecimento", "1.504 - Entrada 
decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadoria remetida com fim específico de exportação, 
adquirida ou recebida de terceiros", "1.505 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de 
mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento" ou "1.506 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação". 

1.203 - Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.109 - Venda de produção 
do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também se 
classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

1.204 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca 
de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.110 - Venda de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também se 
classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

1.205 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 

1.206 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 
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1.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 

1.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência. 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classificam 
neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

1.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classificam neste código os 
retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

1.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo importado sob o 
Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias industrializadas e insumos 
importados pelo estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.129 - Venda de 
mercadoria industrializada e de insumo importado sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de 
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-
Sped)". 

1.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de remessa que tenham sido classificadas no código "5.131 - 
Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato 
cooperativo". 

1.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor em ato 
cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada no código "5.132 - Fixação de preço de 
produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo". 

1.215 - Devolução de fornecimento de produção do estabelecimento em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de 
outra cooperativa, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.159 - Fornecimento de produção 
do estabelecimento em ato cooperativo". 

1.216 - Devolução de fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de 
cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, cujas saídas 
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tenham sido classificadas no código "5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros em ato cooperativo". 

1.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Classificam-se neste grupo as compras de energia elétrica. 

1.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também se classificam neste código as compras de energia elétrica por cooperativas 
para distribuição aos seus cooperados. 

1.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de industrialização. 
Também se classificam neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

1.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial. 
Também se classificam neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

1.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de 
serviços de transporte. 

1.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

1.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de produtor 
rural. 

1.257 - Compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica para consumo por demanda contratada, que 
prevalecerá sobre os demais códigos deste grupo. 

1.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

Classificam-se neste grupo as aquisições de serviços de comunicação. 

1.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

1.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial. 
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Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
industrial. Também se classificam neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento industrial de cooperativa. 

1.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
comercial. Também se classificam neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 

1.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 

1.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

1.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de produtor rural. 

1.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

Classificam-se neste grupo as aquisições de serviços de transporte. 

1.351 - Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

1.352 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
industrial. Também se classificam neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento industrial de cooperativa. 

1.353 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
comercial. Também se classificam neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 

1.354 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 

1.355 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 
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Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

1.356 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de 
produtor rural. 

1.360 - Aquisição de serviço de transporte por contribuinte substituto em relação ao serviço de 
transporte. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte quando o adquirente for o substituto 
tributário do imposto decorrente da prestação dos serviços. 

1.400 - ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

Classificam-se neste grupo as entradas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.401 - Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária. Também se classificam neste código as compras por estabelecimento industrial 
ou produtor rural de cooperativa de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.403 - Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem comercializadas, decorrentes de 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. Também se classificam neste 
código as compras por estabelecimento comercial de cooperativa de mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição. 

1.406 - Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição 
tributária. 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento, 
em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.407 - Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas para uso ou consumo do 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.408 - Transferência para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem industrializadas ou consumidas na produção rural no estabelecimento, em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 
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1.409 - Transferência para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações sujeitas ao regime de 
substituição tributária. 

1.410 - Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao 
regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.401 - Venda de produção do 
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária, na condição de 
contribuinte substituto". 

1.411 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, cujas saídas tenham sido classificadas nos códigos "5.403 - Venda de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, na 
condição de contribuinte substituto" ou "5.405 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte 
substituído". 

1.414 - Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda fora do estabelecimento em 
operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, remetidos para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, 
em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, e não comercializadas. 

1.415 - Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda fora do 
estabelecimento em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros remetidas para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações 
com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, e não comercializadas. 

1.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

Classificam-se neste grupo as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui parceria 
rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de animais para cria, 
recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, mediante partilha de 
riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a relação 
contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. 

1.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção animal, para 
criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também se classificam neste 
código as entradas do sistema de integração e produção animal, em ato cooperativo, inclusive as 
operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 
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1.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção animal, para 
criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também se classificam neste 
código as entradas do sistema de integração e produção animal, em ato cooperativo, inclusive as 
operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

1.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como de animais 
criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração 
e Parceria Rural". Também se classificam neste código as entradas referentes aos retornos do sistema 
de integração e produção animal, em ato cooperativo, inclusive as operações entre cooperativa singular 
e cooperativa central. 

1.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como de 
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - 
Sistema de Integração e Parceria Rural". 

1.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno de insumos não utilizados pelo produtor 
na criação, recriação ou engorda de animais pelo sistema integrado e de produção animal, inclusive em 
sistema de confinamento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.455 - Retorno de insumos 
não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural", inclusive as operações entre 
cooperativa singular e cooperativa central. 

1.456 - Entrada referente à remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas da parcela da produção do produtor realizadas em sistema de 
integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também se classificam 
neste código as entradas, em ato cooperativo, inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

1.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

Classificam-se neste grupo as entradas de mercadorias remetidas para formação de lote ou com fim 
específico de exportação e eventuais devoluções. 

1.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de "trading company", 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico de 
exportação. 

1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de 
produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos a "trading company", a empresa comercial exportadora ou a outro 
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estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação". 
Também se classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

1.504 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadoria remetida com fim específico 
de exportação, adquirida ou recebida de terceiros. 

Classificam-se neste código as devoluções físicas ou simbólicas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros remetidas a "trading company", a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de 
exportação". Também se classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao 
destinatário. 

1.505 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadorias remetidas para formação 
de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções físicas ou simbólicas de mercadorias, bem como o retorno de 
mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação cujas saídas tenham sido 
classificadas no código "5.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento". 

1.506 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, remetidas para formação de lote de exportação. 

Classificam-se neste código as devoluções físicas ou simbólicas de mercadorias remetidas para 
formação de lote de exportação em armazéns alfandegados, entrepostos aduaneiros ou outros 
estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação tributária de cada unidade da 
Federação, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido classificadas no 
código "5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de 
exportação". Também se classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao 
destinatário. 

1.550 - OPERAÇÕES COM BENS DO ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

Classificam-se neste grupo as operações com bens do ativo imobilizado e materiais para uso ou 
consumo. 

1.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 

1.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código "5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 

1.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento. 
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Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para uso 
fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.554 - Remessa de bem do 
ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento". 

1.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos para uso 
no estabelecimento. 

1.556 - Compra de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas para uso ou consumo do 
estabelecimento. 

1.557 - Transferência de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.600 - LANÇAMENTOS DE CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 

Classificam-se neste grupo os lançamentos de créditos e ressarcimentos de ICMS. 

1.601 - Recebimento, por transferência, de crédito de ICMS. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de créditos de ICMS, recebidos por 
transferência de outras empresas. 

1.602 - Recebimento, por transferência, de saldo credor de ICMS de outro estabelecimento da mesma 
empresa, para compensação de saldo devedor de ICMS. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos credores 
de ICMS recebidos de outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do 
saldo devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto. 

1.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, ou, ainda, quando 
o ressarcimento for apropriado pelo próprio contribuinte substituído, nas hipóteses previstas na 
legislação aplicável. 

1.604 - Lançamento do crédito relativo à compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da apropriação de crédito de bens do 
ativo imobilizado. 

1.605 - Recebimento, por transferência, de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento da mesma 
empresa. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo devedor de 
ICMS recebido de outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração centralizada 
do imposto. 
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1.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO, E LUBRIFICANTES 

Classificam-se neste grupo as entradas de combustíveis, derivados ou não de petróleo, e lubrificantes. 

1.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes para serem utilizados em 
processo de industrialização do próprio produto. 

1.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes para serem comercializados. 

1.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes para serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 

1.657 - Retorno de remessa de combustíveis ou lubrificantes para venda fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos para 
venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializados. 

1.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes para industrialização. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de industrialização do 
próprio produto. 

1.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes para comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados. 

1.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "5.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento destinados à industrialização subsequente". Também se classificam neste código os 
retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

1.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "5.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento destinados à comercialização". Também se classificam neste código os retornos de 
mercadorias não entregues ao destinatário. 

1.662 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados a consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "5.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
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estabelecimento destinados a consumidor ou usuário final.". Também se classificam neste código om 
retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

1.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

1.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos para armazenagem. 

Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou 
lubrificantes, remetidos para armazenagem. 

1.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 

Classificam-se neste grupo outras entradas de mercadorias ou aquisições de serviços. 

1.901 - Entrada para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para industrialização por encomenda de 
outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código os retornos dos insumos remetidos para industrialização por encomenda, 
incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 

1.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo. 

Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para industrialização e não 
aplicados no referido processo. 

1.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer entrada e retorno de 
remessa efetuada pelo MEI com exceção dos classificados nos códigos 1.202, 1.503, 1.504, 1.505 e 
1.506. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. Também se classificam neste 
código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI com exceção dos classificados 
nos códigos "1.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer 
devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 1.503, 1.504, 
1.505 e 1.506", "1.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de 
exportação, de produção do estabelecimento", "1.504 - Entrada decorrente de devolução, inclusive 
simbólica, de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros", 
"1.505 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadorias remetidas para formação 
de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" ou 
"1.506 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação". 

1.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado, armazém geral ou outro 
estabelecimentoda mesma empresa ou de terceiro. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito fechado, 
armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro. 



 

  237 
 

1.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado, armazém geral ou outro 
estabelecimento, da mesma empresa ou de terceiro. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em 
depósito fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro. 

1.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado, armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para depósito 
em depósito fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, 
quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não tenham 
retornado ao estabelecimento depositante. 

1.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de comodato 
ou locação. 

1.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o contrato de 
comodato ou locação. 

1.910 - Entrada de bonificação, doação ou brinde. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação, doação ou 
brinde. 

1.911 - Entrada de amostra grátis. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 

1.912 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração ou 
mostruário. 

1.913 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, mostruário ou treinamento. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração, mostruário ou treinamento. 

1.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para exposição 
ou feira. 

1.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou reparo. 

1.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo. 
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Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para conserto ou 
reparo. 

1.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

1.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente a título 
de consignação mercantil ou industrial. 

1.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida 
anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou utilizadas 
em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 

1.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 

Classificam-se neste código as entradas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou 
assemelhados. 

1.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados. 

1.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento 
futuro. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de compra 
para recebimento futuro. 

1.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em vendas à 
ordem, cuja compra do adquirente originário tenha sido classificada nos códigos "1.120 - Compra para 
industrialização ou produção rural, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente" ou "1.121 - 
Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente". 

1.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por conta e 
ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do 
adquirente dos mesmos. 

1.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da 
mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 
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Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, para 
industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses em 
que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

1.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou 
de sua desagregação. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de formação de 
kit de mercadorias ou de sua desagregação. 

1.931 - Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte quando a responsabilidade de 
retenção do imposto for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde 
iniciado o serviço. 

Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo tomador do serviço de 
transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da 
Federação, onde iniciado o serviço, quando a responsabilidade pela retenção do imposto for atribuída ao 
remetente ou alienante da mercadoria. 

1.932 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da Federação diversa daquela onde 
inscrito o prestador. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que tenham sido iniciados em 
unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 

1.933 - Aquisição de serviço sujeito ao ISSQN. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços que estão fora do campo de incidência do ICMS, 
mas que fazem parte do valor total da Nota Fiscal Eletrônica, modelo 55. 

1.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente no código "5.934 - 
Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado". 

1.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada. 

Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificadas neste grupo. 

DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTROS 
ESTADOS 

2.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS 

Classificam-se neste grupo as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário. 

2.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
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Classificam-se neste grupo as compras para industrialização, produção rural, comercialização ou 
prestações de serviços. 

2.101 - Compra para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 

2.102 - Compra para comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem comercializadas. 

2.111 - Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação industrial. 

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias para serem utilizadas em processo de 
industrialização, recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 

2.113 - Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação mercantil. 

Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil. 

2.116 - Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para recebimento 
futuro. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido 
classificada no código "2.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
compra para recebimento futuro". 

2.117 - Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem comercializadas, quando da 
entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código "2.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro". 

2.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor 
remetente ao destinatário, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar pelo 
estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente ao 
destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda tenha sido classificada, pelo adquirente 
originário, no código "6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao 
destinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem". 

2.120 - Compra para industrialização ou produção rural, em venda à ordem, já recebida do vendedor 
remetente. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, em vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem 
do adquirente originário. 

2.121 - Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente. 
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Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem comercializadas, em vendas à 
ordem, já recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 

2.122 - Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao 
industrializador sem transitar pelo estabelecimento adquirente. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem utilizadas em processo de 
industrialização, remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

2.124 - Industrialização efetuada por outra empresa. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, compreendendo 
os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo 
imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada 
deverá ser classificada nos códigos "2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "2.556 - 
Compra de material para uso ou consumo". 

2.125 - Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para utilização no 
processo de industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, em que 
as mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 
Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou 
consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos "2.551 - 
Compra de bem para o ativo imobilizado" ou "2.556 - Compra de material para uso ou consumo". 

2.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias para serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ICMS. 

2.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias para serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ISSQN. 

2.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato 
cooperativo. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias, com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, proveniente de cooperado, bem como proveniente de outra cooperativa, em que a saída tenha 
sido classificada no código "6.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de 
posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo". 

2.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas para comercialização referentes à fixação de preço de produção 
do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, cuja saída tenha sido classificada no código "6.132 - 
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Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo". 

2.135 - Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas 
anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para 
industrialização. 

Classificam-se neste código as entradas para industrialização referentes à fixação de preço de produção 
do estabelecimento do produtor, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, cuja saída tenha sido classificada no código "6.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com 
previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo". 

2.150 - TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO 
OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

Classificam-se neste grupo as transferências para industrialização, produção rural, comercialização ou 
prestações de serviços. 

2.151 - Transferência para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 

2.152 - Transferência para comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

2.153 - Transferência de energia elétrica para distribuição. 

Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para distribuição. 

2.154 - Transferência para utilização na prestação de serviço. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 

2.159 - Entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou mercadorias por 
estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado nos códigos "6.159 - Fornecimento de produção 
do estabelecimento em ato cooperativo" ou "6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida 
de terceiros em ato cooperativo". 

2.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 

Classificam-se neste grupo as devoluções de vendas de produção própria, de terceiros ou anulações de 
valores. 
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2.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.101 - Venda de produção 
do estabelecimento", "6.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do 
estabelecimento", "6.105 - Venda de produção do estabelecimento em depósito fechado, armazém geral 
ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não deva por ele transitar" ou "6.107 - 
Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte". Também se classificam neste 
código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer devolução de 
mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 2.503, 2.504, 2.505 e 2.506. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas nos códigos "6.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer 
venda de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos 6.501, 6.502, 
6.504 e 6.505", "6.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do 
estabelecimento", "6.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em depósito fechado, 
armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não deva por ele 
transitar" ou "6.108 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a não 
contribuinte".Também se classificam neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo 
MEI com exceção das classificadas nos códigos "2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto 
remetido com fim específico de exportação, de produção do estabelecimento", "2.504 - Entrada 
decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadoria remetida com fim específico de exportação, 
adquirida ou recebida de terceiros", "2.505 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de 
mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento" ou "2.506 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação". 
Também se classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

2.203 - Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.109 - Venda de produção 
do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também se 
classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

2.204 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca 
de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio". Também se 
classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

2.205 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 

2.206 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 
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2.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 

2.208 - Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência. 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classificam 
neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

2.209 - Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. Também se classificam neste código os 
retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

2.212 - Devolução de venda no mercado interno de mercadoria industrializada e insumo importado sob o 
Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias industrializadas e insumos 
importados pelo estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.129 - Venda de 
mercadoria industrializada e de insumo importado sob o amparo do Regime Aduaneiro Especial de 
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-
Sped)". 

2.213 - Devolução de remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de remessa que tenham sido classificadas no código "6.131 - 
Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato 
cooperativo". 

2.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, em ato 
cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de produção do 
estabelecimento produtor cuja saída tenha sido classificada no código "6.132 - Fixação de preço de 
produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente com previsão de posterior 
ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo". 

2.215 - Devolução de fornecimento de produção do estabelecimento em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de 
outra cooperativa, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.159 - Fornecimento de produção 
do estabelecimento em ato cooperativo". 

2.216 - Devolução de fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de 
cooperativa, destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa, cujas saídas 
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tenham sido classificadas no código "6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de 
terceiros em ato cooperativo". 

2.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Classificam-se neste grupo as compras de energia elétrica. 

2.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também se classificam neste código as compras de energia elétrica por cooperativas 
para distribuição aos seus cooperados. 

2.252 - Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de industrialização. 
Também se classificam neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

2.253 - Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial. 
Também se classificam neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

2.254 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de 
serviços de transporte. 

2.255 - Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

2.256 - Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de produtor 
rural. 

2.257 - Compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica para consumo por demanda contratada, que 
prevalecerá sobre os demais códigos deste grupo. 

2.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

Classificam-se neste grupo as aquisições de serviços de comunicação. 

2.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 
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2.302 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
industrial. Também se classificam neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento industrial de cooperativa. 

2.303 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
comercial. Também se classificam neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 

2.304 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
prestador de serviço de transporte. 

2.305 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

2.306 - Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
de produtor rural. 

2.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

Classificam-se neste grupo as aquisições de serviços de transporte. 

2.351 - Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

2.352 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
industrial. Também se classificam neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento industrial de cooperativa. 

2.353 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
comercial. Também se classificam neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 

2.354 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 
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2.355 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

2.356 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de 
produtor rural. 

2.400 - ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.401 - Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária. Também se classificam neste código as compras por estabelecimento industrial 
ou produtor rural de cooperativa de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.403 - Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem comercializadas, decorrentes de 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. Também se classificam neste 
código as compras por estabelecimento comercial de cooperativa de mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária. 

2.406 - Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição 
tributária. 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento, 
em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.407 - Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas para uso ou consumo do 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.408 - Transferência para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem industrializadas ou consumidas na produção rural no estabelecimento, em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.409 - Transferência para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária. 
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Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações sujeitas ao regime de 
substituição tributária. 

2.410 - Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao 
regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.401 - Venda de produção do 
estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária, na condição de 
contribuinte substituto". 

2.411 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.403 - Venda de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, na 
condição de contribuinte substituto". 

2.414 - Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda fora do estabelecimento em 
operação com produto sujeito ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, remetidos para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, 
em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, e não comercializadas. 

2.415 - Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda fora do 
estabelecimento em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros remetidas para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações 
com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, e não comercializadas. 

2.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

Classificam-se neste grupo as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui parceria 
rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de animais para cria, 
recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, mediante partilha de 
riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a relação 
contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. 

2.451 - Entrada de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas de animais pelo sistema integrado e de produção animal, para 
criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também se classificam neste 
código as entradas do sistema de integração e produção animal, em ato cooperativo, inclusive as 
operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

2.452 - Entrada de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas de insumos pelo sistema integrado e de produção animal, para 
criação, recriação ou engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também se classificam neste 
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código as entradas do sistema de integração e produção animal, em ato cooperativo, inclusive as 
operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

2.453 - Retorno do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno da produção, bem como de animais 
criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "6.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração 
e Parceria Rural". Também se classificam neste código as entradas referentes aos retornos do sistema 
de integração e produção animal, em ato cooperativo, inclusive as operações entre cooperativa singular 
e cooperativa central. 

2.454 - Retorno simbólico do animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como de 
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - 
Sistema de Integração e Parceria Rural". 

2.455 - Retorno de insumo não utilizado na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas referentes aos retornos de insumos não utilizados pelo produtor 
na criação, recriação ou engorda de animais pelo sistema integrado e de produção animal, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema 
de Integração e Parceria Rural", inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

2.456 - Entrada referente à remuneração do produtor no Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as entradas da parcela da produção do produtor realizadas em sistema de 
integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também se classificam 
neste código as entradas, em ato cooperativo, inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

2.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM 
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

Classificam-se neste grupo as entradas de mercadorias remetidas para formação de lote ou com fim 
específico de exportação e eventuais devoluções. 

2.501 - Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de "trading company", 
empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico de 
exportação. 

2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de 
produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos a "trading company", a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação". 
Também se classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 
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2.504 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadoria remetida com fim específico 
de exportação, adquirida ou recebida de terceiros. 

Classificam-se neste código as devoluções físicas ou simbólicas de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros remetidas a "trading company", a empresa comercial exportadora ou a outro 
estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas 
no código "6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de 
exportação". Também se classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao 
destinatário. 

2.505 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadorias remetidas para formação 
de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções físicas ou simbólicas de mercadorias, bem como o retorno de 
mercadorias não entregues, remetidas para formação de lote de exportação, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código "6.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento". 

2.506 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, remetidas para formação de lote de exportação. 

Classificam-se neste código as devoluções físicas ou simbólicas de mercadorias remetidas para 
formação de lote de exportação em armazéns alfandegados, entrepostos aduaneiros ou outros 
estabelecimentos que venham a ser regulamentados pela legislação tributária de cada unidade da 
Federação, efetuadas pelo estabelecimento depositário, cujas saídas tenham sido classificadas no 
código "6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de 
exportação". Também se classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao 
destinatário. 

2.550 - OPERAÇÕES COM BENS DO ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

Classificam-se neste grupo as operações com bens do ativo imobilizado e materiais para uso ou 
consumo. 

2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 

2.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em 
transferência de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código "6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 

2.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para uso 
fora do estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.554 - Remessa de bem do 
ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento". 
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2.555 - Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos para uso 
no estabelecimento. 

2.556 - Compra de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas para uso ou consumo do 
estabelecimento. 

2.557 - Transferência de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em transferência 
de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.600 - LANÇAMENTOS DE CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 

Classificam-se neste grupo os lançamentos de créditos e ressarcimentos de ICMS. 

2.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses 
previstas na legislação aplicável. 

2.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO, E LUBRIFICANTES 

Classificam-se neste grupo as entradas de combustíveis, derivados ou não de petróleo, e lubrificantes. 

2.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes para serem utilizados em 
processo de industrialização do próprio produto. 

2.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes para serem comercializados. 

2.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes para serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 

2.657 - Retorno de remessa de combustíveis ou lubrificantes para venda fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos para 
venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializados. 

2.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes para industrialização. 
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Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de industrialização do 
próprio produto. 

2.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes para comercialização. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes recebidas em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados. 

2.660 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "6.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento destinados à industrialização subsequente". Também se classificam neste código os 
retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

2.661 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados à comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "6.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento destinados à comercialização". Também se classificam neste código os retornos de 
mercadorias não entregues ao destinatário. 

2.662 - Devolução de venda de combustíveis ou lubrificantes destinados a consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código "6.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do 
estabelecimento destinados a consumidor ou usuário final". Também se classificam neste código os 
retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

2.663 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

2.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes remetidos para armazenagem. 

Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou 
lubrificantes, remetidos para armazenagem. 

2.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 

Classificam-se neste grupo outras entradas de mercadorias ou aquisições de serviços. 

2.901 - Entrada para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para industrialização por encomenda de 
outra empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.902 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por encomenda, 
incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador. 

2.903 - Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo. 
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Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para industrialização e não 
aplicados no referido processo. 

2.904 - Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer entrada e retorno de 
remessa efetuada pelo MEI com exceção dos classificados nos códigos 2.202, 2.503, 2.504, 2.505 e 
2.506. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora do 
estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. Também se classificam neste 
código quaisquer entradas e retornos de remessa efetuadas pelo MEI com exceção dos classificados 
nos códigos "2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer 
devolução de mercadoria efetuada pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos 2.503, 2.504, 
2.505 e 2.506", "2.503 - Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de 
exportação, de produção do estabelecimento", "2.504 - Entrada decorrente de devolução, inclusive 
simbólica, de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou recebida de terceiros", 
"2.505 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadorias remetidas para formação 
de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" ou 
"2.506 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de mercadorias adquiridas ou recebidas 
de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação". 

2.905 - Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado, armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito fechado, 
armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro. 

2.906 - Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado, armazém geral ou outro estabelecimento 
da mesma empresa ou de terceiro. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em 
depósito fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro. 

2.907 - Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado, armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para depósito 
em depósito fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, 
quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não tenham 
retornado ao estabelecimento depositante. 

2.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de comodato 
ou locação. 

2.909 - Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o contrato de 
comodato ou locação. 

2.910 - Entrada de bonificação, doação ou brinde. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação, doação ou 
brinde. 
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2.911 - Entrada de amostra grátis. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 

2.912 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração ou 
mostruário. 

2.913 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração, mostruário ou treinamento. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para 
demonstração, mostruário ou treinamento. 

2.914 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para exposição 
ou feira. 

2.915 - Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou reparo. 

2.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para conserto ou 
reparo. 

2.917 - Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

2.918 - Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente a título 
de consignação mercantil ou industrial. 

2.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida 
anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou utilizadas 
em processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 

2.920 - Entrada de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 

Classificam-se neste código as entradas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou 
assemelhados. 

2.921 - Retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets ou assemelhados. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, 
pallets ou assemelhados. 
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2.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento 
futuro. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de compra 
para recebimento futuro. 

2.923 - Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em vendas à 
ordem, cuja compra do adquirente originário tenha sido classificada nos códigos "2.120 - Compra para 
industrialização ou produção rural, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente" ou "2.121 - 
Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente". 

2.924 - Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por conta e 
ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do 
adquirente dos mesmos. 

2.925 - Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da 
mercadoria, quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, para 
industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses em 
que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

2.931 - Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte quando a responsabilidade de 
retenção do imposto for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde 
iniciado o serviço. 

Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo tomador do serviço de 
transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da 
Federação, onde iniciado o serviço, quando a responsabilidade pela retenção do imposto for atribuída ao 
remetente ou alienante da mercadoria. 

2.932 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da Federação diversa daquela onde 
inscrito o prestador. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que tenham sido iniciados em 
unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 

2.933 - Aquisição de serviço sujeito ao ISSQN. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços que estão fora do campo de incidência do ICMS, 
mas que fazem parte do valor total da Nota Fiscal Eletrônica, modelo 55. 

2.934 - Entrada simbólica de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

Classificam-se neste código as entradas simbólicas de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral, cuja remessa tenha sido classificada pelo remetente no código "6.934 - 
Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado". 
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2.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada. 

Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificadas neste grupo. 

DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DO EXTERIOR 

3.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR 

Classificam-se neste grupo as entradas de mercadorias oriundas do exterior, inclusive as decorrentes de 
aquisição por arrematação, concorrência ou qualquer outra forma de alienação promovida pelo poder 
público, e os serviços iniciados no exterior. 

3.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

Classificam-se neste grupo as compras para industrialização, produção rural, comercialização ou 
prestações de serviços. 

3.101 - Compra para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural. 

3.102 - Compra para comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem comercializadas. 

3.126 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ICMS. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias para serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ICMS. 

3.127 - Compra para industrialização sob o regime de "drawback". 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem utilizadas em processo de 
industrialização e posterior exportação do produto resultante, cujas vendas tenham sido classificadas no 
código "7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback"". 

3.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita ao ISSQN. 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias para serem utilizadas nas prestações de 
serviços sujeitas ao ISSQN. 

3.129 - Compra para industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias para serem submetidas a operações de 
industrialização de produtos, partes ou peças destinados à exportação ou ao mercado interno sob o 
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

3.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 
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Classificam-se neste grupo as devoluções de vendas de produção própria, de terceiros ou anulação de 
valores. 

3.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo 
próprio estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "7.101 - Venda de produção 
do estabelecimento" ou "7.105 - Venda de produção do estabelecimento em depósito fechado, armazém 
geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não deva por ele transitar". 
Também se classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

3.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código "7.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros" ou "7.106 - 
Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em depósito fechado, armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não deva por ele transitar". Também se 
classificam neste código os retornos de mercadorias não entregues ao destinatário. 

3.205 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 

3.206 - Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 

3.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 

3.211 - Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback". 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento 
sob o regime de "drawback". Também se classifica neste código o retorno de mercadoria não entregue 
ao destinatário. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento 
sob o regime de "drawback", , cujas saídas tenham sido classificadas no código "7.127 - Venda de 
produção do estabelecimento sob o regime de 'drawback'". Também se classifica neste código o retorno 
de mercadoria não entregue ao destinatário. 

3.212 - Devolução de venda no mercado externo de mercadoria industrializada sob o Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias industrializadas pelo 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código "7.129 - Venda de produção do 
estabelecimento ao mercado externo de mercadoria industrializada sob o amparo do Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Recof-Sped)".3.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
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Classificam-se neste grupo as compras de energia elétrica. 

3.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou 
comercialização. Também se classificam neste código as compras de energia elétrica por cooperativas 
para distribuição aos seus cooperados. 

3.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

Classificam-se neste grupo as aquisições de serviços de comunicação. 

3.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

3.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

Classificam-se neste grupo as aquisições de serviços de transporte. 

3.351 - Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de 
serviços da mesma natureza. 

3.352 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
industrial. Também se classificam neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento industrial de cooperativa. 

3.353 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
comercial. Também se classificam neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por 
estabelecimento comercial de cooperativa. 

3.354 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
prestador de serviços de comunicação. 

3.355 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de 
geradora ou de distribuidora de energia elétrica. 

3.356 - Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de 
produtor rural. 
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3.500 - ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

Classificam-se neste grupo as entradas de mercadorias remetidas com fim específico de exportação e 
eventuais devoluções. 

3.503 - Devolução de mercadoria exportada que tenha sido recebida com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias exportadas por "trading company", empresa 
comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, recebidas com fim específico de 
exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código "7.501 - Exportação de mercadorias 
recebidas com fim específico de exportação". Também se classificam neste código os retornos de 
mercadorias não entregues ao destinatário. 

3.550 - OPERAÇÕES COM BENS DO ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

Classificam-se neste grupo as operações com bens do ativo imobilizado e materiais para uso ou 
consumo. 

3.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 

3.552 - Entrada de produto destinado para uso ou consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves 
exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior. 

Classificam-se neste código as entradas de produtos destinados para uso ou consumo de bordo, em 
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja 
operação tenha sido equiparada a uma exportação classificada no código "7.552 - Saída de produto 
destinado para uso ou consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego 
internacional com destino ao exterior". 

3.553 - Devolução de venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham 
sido classificadas no código "7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado". 

3.556 - Compra de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas para uso ou consumo do 
estabelecimento. 

3.650 - ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO, E LUBRIFICANTES 

Classificam-se neste grupo as entradas de combustíveis, derivados ou não de petróleo, e lubrificantes. 

3.651 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes para serem utilizados em 
processo de industrialização do próprio produto. 

3.652 - Compra de combustíveis ou lubrificantes para comercialização. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes para serem comercializados. 
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3.653 - Compra de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes para serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 

3.667 - Entrada de combustíveis ou lubrificantes para consumo final, em embarcações ou aeronaves 
exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior. 

Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para consumo final, em 
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja 
operação tenha sido equiparada a uma exportação classificada no código "7.667 - Venda de 
combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final". 

3.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 

Classificam-se neste grupo as outras entradas de mercadorias ou aquisições de serviços. 

3.930 - Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime especial aduaneiro de 
admissão temporária. 

Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de entrada de bens amparada por regime 
especial aduaneiro de admissão temporária. 

3.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada. 

Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não 
tenham sido especificadas nos códigos deste grupo. 

DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO 

5.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO 

Classificam-se neste grupo as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado na mesma unidade da Federação do destinatário. 

5.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

Classificam-se neste grupo as vendas de produção própria ou de terceiros. 

5.101 - Venda de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento. 

5.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer venda de mercadoria 
efetuada pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos 5.501, 5.502, 5.504 e 5.505. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também se classificam neste código quaisquer vendas de mercadorias efetuadas pelo 
MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos "5.501 - Remessa de produção do 
estabelecimento, com fim específico de exportação", "5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, com fim específico de exportação", "5.504 - Remessa de mercadorias para 
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formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento" ou "5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação". 

5.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

5.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 

5.105 - Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados 
em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

5.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. Também se classificam neste código as vendas de mercadorias 
importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou o 
desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo 
estabelecimento do importador. 

5.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

5.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, destinadas 
à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

5.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação industrial. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação industrial. 

5.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
industrial. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação industrial. 
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5.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação mercantil. 

5.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

5.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em consignação 
mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

5.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para entrega 
futura. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da 
mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.118 - Venda de produção do estabelecimento industrial ou rural, entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados ou oriundos de produção 
rural pelo estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

5.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor 
remetente, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues pelo 
vendedor remetente ao destinatário, cuja compra tenha sido classificada, pelo adquirente originário, no 
código "1.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo 
vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem". 
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5.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e ordem do 
adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, remetidos para 
serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que os produtos 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

5.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, por conta 
e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem 
industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

5.124 - Industrialização efetuada para outra empresa. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, compreendendo 
os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. 

5.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no 
processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que as 
mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 

5.129 - Venda de mercadoria industrializada e de insumo importado sob o amparo do Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias industrializadas e de insumos importados pelo 
próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

5.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, 
em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, do estabelecimento de cooperado, 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço. 

5.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, inclusive 
quando cuja remessa anterior tenha sido classificada no código "5.131 - Remessa de produção do 
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo". 

5.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

Classificam-se neste grupo as transferências de produção própria ou de terceiros. 
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5.151 - Transferência de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 

Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização, 
comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.153 - Transferência de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da mesma 
empresa, para distribuição. 

5.155 - Transferência de produção do estabelecimento para depósito em depósito fechado, armazém 
geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para depósito fechado, 
armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. 

5.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para depósito em depósito 
fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não deva por 
ele transitar. 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para depósito fechado, armazém geral ou 
outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, sem que haja retorno ao estabelecimento 
depositante. 

5.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa. 

5.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de cooperativa, destinados a 
seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa. 

5.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 

Classificam-se neste grupo as devoluções de compras para industrialização, produção rural, 
comercialização ou anulações de valores. 

5.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural. 
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Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas no código 
"1.101 - Compra para industrialização ou produção rural". 

5.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer devolução de mercadorias efetuada 
pelo MEI com exceção das classificadas no código 5.503. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas no código "1.102 - Compra para comercialização". Também se 
classificam neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das 
classificadas no código "5.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação". 

5.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 

5.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 

5.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 

5.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 

5.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

5.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de 
serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "1.126 - Compra para utilização na 
prestação de serviço sujeita ao ICMS" ou "1.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita 
ao ISSQN". 

5.213 - Devolução de entrada, inclusive simbólica, de mercadoria com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de entradas físicas ou simbólicas, que tenham sido 
classificadas no código "1.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, em ato cooperativo". 
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5.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato 
cooperativo, para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código "1.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para comercialização". 

5.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato 
cooperativo, para industrialização. 

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código "1.135 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para industrialização". 

5.216 - Devolução de entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou 
mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de 
outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código "1.159 - Entrada decorrente do 
fornecimento de produto ou mercadoria em ato cooperativo". 

5.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Classificam-se neste grupo as vendas de energia elétrica. 

5.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou comercialização. 
Também se classificam neste código as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados. 

5.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento industrial. 
Também se classificam neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

5.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento comercial. 
Também se classificam neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

5.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de transporte. 

5.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 
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Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de comunicação. 

5.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
produtor rural. 

5.257 - Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por demanda contratada, que 
prevalecerá sobre os demais códigos deste grupo. 

5.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas que 
não tenham sido especificadas neste grupo. 

5.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

Classificam-se neste grupo as prestações de serviços de comunicação. 

5.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

5.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento industrial. 
Também se classificam neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento industrial 
de cooperativa. 

5.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento comercial. 
Também se classificam neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

5.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento prestador de 
serviço de transporte. 

5.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de geradora 
ou de distribuidora de energia elétrica. 

5.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de produtor 
rural. 
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5.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas que não tenham sido especificadas neste grupo. 

5.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

Classificam-se neste grupo as prestações de serviços de transporte. 

5.351 - Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinadas às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

5.352 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento industrial. 
Também se classificam neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento industrial de 
cooperativa. 

5.353 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento comercial. 
Também se classificam neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento comercial 
de cooperativa. 

5.354 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

5.355 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de geradora ou 
de distribuidora de energia elétrica. 

5.356 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de produtor 
rural. 

5.357 - Prestação de serviço de transporte a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas que não tenham sido especificadas neste grupo. 

5.359 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte ou a não contribuinte quando a mercadoria 
transportada está dispensada de emissão de nota fiscal. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuintes ou a não 
contribuintes, exclusivamente quando não existe a obrigação legal de emissão de nota fiscal para a 
mercadoria transportada. 
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5.360 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte substituto em relação ao serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuinte ao qual tenha sido 
atribuída a condição de substituto tributário do imposto sobre a prestação dos serviços. 

5.400 - SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

Classificam-se neste grupo as saídas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

5.401 - Venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição 
de contribuinte substituto. 

5.402 - Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao regime de substituição tributária, 
em operação entre contribuintes substitutos do mesmo produto. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária 
industrializados no estabelecimento, em operações entre contribuintes substitutos do mesmo produto. 

5.403 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, na 
condição de contribuinte substituto, em operação com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 

5.405 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituído. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros em 
operação com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte 
substituído. 

5.408 - Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos no próprio estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa de produtos sujeitos ao regime de 
substituição tributária. 

5.409 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 

5.410 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária. 
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Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural cujas entradas tenham sido classificadas no código 
"1.401 - Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária". 

5.411 - Devolução de compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas no código "1.403 - Compra para comercialização em operação 
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária". 

5.412 - Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.406 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária". 

5.413 - Devolução de mercadoria destinada para uso ou consumo, em operação com mercadoria sujeita 
ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.407 - Compra de mercadoria para uso 
ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária". 

5.414 - Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em operação 
com produto sujeito ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em 
operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária. 

5.415 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para venda fora do estabelecimento, 
em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
serem vendidas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com mercadorias 
sujeitas ao regime de substituição tributária. 

5.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

Classificam-se neste grupo as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui parceria 
rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de animais para cria, 
recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, mediante partilha de 
riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a relação 
contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. 

5.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes às remessas de animais para criação, recriação, 
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, 
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inclusive em sistema de confinamento. Também se classificam neste código as remessasm, em ato 
cooperativo, inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

5.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes às remessas de insumos para utilização em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também se classificam neste código as remessas, em 
ato cooperativo, inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

5.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, bem como de animais criados, 
recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema 
de confinamento. Também se classificam neste código os retornos, em ato cooperativo, inclusive as 
operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

5.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como de 
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
inclusive em sistema de confinamento. 

5.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento e nas operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

5.456 - Saída referente à remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas da parcela da produção do produtor realizadas em sistema de 
integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também se classificam 
neste código as saídas, em ato cooperativo, inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

5.500 - REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

Classificam-se neste grupo as remessas para a formação de lote ou com fim específico de exportação 
eventuais devoluções. 

5.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a "trading company", empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 

5.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas 
com fim específico de exportação a "trading company", empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente. 
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5.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por "trading company", empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código "1.501 - Entrada de mercadoria recebida 
com fim específico de exportação". 

5.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de 
exportação. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação. 

5.550 - OPERAÇÕES COM BENS DO ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

Classificam-se neste grupo as operações com bens do ativo imobilizado e materiais para uso ou 
consumo. 

5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 

5.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 

5.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 

5.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 

5.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no estabelecimento. 

Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, 
recebidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.555 - Entrada 
de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento". 

5.556 - Devolução de compra de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas para uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "1.556 - Compra de material para uso ou 
consumo". 
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5.557 - Transferência de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código os materiais para uso ou consumo transferidos para outro estabelecimento 
da mesma empresa. 

5.600 - LANÇAMENTOS DE CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 

Classificam-se neste grupo os lançamentos de créditos e ressarcimentos de ICMS. 

5.601 - Transferência de crédito de ICMS acumulado. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de créditos de ICMS 
para outras empresas. 

5.602 - Transferência de saldo credor de ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, 
destinado à compensação de saldo devedor de ICMS. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos credores 
de ICMS para outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do saldo 
devedor do estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto. 

5.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses 
previstas na legislação aplicável. 

5.605 - Transferência de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento da mesma empresa. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo devedor de 
ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração centralizada do 
imposto. 

5.606 - Utilização de saldo credor de ICMS para extinção por compensação de débitos fiscais. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de utilização de saldo credor de 
ICMS em conta gráfica para extinção por compensação de débitos fiscais desvinculados de conta 
gráfica. 

5.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO, E LUBRIFICANTES 

Classificam-se neste grupo as saídas de combustíveis, derivados ou não de petróleo, e lubrificantes. 

5.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinados à 
industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinados à 
comercialização. 
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Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para 
entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinados a 
consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação 
de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinados à 
industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda 
para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.655 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinados à 
comercialização. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.656 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinados a 
consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros para venda fora 
do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos de 
terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 

5.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados no 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiro. 

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos 
de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 
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5.660 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para industrialização 
subsequente. 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas no código "1.651 - Compra 
de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente". 

5.661 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas no código "1.652 - Compra de combustíveis 
ou lubrificantes para comercialização". 

5.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos por consumidor ou usuário 
final. 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços ou por usuário 
final, cujas entradas tenham sido classificadas no código "1.653 - Compra de combustíveis ou 
lubrificantes por consumidor ou usuário final". 

5.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 

Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 

5.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, recebidos para 
armazenagem. 

5.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem. 

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e 
não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

5.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem. 

Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou lubrificantes, 
recebidos anteriormente para armazenagem. 

5.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final estabelecido em outra 
unidade da Federação. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário final 
estabelecido em outra unidade da Federação, cujo abastecimento tenha sido efetuado na unidade da 
Federação do remetente. 

5.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

Classificam-se neste grupo as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços. 

5.901 - Remessa para industrialização por encomenda. 
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Classificam-se neste código as remessas de insumos remetidos para industrialização por encomenda, 
para serem realizadas em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos 
para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos 
insumos recebidos para industrialização. 

5.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para industrialização e 
não aplicados no referido processo. 

5.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer remessa efetuada pelo MEI com 
exceção das classificadas nos códigos 5.502 e 5.505. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, inclusive 
por meio de veículos. Também se classificam neste código quaisquer remessas de mercadorias 
efetuadas pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos "5.502 - Remessa de mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação" ou "5.505 - Remessa de 
mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação". 

5.905 - Remessa para depósito fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa 
ou de terceiro. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado, armazém 
geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro. 

5.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado, armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro. 

Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado, armazém 
geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro ao estabelecimento depositante. 

5.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado, armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro. 

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, quando as 
mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não devam retornar ao 
estabelecimento depositante. 

5.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato ou 
locação. 

5.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de comodato 
ou locação. 
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5.910 - Remessa em bonificação, doação ou brinde. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou brinde. 

5.911 - Remessa de amostra grátis. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 

5.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração, mostruário ou 
treinamento. 

5.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração ou mostruário. 

5.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 

5.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 

5.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
conserto ou reparo. 

5.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou industrial. 

5.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial. 

5.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida 
anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou 
industrial. 

5.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 

Classificam-se neste código as remessas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, 
containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 
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5.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 

Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, 
containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 

5.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de venda 
para entrega futura. 

5.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em operações 
com armazém geral ou depósito fechado. 

Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e ordem de 
terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário tenha sido classificada nos códigos 
"5.118 - Venda de produção do estabelecimento industrial ou rural, entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem" ou "5.119 - Venda de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à 
ordem". Também se classificam neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, de 
mercadorias depositadas ou para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

5.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento industrializador, para 
serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 

5.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da 
mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos, 
por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas hipóteses em 
que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos insumos nesta 
operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 

5.926 - Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou 
de sua desagregação. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de formação de 
kit de mercadorias ou de sua desagregação. 

5.927 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente de perda, roubo, deterioração. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente de perda, 
roubo, deterioração. 

5.928 - Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente do encerramento da atividade do 
estabelecimento da empresa ou transferência por venda do fundo de comércio. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente do 
encerramento das atividades do estabelecimento da empresa ou transferência por venda do fundo de 
comércio. 
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5.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou 
prestação também acobertada por documento fiscal do varejo. 

Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações ou 
prestações que também tenham sido acobertadas por documento fiscal do varejo. 

5.931 - Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por 
substituição tributária, atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde 
iniciado o serviço. 

Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo remetente ou alienante da 
mercadoria quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do imposto devido pelo serviço 
de transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da 
Federação onde iniciado o serviço. 

5.932 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa daquela onde 
inscrito o prestador. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que tenham sido iniciadas em 
unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 

5.933 - Prestação de serviço sujeita ao ISSQN. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços que estão fora do campo de incidência do ICMS, 
mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 

5.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 

Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito fechado 
ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade com a 
permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue pelo remetente 
diretamente a depósito fechado ou armazém geral. 

5.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificada. 

Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham 
sido especificadas neste grupo. 

DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS 
ESTADOS 

6.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS 

Classificam-se neste grupo as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 
localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário. 

6.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

Classificam-se neste grupo as vendas de produção própria ou de terceiros. 

6.101 - Venda de produção do estabelecimento. 
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Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento. 

6.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, ou qualquer venda de mercadoria 
efetuada pelo MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos 6.501, 6.502, 6.504 e 6.505. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também se classificam neste código quaisquer vendas de mercadorias efetuadas pelo 
MEI com exceção das saídas classificadas nos códigos "6.501 - Remessa de produção do 
estabelecimento, com fim específico de exportação", "6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, com fim específico de exportação", "6.504 - Remessa de mercadorias para 
formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento" ou "6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação". 

6.103 - Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

6.104 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 

6.105 - Venda de produção do estabelecimento armazenada em depósito fechado, armazém geral ou 
outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados 
em depósito fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, sem 
que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

6.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros armazenada em depósito fechado, 
armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não deva por ele 
transitar. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também se 
classificam neste código as vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado 
ou da repartição alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao 
estabelecimento do comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 

6.107 - Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos por estabelecimento 
de produtor rural, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não 
contribuintes deverão ser classificadas neste código. 

6.108 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a não contribuinte. 
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Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não 
contribuintes deverão ser classificadas neste código. 

6.109 - Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, destinadas 
à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

6.111 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação industrial. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação industrial. 

6.112 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de Terceiros remetida anteriormente em 
consignação industrial. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação industrial. 

6.113 - Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento 
remetidos anteriormente a título de consignação mercantil. 

6.114 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação 
mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

6.115 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em consignação 
mercantil. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, recebidas 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

6.116 - Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 
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6.117 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para entrega 
futura. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da 
mercadoria, cujo faturamento tenha sido classificado no código "6.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.118 - Venda de produção do estabelecimento industrial ou rural, entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos, industrializados ou oriundos de produção 
rural pelo estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

6.120 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor 
remetente, em venda à ordem. 

Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues pelo 
vendedor remetente ao destinatário, cuja compra tenha sido classificada, pelo adquirente originário, no 
código "2.118 - Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo 
vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem". 

6.122 - Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e ordem do 
adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, remetidos para 
serem industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que os produtos 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

6.123 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, por conta 
e ordem do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem 
industrializadas em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

6.124 - Industrialização efetuada para outra empresa. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, compreendendo 
os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador 
empregadas no processo industrial. 

6.125 - Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no 
processo de industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria. 
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Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que as 
mercadorias recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços 
prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. 

6.129 - Venda de mercadoria industrializada e de insumo importado sob o amparo do Regime Aduaneiro 
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital 
(Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias industrializadas e de insumos importados pelo 
próprio estabelecimento sob amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob 
Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

6.131 - Remessa de produção do estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, 
em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as saídas de produção de cooperativa, do estabelecimento de cooperado, 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço. 

6.132 - Fixação de preço de produção do estabelecimento, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código a fixação de preço de produção do estabelecimento do produtor, inclusive 
quando cuja remessa anterior tenha sido classificada no código "6.131 - Remessa de produção do 
estabelecimento, com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo". 

6.150 - TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

Classificam-se neste grupo as transferências de produção própria ou de terceiros. 

6.151 - Transferência de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.152 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 

Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização, 
comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido objeto de qualquer 
processo industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.153 - Transferência de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da mesma 
empresa, para distribuição. 

6.155 - Transferência de produção do estabelecimento armazenada em depósito fechado, armazém 
geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não deva por ele transitar. 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
produtos industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para depósito fechado, 
armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. 
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6.156 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros armazenada em depósito 
fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não deva por 
ele transitar. 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial, remetidas para depósito fechado, armazém geral ou 
outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, sem que haja retorno ao estabelecimento 
depositante. 

6.159 - Fornecimento de produção do estabelecimento em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código os fornecimentos de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de outra 
cooperativa. 

6.160 - Fornecimento de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código os fornecimentos de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que 
não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento de cooperativa, destinados a 
seus cooperados ou a estabelecimento de outra cooperativa. 

6.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 

Classificam-se neste grupo as devoluções de compras para industrialização, produção rural, 
comercialização ou anulação de valores. 

6.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas no código 
"2.101 - Compra para industrialização ou produção rural". 

6.202 - Devolução de compra para comercialização, ou qualquer devolução de mercadoria efetuada pelo 
MEI com exceção das classificadas no código 6.503. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas no código "2.102 - Compra para comercialização". Também se 
classificam neste código quaisquer devoluções de mercadorias efetuadas pelo MEI com exceção das 
classificadas no código "6.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação". 

6.205 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 

6.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 

6.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica. 
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Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 

6.208 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. 

6.209 - Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa, para serem comercializadas. 

6.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de 
serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "2.126 - Compra para utilização na 
prestação de serviço sujeita ao ICMS" ou "2.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita 
ao ISSQN". 

6.213 - Devolução de entrada, inclusive simbólica, de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou 
fixação de preço, em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de entradas físicas ou simbólicas que tenham sido 
classificadas no código "2.131 - Entrada de mercadoria, com previsão de posterior ajuste ou fixação de 
preço, em ato cooperativo". 

6.214 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato 
cooperativo, para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para comercialização tenha sido classificada no código "2.132 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para comercialização". 

6.215 - Devolução referente à fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive 
quando remetidas anteriormente com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato 
cooperativo, para industrialização. 

Classificam-se neste código as devoluções referentes à fixação de preço de mercadorias do 
estabelecimento produtor cuja entrada para industrialização tenha sido classificada no código "2.135 - 
Fixação de preço de produção do estabelecimento produtor, inclusive quando remetidas anteriormente 
com previsão de posterior ajuste ou fixação de preço, em ato cooperativo, para industrialização". 

6.216 - Devolução de entrada decorrente do fornecimento de produto ou mercadoria em ato cooperativo. 

Classificam-se neste código as devoluções de entradas decorrentes de fornecimento de produtos ou 
mercadorias por estabelecimento de cooperativa destinados a seus cooperados ou a estabelecimento de 
outra cooperativa, cujo fornecimento tenha sido classificado no código "2.159 - Entrada decorrente do 
fornecimento de produto ou mercadoria em ato cooperativo". 

6.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
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Classificam-se neste grupo as vendas de energia elétrica. 

6.251 - Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou comercialização. 
Também se classificam neste código as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para 
distribuição aos seus cooperados. 

6.252 - Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento industrial. 
Também se classificam neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

6.253 - Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento comercial. 
Também se classificam neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

6.254 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de transporte. 

6.255 - Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
prestador de serviços de comunicação. 

6.256 - Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de 
produtor rural. 

6.257 - Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por demanda contratada, que 
prevalecerá sobre os demais códigos deste grupo. 

6.258 - Venda de energia elétrica a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas que 
não tenham sido especificadas neste grupo. 

6.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

Classificam-se neste grupo as prestações de serviços de comunicação. 

6.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de 
serviços da mesma natureza. 
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6.302 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento industrial. 
Também se classificam neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento industrial 
de cooperativa. 

6.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento comercial. 
Também se classificam neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

6.304 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento prestador de 
serviço de transporte. 

6.305 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de 
energia elétrica. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de geradora 
ou de distribuidora de energia elétrica. 

6.306 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de produtor 
rural. 

6.307 - Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas que não tenham sido especificadas neste grupo. 

6.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

Classificam-se neste grupo as prestações de serviços de transporte 

6.351 - Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinadas às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

6.352 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento industrial. 
Também se classificam neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento industrial de 
cooperativa. 

6.353 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento comercial. 
Também se classificam neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento comercial 
de cooperativa. 
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6.354 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de prestador de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

6.355 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia 
elétrica. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de geradora ou 
de distribuidora de energia elétrica. 

6.356 - Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de produtor 
rural. 

6.357 - Prestação de serviço de transporte a não contribuinte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a pessoas 
jurídicas que não tenham sido especificadas neste grupo. 

6.359 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte ou a não contribuinte quando a mercadoria 
transportada está dispensada de emissão de nota fiscal. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuintes ou a não 
contribuintes, exclusivamente quando não existe a obrigação legal de emissão de nota fiscal para a 
mercadoria transportada. 

6.360 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte substituto em relação ao serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuinte ao qual tenha sido 
atribuída a condição de substituto tributário do imposto sobre a prestação dos serviços. 

6.400 - SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

Classificam-se neste grupo as saídas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

6.401 - Venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição 
de contribuinte substituto. 

6.402 - Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao regime de substituição tributária, 
em operação entre contribuintes substitutos do mesmo produto. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária 
industrializados no estabelecimento, em operações entre contribuintes substitutos do mesmo produto. 

6.403 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituto. 
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Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, na 
condição de contribuinte substituto, em operação com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 

6.404 - Venda de mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, cujo imposto já tenha sido 
retido anteriormente. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, na 
condição de substituto tributário, exclusivamente nas hipóteses em que o imposto já tenha sido retido 
anteriormente. 

6.408 - Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos no próprio estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa de produtos sujeitos ao regime de 
substituição tributária. 

6.409 - Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição 
tributária. 

6.410 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural cujas entradas tenham sido classificadas no código 
"2.401 - Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime 
de substituição tributária". 

6.411 - Devolução de compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas no código "2.403 - Compra para comercialização em operação 
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária". 

6.412 - Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.406 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária". 

6.413 - Devolução de mercadoria destinada para uso ou consumo, em operação com mercadoria sujeita 
ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.407 - Compra de mercadoria para uso 
ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária". 
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6.414 - Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em operação 
com produto sujeito ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em 
operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária. 

6.415 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para venda fora do estabelecimento, 
em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
serem vendidas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com mercadorias 
sujeitas ao regime de substituição tributária. 

6.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO E PARCERIA RURAL 

Classificam-se neste grupo as operações e prestações de integração e parceria rural. Constitui parceria 
rural o contrato agrário com cessão, por tempo determinado ou não, do uso de imóvel rural, para exercer 
atividade agrícola, pecuária, agroindustrial, extrativa vegetal ou mista; e ou entrega de animais para cria, 
recria, invernagem, engorda ou extração de matérias primas de origem animal, mediante partilha de 
riscos e frutos, produtos ou lucros havidos. Constitui integração vertical ou integração a relação 
contratual entre produtores integrados e integradores que visa a planejar e a realizar a produção e a 
industrialização ou comercialização de matéria-prima, bens intermediários ou bens de consumo final. 

6.451 - Remessa de animal - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes às remessas de animais para criação, recriação, 
produção ou engorda em estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, 
inclusive em sistema de confinamento. Também se classificam neste código as remessas, em ato 
cooperativo, inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

6.452 - Remessa de insumo - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes às remessas de insumos para utilização em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
engorda, inclusive em sistema de confinamento. Também se classificam neste código as remessas, em 
ato cooperativo, inclusive as operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

6.453 - Retorno de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno da produção, bem como de animais criados, 
recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, inclusive em sistema 
de confinamento. Também se classificam neste código os retornos, em ato cooperativo, inclusive as 
operações entre cooperativa singular e cooperativa central. 

6.454 - Retorno simbólico de animal ou da produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno simbólico da produção, bem como de 
animais criados, recriados ou engordados pelo produtor no sistema integrado e de produção animal, 
inclusive em sistema de confinamento. 

6.455 - Retorno de insumos não utilizados na produção - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas referentes ao retorno de insumos não utilizados em 
estabelecimento de produtor no sistema integrado e de produção animal, para criação, recriação ou 
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engorda, inclusive em sistema de confinamento, e nas operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

6.456 - Saída referente à remuneração do produtor - Sistema de Integração e Parceria Rural. 

Classificam-se neste código as saídas da parcela da produção do produtor realizadas em sistema de 
integração e produção animal, quando da entrega ao integrador ou parceiro. Também se classificam 
neste código as saídas, em ato cooperativo, inclusive as operações entre cooperativa singular e 
cooperativa central. 

6.500 - REMESSAS PARA FORMAÇÃO DE LOTE OU COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

Classificam-se neste grupo as remessas para formação de lote ou com fim específico de exportação e 
eventuais devoluções. 

6.501 - Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a "trading company", empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 

6.502 - Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas 
com fim específico de exportação a "trading company", empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do remetente. 

6.503 - Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por "trading company", empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação, cujas entradas tenham sido classificadas no código "2.501 - Entrada de mercadoria recebida 
com fim específico de exportação". 

6.504 - Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

6.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de 
exportação. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para 
formação de lote de exportação. 

6.550 - OPERAÇÕES COM BENS DO ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

Classificam-se neste grupo as operações com bens do ativo imobilizado e materiais para uso ou 
consumo. 

6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado. 
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Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 

6.552 - Transferência de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento da 
mesma empresa. 

6.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 

6.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 

6.555 - Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no estabelecimento. 

Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, 
recebidos para uso no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.555 - Entrada 
de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento". 

6.556 - Devolução de compra de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas para uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "2.556 - Compra de material para uso ou 
consumo". 

6.557 - Transferência de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código os materiais para uso ou consumo transferidos para outro estabelecimento 
da mesma empresa. 

6.600 - LANÇAMENTOS DE CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 

Classificam-se neste grupo os lançamentos de créditos e ressarcimentos de ICMS. 

6.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses 
previstas na legislação aplicável. 

6.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO, E LUBRIFICANTES 

Classificam-se neste grupo as saídas de combustíveis, derivados ou não de petróleo, e lubrificantes. 

6.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinados à 
industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de 
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encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "6.922 - Lançamento 
efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.652 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinados à 
comercialização. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para 
entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "6.922 - Lançamento efetuado a título 
de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.653 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento destinados a 
consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação 
de serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código "6.922 - Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinados à 
industrialização subsequente. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda 
para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a 
título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.655 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinados à 
comercialização. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega 
futura, cujo faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de 
simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.656 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros destinados a 
consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de 
serviços ou a usuário final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo 
faturamento tenha sido classificado no código "5.922 - Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.657 - Remessa de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros para venda fora 
do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos de 
terceiros para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 

6.658 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados no 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 
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6.659 - Transferência de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiro. 

Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos 
de terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.660 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para industrialização 
subsequente. 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas no código "2.651 - Compra 
de combustíveis ou lubrificantes para industrialização subsequente". 

6.661 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas no código "2.652 - Compra de combustíveis 
ou lubrificantes para comercialização". 

6.662 - Devolução de compra de combustíveis ou lubrificantes adquiridos por consumidor ou usuário 
final. 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
consumo em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços ou por usuário 
final, cujas entradas tenham sido classificadas no código "2.653 - Compra de combustíveis ou 
lubrificantes por consumidor ou usuário final". 

6.663 - Remessa para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 

Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 

6.664 - Retorno de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, recebidos para 
armazenagem. 

6.665 - Retorno simbólico de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem. 

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem, quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e 
não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

6.666 - Remessa por conta e ordem de terceiros de combustíveis ou lubrificantes recebidos para 
armazenagem. 

Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou lubrificantes, 
recebidos anteriormente para armazenagem. 

6.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final estabelecido em outra 
unidade da Federação diferente da que ocorrer o consumo. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário final, 
cujo abastecimento tenha sido efetuado em unidade da Federação diferente do remetente e do 
destinatário. 
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6.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

Classificam-se neste grupo as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços. 

6.901 - Remessa para industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as remessas de insumos remetidos para industrialização por encomenda, 
para serem realizadas em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.902 - Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda. 

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos 
para industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de outro 
estabelecimento da mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos 
insumos recebidos para industrialização. 

6.903 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para industrialização e 
não aplicados no referido processo. 

6.904 - Remessa para venda fora do estabelecimento, ou qualquer remessa efetuada pelo MEI com 
exceção das classificadas nos códigos 6.502 e 6.505. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, inclusive 
por meio de veículos. Também se classificam neste código quaisquer remessas de mercadorias 
efetuadas pelo MEI com exceção das classificadas nos códigos "6.502 - Remessa de mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação" ou "6.505 - Remessa de 
mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação". 

6.905 - Remessa para depósito fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa 
ou de terceiro. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado, armazém 
geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro. 

6.906 - Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado, armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro. 

Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado, armazém 
geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro ao estabelecimento depositante. 

6.907 - Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado, armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro. 

Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro quando as 
mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não devam retornar ao 
estabelecimento depositante. 

6.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato ou 
locação. 
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6.909 - Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato ou locação. 

Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de comodato 
ou locação. 

6.910 - Remessa em bonificação, doação ou brinde. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou brinde. 

6.911 - Remessa de amostra grátis. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 

6.912 - Remessa de mercadoria ou bem para demonstração, mostruário ou treinamento. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração, mostruário ou 
treinamento. 

6.913 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração ou mostruário. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
demonstração ou mostruário. 

6.914 - Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 

6.915 - Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 

6.916 - Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo. 

Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para 
conserto ou reparo. 

6.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou industrial. 

6.918 - Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial. 

6.919 - Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida 
anteriormente em consignação mercantil ou industrial. 

Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou 
industrial. 
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6.920 - Remessa de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 

Classificam-se neste código as remessas de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, 
containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 

6.921 - Devolução de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, containers ou 
assemelhados. 

Classificam-se neste código as devoluções de embalagens, bombonas, vasilhames, sacarias, pallets, 
containers ou assemelhados que sirvam para acondicionar mercadorias e produtos. 

6.922 - Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura. 

Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de venda 
para entrega futura. 

6.923 - Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem ou em operações 
com armazém geral ou depósito fechado. 

Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e ordem de 
terceiros, em vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário tenha sido classificada nos códigos 
"6.118 - Venda de produção do estabelecimento industrial ou rural, entregue ao destinatário por conta e 
ordem do adquirente originário, em venda à ordem" ou "6.119 - Venda de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à 
ordem". Também se classificam neste código as remessas, por conta e ordem de terceiros, de 
mercadorias depositadas ou para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

6.924 - Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não 
transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento industrializador, para 
serem industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente dos mesmos. 

6.925 - Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da 
mercadoria, quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente. 

Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos, 
por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas hipóteses em 
que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos insumos nesta 
operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 

6.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou 
prestação também acobertada por documento fiscal do varejo. 

Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações ou 
prestações que também tenham sido acobertadas por documento fiscal do varejo. 

6.931 - Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por 
substituição tributária, atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde 
iniciado o serviço. 
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Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo remetente ou alienante da 
mercadoria quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do imposto devido pelo serviço 
de transporte realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da 
Federação onde iniciado o serviço. 

6.932 - Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa daquela onde 
inscrito o prestador. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte que tenham sido iniciadas em 
unidade da Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 

6.933 - Prestação de serviço sujeita ao ISSQN. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços que estão fora do campo de incidência do ICMS, 
mas que fazem parte do valor total de documentos fiscais. 

6.934 - Remessa simbólica de mercadoria depositada em armazém geral ou depósito fechado. 

Classificam-se neste código as remessas simbólicas de mercadorias depositadas em depósito fechado 
ou armazém geral, efetuadas nas situações em que haja a transmissão de propriedade com a 
permanência das mercadorias em depósito ou quando a mercadoria tenha sido entregue pelo remetente 
diretamente a depósito fechado ou armazém geral. 

6.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificada. 

Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham 
sido especificadas neste grupo. 

DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR 

7.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR 

Classificam-se neste grupo as operações ou prestações em que o destinatário esteja localizado no 
exterior. 

7.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 

Classificam-se neste grupo as vendas de produção própria ou de terceiros. 

7.101 - Venda de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas de produtos do estabelecimento. Também se classificam neste 
código as vendas de mercadorias por estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa. 

7.102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento. Também se classificam neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

7.105 - Venda de produção do estabelecimento armazenada em depósito fechado, armazém geral ou 
outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não deva por ele transitar. 
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Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados 
em depósito fechado, armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, sem 
que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

7.106 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros armazenada em depósito fechado, 
armazém geral ou outro estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não deva por ele 
transitar. 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para 
industrialização ou comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro 
estabelecimento da mesma empresa ou de terceiro, que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também se 
classificam neste código as vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado 
ou da repartição alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao 
estabelecimento do comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 

7.127 - Venda de produção do estabelecimento sob o regime de "drawback". 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento sob o regime de 
"drawback", cujas compras tenham sido classificadas no código "3.127 - Compra para industrialização 
sob o regime de "drawback"". 

7.129 - Venda de produção do estabelecimento ao mercado externo de mercadoria industrializada sob o 
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias industrializados pelo próprio estabelecimento sob 
amparo do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema 
Público de Escrituração Digital (Recof-Sped). 

7.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 

Classificam-se neste grupo as devoluções de compras para industrialização, produção rural, 
comercialização ou anulações de valores. 

7.201 - Devolução de compra para industrialização ou produção rural. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas no código 
"3.101 - Compra para industrialização ou produção rural". 

7.202 - Devolução de compra para comercialização. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, 
cujas entradas tenham sido classificadas no código "3.102 - Compra para comercialização". 

7.205 - Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de comunicação. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de comunicação. 

7.206 - Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte. 
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Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 

7.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica. 

Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes da compra de energia elétrica. 

7.210 - Devolução de compra para utilização na prestação de serviço. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de 
serviços, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "3.126 - Compra para utilização na 
prestação de serviço sujeita ao ICMS" ou "3.128 - Compra para utilização na prestação de serviço sujeita 
ao ISSQN". 

7.211 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de "drawback". 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização sob o regime de "drawback" e não utilizadas no referido processo, cujas 
entradas tenham sido classificadas no código "3.127 - Compra para industrialização sob o regime de 
"drawback"". 

7.212 - Devolução de compras para industrialização sob o regime de Regime Aduaneiro Especial de 
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-
Sped). 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em 
processo de industrialização sob o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle 
Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped) e não utilizadas no referido 
processo, cujas entradas tenham sido classificadas no código "3.129 - Compra para industrialização sob 
o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de 
Escrituração Digital (Recof-Sped)". 

7.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Classificam-se neste grupo as vendas de energia elétrica. 

7.251 - Venda de energia elétrica para o exterior. 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para o exterior. 

7.300 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

Classificam-se neste grupo as prestações de serviços de comunicação. 

7.301 - Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinadas às prestações de 
serviços da mesma natureza. 

7.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

Classificam-se neste grupo as prestações de serviços de transporte. 
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7.358 - Prestação de serviço de transporte. 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinadas a estabelecimento no 
exterior. 

7.500 - EXPORTAÇÕES DE MERCADORIAS RECEBIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO 

Classificam-se neste grupo as exportações de mercadorias recebidas com fim específico de exportação 
ou com objetivo de formação de lote de exportação. 

7.501 - Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação. 

Classificam-se neste código as exportações das mercadorias recebidas anteriormente com finalidade 
específica de exportação, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos "1.501 - Entrada de 
mercadoria recebida com fim específico de exportação" ou "2.501 - Entrada de mercadoria recebida com 
fim específico de exportação". 

7.504 - Exportação de mercadoria que foi objeto de formação de lote de exportação. 

Classificam-se neste código as exportações das mercadorias cuja operação anterior tenha sido objeto de 
formação de lote de exportação, e as remessas que tenham sido classificadas nos códigos "5.504 - 
Remessa de mercadorias para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou 
produzidos pelo próprio estabelecimento", "5.505 - Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de 
terceiros, para formação de lote de exportação", "6.504 - Remessa de mercadorias para formação de 
lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento" ou "6.505 - 
Remessa de mercadorias, adquiridas ou recebidas de terceiros, para formação de lote de exportação", e 
a posterior devolução simbólica que tenha sido classificada nos códigos "1.505 - Entrada decorrente de 
devolução, inclusive simbólica, de mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de 
produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento", "1.506 - Entrada decorrente de 
devolução, inclusive simbólica, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para 
formação de lote de exportação", "2.505 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de 
mercadorias remetidas para formação de lote de exportação, de produtos industrializados ou produzidos 
pelo próprio estabelecimento" ou "2.506 - Entrada decorrente de devolução, inclusive simbólica, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas para formação de lote de exportação". 

7.550 - OPERAÇÕES COM BENS DO ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 

Classificam-se neste grupo as operações com bens do ativo imobilizado e materiais para uso ou 
consumo. 

7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado. 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 

7.552 - Saída de produto destinado para uso ou consumo de bordo, em embarcações ou aeronaves 
exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior. 

Classificam-se neste código as saídas de produtos destinados para uso ou consumo de bordo, em 
embarcações ou aeronaves exclusivamente em tráfego internacional com destino ao exterior, cuja 
operação tenha sido equiparada a uma exportação. 

7.553 - Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado. 



 

  302 
 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "3.551 - Compra de bem para o ativo 
imobilizado". 

7.556 - Devolução de compra de material para uso ou consumo. 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas para uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código "3.556 - Compra de material para uso ou 
consumo". 

7.650 - SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO, E LUBRIFICANTES 

Classificam-se neste grupo as saídas de combustíveis, derivados ou não de petróleo, e lubrificantes. 

7.651 - Venda de combustíveis ou lubrificantes de produção do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no 
estabelecimento destinados ao exterior. 

7.654 - Venda de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de 
terceiros destinados ao exterior. 

7.667 - Venda de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou usuário final. 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes a consumidor ou a usuário final, 
em embarcações ou aeronaves, nacionais ou estrangeiras, exclusivamente em tráfego internacional com 
destino ao exterior, cuja operação tenha sido equiparada a uma exportação. 

7.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

Classificam-se neste grupo as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços. 

7.930 - Lançamento efetuado a título de devolução de bem cuja entrada tenha ocorrido sob amparo de 
regime especial aduaneiro de admissão temporária. 

Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de saída em devolução de bens cuja 
entrada tenha ocorrido sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária. 

7.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificada. 

Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham 
sido especificadas neste grupo.". 

Cláusula segunda O item 4 fica acrescido ao § 1° do art. 54 do Convênio s/n°, de 15 de dezembro de 
1970, com a seguinte redação: 

"4. nos casos do inciso I, em se tratando de operações interestaduais.". 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 



 

  303 
 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - 
Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, 
Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - José 
Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Jean Neves 
Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, Pernambuco - Wilson José de 
Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do 
Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto Cruz Schetine, Tocantins - 
Márcia Mantovani. 

 
AJUSTE SINIEF N° 004, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 5/21, que Institui a Declaração de Conteúdo eletrônica - DC-e e a 
Declaração Auxiliar de Conteúdo eletrônica - DACE. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 391ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em Brasília, 
DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira A cláusula décima quinta do Ajuste SINIEF n° 5, de 8 de abril de 2021, fica revogada. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - 
Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, 
Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - José 
Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Jean Neves 
Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, Pernambuco - Wilson José de 
Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do 
Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto Cruz Schetine, Tocantins - 
Márcia Mantovani. 

 
AJUSTE SINIEF N° 005, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 7/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar 
da Nota Fiscal Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 391ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de 
abril de 2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_005_2021.php#cl15
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2021/ajuste_sinief_005_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
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AJUSTE 

Cláusula primeira A cláusula décima nona-A do Ajuste SINIEF n° 7, de 30 de setembro de 2005, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula décima nona-A As validações de que trata o § 4° da cláusula sexta devem observar as 
definições constantes no MOC.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - 
Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, 
Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - José 
Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Jean Neves 
Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, Pernambuco - Wilson José de 
Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do 
Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto Cruz Schetine, Tocantins - 
Márcia Mantovani. 

 
AJUSTE SINIEF N° 006, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 19/16, que institui a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, 
modelo 65, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 391ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de abril de 
2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira A cláusula décima oitava-A do Ajuste SINIEF n° 19, de 9 de dezembro de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula décima oitava-A As validações de que trata o § 3° da cláusula sétima devem observar as 
definições constantes no MOC.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - 
Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, 
Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - José 
Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Jean Neves 
Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, Pernambuco - Wilson José de 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php#cl19a
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Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do 
Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto Cruz Schetine, Tocantins - 
Márcia Mantovani. 

 
AJUSTE SINIEF N° 007, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 7/22, que institui a Nota Fiscal Fatura de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, modelo 62, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, na 391ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em Brasília, DF, no dia 25 de 
abril de 2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira O § 4° fica acrescido à cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de abril de 
2022, com a seguinte redação: 

"§ 4° A critério da unidade federada, poderá ser dispensada a emissão da NFCom na veiculação de 
textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade em livros, jornais, periódicos e nas 
modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - 
Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, 
Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - José 
Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Jean Neves 
Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, Pernambuco - Wilson José de 
Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do 
Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto Cruz Schetine, Tocantins - 
Márcia Mantovani. 

 
AJUSTE SINIEF N° 008, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 22/21, que disciplina procedimentos relativos à emissão de 
documentos fiscais e à regularização das diferenças de preço ou quantidade de gás natural 
processado e não processado nas operações ocorridas por meio de modal dutoviário e 
revoga o Ajuste SINIEF n° 16/14. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ E A SECRETARIA ESPECIAL DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, na 391ª Reunião Extraordinária do Conselho, realizada em Brasília, 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
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DF, no dia 25 de abril de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF n° 22, de 8 de julho de 2021, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - na cláusula segunda: 

a)o "caput": 

"Cláusula segunda Nas operações de circulação e prestação de serviço de transporte de gás natural por 
gasoduto, a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - e o Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e - poderão 
ser emitidos mensalmente, de forma englobada, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao do fato 
gerador, devendo, nesta hipótese, constar como data de emissão e de saídas aquelas do último dia do 
mês de competência das operações, ainda que não se trate de dia útil."; 

b) os incisos I, II e III do § 2°: 

"I - consignar no campo infAdFisco a seguinte expressão: "Gás natural fornecido/transportado no mês 
__/__, com imposto recolhido na competência da entrega do produto, por ajuste nos respectivos campos 
de valores, extra apuração da Guia de Informação e Apuração - GIA - e Escrituração Fiscal Digital - EFD; 

II - lançar, a título de Outros Débitos, no registro de apuração da EFD ICMS/IPI, de forma a pagar o 
imposto devido pelas operações de saída e transporte de gás natural na data de vencimento do ICMS 
relativa aos fatos geradores ocorridos no mês do real fornecimento; 

III - no mês de emissão da NF-e e do CT-e, para evitar duplicidade, lançar, a título de Estorno de 
Débitos, no registro de apuração da EFD, o mesmo valor do inciso II."; 

c) os incisos I e II do § 3°: 

"I - lançar, a título de Outros Créditos, no registro de apuração da EFD ICMS/IPI, o ICMS relativo aos 
fatos geradores ocorridos no mês do real fornecimento; 

II - lançar, a título de Estorno de Créditos, no registro de apuração da EFD ICMS/IPI, o mesmo valor do 
inciso I."; 

II - na cláusula quarta: 

a) o "caput": 

"Cláusula quarta Na hipótese de ocorrer a emissão da NF-e com valor superior ao efetivamente devido 
nas operações internas e interestaduais com gás natural transportado via modal dutoviário o 
estabelecimento destinatário emitirá NF-e de ajuste de retorno da diferença, no período de apuração do 
imposto em que tenha sido emitida a NF-e originária."; 

b) no parágrafo único: 

b.1) o inciso I: 

"I - como natureza da operação: "999 - Ajuste de NFe emitido com valor ou quantidade superior";"; 
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b.2) os incisos IV e V: "IV - a chave de acesso da NF-e originária, no campo Documento Fiscal 
Referenciado (refNFe); 

V - Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP: Deverá ser utilizado o mesmo CFOP da NF-e 
originária;"; 

b.3) o "caput" do inciso VI: "VI - no campo infAdFisco:"; 

b.4) a alínea "b" do inciso VI: "b) a seguinte expressão: 

"NF-e de ajuste emitida nos termos do Ajuste SINIEF n° 22/21."; 

III - na cláusula quinta: 

a)o "caput": 

b)"Cláusula quinta Na hipótese do disposto na cláusula quarta, se o destinatário não efetuar a 
regularização dentro do período de apuração, poderá emitir a NF-e de ajuste, até o último dia do sexto 
mês subsequente ao da data da emissão da NF-e originária, devendo:"; 

b) no inciso I: 

b.1) a alínea "a": 

"a) recolher o imposto devido por meio de documento de arrecadação distinto, indicando referência à NF-
e de ajuste e como mês de referência aquele da emissão da NF-e originária;"; 

b.2) a alínea "c": 

"c) estornar na escrituração fiscal o débito do imposto destacado da NF-e de ajuste referente à parcela 
do ICMS recolhido no referido documento de arrecadação;"; 

c) as alíneas "a" e "b" do inciso II: 

"a) informar na NF-e de ajuste, além das informações previstas no parágrafo único da cláusula quarta, a 
seguinte expressão no campo infAdFisco: "A NF-e originária n° ___, série ____, foi escriturada sem o 
crédito a maior do ICMS; 

b) estornar na escrituração fiscal o débito de imposto destacado da NF-e de ajuste."; 

IV - a cláusula sexta: 

"Cláusula sexta A NF-e de Ajuste será lançada pelo emitente da NF-e originária no Livro Registro de 
Entradas da EFD ICMS/IPI."; 

V - na cláusula sétima: 

a) o "caput": 

"Cláusula sétima Na hipótese de ocorrer a emissão da CT-e com valor superior ao efetivamente devido 
nas operações internas e interestaduais com gás natural transportado via modal dutoviário, o 
transportador e o tomador deverão observar os procedimentos da cláusula décima sétima do Ajuste 
SINIEF n° 9, de 25 de outubro de 2007."; 
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b) os §§ 5° e 6°: 

"§ 5° O prazo para autorização do CT-e de Substituição, será de 180 (cento e oitenta) dias contados da 
data da autorização de uso do CT-e a ser corrigido. 

§ 6° O prazo para registro do evento citado no inciso XV do § 1° da cláusula décima oitava-A do Ajuste 
SINIEF n° 9/07 - Prestação de serviço em desacordo com o informado no CT-e, manifestação do 
tomador de serviço declarando que a prestação do serviço descrita no CT-e não foi descrita conforme o 
acordado - será de 150 (cento e cinquenta) dias contados da data da autorização de uso do CT-e a ser 
corrigido."; 

VI - na cláusula oitava: 

a) o "caput": 

"Cláusula oitava Para a alteração de tomador de serviço informado indevidamente no CT-e da prestação 
de serviço de transporte de gás natural pelo modal dutoviário, em virtude de erro devidamente 
comprovado como exigido em cada unidade federada, deverão ser observados os procedimentos da 
cláusula décima sétima-A do Ajuste SINIEF n° 9/07."; 

b) os §§ 4° e 5°: 

"§ 4° O prazo para registro do evento citado no inciso XV do § 1° da cláusula décima oitava-A do Ajuste 
SINIEF n° 9/07 - Prestação de serviço em desacordo com o informado no CT-e, manifestação do 
tomador de serviço declarando que a prestação do serviço descrita no CT-e não foi descrita conforme o 
acordado - será de 150 (cento e cinquenta) dias contados da data da autorização de uso do CT-e a ser 
corrigido. 

§ 5° O prazo para autorização do CT-e de Substituição, será de 180 (cento e oitenta) dias contados da 
data da autorização de uso do CT-e a ser corrigido."; 

VII - a cláusula nona: 

"Cláusula nona Nos casos em que o CT-e de substituição for emitido em período de apuração distinto do 
original, o transportador que tiver optado pelo crédito de ICMS presumido de que trata o Convênio ICMS 
n°106, de 13 de dezembro de 1996, ao lançar o ajuste de apuração a título de estorno de débitos, deverá 
estornar 20% (vinte por cento) deste, lançando o valor em "outros débitos", para refletir o efeito líquido 
da operação anterior.". 

Cláusula segunda O inciso VII fica acrescido ao parágrafo único da cláusula quarta do Ajuste SINIEF 
n°22/21 com a seguinte redação: 

"VII - Finalidade de Emissão (FinNFe): preencher com "3 - NF-e de ajuste".". 

Cláusula terceira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF n° 22/21 ficam revogados: 

I - a alínea "b" do inciso I da cláusula quinta; 

II - da cláusula sétima: 

a) os incisos I, II e III; 

b) os §§ 1°, 2°, 3°, 4° e 7°; 
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III - da cláusula oitava: 

a) os incisos I, II e III; 

b) os §§ 1°, 2°, 3°, 6° e 7°. 

Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quinto mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - 
Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Dario José Braga Paim, 
Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernando Antônio Damasceno Lima, Distrito Federal - José 
Itamar Feitosa, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Selene Peres Peres Nunes, Maranhão - 
Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Jean Neves 
Mendonça, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renato Mello Milanese, Pernambuco - Wilson José de 
Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do 
Norte - Luiz Augusto Dutra da Silva, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Alberto Cruz Schetine, Tocantins - 
Márcia Mantovani.    

 
3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 010, DE 26 DE ABRIL DE 2024 - (DOM de 
29.04.2024) 

Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n° 13, de 24 de agosto de 2018, que disciplinou a 
entrega da Declaração de Benefícios Fiscais por meio do Sistema de Gestão de Benefícios 
Fiscais - GBF. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° O inciso II, do artigo 12-B, da Instrução Normativa SF/SUREM n° 13, de 24 de agosto de 2018, 
passa a vigorar acrescido da alínea “k”, nos seguintes termos: 

“Art. 12-B. .......................................... 

.......................................... 

II - .......................................... 

.......................................... 

k) ao inciso II do art. 5° da Lei n° 17.332, de 24 de março de 2020. 

..........................................” (NR) 

Art. 2° Fica revogado o inciso III do artigo 12-B da Instrução Normativa SF/SUREM n° 13, de 2018. 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/18/in/in_sf_surem_013_2018.php#art12b_ii
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/18/in/in_sf_surem_013_2018.php#art12b
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/18/in/in_sf_surem_013_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/18/in/in_sf_surem_013_2018.php#art12b_ii_k
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/18/in/in_sf_surem_013_2018.php#art12b
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/18/in/in_sf_surem_013_2018.php#art12b_ii
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/18/in/in_sf_surem_013_2018.php#art12b_ii_k
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/lei/lei_17332_2020.php#art5_ii
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/lei/lei_17332_2020.php#art5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/lei/lei_17332_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/18/in/in_sf_surem_013_2018.php#art12b_iii
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/18/in/in_sf_surem_013_2018.php#art12b
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/18/in/in_sf_surem_013_2018.php
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Art. 3° Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
Nova Versão do Perguntas e Respostas da Lei 14.754 de 2023. 
 
Escrito por Vagner Quito Jr 
Há um ano, especialistas em tributação dedicaram o feriado de 1º de maio a uma análise minuciosa da 
então recém-publicada Medida Provisória 1171 de 2023, que culminou na promulgação da Lei 
14.754/2023. Esta legislação representou uma mudança significativa na tributação das aplicações 
financeiras no exterior detidas por residentes fiscais no Brasil, com as novas regras entrando em vigor a 
partir de 1º de janeiro de 2024. 
 
Esse ano não foi diferente, para não perder o costume, a Secretaria Extraordinária da Reforma 
Tributária da Receita Federal do Brasil (RFB), às vésperas do feriado do dia 1º de maio, lançou uma 
atualização do Perguntas e Respostas da Lei 14.754 de 2023, em conformidade com a recém-publicada 
Instrução Normativa RFB n. 2.180 de 2024, contendo 61 perguntas. 
 
Neste artigo, vamos dar ênfase nas decisões que precisam ser tomadas antes da declaração do Imposto 
de Renda Pessoa Física (IRPF), cujo prazo se encerra este ano em 31 de maio. Os assuntos restantes 
serão discutidos em nossos próximos artigos. 
 
ATUALIZAÇÃO DE ATIVOS NO EXTERIOR 
 
Contexto Geral 
 
A Lei nº 14.754, de 2023, introduz uma importante opção para os contribuintes em relação à atualização 
do valor de seus bens e direitos no exterior até a data-base de 31 de dezembro de 2023, sujeita a uma 
alíquota de 8%. Essa escolha, entretanto, requer que o contribuinte tome medidas até o dia 31 de maio 
de 2024, incluindo o pagamento do imposto dentro desse prazo. 
 
Para formalizar essa opção, é necessário preencher a Declaração de Opção pela Atualização de Bens e 
Direitos no Exterior (ABEX), transmitindo as informações pertinentes sobre os bens e direitos a serem 
atualizados e pagando o imposto sobre a diferença entre o valor atualizado e o valor declarado na 
Declaração de Ajuste Anual (DAA) do ano-calendário de 2022. 
 
Veja neste link o vídeo como é o processo na prática. 
 
É importante ressaltar que somente os bens e direitos devidamente declarados na DAA relativa ao ano-
base de 2022 entregue até 31 de maio de 2023 são passíveis de atualização. Assim, bens não 
informados nessa declaração, mesmo que incluídos em uma declaração retificadora apresentada após 
essa data, não serão elegíveis para a atualização. Veja abaixo a lista de investimentos internacionais 
sujeitos a atualização e as documentações necessárias para o cálculo do imposto. 
 
Posso atualizar aportes de capital em controladas que ocorreram ao longo de 2023? 
 
No caso de uma entidade offshore controlada que tenha sido declarada na Declaração de Ajuste Anual 
(DAA) para o ano-base de 2022 e na qual o contribuinte tenha realizado investimentos adicionais de 
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capital ao longo do ano de 2023, utilizando recursos devidamente declarados no ano-base de 2022, é 
permitida a atualização do valor total investido na offshore. Entretanto, se os aportes forem realizados 
com novas remessas de recursos ao exterior que ocorrera em 2023, esses novos aportes ficam fora da 
atualização. 
 
Para os novos aportes realizados em 2023 que são passíveis de atualização, de acordo com as 
orientações mencionadas anteriormente, na ABEX, ao informar o custo de aquisição da offshore na 
data-base de 31 de dezembro de 2022, devem ser somados tanto o custo de aquisição da offshore em 
31 de dezembro de 2022 quanto os valores dos ativos aportados ao longo de 2023. 
 
Posso considerar o valor atualizado para apuração de ganho de capital das vendas realizadas antes da 
entrega do Imposto de Renda 2023/2024? 
 
Sim. A partir de 1º de janeiro de 2024, os novos custos resultantes da atualização mediante o 
pagamento de imposto à alíquota de 8% podem ser reconhecidos como novo custo de aquisição do 
ativo no exterior, desde que o imposto seja quitado até 31 de maio de 2024. 
 
Após a decisão pela atualização, confirmada pela submissão da ABEX e pelo recolhimento do imposto à 
alíquota mencionada, essa opção terá efeitos retroativos a partir do início do dia 01 de janeiro de 2024. 
Portanto, no caso de alienação total ou parcial de investimentos em entidades controladas durante esse 
intervalo de 01 de janeiro e 31 de maio de 2024, o custo de aquisição atualizado pode ser utilizado para 
o cálculo do ganho de capital. 
 
No caso de atualização de uma empresa controlada sediada  no exterior, posso atualizar somente alguns 
ativos? 
 
Depende. Quando se trata da atualização de entidades controladas e o regime de transparência não é 
adotado, a atualização de ativos específicos não é permitida. Em vez disso, o valor total do patrimônio 
líquido da offshore deve ser atualizado, e na declaração de bens e direitos, é necessário separar o valor 
atualizado do principal aplicado (capital social) do lucro acumulado (crédito de dividendos a receber). 
 
Por outro lado, se escolher adotar o regime de transparência, assunto que será abordado mais à frente, 
o contribuinte ainda mantém a autonomia para escolher o ativo que deseja atualizar e pode decidir 
recolher o imposto de 8% exclusivamente sobre a atualização desse ativo em particular. Neste caso, não 
é necessário atualizar o valor de todos os ativos no exterior detidos pela empresa controlada. 
 
REGIME DE TRANSPARÊNCIA 
 
Contexto geral 
 
A transparência fiscal nada mais é que uma forma diferente de apresentação e de tributação dos ativos 
detidos por meio de empresas internacionais. Na prática, a Lei 14.754/2023 permitiu que as pessoas que 
possuem investimentos por meio de empresas sediadas no exterior declarem estes ativos como se 
fossem detidos diretamente no seu nome pessoal para fins de Imposto de Renda (IRPF). 
 
O principal motivo para a criação deste regime pela Receita Federal foi disponibilizar ao investidor uma 
maneira de evitar a tributação automática de 15% sobre os ganhos não realizados de investimentos no 
exterior, detidos por empresas internacionais. 
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Abordamos esse tópico em nosso artigo anterior "Quando Adotar a Transparência Fiscal?", disponível 
aqui. Além disso, apresentamos um trecho do nosso webinar onde discutimos os momentos 
apropriados para utilizar os regimes "Opaco" e Transparente: Assista aqui. 
 
PADRÃO CONTÁBIL 
 
Contexto geral 
 
A Lei nº 14.754, de 2023, estipula a adoção do padrão contábil internacional (IFRS) ou do padrão 
contábil brasileiro (BR GAAP), por opção do contrubuinte, sendo obrigatória a adesão ao BR GAAP 
quando a empresa controlada no exterior esteja localizada em jurisdição com tributação favorecida ou 
em regiões com regime fiscal privilegiado. A elaboração do balanço pode ser realizada por um contador 
qualificado em IFRS, se esse padrão for adotado, ou por um contador qualificado em BR GAAP, caso 
contrário. Em geral, tanto o IFRS quanto o BR GAAP possuem padrões similares, resultando em uma 
produção de balanço semelhante na maioria dos casos. 
 
Aplicações financeiras 
 
Tem-se observado um crescente interesse por parte de especialistas em encontrar alternativas para 
evitar a tributação antecipada da variação de mercado dos ativos ("estoque") antes de sua liquidação. 
No entanto, como temos destacado em nossos eventos e em conversas individuais com cada cliente, a 
Receita Federal introduziu o conceito de transparência para aqueles que não desejam antecipar a 
tributação de possíveis lucros acumulados. 
 
Nessa nova versão do Perguntas e Respostas, a Receita Federal esclarece ainda mais esse tema, 
afirmando que, de acordo com o CPC 48 e o IFRS 9, as aplicações financeiras, devem ser, contabilizadas 
a valor justo, com os ajustes registrados no resultado do exercício, independentemente do porte da 
empresa offshore. 
 
Lembrando, há exceções que permitem a contabilização pelo custo amortizado ou pelo valor justo em 
outros resultados abrangentes, outras formas de reconhecimento de receitas de investimentos 
financeiros, sendo limitadas a modelos de negócios específicos. Se o contribuinte acredita que se 
enquadra em alguma exceção, é fundamental estar ciente de que a Receita Federal do Brasil (RFB) 
realizará fiscalizações para verificar o cumprimento das regras, como expressamente mencionado no 
Perguntas e Respostas lançado esta semana. No caso de irregularidades no balanço, poderá ser emitido 
um auto de infração para cobrança do imposto de renda sobre o lucro não contabilizado, com a 
aplicação de juros e multas. 
 
Conte com a 4Tax para te auxiliar e tenha segurança de que a sua decisão terá embasamento técnico 
adequado à sua realidade e às exigências dos países envolvidos, evite riscos! 
 
 
4TAX GROUP 
Oferecemos serviços alinhados à expectativa e necessidade do investidor global. Deixe as obrigações da 
sua estrutura de investimentos com o nosso time e tenha a certeza do correto cumprimento das 
questões tributárias, sucessórias e regulatórias. Atuamos há mais de 10 anos no mercado contábil 
internacional, com experiência no atendimento a investidores que possuem patrimônio no exterior, 
onde por meio de processos próprios garantimos o correto cumprimento das suas obrigações junto às 
jurisdições da estrutura e de residência do investidor. 
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Por Vagner Quito Jr | Partner at 4Tax Group 
 
Contador especialista em planejamento tributário e sucessório de estruturas globais, sendo o Partner 
responsável pela liderança técnica dos projetos de estruturação e reestruturação global de clientes da 
4Tax. 
 
Conduziu o planejamento e a implementação de centenas de estruturações e reestruturações 
internacionais de diversos níveis de complexidade, envolvendo países como Estados Unidos, Cayman, 
Ilhas Virgens Britânicas, Bahamas, Portugal, tendo acumulado 15 anos de experiência em estruturação e 
gestão de estruturas globais. 
 
Vagner é Auditor certificado (CNAI) e membro do STEP (Society of Trust and Estate Practitioners), corpo 
profissional internacional de consultores especializados em planejamento tributário e sucessório, 
também possui MBA em Gestão Financeira pela Fundação Getúlio Vargas e especialização em Gestão de 
Negócios pela Ohio University. 
 
 
Nova lei reajusta tabela progressiva do Imposto de Renda 

Essa tabela é usada para calcular a alíquota do imposto devido por pessoas físicas e 
aumentam à medida que a renda tributável do contribuinte aumenta 
 

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva sancionou sem vetos a Lei 14.848/24, que reajusta a tabela do 
Imposto de Renda (IR). O texto foi publicado no dia 1º de maio em edição extra do Diário Oficial da 
União. 
 
Com o reajuste, a faixa de isenção sobe para R$ 2.259,20. Na prática as pessoas que ganham até dois 
salários-mínimos (R$ 2.824,00) se tornam isentas do Imposto de Renda com a aplicação de um desconto 
simplificado de R$ 564,80. 
 
Esse abatimento está previsto na nova política para valorização do salário mínimo (Lei 14.663/23). 
 
A regra prevê desconto, nos contracheques, de IR equivalente a 25% do limite de isenção caso seja mais 
benéfico ao contribuinte. 
 
O impacto orçamentário será de R$ 3,03 bilhões em 2024, de R$ 3,53 bilhões em 2025 e de R$ 3,77 
bilhões em 2026. Em razão da progressividade da tabela do IR, a mudança influencia a tributação em 
todas as faixas de rendimento mensal. 
 
Permissão suprimida 
 
O reajuste da tabela é oriundo do Projeto de Lei 81/24, do líder do governo na Câmara dos Deputados, 
José Guimarães (PT-CE). O texto incorporava a Medida Provisória 1206/24, vigente desde fevereiro e 
revogada agora pela Lei 14.848/24. 
 
Em março último, a Câmara aprovou em Plenário a versão do relator, deputado Emanuel Pinheiro Neto 
(MDB-MT), que corrigiu a tabela. Essa versão acabou mantida pelo Senado, em abril. 
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Pinheiro Neto suprimiu do texto original a permissão que seria dada ao Poder Executivo para atualizar 
por decreto a tabela progressiva mensal do IR a partir de 2025, a fim de manter a isenção para 
rendimentos de até dois salários mínimos. 
 
Fonte: Agência Câmara de Notícias 
 
 
REVAR: Alterado o cronograma do Programa Auxiliar de Apuração do IRPF incidente 
sobre operações de renda variável. 

O cronograma foi alterado em razão de intercorrências na fase de implementação do 
Programa 

 
A Receita Federal do Brasil publicou Instrução Normativa RFB nº 2189/24, que altera o cronograma de 
envio de informações relativas a operações realizadas no mercado financeiro e de capitais por meio do 
Programa Auxiliar de Apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física incidente sobre operações de 
Renda Variável – ReVar, instituído pela Instrução Normativa RFB nº 2.164, de 25 de outubro de 2023. 
 
O envio de informações à Receita Federal do Brasil por meio do Revar, sobre as operações realizadas 
com valores mobiliários negociados no mercado à vista ou de liquidação futura, teria início em janeiro 
de 2024 (para os investidores incluídos na versão inicial do ReVar). 
 
Entretanto, em razão de intercorrências na fase de implementação do Programa, não foi possível. 
 
Dessa forma, o novo cronograma de envio de informações prevê que de maio a julho de 2024 deverão 
ser enviadas as informações sobre os ativos em custódia na data de 30 de abril de 2024 e sobre 
operações realizadas a partir de 1º de maio de 2024, por investidores incluídos na versão inicial do 
Programa. 
 
Já a partir de agosto de 2024 deverão ser enviadas as informações sobre os ativos em custódia na data 
de 31 de julho de 2024 e sobre operações realizadas a partir de 1º de agosto de 2024, por investidores 
que realizam operações apenas no mercado à vista. 
 
Fonte: Receita Federal 
 
 
CBE Trimestral: declaração ao Bacen deve ser apresentada até 05/06. 

Obrigação recai sobre indivíduos e empresas com ativos no exterior avaliados em US$ 100 
milhões na data-base 

 
 Pessoas físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no país, com ativos no exterior 
avaliados em US$ 100 milhões ou equivalente em outras moedas na data-base 31/03/2024, estão 
obrigadas à apresentação da declaração trimestral de Capitais Brasileiros no Exterior (CBE) ao Banco 
Central (Bacen). 
 
O prazo para envio está aberto até 05/06/2024. 
 
Os capitais brasileiros no exterior consistem nos valores, bens, direitos e ativos detidos fora do território 
nacional por residentes no Brasil. 
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A obrigação de reportar esses ativos ao Bacen cumpre o objetivo de coletar informações que irão 
subsidiar a elaboração de estatísticas relacionadas ao desempenho econômico externo do país. 
 
 Que informações devem ser prestadas na CBE? 
 
Devem ser declarados na CBE Trimestral os ativos mantidos fora do Brasil, tais como valores, bens 
(móveis e imóveis), créditos comerciais, participações em sociedades não residentes, direitos, 
criptoativos e outros instrumentos financeiros, como títulos e empréstimos negociados no exterior. 
 
 Penalidades 
 
A descumprimento da obrigação de declaração de capitais sujeita o responsável à multa. O valor varia 
conforme a infração: 
 
Situação   
 
Multa 
 
Declaração entregue fora do prazo   
 
1% do valor sujeito à declaração, limitado a R$ 25 mil   
 
Informações incorretas ou incompletas   
 
2% do valor sujeito à declaração, limitado a R$ 50 mil   
 
Declaração ou documentação comprobatória não apresentada   
 
5% do valor sujeito à declaração, limitado a R$ 125 mil   
 
Informação falsa   
 
10% do valor sujeito à declaração, limitado a R$ 250 mil   
 
CBE Trimestral: declaração ao Bacen deve ser apresentada até 05/06 - Domingues e Pinho Contadores 
(dpc.com.br) 
 
 
Sócio estrangeiro em empresa no Brasil: veja o que considerar. 

Pessoa física estrangeira pode constituir ou integrar sociedade de empresa brasileira, 
desde que atenda exigências e trâmites locais 
 

 Por Cristiano Gonçalves 
 
A pessoa física estrangeira pode constituir ou ter participação no quadro societário de uma empresa 
brasileira, morando ou não no país, desde que atenda a algumas exigências e siga os trâmites 
necessários. 
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O processo deve ser precedido por um planejamento das ações, levantando questões de ordem 
financeira, contábil, tributária. Esse trabalho minimiza riscos e surpresas com o cenário brasileiro. Ao 
buscar assistência especializada e seguir todas as regulamentações aplicáveis, o sócio estrangeiro pode 
aproveitar as oportunidades de negócios que o Brasil tem a oferecer. 
 
A legislação do país vem avançando na simplificação de processos empresariais, incluindo disposições 
sobre a participação de estrangeiros em sociedades, tornando o ambiente de negócios ainda mais 
atrativo para os investimentos. 
 
Tipos de sociedade 
Como parte do planejamento para atuação no Brasil, é preciso entender que cada tipo de empresa 
possui distintas características. As regras são diferentes, por exemplo, para uma Sociedade Limitada 
(Ltda.) e Sociedade Anônima (S.A.), os tipos mais comumente utilizados por investidores. Veja a seguir 
os pontos principais: 
 
Sociedade Anônima (S.A: 
 
·  Modelo geralmente adotado por empresas de maior porte.    
 
·  Seu ato constitutivo é o estatuto social, sendo o capital social dividido em ações. 
 
·  Possui aspectos jurídicos mais complexos em comparação aos demais modelos.  
 
 
Sociedade Limitada (Ltda.): 
 
-  O ato constitutivo é o contrato social, onde são definidas as cotas de capital social com um ou mais 
sócios.  
 
 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
 Principais regras para participação do sócio estrangeiro 
 
Abrangentes, as regras brasileiras estabelecem que, tanto no caso de Sociedade Limitada como de 
Sociedade Anônima, sendo maior de dezoito anos, o brasileiro ou o estrangeiro pode ser sócio ou 
acionista. 
 
Há ainda outras permissões relativas à capacidade de integrar sociedade, desde que não haja 
impedimento legal sobre o interessado. 
 
Para participação como sócio em empresa brasileira, seja residente no Brasil ou não, o estrangeiro deve 
efetuar o registro junto ao Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
 
O CPF, inclusive, é uma exigência não somente para o estrangeiro que deseja consolidar participação 
societária, mas também pretenda possuir, no Brasil, bens e direitos sujeitos a registro público, inclusive 
imóveis, veículos, embarcações, aeronaves, contas-correntes bancárias ou aplicações no mercado 
financeiro. O serviço é oferecido de forma gratuita pelo governo brasileiro. 
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As empresas podem ainda ser constituídas exclusivamente por sócios estrangeiros. Em alguns casos, no 
entanto, a legislação brasileira limita ou restringe a participação de capitais do exterior, como por 
exemplo, para empresas localizadas em faixa de fronteira ou que desempenhem atividades relacionadas 
a: 
 
·        assistência à saúde; 
 
·        jornalismo e radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
 
·        mineração; 
 
·        energia hidráulica; 
 
·        sistema financeiro nacional; 
 
·        transportes rodoviários de carga. 
 
  
 
Ressalta-se que a Constituição Federal também traz vedações à participação de capital estrangeiro para 
outras atividades, como as relacionadas a serviços de correios, energia nuclear e indústria aeroespacial. 
 
 Administrador 
 
Desde 2021, como uma das medidas relacionadas à simplificação do ambiente de negócios no Brasil, o 
estrangeiro não residente pode ser também administrador da empresa. Antes disso, apenas residentes 
no país poderiam ocupar o cargo de administrador ou diretor em sociedade limitada ou sociedade 
anônima. 
 
Um ponto a observar é que, no caso de S.A. constituída apenas por pessoas físicas residentes no exterior 
e ou por pessoas jurídicas estrangeiras, há a obrigatoriedade de que a empresa seja dirigida por 
administrador residente no Brasil. 
 
Entendendo a residência fiscal  
É considerado residente fiscal o estrangeiro que ingressa no Brasil com visto permanente, a valer a 
partir do momento de sua chegada. Se a entrada no Brasil se deu com visto temporário, o estrangeiro 
apenas será considerado residente fiscal se tiver vínculo empregatício, conseguir visto permanente 
(autorização de residência) ou permanecer no país por 184 dias, consecutivos ou não, dentro de 
intervalo de 12 meses.  
 
 Lembrando que, se residente fiscal, o estrangeiro fica sujeito às regras fiscais locais, obrigado, por 
exemplo, a declarar Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas.  
 
 Investimento estrangeiro no Brasil 
 
As empresas brasileiras podem receber investimento estrangeiro direto (IED) de pessoas físicas ou 
jurídicas não residentes no Brasil. O investimento direto é caracterizado pela intenção de longa 
permanência e a aquisição fora dos mercados organizados de balcão e bolsas de valores. 
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Destaca-se que o ingresso do capital estrangeiro ao país deve ser feito de maneira formal. O capital deve 
ser registrado no Banco Central do Brasil (Bacen) de forma declaratória e individualizada, antes do 
primeiro ingresso de recursos no país. 
 
Importante observar que o Cadastro Declaratório de Não Residente (CDNR) é exigido das pessoas físicas 
não residentes no Brasil que precisam ser identificadas quando do registro de operações envolvendo 
capitais estrangeiros nos sistemas do Bacen. Normalmente, a única maneira de criá-lo é através de um 
representante no Brasil, já que a plataforma exige que o acesso seja realizado por pessoa física ou 
jurídica residente. 
 
As empresas receptoras dos investimentos também possuem obrigações. É necessário que apresentem 
declarações periódicas ao Bacen, por meio do Sistema de Prestação de Informações de Capital 
Estrangeiro de Investimento Estrangeiro Direto (Sistema SCE-IED). 
 
Leia mais: 
 
Bacen: confira o que muda nas declarações de investimento estrangeiro direto para 2024 
 
Sócio estrangeiro em empresa no Brasil: veja o que considerar - Domingues e Pinho Contadores 
(dpc.com.br) 
 
 
COMO TRANSFERIR BENS NA DECLARAÇÃO DE BENS PARA CÔNJUGE 
 
No Perguntão, que aliás a última versão é de 04.04.23, mesmo com toda essa modificação de tributação 
de off shores, há duas questões que quero compartilhar com vcs.... 
 
BENS E DIREITOS COMUNS - DECLARAÇÃO EM SEPARADO 446 - Como devem ser relacionados, na 
declaração de bens dos cônjuges, os bens ou direitos comuns que estejam em nome de apenas um deles 
e a opção for pela Declaração de Ajuste Anual em separado? 
 
Quando os cônjuges (ou companheiros) optarem por apresentar a Declaração de Ajuste Anual em 
separado, todos os bens ou direitos comuns devem ser relacionados em apenas uma das declarações, 
independente do nome de qual cônjuge (ou companheiro) consta na documentação dos referidos bens 
ou direitos, tais como: imóveis, conta corrente, veículos, ações. Consulte a pergunta 447 
 
BENS E DIREITOS COMUNS INFORMADOS NA DECLARAÇÃO DO CÔNJUGE 447 - O que deve ser 
informado na declaração de bens e direitos do cônjuge que não declara os bens comuns, relativamente 
a esses bens? 
 
Na declaração do contribuinte em que não constar os bens e direitos, por constarem na declaração do 
cônjuge (ou companheiro), deve ser informado no campo "Discriminação", utilizando-se o Grupo 99 - 
Outros Bens e direitos, sob o Código 99 - Outros bens e direitos, que os bens e direitos comuns estão 
apostos na declaração do cônjuge (ou companheiro), informando também o nome e número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do cônjuge (ou companheiro). Consulte a pergunta 446 
 
Ou seja, o casal deve escolher um CABEÇA DO CASAL para fins do patrimônio em conjunto no caso do 
perfil de casamente existente, outros como separação total, ai deve cada um fazer sua declaração de 
bens e justificar crescimento pelos seus ganhos fiscais.... 
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Governo Tarcísio define salário-mínimo de R$ 1.640 para estado de São Paulo. 

Reajuste equivale a aumento de 5,8%, enquanto índice oficial de inflação avançou 3,93%; 
salário estadual é 16,1% superior ao federal 

 
O governo de Tarcísio de Freitas enviou à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (Alesp) na 
terça-feira (30) texto que reajusta o salário-mínimo estadual para R$ 1.640. 
 
Segundo dados da própria gestão, o valor está 16,1% acima do salário-mínimo federal, que é de R$ 
1.412. 
 
“Contaremos com os deputados estaduais para a proposta seja aprovado com celeridade”, disse 
Tarcísio, em recado ao Legislativo paulista, após o envio da proposta. 
 
O reajuste do piso estadual supera a inflação pelo segundo ano seguido. Para 2024, o valor ficaria 5,8% 
acima daquele de 2023 (R$ 1.550), enquanto o Índice de Preços ao Consumidor (IPCA) avançou 3,93% 
nos últimos 12 meses, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
 
Em 2023, o Palácio dos Bandeirantes propôs aumentos de 20,7% e 18,7% para as duas faixas existentes 
dos referenciais salariais, que eram de R$ 1.280 e R$ 1.306. A lei aprovada pela Alesp no ano passado 
também unificou o piso estadual para 70 categorias profissionais específicas que têm direito ao salário 
mínimo paulista. 
 
Desta maneira, a proposta de R$ 1.640 equivale a reajustes acumulados entre 25,5% e 27,7% em relação 
ao salário-mínimo paulista de 2022. Nos últimos 24 meses, o IPCA acumulado é de 10,5%. 
 
Criado em 2007, o piso estadual permite aos trabalhadores paulistas receber remunerações acima do 
salário-mínimo nacional. 
 
Governo Tarcísio define salário-mínimo de R$ 1.640 para estado de São Paulo | CNN Brasil 
 
 
Normativa SF/SUREM Nº 10 DE 26/04/2024 DOM 29/04/24 

Altera a Instrução Normativa SF/SUREM nº 13/2018, que disciplinou a entrega da 
Declaração de Benefícios Fiscais por meio do Sistema de Gestão de Benefícios Fiscais - GBF. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O inciso II, do artigo 12-B, da Instrução Normativa SF/SUREM nº 13, de 24 de agosto de 2018, 
passa a vigorar acrescido da alínea “k”, nos seguintes termos: 
 
“Art. 12-B. ...... 
 
...... 
 
II - ...... 
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...... 
 
k) ao inciso II do art. 5º da Lei nº 17.332, de 24 de março de 2020. 
 
......” (NR) 
 
Art. 2° Fica revogado o inciso III do artigo 12-B da Instrução Normativa SF/SUREM nº 13, de 2018. 
 
Art. 3° Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=458324#:~:text=Altera%20a%20Instru%C3%A7%C3%A3o%
20Normativa%20SF,Gest%C3%A3o%20de%20Benef%C3%ADcios%20Fiscais%20%2D%20GBF. 
 
  
INSTRUÇÃO NORMATIVA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SF/SUREM Nº 13 DE 
24 DE AGOSTO DE 2018 

Disciplina a entrega da Declaração de Benefícios Fiscais por meio do Sistema de Gestão de 
Benefícios Fiscais – GBF. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
considerando o disposto no Decreto nº 58.331, de 20 de julho de 2018, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Disciplinar o Sistema de Gestão de Benefícios Fiscais – GBF, disponibilizado no endereço 
eletrônico http://www.gbf.prefeitura.sp.gov.br, com acesso mediante utilização de Senha Web ou 
Certificado Digital, que permitirá:(Redação dada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
 
I - a emissão da Declaração de Benefícios Fiscais; 
 
II - a renovação da declaração; 
 
III - a retificação da declaração vigente; 
 
IV - o cancelamento da declaração vigente. 
 
Art. 2º A declaração é obrigação acessória que consiste no preenchimento de formulário eletrônico, 
juntamente com envio dos documentos solicitados, pelas pessoas físicas ou jurídicas que façam jus a 
benefícios fiscais concedidos em face de tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda – 
SF. 
 
Parágrafo único. Para efeitos desta instrução normativa, considera-se benefício fiscal:(Redação dada 
pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
 
I - o reconhecimento administrativo da não incidência do tributo;(Redação dada pela Instrução 
Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
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II - a concessão de isenção, nos termos dos arts. 12-A e 12-B desta instrução normativa. (Redação dada 
pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
 
Art. 3º Todas as pessoas que façam jus a benefício fiscal referente a tributo cujo fato gerador tenha 
ocorrido posteriormente à entrada em vigor desta instrução normativa deverão entregar a declaração 
de que trata o inciso I do artigo 1º, observado o disposto nos arts. 12, 12-A e 12-B.(Redação dada pela 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
 
Parágrafo único. Ficam igualmente obrigadas à entrega da declaração as pessoas em cujo favor houve 
reconhecimento ou concessão de benefício fiscal em sede de processo administrativo fiscal, cujos 
efeitos se prorroguem no tempo, bem como aqueles cujo fato gerador repita-se anualmente, observado 
o disposto nos arts. 12, 12-A e 12-B desta instrução normativa. (Redação dada pela Instrução Normativa 
SF/SUREM nº 2/2021) 
 
Art. 4° A declaração deverá ser apresentada anualmente até o dia 30 (trinta) de dezembro do exercício 
em que ocorrido o respectivo fato gerador do tributo. 
 
Art. 5º Na hipótese de bloqueio da declaração por inconsistência de informações ou erro no 
preenchimento, o interessado deverá encaminhar mensagem ao endereço eletrônico 
https://sp156.prefeitura.sp.gov.br/portal/servicos, com a imagem da tela de bloqueio, solicitando a 
análise e desbloqueio. (Redação dada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
 
§ 1º Na impossibilidade de desbloqueio da declaração, o interessado deverá formalizar pedido de 
reconhecimento ou concessão do benefício fiscal pleiteado, na forma e demais condições estabelecidas 
pela SF. (Redação dada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
 
§ 2º O pedido de reconhecimento ou concessão elaborado nos termos do § 1º será indeferido quando 
formulado em razão de bloqueio decorrente da incompatibilidade das informações declaradas com os 
requisitos para a concessão, salvo se resultante de erro no preenchimento, observado o disposto no 
"caput”. (Incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
 
Art. 6º No caso de alteração de quaisquer elementos que caracterizem mudança na situação 
inicialmente declarada, o declarante deverá informar tal situação à SF, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da ocorrência do fato ou situação jurídica ensejadora da respectiva alteração. 
 
§ 1º Se o fato ou situação jurídica ensejarem a perda de qualquer requisito para o benefício fiscal 
declarado, o declarante deverá cancelar a declaração, no prazo descrito no “caput” deste artigo. 
 
§ 2º No caso de alteração superveniente de quaisquer elementos que caracterizem mudança na 
situação inicialmente declarada, ou de detecção de erro ou necessidade de complementação dos dados 
inicialmente apresentados, que não impliquem o cancelamento previsto no § 1º deste artigo, o 
declarante deverá retificar a declaração anteriormente apresentada à SF. 
 
Art. 7º Para os casos em que os efeitos do benefício fiscal se prorroguem no tempo, ou necessitem de 
renovação anual, o declarante poderá renovar a declaração anteriormente apresentada. 
 
Parágrafo único. A não renovação anual da declaração ou a não emissão de nova declaração acarretará 
a perda do benefício fiscal no exercício da omissão, com a consequente cobrança retroativa dos tributos 
devidos. 
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Art. 8º O não atendimento aos prazos, formas e condições estabelecidos nesta instrução normativa 
sujeitará o declarante às penalidades previstas na legislação municipal, sem prejuízo da apuração e 
recolhimento dos tributos devidos, quando for o caso, e seus consectários legais. 
 
Art. 9º A utilização do sistema obedecerá às especificações descritas no Manual de Utilização do GBF, 
disponível no portal da SF na internet. 
 
Parágrafo único. Os interessados poderão utilizar o endereço eletrônico 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/falecomafazenda para dirimir eventuais dúvidas relativas à utilização 
do GBF e da respectiva emissão da declaração. 
 
Art. 10. A apresentação da declaração: 
 
I - fica condicionada à prévia atualização do Cadastro Imobiliário Fiscal e do Cadastro de Contribuintes 
Mobiliários, na forma, condições e prazos dispostos na legislação municipal; 
 
II - não eximirá o declarante de atender a quaisquer convocações efetuadas pela SF para apresentação 
de documentos comprobatórios de seu direito e condição; 
 
III - não exonerará o declarante do cumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação 
municipal. 
 
Art. 11. Caso o benefício fiscal refira-se a fato gerador cujo correspondente crédito tributário esteja 
inscrito em Dívida Ativa, fica vedada a emissão da declaração de que trata esta instrução normativa, 
devendo o interessado prosseguir conforme disposto no parágrafo único do artigo 5º. 
 
Art. 12. A utilização do GBF nos termos desta instrução normativa fica restrita, até ato ulterior da SF, ao 
reconhecimento administrativo da não incidência do Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos", a 
qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais 
sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição – ITBI-IV, 
especificamente nas hipóteses a seguir elencadas: 
 
I - a não incidência do ITBI-IV sobre transmissões decorrentes de atos societários, previstos no § 2º do 
art. 156 da Constituição Federal, no art. 36 do Código Tributário Nacional e nos incisos III a V do art. 3º 
da Lei nº 11.154, de 30 de dezembro de 1991; 
 
II - o mandato em causa própria ou com poderes equivalentes e seu substabelecimento, quando 
outorgado para o mandatário receber a escritura definitiva do imóvel; 
 
III - a atribuição de unidades autônomas em condomínios; 
 
IV - a construção por administração ou preço de custo, desde que a aquisição seja somente do terreno, 
não havendo benfeitorias sobre o mesmo; 
 
V - a retrovenda, retrocessão ou pacto de melhor comprador; 
 
VI - a construção de imóveis não em condomínio; 
 
VII - a divisão amigável, desde que, da divisão, resultem apenas dois imóveis com a mesma área de 
terreno; 
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VIII - a extinção de pessoa jurídica com versão do patrimônio para o sócio que o conferiu; 
 
IX - a desincorporação de bem da sociedade, com versão do patrimônio ao sócio que o conferiu. 
 
§ 1º Para os casos da não incidência do ITBI-IV descrita no inciso I do “caput” deste artigo, deverão ser 
declarados no sistema as transmissões ocorridas até 04 (quatro) anos anteriores à data da apresentação 
da declaração, para as quais não tenha sido protocolado requerimento administrativo de 
reconhecimento. 
 
§ 2º Caso o prazo citado no parágrafo anterior seja ultrapassado, deverá o interessado prosseguir 
conforme disposto no parágrafo único do artigo 5º. 
 
§ 3º Durante o período de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 11.154, de 1991, o contribuinte 
deverá retificar a declaração apresentada para incluir os dados ali solicitados. 
 
Art. 12-A. Fica estabelecida, a partir do exercício de 2023, a utilização do GBF para a solicitação da 
imunidade do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU incidente sobre imóveis utilizados como 
templo de qualquer culto, nos termos da Emenda Constitucional nº 116, de 17 de fevereiro de 
2022.(Redação dada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 12/2022) 
 
§ 1° O imóvel objeto da imunidade deverá estar cadastrado com o uso “não residencial”, quando da 
ocorrência do fato gerador do IPTU.(Redação dada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 12/2022) 
 
§ 2° O GBF deve ser preenchido unicamente pela entidade à qual o templo está vinculado, na qualidade 
de locatária do imóvel. (Incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 1/2020) 
 
§ 3º Em se tratando de entidade locatária de mais de um imóvel utilizado como templo de qualquer 
culto, a declaração deverá ser efetuada exclusivamente pela matriz da entidade, com uso de sua Senha 
Web, relativamente a todos os imóveis para os quais se pleiteia a imunidade, sejam eles ocupados pela 
matriz ou por entidades filiadas. (Redação dada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 12/2022) 
 
§ 4º A imunidade de que trata este artigo somente poderá ser requerida mediante processo 
administrativo fiscal nas hipóteses de impossibilidade técnica de se efetuar a declaração por meio do 
GBF, devidamente documentada, não se admitindo o protocolo de processo em razão do mero bloqueio 
de declaração pela incompatibilidade das informações declaradas com os requisitos para o 
reconhecimento da imunidade. (Redação dada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 12/2022) 
 
Art. 12-B. Fica estabelecida, a partir do exercício de 2021, a utilização do GBF para a solicitação da 
isenção: (incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
 
I - do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU referente:(Incluído pela Instrução Normativa 
SF/SUREM nº 2/2021) 
 
a) ao art. 2º da Lei nº 16.173, de 17 de abril de 2015; (incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 
2/2021) 
 
b) ao art. 5º da Lei 15.360, de 14 de março de 2011; (Incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 
2/2021) 
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c) ao art. 1º da Lei nº 11.071, de 05 de setembro de 1991; (Incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM 
nº 2/2021) 
 
d) à alínea "a" do inciso II do art. 18 da Lei nº Lei 6.989, de 29 de dezembro de 1966;(Incluído pela 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
 
e) ao artigo 32 da Convenção de Viena sobre Relações Consulares, promulgada pelo Decreto Federal nº 
61.078, de 26 de julho de 1967; (incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
 
f) ao inciso I do art. 1º da Lei nº 15.402, de 06 de julho de 2011; (Incluído pela Instrução Normativa 
SF/SUREM nº 2/2021) 
 
g) ao art. 2º da Lei nº 13.712, de 07 de janeiro de 2004; (Incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 
2/2021) 
 
II - do Imposto Sobre Serviços de qualquer Natureza - ISS, referente:(Incluído pela Instrução Normativa 
SF/SUREM nº 2/2021) 
 
a) ao art. 14 da Lei n° 16.097, de 29 de dezembro de 2014; (Incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM 
nº 2/2021) 
 
b) ao art. 1° da Lei n° 16.127, de 12 de março de 2015; (Incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 
2/2021) 
 
c) ao art. 1° da Lei n° 15.134, de 19 de março de 2010; (Incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 
2/2021) 
 
d) ao art. 1° da Lei n° 14.910, de 27 de fevereiro de 2009; (Incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM 
nº 2/2021) 
 
e) ao art. 2° da Lei n° 16.127, de 2015; (Incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
 
f) ao art. 1° da Lei n° 8.593, de 15 de agosto de 1977; (Incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 
2/2021) 
 
g) (Revogado pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 12/2022) 
 
h) ao inciso II do art. 1º da Lei nº 15.402, de 6 de julho de 2011; (incluído pela Instrução Normativa 
SF/SUREM nº 2/2021) 
 
i) ao art. 2º da Lei nº 15.402, de 2011 Incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
 
j) ao "caput" e § 1º do art. 17 da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003. (Incluído pela Instrução 
Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
 
k) ao inciso II do art. 5º da Lei nº 17.332, de 24 de março de 2020. (Incluído pela Instrução Normativa 
SF/SUREM Nº 10/2024) 
 
Parágrafo único. Ficam dispensados de inscrição no GBF, referente às isenções previstas no inciso II 
deste artigo: (Incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
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I - os profissionais liberais e autônomos, nos termos da Lei nº 14.864, de 23 de dezembro de 
2008;(Incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
 
II - as sociedades de que trata o inciso II do art. 15 da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, salvo 
se exercerem atividade sujeita a isenção prevista para inscrição no GBF;(Incluído pela Instrução 
Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
 
III - quando o local de tributação do serviço for em outro município, devidamente identificado e descrito 
no documento fiscal. (Incluído pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
 
Art. 13. Os demais benefícios fiscais previstos na legislação municipal, não elencados nos artigos 12, 12-
A e 12-B desta instrução normativa, deverão ser declarados ou requeridos nos termos da legislação 
vigente, por meio de processo eletrônico ou sistema próprio, observado o teor do art. 7º do Decreto nº 
58.331, de 20 de julho de 2018. (Redação dada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2021) 
 
Art. 14. O artigo 7º da Instrução Normativa SF/SUREM nº 6, de 13 de maio de 2015, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 
“Art. 7º A competência para autorizar a exclusão de débito indevidamente incluído no parcelamento 
pelo interessado seguirá o disposto no regulamento. 
 
..................................... ” 
 
Art. 15. Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, 
quanto aos seus artigos 1º a 13, a partir de 1º de outubro de 2018. 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo 
 
Alterações 
  
 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 1/2020 - Altera os artigos 2º, 3º e 13º e acresce o artigo 12-A. 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 2/2021 - Altera os artigos 1º, 2º, 3º, 5º e 13; acresce o artigo 12-B. 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 12/2022 - Altera o artigo 12 A. 
Instrução Normativa SF/SUREM nº 1/2023 - Acresce o inciso III ao art. 12-B. 
Instrução Normativa SF/SUREM Nº 10/2024 - Acresce alínea "k" ao inciso II do artigo 12-B e revoga o 
inciso III do artigo 12-B. 
Instrução Normativa SF/SUREM Nº 10 DE 26/04/2024 - Municipal - São Paulo – LegisWeb 
 
 
Prefeituras e empresas devem voltar a recolher imposto cheio sobre folha de 
pagamentos, diz Receita Federal. 

  
Fisco esclareceu decisão do ministro Cristiano Zanin sobre a desoneração da folha de pagamento. 
Liminar tem efeitos a partir da publicação, que ocorreu em 26 de abril. 
 
O ministro Cristiano Zanin, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu, por decisão cautelar na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7633, os efeitos de dispositivos legais da Lei nº 14.784/2023, que 
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prorrogavam a desoneração da folha de pagamento de municípios e de diversos setores produtivos até 
2027. 
 
A decisão tem efeitos a partir da publicação da decisão, que ocorreu em 26 de abril de 2024, no Diário 
da Justiça Eletrônico (DJE). 
 
Assim, a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB foi suspensa, de forma que todas as 
empresas antes contempladas devem passar a recolher as contribuições previdenciárias sobre a folha de 
pagamentos nos termos do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991. 
 
Além disso, a alíquota de contribuição sobre a folha de pagamentos dos municípios contemplados 
anteriormente pela redução para 8%, volta a ser de 20%. 
 
Considerando que a decisão foi publicada em 26 de abril de 2024 e que o fato gerador das contribuições 
é mensal, a decisão judicial deve ser aplicada inclusive às contribuições devidas relativas à competência 
abril de 2024, cujo prazo de recolhimento é até o dia 20 de maio de 2024. 
 
O tema será debatido com as empresas e as prefeituras na semana que vem. 
 
A equipe econômica de Fernando Haddad vem sendo pressionada a encontrar uma saída para o caso, 
especialmente o dos municípios com até 156 mil habitantes, porque em 20 de maio ocorre uma marcha 
de prefeitos à Brasília. 
 
Fontes: Receita Federal e CBN 
 
Prefeituras e empresas devem voltar a recolher imposto cheio sobre folha de pagamentos, diz Receita 
Federal – Sistema FENACON 
 
 
Programa Auxiliar de Apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física – 
Operações de Renda Variável - Alteração da Instrução Normativa RFB nº 2.164 de 
2023 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.189, DE 29.04.2024 
 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 2.164, de 25 de outubro de 2023, na parte em que estabelece o 
cronograma de envio de informações relativas a operações realizadas no mercado financeiro e de 
capitais por meio do Programa Auxiliar de Apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 
incidente sobre operações de Renda Variável - Revar. 
 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, resolve: 
 
Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 2.164, de 25 de outubro de 2023, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 
"Art. 7º ................................................................................................................... 
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I - no período de maio a julho de 2024 deverão ser enviadas as informações sobre os ativos em custódia 
na data de 30 de abril de 2024 e sobre operações realizadas a partir de 1º de maio de 2024, por 
investidores incluídos na versão inicial do Programa, destinada a testes de funcionamento e validação 
de regras; 
 
II - a partir de agosto de 2024 deverão ser enviadas as informações sobre os ativos em custódia na data 
de 31 de julho de 2024 e sobre operações realizadas a partir de 1º de agosto de 2024, por investidores 
que realizam operações apenas no mercado à vista e que não realizam operações de empréstimo de 
ativos e com ouro ativo financeiro; e 
 
........................................................................................................................" (NR) 
 
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 
(DOU de 30.04.2024 – pág. 60 - Seção 1) 
 
 
Empresas: pagar ou não pagar os 20% do fim da desoneração da folha de pagamento. 
 
Enquanto entidades representativas dos setores diretamente afetados ainda avaliam o que recomendar 
aos associados, empresários ouvidos por esta Convergência Digital recomendam prudência diante da 
indefinição sobre a política de desoneração da folha. 
 
Em especial, porque a próxima data de recolhimento do imposto é quinta, 2/5.  
 
“Por prudência, hoje as empresas deveriam se programar para recolher a contribuição patronal do mês 
de abril, desconsiderando a desoneração, ou seja, recolher com apuração de 20% sobre a folha de 
pagamento”, afirma um executivo do setor de software e serviços.  
 
Há quem destaque que a decisão provisória do ministro Cristiano Zanin, por ter sido tomada no dia 25 
último, poderia ensejar o pagamento reduzido, relativo tão somente aos dias subsequentes em que a 
desoneração não está mais valendo – deixando os primeiros 25 dias sob o regime de contribuição sobre 
a receita.  
 
Mesmo quem aponta para essa questão, porém, reconhece que é outro movimento arriscado, pela 
própria dificuldade de recolher o tributo de forma diferenciada em um mesmo exercício.  
 
“Minha recomendação seria de que as empresas deveriam recolher até segunda ordem, no dia 2 de 
maio, que é o recolhimento da contribuição patronal, recolher já considerando a contribuição, a 
apuração, a base de cálculo da folha de pagamento, 20% sobre a folha de pagamento. 
 
Essa seria a orientação mais conservadora. 
 
Logicamente vão ter empresas que não vão respeitar essa orientação e que vão continuar recolhendo 
pela desoneração pelo menos mais um mês, talvez, até que as coisas fiquem mais claras. Vai ser difícil 
ter uma uniformidade de decisão. 
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Cada empresa vai avaliar e vai assumir o risco que estiver disposta a assumir”, diz um empresário do 
setor de tecnologia. 
 
Empresas: pagar ou não pagar os 20% do fim da desoneração da folha de pagamento - Convergência 
Digital - Governo (convergenciadigital.com.br) 
 
 
Blindagem societária avançada: Como contratos sociais detalhados e acordos de 
sócios robustos protegem seu negócio. 
 
Por: Raul Bergesch (*) 
 
Blindagem societária: estratégias jurídicas para proteger interesses empresariais. Contratos sociais e 
acordos de sócios são essenciais nesse processo. 
  
 
Uma das maiores preocupações de um empresário quando se trata do seu negócio é a sua 
vulnerabilidade perante, não apenas aos seus concorrentes, mas também aos seus clientes e à sua 
logística interna. 
 
  
Como forma de lidar estrategicamente com vulnerabilidades societárias como (citar), nasceu no meio 
jurídico o conceito de Blindagem Societária. 
  
 
A blindagem societária é tida como um conjunto de estratégias jurídicas que visam proteger os 
interesses do empresário, em âmbito interno e externo, de possíveis desproteções que possam ter 
passado despercebidas em momento anterior, em diferentes aspectos da constituição da sociedade. 
 
  
Existem algumas formas pelas quais a blindagem societária pode ser realizada, como por exemplo as 
holdings de controle, e os acordos de sócios  juntamente com os contratos sociais, os quais serão o foco 
do presente artigo. 
  
 
Os benefícios da blindagem societária são inúmeros e incluem, além da organização da empresa, a 
proteção societária, entre si e perante terceiros; a proteção patrimonial e a prevenção de riscos, uma 
vez que naturalmente, qualquer tipo de relação, inclusive a profissional entre sócios de uma empresa, 
pode vir a tomar caminhos diferentes e divergências podem ocorrer, o que pode, em algum momento, 
prejudicar o negócio. 
  
A seguir, analisaremos o uso dos contratos sociais e dos acordos de sócios como estratégia de 
blindagem societária. 
  
Os contratos se tornaram uma das medidas fundamentais de proteção para as empresas e vêm sendo 
utilizados como forma de evitar possíveis vulnerabilidades, internas e externas, em relação à empresa. 
  
Pela praticidade e comodidade, no momento de constituição e registro da empresa, muitos empresários 
optam por utilizar contratos sociais fornecidos pela Junta Comercial. 
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Não existe um erro propriamente dito inerente a tal decisão, mas essa não é a melhor estratégia para 
um negócio bem-sucedido. 
 
De acordo com Tomazette (2023), o contrato social é o ato constitutivo da sociedade empresária e 
possui uma série de requisitos mencionados no art. 997 do Código Civil, quais sejam: 
 
Art. 997. A sociedade constitui-se mediante contrato escrito, particular ou público, que, além de 
cláusulas estipuladas pelas partes, mencionará: 
  
nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos sócios, se pessoas naturais, e a firma ou a 
denominação, nacionalidade e sede dos sócios, se jurídicas; 
 
denominação, objeto, sede e prazo da sociedade; 
 
capital da sociedade, expresso em moeda corrente, podendo compreender qualquer espécie de bens, 
suscetíveis de avaliação pecuniária; 
 
a quota de cada sócio no capital social, e o modo de realizá-la; 
 
as prestações a que se obriga o sócio, cuja contribuição consista em serviços; 
 
as pessoas naturais incumbidas da administração da sociedade, e seus poderes e atribuições; 
 
a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas; 
 
se os sócios respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 
 
  
Ainda, Tomazette destaca que, por força do art. 997, parágrafo único, nada que esteja fora do contrato 
social pode ser oposto a terceiros. 
  
Quando os sócios de uma empresa optam pelo contrato social fornecido pela Junta Comercial, 
normalmente são entregues contratos básicos, feitos de forma genérica, uma vez que estes precisam se 
encaixar a todos os casos concretos os quais os solicitem, sem exceções. 
  
Um documento criado para atender a todo e qualquer caso que o procure jamais será um documento 
redigido de forma estratégica e, muito menos, personalizada, podendo trazer inúmeros riscos à 
sociedade. 
  
Já em relação aos acordos de sócios, diferentemente dos contratos sociais, por ser um documento 
facultativo, não precisa ser registrado publicamente. 
 
Os acordos de sócios possuem uma estrutura mais livre que a dos contratos sociais e, por isso, são 
utilizados para regulamentar questões que não são contempladas pelo contrato social. 
 
O acordo de sócios pode abordar temas como a entrada e saída de integrantes da sociedade, 
transferência de participações, investidores, assuntos inerentes à finanças e gestão da empresa, entre 
outros. 
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A vulnerabilidade de documentos genéricos feitos sem a análise estratégica da estrutura societária de 
determinada empresa, não focada na dinâmica entre os sócios e demandas internas e externas, pode 
tornar mais suscetível a ocorrência de disputas internas entre os sócios, a judicialização de demandas 
que poderiam ser resolvidas de maneiras mais céleres, diversas outras questões legais e dificuldades na 
gestão da empresa uma vez que não existe um documento regulamentando a sociedade com base na 
dinamicidade e personalidade dos sócios. 
  
Quando um contrato social e um acordo de sócios são feitos de forma personalizada, grande parte das 
dores de cabeça advindas da manutenção e administração de um negócio são extintas ou, pelo menos, 
amenizadas. 
 
Conforme anteriormente mencionado, como nada que não conste no contrato social pode ser oposto 
contra terceiros, é de extrema importância que, no ato de constituição da sociedade, os sócios contem 
com o auxílio de um advogado especializado em Blindagem Societária para que o contrato social seja 
devidamente elaborado, assim como o acordo de sócio seja redigido de acordo com as especificidades 
de cada caso 
  
Portanto, podemos concluir que o contrato social é, acima de um documento inerente à empresa, o ato 
constitutivo da sociedade, é o que dá vida à empresa e, com isso, deve ser minuciosamente elaborado, 
observando estratégias concisas de Blindagem Societária para evitar maiores problemas num momento 
futuro, uma vez que, conforme observamos, aquilo que não constar no contrato social não poderá ser 
oposto ou arguido contra terceiros. 
  
Além disso, o acordo de sócios bem elaborado e completo é o complemento perfeito ao contrato social, 
não permitindo brechas para possíveis inconvenientes relacionados à sociedade empresária. 
  
Sendo assim, se faz de extrema importância que o empresário procure profissionais qualificados para 
prever possíveis cenários e elaborar de forma completa o acordo de sócios e contrato social da empresa, 
procurando sempre evitar documentos básicos e genéricos a fim de evitar ao máximo disputas internas, 
questões legais e problemas relacionados à gestão empresarial. 
 
https://www.migalhas.com.br/depeso/401564/o-que-voce-precisa-saber-sobre-blindagem-ou-
protecao-empresarial 
 
https://www.migalhas.com.br/depeso/389019/empresario-de-sucesso 
 
TOMAZETTE, Marlon. Curso de direito empresarial: teoria geral e direito societário. v.1. [Digite o Local 
da Editora]: Editora Saraiva, 2023. E-book. ISBN 9786553627383. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786553627383/. Acesso em: 08 abr. 2024. 
 
(*) Raul Bergesch é Advogado na área do Direito Empresarial, especialista em proteção patrimonial, 
sócio-fundador do escritório Bergesch Advogados e mentor de advogados. 
 
https://www.migalhas.com.br/depeso/406240/blindagem-societaria-avancada-como-contratos-sociais-
protegem-negocio 
 
 
Atendente que não foi chamado pelo nome social deve ser indenizado, decide TRT-2. 
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A Justiça do Trabalho da 2ª Região condenou rede de farmácias a pagar R$ 15 mil a título de dano 
extrapatrimonial para um atendente transexual por desrespeito à identidade de gênero e ao pedido 
pelo uso do nome social no ambiente de trabalho. 
 
Justiça do Trabalho da 2ª Região condenou rede de farmácias a indenizar funcionária transexual 
 
De acordo com a sentença proferida na 46ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP, todos os registros 
funcionais, até o término do contrato, desprezaram o nome social do empregado. 
 
Em depoimento, uma testemunha declarou que o superior hierárquico chamava o reclamante pelo 
nome antigo e mandava os colegas de trabalho assim também procederem. 
 
A testemunha disse ainda que o chefe não autorizou a alteração do nome no crachá e que proferia 
“palavras jocosas de cunho pejorativo” ao profissional por ele ser transgênero. 
 
Para a juíza Karoline Sousa Alves Dias, ficou claro que a Raia Drogasil S/A “jamais dispensou ao 
reclamante o tratamento nominal devido, tratando-o pelo nome de seu gênero anterior, em 
contraposição ao próprio RG, que já contemplava a identidade no gênero masculino”. 
 
Ela pontuou que é imprescindível exigir o tratamento do trabalhador pelo nome social, já devidamente 
incorporado nos documentos pessoais. 
 
Na decisão, a magistrada mencionou o Decreto nº 55.588/2010, que obriga órgãos públicos no Estado 
de São Paulo a observar nome social no tratamento nominal, nos atos e procedimentos. 
 
Além disso, pontua que o também Decreto nº 8.727/16, que trata do tema no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional. 
 
“As referências (…) embora não regulem especificamente a situação empregado-empregador, 
evidenciam a necessária observância ao nome social, o qual, inclusive, deve ter destaque em relação ao 
nome constante do registro civil, a fim de que atinja a finalidade de sua existência”, avaliou. 
 
A juíza considerou a responsabilidade da empresa pelo meio ambiente de trabalho, “devendo zelar não 
só pela segurança e bem-estar físicos, mas também por um ambiente digno, respeitoso e hígido do 
ponto de vista psicológico”. 
 
E concluiu que a ré cometeu ato ilícito culposo que lesionou o direito à dignidade humana do atendente.  
 
Com informações da assessoria de imprensa do TRT-2. 
 
Atendente que não foi chamado pelo nome social deve ser indenizado, decide TRT-2 (conjur.com.br) 
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Solução de Consulta COSIT Nº 99007 DE 26/03/2024 
Assunto: 
Contribuição para o PIS/Pasep regime de apuração cumulativa. Base de cálculo. 
Faturamento. Receita bruta. Participação em outras sociedades. Juros sobre capital 
próprio. 

 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. 
PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. 
 
A partir da publicação da Lei nº 11.941, de 2009, ocorrida em 28 de maio de 2009, a base de cálculo da 
Contribuição para o PIS/Pasep no regime de apuração cumulativa ficou restrita ao faturamento auferido 
pela pessoa jurídica, que corresponde à receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 
26 de dezembro de 1977, nos termos do art. 2º e caput do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998; 
 
A receita bruta sujeita à Contribuição para o PIS/Pasep compreende as receitas oriundas do exercício de 
todas as atividades empresariais da pessoa jurídica, e não apenas aquelas decorrentes da venda de 
mercadorias e da prestação de serviços. 
 
As receitas decorrentes do recebimento de juros sobre o capital próprio auferidas por pessoa jurídica 
cujo objeto social seja a participação no capital social de outras sociedades compõem sua receita bruta 
para fins de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep devidas no regime de apuração cumulativa. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 8 DE JUNHO DE 2016. 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, arts. 2º e 3º; Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12. 
 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
 
REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. RECEITA BRUTA. 
PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. 
 
A partir da publicação da Lei nº 11.941, de 2009, ocorrida em 28 de maio de 2009, a base de cálculo da 
Cofins no regime de apuração cumulativa ficou restrita ao faturamento auferido pela pessoa jurídica, 
que corresponde à receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, nos termos do art. 2º e caput do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998. 
 
A receita bruta sujeita à Cofins compreende as receitas oriundas do exercício de todas as atividades 
empresariais da pessoa jurídica, e não apenas aquelas decorrentes da venda de mercadorias e da 
prestação de serviços. 
 
As receitas decorrentes do recebimento de juros sobre o capital próprio auferidas por pessoa jurídica 
cujo objeto social seja a participação no capital social de outras sociedades compõem sua receita bruta 
para fins de apuração da Cofins devidas no regime de apuração cumulativa. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 84, DE 8 DE JUNHO DE 2016. 
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Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, arts. 2º e 3º; Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12. 
 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
 
LUCRO PRESUMIDO. EMPRESA COM ATIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA EM OUTRA EMPRESA. 
RECEITA DE JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. JCP. RECEITA BRUTA. 
 
Para fins de apuração do lucro presumido a receita de juros sobre o capital próprio deve ser adicionada 
diretamente à base de cálculo do IRPJ, não se submetendo aos percentuais de que trata o art. 15 da Lei 
nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 148, DE 20 DE JULHO DE 2023. 
 
Dispositivos legais: Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, inciso IV e §§ 4º e 5º, Decreto nº 9.580, de 
2018, arts. 208 e 595 caputs e § 8º, Lei nº 9.430, de 1996, art. 51, Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 
2017, art. 215, caput e § 3º, inciso III. 
 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
 
RESULTADO PRESUMIDO. EMPRESA COM ATIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA EM OUTRA 
EMPRESA. RECEITA DE JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. JCP. RECEITA BRUTA. 
 
Para fins de apuração do resultado presumido a receita de juros sobre o capital próprio deve ser 
adicionada diretamente à base de cálculo da CSLL, não se submetendo aos percentuais de que trata o 
art. 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 
 
  
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 148, DE 20 DE JULHO DE 2023. 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, arts. 2º e 3º; Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 12. 
 

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

 
Não produz efeitos a consulta que disponha sobre fato definido ou declarado em disposição literal de lei 
ou sobre fato disciplinado em ato normativo publicado na Imprensa Oficial antes de sua apresentação. 
 
Dispositivos legais: Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 215, §§ 1º e 3º, inciso III. 
 
GUSTAVO SALTON ROTUNNO ABREU LIMA DA ROSA 
 
Coordenador de Tributos sobre a Renda, Patrimônio e Operações Financeiras 
 
OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JÚNIOR 
 
Coordenador de Tributos sobre a Receita Bruta e Produtos Industrializados 
 
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=458303 
 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=458303
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SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 99, DE 19 DE ABRIL DE 2024 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ. 
 
Na apuração da base de cálculo do IRPJ com base no lucro presumido, não havendo comprovação 
documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do imóvel recebido nas 
operações de permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita, faturamento, renda ou lucro 
para fins do IRPJ apurado pelas empresas optantes pelo lucro presumido. 
  
A parcela complementar recebida na operação de permuta de imóveis é receita e deve ser oferecida à 
tributação por ocasião da referida transação. 
 
Dispositivos legais: Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI n° 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 2021, Nota SEI 
nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/ PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e Despacho nº 167/PGFN-
ME, de 2022. 
 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 
 
Na apuração da base de cálculo da CSLL com base no resultado presumido, não havendo comprovação 
documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do imóvel recebido nas 
operações de permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita, faturamento, renda ou lucro 
para fins da CSLL apurada pelas empresas optantes pelo lucro presumido. 
 
A parcela complementar recebida na operação de permuta de imóveis é receita e deve ser oferecida à 
tributação por ocasião da referida transação 
 
Dispositivos legais: Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI n° 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 2021, Nota SEI 
nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/ PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e Despacho nº 167/PGFN-
ME, de 2022. 
 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
 

Não havendo comprovação documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do 
imóvel recebido nas operações de permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita bruta 
para fins de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep pelas empresas optantes pelo lucro presumido. 
 
A parcela complementar recebida na operação de permuta de imóveis é receita bruta e deve ser 
oferecida à tributação por ocasião da referida transação. 
 
Dispositivos legais: Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI n° 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 2021, Nota SEI 
nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/ PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e Despacho nº 167/PGFN-
ME, de 2022. 
 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
 

Não havendo comprovação documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do 
imóvel recebido nas operações de permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita bruta 
para fins de apuração da Cofins pelas empresas optantes pelo lucro presumido. 
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A parcela complementar recebida na operação de permuta de imóveis é receita bruta e deve ser 
oferecida à tributação por ocasião da referida transação. 
 
Dispositivos legais: Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI n° 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 2021, Nota SEI 
nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/ PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e Despacho nº 167/PGFN-
ME, de 2022. 
  
SC Cosit nº 99-2024.pdf 
  
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral da Cosit 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=137666 
 
 
ANPD - (LGPD) - Agentes de tratamento de pequeno porte - Regulamento de 
Comunicação de Incidente de Segurança. 
 
A Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) acaba de estabelecer um marco significativo na 
proteção de dados no Brasil com a aprovação do Regulamento de Comunicação de Incidente de 
Segurança. 
 
Publicado hoje no Diário Oficial da União, o documento detalha os procedimentos obrigatórios para que 
as organizações comuniquem à ANPD e aos titulares de dados sobre incidentes de segurança que 
possam acarretar risco ou dano relevante. 
 
O regulamento visa garantir uma resposta eficaz e transparente em casos de violação de dados pessoais, 
alinhando-se com os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
 
Entre os pontos destacados, está a necessidade de as organizações comunicarem à ANPD e aos titulares 
incidentes que envolvam dados sensíveis, dados de crianças, adolescentes ou idosos, dados financeiros, 
entre outros critérios. 
 
Uma das inovações mais significativas é o prazo de três dias úteis para que as empresas notifiquem a 
ANPD e os titulares sobre o incidente, contados a partir do momento em que tomam conhecimento da 
violação. 
 
Além disso, o regulamento estabelece requisitos claros para o conteúdo da comunicação, que inclui a 
descrição do incidente, medidas adotadas para mitigar danos e informações de contato para 
esclarecimentos. 
 
Outro destaque é a definição de responsabilidades específicas para as organizações, que devem 
designar um encarregado pelo tratamento de dados pessoais e fornecer documentação comprobatória 
no momento da comunicação do incidente. 
 
A ANPD ressalta que a transparência e a responsabilidade no tratamento de dados são fundamentais 
para promover a confiança dos cidadãos e garantir a segurança de suas informações pessoais. 
 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=137666
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A divulgação ativa de informações estatísticas sobre incidentes de segurança no site da ANPD também 
será adotada como medida de transparência. 
 
Com essa regulamentação abrangente, a ANPD reforça seu papel na fiscalização e aplicação da LGPD, 
oferecendo diretrizes claras para que as organizações possam agir rapidamente e de forma adequada 
em situações de violação de dados, protegendo assim os direitos dos cidadãos brasileiros. 
 
Por se tratar de assunto altamente relevante na questão da privacidade de dados, colocamos abaixo um 
resumo sobre a resolução, e incentivamos todos a lerem a resolução na íntegra, para melhor 
entendimento de sua aplicabilidade. 
 
Resumo Detalhado da Resolução CD/ANPD Nº 15, de 24 de abril de 2024 
 
I. Introdução 
 
A Resolução CD/ANPD Nº 15, de 24 de abril de 2024, aprovada pelo Conselho Diretor da Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), estabelece o Regulamento de Comunicação de Incidente de 
Segurança, com o objetivo de definir os procedimentos para comunicar incidentes que possam 
comprometer a segurança de dados pessoais, conforme previsto na Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). 
 
II. Disposições Preliminares 
 
1. Objetivos do Regulamento: 
 
Proteger os direitos dos titulares. 
Assegurar medidas para mitigar ou reverter prejuízos. 
Garantir a responsabilização dos agentes de tratamento. 
Promover boas práticas e governança de segurança. 
Estimular cultura de proteção de dados. 
Fomentar transparência e confiança. 
Fornecer subsídios para a atuação da ANPD. 
 
III. Definições 
 
O regulamento define termos importantes relacionados à comunicação de incidentes de segurança, 
como: incidente de segurança, medidas de segurança, dados pessoais afetados, entre outros. 
 
IV. Comunicação de Incidente de Segurança 
 
1. Critérios para Comunicação: 
 
Define critérios para determinar quando um incidente deve ser comunicado à ANPD e ao titular dos 
dados. 
 
2. Procedimento de Comunicação: 
 
Prazo de comunicação de três dias úteis. 
Informações a serem fornecidas no comunicado. 
Forma de comunicação por meio de formulário eletrônico. 
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Responsabilidade do controlador em fazer a comunicação, acompanhada de documentos necessários. 
 
V. Registro do Incidente de Segurança 
 
Obrigatoriedade de registro do incidente pelo controlador, mesmo que não comunicado à ANPD e aos 
titulares. 
 
Informações mínimas a serem registradas. 
 
Prazo mínimo de guarda de cinco anos dos registros, salvo disposição em contrário. 
 
VI. Processo de Comunicação de Incidente de Segurança 
 
Iniciação do processo por iniciativa da ANPD ou mediante recebimento da comunicação. 
Possibilidade de análise agregada dos processos. 
Determinação de medidas preventivas pela ANPD. 
Apuração de incidentes não comunicados. 
 
VII. Disposições Finais 
 
Aplicação retroativa do regulamento aos processos em curso. 
 
Este resumo detalhado abrange os principais aspectos e procedimentos estabelecidos na Resolução 
CD/ANPD Nº 15, de 24 de abril de 2024, fornecendo uma visão abrangente das diretrizes para a 
comunicação e gestão de incidentes de segurança de dados pessoais, conforme estabelecido pela LGPD. 
 
Fonte: ANPD 
 
Leia a “RESOLUÇÃO CD/ANPD Nº 15, DE 24 DE ABRIL DE 2024” em: 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-15-de-24-de-abril-de-2024-556243024 
 
Esta e outras publicações da ANPD, acesse: https://www.gov.br/anpd/pt-br/documentos-e-publicacoes 
 
Sobre a APDADOS 
 
A APDADOS (Associação dos Profissionais de Privacidade de Dados) tem como missão, ser a “voz” dos 
acadêmicos e profissionais de Privacidade de Dados perante a sociedade brasileira. Incentivar o 
entendimento e discussão sobre a Privacidade de dados, a lei e o papel dos agentes da privacidade de 
dados. Atuar nas matérias conflitantes da lei buscando sua melhoria. 
 
Portal de notícias APDADOS: 
 
Publicação: 
 
- Antonio Andrade – Membro do Comitê de Segurança | Representante APDADOS/SP. 
 
Revisão: 
 
- Carol Félix - Membro do Comitê de Segurança | Coordenadora Nacional do Comitê de Segurança 
APDADOS/MS. 
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- Max de Matos - Comitê de Segurança | Coordenador regional APDADOS/BA. 
 
https://apdados.org/noticia/anpd-aprova-regulamento-abrangente-para-comunicacao-de-incidentes-
de-seguranca-de-dados-26-04-2024 
 
 
Disciplinado o uso do e-CAC para parcelamento de débitos, reparcelamento, transação 
e outras operações. 

PORTARIA CORAT Nº 164, DE 25 DE ABRIL DE 2024 
 
Autoriza solicitação de serviços por meio do Centro Virtual de Atendimento (e-CAC). 
 
 A COORDENADORA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUBSTITUTA, no exercício das 
atribuições previstas no art. 66 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nas Instruções 
Normativas RFB nº 2.022, de 16 de abril de 2021, nº 2.066, de 24 de fevereiro de 2022, e nº 2.149, de 5 
de julho de 2023, resolve: 
  
Art. 1º A solicitação de serviços por meio do Centro Virtual de Atendimento (e-CAC) obedecerá ao 
disposto nesta Portaria. 
  
§ 1º A solicitação deverá ser feita mediante processo digital aberto no e-CAC de acordo com a Instrução 
Normativa RFB nº 2.022, de 16 de abril de 2021, ao qual devem ser anexados apenas documentos que 
tenham pertinência com o serviço solicitado, observado o disposto nos arts. 3º ao 6º e, quanto à 
juntada de documentos, o que estabelece o art. 9º, todos da referida Instrução Normativa. 
 
§ 2º Poderão ser solicitados ou formalizados por meio do processo digital a que se refere o § 1º: 
  
I - cadastramento de débitos relativos às seguintes contribuições sociais, para fins de parcelamento: 
  
a) devida pelo contribuinte individual ou segurado especial a que se referem, respectivamente, os 
incisos V e VII do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
  
b) incidentes sobre obras de construção civil, apuradas na forma estabelecida pela Instrução Normativa 
RFB nº 2.021, de 16 de abril de 2021; 
  
c) retidas sobre valores pagos pelo fornecimento de bens ou serviços, destacadas na respectiva nota 
fiscal; e 
  
d) incidentes sobre valores pagos em decorrência de sentenças proferidas pela Justiça do Trabalho; 
 
II - respostas a intimações ou cartas para regularização, acompanhamento ou prestação de informações 
sobre obra de construção civil; 
  
III - propostas de parcelamento de débitos tributários: 
  
a) sob responsabilidade de estado, Distrito Federal ou município; 
  

https://apdados.org/noticia/anpd-aprova-regulamento-abrangente-para-comunicacao-de-incidentes-de-seguranca-de-dados-26-04-2024
https://apdados.org/noticia/anpd-aprova-regulamento-abrangente-para-comunicacao-de-incidentes-de-seguranca-de-dados-26-04-2024
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b) sob responsabilidade de município, relativos às contribuições previdenciárias a que se referem as 
alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, autorizado em caráter excepcional 
pelo art. 116 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
  
c) sob responsabilidade de empresário ou sociedade empresária em recuperação judicial, observado o 
disposto no art. 3º; 
  
d) no âmbito de programas especiais de regularização tributária em vigor; e 
  
e) quando não for possível a formalização do requerimento pela Internet, nos termos do inciso I do § 3º 
do art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 2.063, de 2022; 
  
IV - reparcelamento nas situações em que o débito a ser reparcelado não esteja disponível para 
negociação nas aplicações de autoatendimento do Portal e-CAC e cujo pagamento seja realizado 
exclusivamente por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf); 
  
V - transação de débitos tributários: 
  
a) por adesão, no contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica; e 
  
b) por adesão ou transação individual no contencioso administrativo fiscal e de pequeno valor, inclusive 
no âmbito de programas especiais de regularização tributária em vigor; 
  
VI - revisão da consolidação de débitos tributários, manifestação de inconformidade ou interposição de 
recurso administrativo no âmbito de programas especiais de regularização tributária em vigor; e 
  
VII - comprovação de erro mediante Requerimento para Comprovação de Erro (RCE), verificado entre os 
valores de contribuições informados na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social (GFIP) e os recolhidos por meio da Guia da Previdência Social (GPS), decorrente de ação judicial 
em que se questiona a exigibilidade dos valores cobrados ou de outros erros, conforme apontados na 
Intimação para Pagamento (IP). 
 
§ 3º A solicitação dos serviços por meio do e-CAC implica consentimento expresso do interessado para 
implementação, pela RFB, de endereço eletrônico para o envio de comunicações ao seu domicílio 
tributário, com prova de recebimento, nos termos do § 5º do art. 23 do Decreto nº 70.235, de 6 de 
março de 1972. 
  
Art. 2º Para solicitar o cadastramento dos débitos a que se refere o inciso I do § 2º do art. 1º o 
contribuinte deverá anexar ao processo o requerimento de Lançamento de Débito Confessado (LDC) a 
que se refere o § 1º do art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 2.063, de 27 de janeiro de 2022. 
  
Parágrafo único. Depois de efetivado o cadastramento do débito pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB) o interessado deverá formalizar o requerimento de parcelamento diretamente 
no Portal e-CAC, observado o disposto no art. 3º da Instrução Normativa RFB nº 2.063, de 2022. 
 
Art. 3º A concessão do parcelamento de débitos sob responsabilidade de empresário ou de sociedade 
empresária em recuperação judicial, previsto nos arts. 10-A e 10-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, dependerá do cumprimento das seguintes etapas: 
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I - apresentação de parâmetros para parcelamento do débito, mediante preenchimento do Anexo Único 
desta Portaria; 
  
II - disponibilização, pela RFB, mediante solicitação: 
  
a) de simulação de parcelamento com o valor total do débito e das parcelas, válida até a data limite para 
aplicação das reduções das multas de ofício a que se refere o art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 
2.063, de 2022, ou até o último dia útil do mês em que foi formulada, o que ocorrer primeiro; 
  
b) da guia para pagamento do valor correspondente à entrada; 
  
III - manifestação sobre a simulação apresentada pela RFB, mediante: 
  
a) concordância expressa do empresário ou da sociedade empresária com a simulação disponibilizada 
pela RFB, hipótese em que deverá anexar ao processo os documentos enumerados pelo Termo de 
Acordo e Ciência constante do Anexo Único desta Portaria; ou 
  
b) discordância, que será considerada tácita após o decurso do prazo estipulado no § 1º, hipótese em 
que a simulação disponibilizada será arquivada; e 
 
IV - abertura, pela RFB, de processo próprio para acompanhamento do parcelamento, tendo por base os 
documentos a que se refere a alínea a do inciso III. 
 
Art. 4º Ficam revogadas: 
 
I - a Portaria Corat nº 60, de 18 de março de 2022;  
 
II - a Portaria Corat nº 82, de 28 de julho de 2022;  
 
III - a Portaria Corat nº 84, de 31 de agosto de 2022;  
 
IV - a Portaria Corat nº 86, de 12 de setembro de 2022;  
 
V - a Portaria Corat nº 99, de 20 de janeiro de 2023;  
 
VI - a Portaria Corat nº 104, de 6 de março de 2023; e  
 
VII - a Portaria Corat nº 116, de 6 de abril de 2023.  
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
  
MAÍRA NERY LEMOS 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=137643 
 
 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=137643
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MTE - Procedimentos, programas e condições de segurança e saúde no trabalho - 
Alteração da Portaria MTP nº 672 de 2021 
Portaria MTE Nº 612 DE 25/04/2024 DOU em 26 abr 2024. 

Altera a Portaria MTP Nº 672/2021, para regulamentar a aplicação dos exames 
toxicológicos por motoristas profissionais. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 168, § 6º, e no art. 
235-B, VII, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, no art. 5º da Lei 14.599, de 19 de junho de 2023, no art. 1º, incisos III e VI, do Anexo ao Decreto nº 
11.779, de 13 de novembro de 2023, e no Processo nº 19964.200861/2024-10, resolve: 
 
Art. 1º A Portaria MTP nº 672, de 8 de novembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 60. A realização dos exames toxicológicos previstos no art. 168, § 6º e § 7º, bem como no art. 235-
B, VII, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, por 
motoristas profissionais do transporte rodoviário coletivo de passageiros e do transporte rodoviário de 
cargas, na condição de motorista empregado, é regulamentada por esta Seção. 
 
Parágrafo único. O registro da aplicação do exame toxicológico de que trata o caput será realizado com 
a transmissão das seguintes informações ao Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações 
Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais - eSocial: 
 
I - identificação do trabalhador pela matrícula e CPF; 
 
II - data da realização do exame toxicológico; 
 
III - CNPJ do laboratório; 
 
IV - código do exame toxicológico; e 
 
V - nome e CRM do médico responsável." (NR) 
 
"Art. 61. Os exames toxicológicos serão custeados pelo empregador e realizados: 
 
a) previamente à admissão; 
 
b) periodicamente, no mínimo a cada 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, na forma do Anexo VI; e 
 
c) por ocasião do desligamento. 
 
§ 1º ...... 
 
...... 
 
II - ser realizados e avaliados em conformidade com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Trânsito, em especial a Resolução CONTRAN nº 923, de 28 de março de 2022, ou norma 
posterior que a venha substituir e; 
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III - ser realizados por laboratórios com acreditação ISO 17025. 
 
§ 2º ...... 
 
I - constar de atestados de saúde ocupacional; e 
 
II - estar vinculados à definição de aptidão do trabalhador para admissão ou demissão." (NR) 
 
"Art. 62 ...... 
 
§ 1º O exame toxicológico previsto pela Lei nº 9.503, de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, desde que 
realizado nos últimos 60 (sessenta) dias, poderá ser utilizado para os fins do disposto no caput do art. 
61. 
 
§ 2º O empregador poderá fazer coincidir a realização do exame toxicológico periódico, previsto no art. 
235-B, VII, da CLT, com a realização do exame toxicológico previsto no art. 148-A, § 2º, da Lei nº 9.503, 
de 1997, realizado após a admissão, cujos resultados poderão ser aproveitados para os fins do disposto 
no caput do art. 61, enquanto perdurar o contrato de emprego do motorista profissional. 
 
§ 3º O empregador custeará o exame toxicológico periódico previsto no art. 148-A, § 2º, da Lei nº 9.503, 
de 1997, caso opte por aproveitar seus resultados para os fins trabalhistas ou, ainda, reembolsar o 
motorista empregado que os tenha assumido." (NR) 
 
"Art. 62-A. O empregador, diante de resultado positivo em exame toxicológico periódico, providenciará 
a avaliação clínica do motorista empregado quanto à possível existência de dependência química de 
substâncias que comprometam a capacidade de direção. 
 
§ 1º Quando a avaliação clínica realizada indicar quadro de dependência química, a organização deverá: 
 
a) emitir a Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT, caso haja suspeita de que a dependência tenha 
origem ocupacional; 
 
b) afastar o empregado do trabalho; 
 
c) encaminhar o empregado à Previdência Social, para avaliação de incapacidade e definição da conduta 
previdenciária a ser definida após a realização da perícia; e 
 
d) reavaliar, se for o caso, os riscos ocupacionais e as medidas de prevenção pertinentes no Programa de 
Gerenciamento de Riscos - PGR. 
 
§ 2º O empregador poderá desenvolver programa de controle de uso de droga e de bebida alcoólica 
entre seus motoristas profissionais empregados, dando-lhes ampla ciência, conforme previsto no art. 
235-B, VII, da CLT. 
 
§ 3º O empregador poderá realizar a avaliação do desenvolvimento de quadro de dependência química, 
em relação a qualquer de seus motoristas profissionais empregados, no âmbito do programa de 
controle de uso de droga e de bebida alcoólica, a ser instituído conforme previsto no art. 235-B, VII, da 
CLT." (NR) 
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"Art. 62-B. O programa de controle de uso de droga e de bebida alcoólica, previsto no art. 235-B, VII, da 
CLT, a ser instituído pelo empregador, poderá ser contemplado no Programa de Gerenciamento de 
Riscos, conforme disposto na Norma Regulamentadora nº 1 - NR 01, como medida de controle dos 
riscos no ambiente de trabalho correlacionados ao uso de substâncias psicoativas que causem 
dependência ou que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção." (NR) 
 
"Art. 62-C. A Inspeção do Trabalho, no exercício regular de suas atribuições, verificará o cumprimento 
dos dispositivos que disciplinam a realização de exames toxicológicos previstos nesta Portaria, inclusive 
o registro de sua aplicação, realizado conforme previsto no art. 60, parágrafo único." (NR) 
 
"Art. 64. ...... 
 
...... 
 
§ 5º O relatório médico deve concluir pelo uso indevido, ou não, de substância psicoativa, sem indicação 
de níveis ou tipo de substância identificada. 
 
......" (NR) 
 
Art. 2º Fica revogado parágrafo único do art. 62 da Portaria MTP nº 672, de 2021. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor: 
 
I - em 1º de agosto de 2024, em relação ao parágrafo único do art. 60 da Portaria MTP nº 672, de 2021; 
e 
 
II - na data de sua publicação quanto aos demais dispositivos. 
 
LUIZ MARINHO 
 
ANEXO VI REQUISITOS PARA EXAMES TOXICOLÓGICOS APLICADOS PERIODICAMENTE AOS MOTORISTAS 
EMPREGADOS 
 
1. Os exames toxicológicos aplicados periodicamente aos motoristas empregados, na forma da alínea 
"b" do art. 61 desta Portaria, deverão ser realizados mediante sistema de sorteio randômico. 
 
2. O sistema de seleção randômica deverá selecionar os motoristas de forma tal que sejam testados 
pelo menos uma vez no período de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses. 
 
3. O sistema de seleção randômica não deverá incluir no sorteio os motoristas que estiverem nas 
seguintes situações: 
 
3.1 com exame pré-admissional nos últimos 60 dias ou; 
 
3.2 com afastamento de suas funções, seja por qualquer razão. 
 
4. A critério do empregador, poderá ser incluído no sorteio o trabalhador que já tenha realizado o 
exame randômico dentro do período de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, contados da realização do último 
exame randômico. 
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5. A cada seleção randômica realizada, o motorista selecionado será notificado por seu empregador 
para realização do exame toxicológico em laboratório devidamente credenciado pela autoridade de 
trânsito competente. 
 
6. A cada seleção randômica efetivada, o laboratório contratado pelo empregador deverá emitir 
relatório circunstanciado com todos os eventos ocorridos. 
 
6.1. O sistema deverá registrar as extrações randômicas realizadas, bem como as substituições e/ou 
alterações efetivadas em banco de dados específico e armazená-lo no sistema pelo período de 5 (cinco) 
anos. 
 
6.2. O sistema deverá gerar certificados para os motoristas que participaram do processo de 
randomização, mas não foram selecionados. 
 
6.3. Os certificados de que trata o item anterior deverão ser emitidos sem ônus para os motoristas. 
 
7. Realizado o exame randômico, o laudo respectivo será encaminhado pelo laboratório ao motorista 
empregado. 
 
7.1. O relatório circunstanciado com a informação do resultado positivo ou negativo deverá ser 
encaminhado ao empregador. 
 
8. Os laboratórios credenciados deverão manter portal em que seja possível validar a autenticidade dos 
laudos, inserindo o número dos mesmos e o CPF do motorista. 
 
9. É responsabilidade dos laboratórios manter o sistema permanentemente atualizado de acordo com a 
ISO 24153:2009. 
 
10. Os empregadores escolherão livremente o laboratório credenciado." (NR) 
 
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=458171#:~:text=Altera%20a%20Portaria%20MTP%20N%C
2%BA,exames%20toxicol%C3%B3gicos%20por%20motoristas%20profissionais. 
 
 
Portaria do MTP Acrescenta ao registro de empregado informações sobre a aplicação 
do exame toxicológico ao motorista profissional empregado. 
 
PORTARIA MTE Nº 617, DE 25 DE ABRIL DE 2024 DOU DE 26/04/2024 | Edição: 81 | Seção: 1 | Página: 
148 
 
Altera a Portaria MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021, para acrescentar o registro da aplicação do 
exame toxicológico ao motorista profissional empregado nas informações de registro do empregado. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º da Lei 14.599, de 19 
de junho de 2023, no art. 1º, incisos III e VI, do Anexo ao Decreto nº 11.779, de 13 de novembro de 
2023, e no Processo nº 19964.200861/2024-10, resolve: 
 
Art. 1º A Portaria MTP nº 671, de 8 de novembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 14 .................................................................................................................... 
 
.................................................................................................................................... 
 
III - ............................................................................................................................ 
 
.................................................................................................................................... 
 
"f) informações relativas ao monitoramento da saúde do trabalhador e ao exame toxicológico a que 
deve se submeter o motorista profissional empregado, observado o disposto no § 9º. 
 
................................................................................................................................... 
 
§ 9º Com relação às informações previstas no caput, inciso III, alínea "f", considera-se como data da 
ocorrência: 
 
a) a da emissão do atestado de saúde ocupacional, exceto em relação ao exame admissional, caso em 
que a data da ocorrência será considerada como sendo a data da admissão do empregado; e 
 
b) em se tratando de exame toxicológico, a de sua realização, exceto em relação ao exame toxicológico 
pré-admissional, caso em que a data da ocorrência será considerada como sendo a data da admissão do 
empregado." (NR) 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 1º de agosto de 2024. 
 
LUIZ MARINHO 
 
https://www.normaslegais.com.br/legislacao/portaria-mte-617-2024.htm 
 
 
Menor aprendiz é considerado segurado obrigatório do regime geral de previdência 
social quando contratado como empregado. 
 
A 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) deu provimento à apelação interposta pela 
União contra a sentença que beneficiou uma empresa de alimentos, desobrigando-a de pagar 
contribuições previdenciárias e de terceiros para seus empregados menores aprendizes, e, também, 
buscando a restituição do que foi pago nos últimos cinco anos. 
 
A sentença considerou que esses tributos têm natureza indenizatória. A União alegou que a contribuição 
é exigível porque o jovem aprendiz é considerado segurado obrigatório. A impetrante, por sua vez, 
argumentou que o recurso deve ser negado. 
 
A remessa oficial, também conhecida como reexame necessário ou duplo grau obrigatório, exige que o 
juiz encaminhe o processo ao tribunal de segunda instância, havendo ou não apelação das partes, 
sempre que a sentença for contrária a algum ente público.    
 

https://www.normaslegais.com.br/legislacao/portaria-mte-617-2024.htm
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O relator, desembargador federal Novély Vilanova da Silva Reis, explicou que o menor aprendiz é 
considerado um segurado obrigatório do regime geral de previdência social quando contratado como 
empregado. 
 
Portanto, a remuneração paga ao menor aprendiz deve ser incluída na base de cálculo da contribuição 
previdenciária devida pela empresa.     
 
Ressaltou ainda que o "menor assistido" é diferente do "menor aprendiz" conforme estabelecido pelo 
artigo 428 da CLT. 
 
O "menor assistido", sem vínculo com a Previdência Social e sem encargos para a empresa, é uma 
categoria distinta do "menor aprendiz" quando contratado como empregado e sujeito ao regime geral 
de previdência social. 
 
“Dou provimento à apelação da União e à remessa necessária para reformar a sentença e denegar a 
segurança. Descabem honorários (Lei 12.016/2009, art. 25) para qualquer das partes” finalizou o relator.     
 
Por unanimidade, o Colegiado deu provimento à apelação e à remessa oficial.    
 
Processo: 1021096-86.2023.4.01.3200   
 
Data do julgamento: 18/03/2024            
 
ME                                      
 
Assessoria de Comunicação Social                                        
 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região  
 
TRF1 - Menor aprendiz é considerado segurado obrigatório do regime geral de previdência social 
quando contratado como empregado 
 
 
TJ/SP invalida lei de ISS progressivo para sociedades uniprofissionais. 
 
Órgão Especial entendeu que norma violou capacidade contributiva e isonomia tributária desse tipo 
societário, formado por profissionais de uma mesma categoria econômica, como advogados. 
  
O Órgão Especial do TJ/SP declarou inconstitucional o art. 13 da lei 17.719/22 do município de São 
Paulo. 
  
Ele instituía alíquota progressiva do ISS - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza para sociedades 
uniprofissionais, como as de advogados, com cálculo baseado no número de profissionais habilitados. 
  
As faixas de receita bruta variavam significativamente, começando em R$ 1.995,26 para até cinco 
profissionais e chegando a R$ 60 mil para sociedades com mais de cem profissionais. 
  
A legislação foi impugnada por uma associação de contadores que, por meio de mandado de segurança, 
argumentou que as alíquotas violavam princípios constitucionais como legalidade, capacidade 
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contributiva e isonomia, infringindo o decreto-lei 406/68, o qual prevê recolhimento diferenciado de ISS 
para tais sociedades. 
  
Tema 918 
  
Em 1ª instância, foi reconhecida a aplicabilidade do tema 918 do STF (RE 940.769) que considera 
inconstitucional a criação de impedimentos à aplicação de tributação fixa para sociedades profissionais, 
conforme estabelecido pelo decreto-lei mencionado. 
  
Leia Mais 
 
SP: Juíza mantém suspensa nova forma de cobrança de ISS para advogados 
 
O município recorreu da sentença, e a 15ª câmara de Direito Público do TJ/SP confirmou a 
inconstitucionalidade da lei municipal, mas sem aplicar diretamente o tem 918 ao caso. 
 
Assim, a questão foi levada a julgamento no Órgão Especial do tribunal bandeirante. 
 
Violação de princípios 
 
O relator do caso, desembargador Figueiredo Gonçalves, destacou a inadequação da legislação ao 
estabelecer critérios baseados na quantidade de sócios, em contraposição aos princípios da capacidade 
contributiva e da isonomia tributária.  
 
"O texto legal se ressente de violação aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia tributária, 
uma vez que estabelece diferenciação para a presunção de receita bruta das sociedades 
uniprofissionais, em sentido oposto ao mandamento constitucional e legal." 
 
Quanto ao tema 918 do STF, o colegiado entendeu que a situação específica apresentava distinções, não 
sendo aplicável ao caso concreto.  
 
Afirmaram que a principal questão debatida não se referia à aplicação do regime de tributação fixa, mas 
à constitucionalidade de uma lei municipal que estabelecia faixas de receita bruta para o cálculo do ISS, 
conforme a quantidade de profissionais habilitados. 
 
Processo: 0003242-64.2023.8.26.0000 
 
Veja o acórdão. 
https://www.migalhas.com.br/quentes/405934/tj-sp-invalida-lei-de-iss-progressivo-para-sociedades-
uniprofissionais 
 
Blindagem societária avançada: Como contratos sociais detalhados e acordos de sócios robustos 
protegem seu negócio 
 
Por: Raul Bergesch (*) 
 
  
 
 

https://www.migalhas.com.br/quentes/405934/tj-sp-invalida-lei-de-iss-progressivo-para-sociedades-uniprofissionais
https://www.migalhas.com.br/quentes/405934/tj-sp-invalida-lei-de-iss-progressivo-para-sociedades-uniprofissionais
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Blindagem societária: estratégias jurídicas para proteger interesses empresariais. 
Contratos sociais e acordos de sócios são essenciais nesse processo. 

Como forma de lidar estrategicamente com vulnerabilidades societárias como (citar), 
nasceu no meio jurídico o conceito de Blindagem Societária. 

  
A blindagem societária é tida como um conjunto de estratégias jurídicas que visam proteger os 
interesses do empresário, em âmbito interno e externo, de possíveis desproteções que possam ter 
passado despercebidas em momento anterior, em diferentes aspectos da constituição da sociedade. 
  
Existem algumas formas pelas quais a blindagem societária pode ser realizada, como por exemplo as 
holdings de controle, e os acordos de sócios juntamente com os contratos sociais, os quais serão o foco 
do presente artigo. 
  
Os benefícios da blindagem societária são inúmeros e incluem, além da organização da empresa, a 
proteção societária, entre si e perante terceiros; a proteção patrimonial e a prevenção de riscos, uma 
vez que naturalmente, qualquer tipo de relação, inclusive a profissional entre sócios de uma empresa, 
pode vir a tomar caminhos diferentes e divergências podem ocorrer, o que pode, em algum mome Uma 
das maiores preocupações de um empresário quando se trata do seu negócio é a sua vulnerabilidade 
perante, não apenas aos seus concorrentes, mas também aos seus clientes e à sua logística interna. 
  
A seguir, analisaremos o uso dos contratos sociais e dos acordos de sócios como estratégia de 
blindagem societária. 
 
Os contratos se tornaram uma das medidas fundamentais de proteção para as empresas e vêm sendo 
utilizados como forma de evitar possíveis vulnerabilidades, internas e externas, em relação à empresa. 
  
Pela praticidade e comodidade, no momento de constituição e registro da empresa, muitos empresários 
optam por utilizar contratos sociais fornecidos pela Junta Comercial. 
 
Não existe um erro propriamente dito inerente a tal decisão, mas essa não é a melhor estratégia para 
um negócio bem-sucedido. 
  
De acordo com Tomazette (2023), o contrato social é o ato constitutivo da sociedade empresária e 
possui uma série de requisitos mencionados no art. 997 do Código Civil, quais sejam: 
 
Art. 997. A sociedade constitui-se mediante contrato escrito, particular ou público, que, além de 
cláusulas estipuladas pelas partes, mencionará: 
 
nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos sócios, se pessoas naturais, e a firma ou a 
denominação, nacionalidade e sede dos sócios, se jurídicas; 
 
denominação, objeto, sede e prazo da sociedade; 
 
capital da sociedade, expresso em moeda corrente, podendo compreender qualquer espécie de bens, 
suscetíveis de avaliação pecuniária; 
 
a quota de cada sócio no capital social, e o modo de realizá-la; 
 
as prestações a que se obriga o sócio, cuja contribuição consista em serviços; 
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as pessoas naturais incumbidas da administração da sociedade, e seus poderes e atribuições; 
 
a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas; 
 
se os sócios respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais. 
 
Ainda, Tomazette destaca que, por força do art. 997, parágrafo único, nada que esteja fora do contrato 
social pode ser oposto a terceiros. 
 
Quando os sócios de uma empresa optam pelo contrato social fornecido pela Junta Comercial, 
normalmente são entregues contratos básicos, feitos de forma genérica, uma vez que estes precisam se 
encaixar a todos os casos concretos os quais os solicitem, sem exceções. 
  
Um documento criado para atender a todo e qualquer caso que o procure jamais será um documento 
redigido de forma estratégica e, muito menos, personalizada, podendo trazer inúmeros riscos à 
sociedade. 
  
Já em relação aos acordos de sócios, diferentemente dos contratos sociais, por ser um documento 
facultativo, não precisa ser registrado publicamente. 
 
Os acordos de sócios possuem uma estrutura mais livre que a dos contratos sociais e, por isso, são 
utilizados para regulamentar questões que não são contempladas pelo contrato social. 
  
O acordo de sócios pode abordar temas como a entrada e saída de integrantes da sociedade, 
transferência de participações, investidores, assuntos inerentes à finanças e gestão da empresa, entre 
outros. 
 
A vulnerabilidade de documentos genéricos feitos sem a análise estratégica da estrutura societária de 
determinada empresa, não focada na dinâmica entre os sócios e demandas internas e externas, pode 
tornar mais suscetível a ocorrência de disputas internas entre os sócios, a judicialização de demandas 
que poderiam ser resolvidas de maneiras mais céleres, diversas outras questões legais e dificuldades na 
gestão da empresa uma vez que não existe um documento regulamentando a sociedade com base na 
dinamicidade e personalidade dos sócios. 
 
Quando um contrato social e um acordo de sócios são feitos de forma personalizada, grande parte das 
dores de cabeça advindas da manutenção e administração de um negócio são extintas ou, pelo menos, 
amenizadas. 
  
Conforme anteriormente mencionado, como nada que não conste no contrato social pode ser oposto 
contra terceiros, é de extrema importância que, no ato de constituição da sociedade, os sócios contem 
com o auxílio de um advogado especializado em Blindagem Societária para que o contrato social seja 
devidamente elaborado, assim como o acordo de sócio seja redigido de acordo com as especificidades 
de cada caso 
  
Portanto, podemos concluir que o contrato social é, acima de um documento inerente à empresa, o ato 
constitutivo da sociedade, é o que dá vida à empresa e, com isso, deve ser minuciosamente elaborado, 
observando estratégias concisas de Blindagem Societária para evitar maiores problemas num momento 
futuro, uma vez que, conforme observamos, aquilo que não constar no contrato social não poderá ser 
oposto ou arguido contra terceiros. 
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Além disso, o acordo de sócios bem elaborado e completo é o complemento perfeito ao contrato social, 
não permitindo brechas para possíveis inconvenientes relacionados à sociedade empresária. 
  
Sendo assim, se faz de extrema importância que o empresário procure profissionais qualificados para 
prever possíveis cenários e elaborar de forma completa o acordo de sócios e contrato social da empresa, 
procurando sempre evitar documentos básicos e genéricos a fim de evitar ao máximo disputas internas, 
questões legais e problemas relacionados à gestão empresarial. 
 
https://www.migalhas.com.br/depeso/401564/o-que-voce-precisa-saber-sobre-blindagem-ou-
protecao-empresarial 
 
https://www.migalhas.com.br/depeso/389019/empresario-de-sucesso 
 
TOMAZETTE, Marlon. Curso de direito empresarial: teoria geral e direito societário. v.1. [Digite o Local 
da Editora]: Editora Saraiva, 2023. E-book. ISBN 9786553627383. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786553627383/. Acesso em: 08 abr. 2024. 
 
(*) Raul Bergesch é Advogado na área do Direito Empresarial, especialista em proteção patrimonial, 
sócio-fundador do escritório Bergesch Advogados e mentor de advogados. 
  
https://www.migalhas.com.br/depeso/406240/blindagem-societaria-avancada-como-contratos-sociais-
protegem-negocio 
 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 99, DE 19 DE ABRIL DE 2024 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ. 
 
Na apuração da base de cálculo do IRPJ com base no lucro presumido, não havendo comprovação 
documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do imóvel recebido nas 
operações de permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita, faturamento, renda ou lucro 
para fins do IRPJ apurado pelas empresas optantes pelo lucro presumido. 
  
A parcela complementar recebida na operação de permuta de imóveis é receita e deve ser oferecida à 
tributação por ocasião da referida transação. 
 
Dispositivos legais: Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI n° 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 2021, Nota SEI 
nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/ PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e Despacho nº 167/PGFN-
ME, de 2022. 
 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 
 
Na apuração da base de cálculo da CSLL com base no resultado presumido, não havendo comprovação 
documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do imóvel recebido nas 
operações de permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita, faturamento, renda ou lucro 
para fins da CSLL apurada pelas empresas optantes pelo lucro presumido. 
 
A parcela complementar recebida na operação de permuta de imóveis é receita e deve ser oferecida à 
tributação por ocasião da referida transação 

https://www.migalhas.com.br/depeso/401564/o-que-voce-precisa-saber-sobre-blindagem-ou-protecao-empresarial
https://www.migalhas.com.br/depeso/401564/o-que-voce-precisa-saber-sobre-blindagem-ou-protecao-empresarial
https://www.migalhas.com.br/depeso/406240/blindagem-societaria-avancada-como-contratos-sociais-protegem-negocio
https://www.migalhas.com.br/depeso/406240/blindagem-societaria-avancada-como-contratos-sociais-protegem-negocio
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Dispositivos legais: Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI n° 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 2021, Nota SEI 
nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/ PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e Despacho nº 167/PGFN-
ME, de 2022. 
 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
 
Não havendo comprovação documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do 
imóvel recebido nas operações de permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita bruta 
para fins de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep pelas empresas optantes pelo lucro presumido. 
  
A parcela complementar recebida na operação de permuta de imóveis é receita bruta e deve ser 
oferecida à tributação por ocasião da referida transação. 
 
Dispositivos legais: Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI n° 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 2021, Nota SEI 
nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/ PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e Despacho nº 167/PGFN-
ME, de 2022. 
 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
 
Não havendo comprovação documental em sentido contrário, nem parcela complementar, o valor do 
imóvel recebido nas operações de permuta com outro imóvel não deve ser considerado receita bruta 
para fins de apuração da Cofins pelas empresas optantes pelo lucro presumido. 
  
A parcela complementar recebida na operação de permuta de imóveis é receita bruta e deve ser 
oferecida à tributação por ocasião da referida transação. 
 
Dispositivos legais: Parecer PGFN/CRJ/COJUD SEI n° 8694/2021/ME (SEI nº 16442676), de 2021, Nota SEI 
nº 1/2022/REDLIT/COJUD/CRJ/PGAJUD/ PGFN-ME (SEI nº 23697123), de 2022 e Despacho nº 167/PGFN-
ME, de 2022. 
 
SC Cosit nº 99-2024.pdf 
 
 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral da Cosit 
 
*Este texto não substitui o publicado oficialmente. 
 
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=137666 
 
 
AGENDA FEDERAL – MAIO/2024 

 

Data de 
entrega 

Declarações, Demonstrativos e 
Documentos de Interesse Principal das 
Pessoas Jurídicas 

Período de 
Apuração 
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15 
DCP – Demonstrativo do Crédito Presumido do 
IPI 

Janeiro a 
Março/2024 

15 

EFD-Contribuições – Escrituração Fiscal Digital 
das Contribuições incidentes sobre a Receita 
> Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins – 
Pessoas Jurídicas sujeitas à tributação do Imposto 
sobre a Renda. 
> Contribuição Previdenciária sobre a Receita – 
Pessoas Jurídicas que desenvolvam as atividades 
relacionadas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 
2011. 
 
(Consulte a Instrução Normativa RFB nº 1.252, de 
1º de março de 2012) 

Março/2024 

15 
DCTFWeb – Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais Previdenciários e de Outras 
Entidades e Fundos 

Abril/2024 

15 

EFD-Reinf – Escrituração Fiscal Digital de 
Retenções e Outras Informações Fiscais 
 
(Consulte a Instrução Normativa RFB nº  2.043, de 
12 de agosto de 2022) 

Abril/2024 

20 
PGDAS-D – Programa Gerador do Documento 
de Arrecadação do Simples Nacional 

Abril/2024 

22 
DCTF Mensal – Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais – Mensal 

Março/2024 

31 
DASN-SIMEI – Declaração Anual do Simples 
Nacional para o Microempreendedor Individual 

Ano-
calendário de 

2023 
Fonte: Receita Federal 
  
As pessoas físicas também devem ficar atentas aos seguintes prazos: 
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Data de 
entrega 

Declarações, Demonstrativos e 
Documentos de Interesse Principal das 
Pessoas Físicas 

Período de 
Apuração 

31 
DIRPF – Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto de Renda da Pessoa Física 

Ano-calendário 
de 2023 

31 
DME – Declaração de Operações Liquidadas 
com Moeda em Espécie  

Abril/2024 

Fonte: Receita Federal 
 

 
4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 
 

Tributarista   
Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br   

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 
 2ª e 5ª feira das 9h às 13h 
 4ª feira das 9h às 13h 
Trabalhista   
Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br   

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 9h às 13h 
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 4ª feira das 9h às 13h 
Terceiro setor   
Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b   

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 9h às 13h 
 4ª feiras das 9h às 13h 

 
 
4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 
5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP 

Agenda de Cursos – maio/2024 
PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – PRESEMCIAIS 

MAIO/2024 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

16 e 23 quinta 

09:00h 
às 
18:00h 

Excel com 
Dashboards 
(Painel de 
Instrumentos) Gratuito R$ 237,00 R$ 237,00 16 

Ivan 
Evangelista 
Glicério 

*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
 cursos2@sindconts.org.br 
  

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – HIBRIDOS 

MAIO/2024 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

02 

quinta 
09:00h às 
18:00h 

Declaração de 
Imposto de 
Renda das 

R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 

08 
Wagner 
Mendes 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
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Pessoas 
Físicas 

07 

terça 
09:00h às 
18:00h 

Lei de Acesso 
à Informação 
e 
Transparência 
Municipal 

R$ 125,00 R$ 250,00 R$ 250,00 

04 

Francisca 
Candida 
Candeias de 
Moraes 

09 

quinta 
09:00h às 
18:00h 

Construção 
Civil – ampla 
análise 

R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 

08 
Wagner 
Camilo 

13 

segunda 
09:00h às 
18:00h 

Classificação 
Fiscal de 
Mercadorias 
(NCM) 

R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 

08 
Wagner 
Camilo 

16/05 
a 
25/06 

Segunda 
a sexta 

18,30h às 
21,30h 

Impostos 
diretos das 
Contabiliza-
ções   

R$ 
1.050,00 

R$ 
1.450,00 

R$ 
1.450,00 81 

Arnóbio Neto 
Araujo Durães 

16 quinta 
09:00h às 
18:00h 

Empreendo-
rismo 
Contábil: 
Perfil, Ações e 
Estratégias 
para o 
empreende-
dor 

R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 

08 Sérgio Lopes 

21 terça 
09:00h às 
18:00h 

ISS – Ampla 
abordagem e 
Ver. P/ 
Prestadores e 
Tomadores de 
Serviços 

R$ 147,00 R$ 237,00 R$ 237,00 

08 
Wagner 
Camilo 

 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS – ON-LINE (AO VIVO) 

MAIO/2024 

DATA 
DIA DA 
SEMA- 
NA  

HORÁ- 
RIO DESCRIÇÃO ASSOCI-

ADOS  
FILIA- 
DOS 

DEMAIS 
INTERES-
SADOS 

C/
H 

PROFESSOR 
(A) 

02 quinta 

09:00h 
às 
18:00h 

Declaração de 
Imposto de 
Renda das 
Pessoas Físicas    08 

Wagner 
Mendes 

23 quinta 

09:00h 
às 
18:00h 

Holding 
Aspectos 
Tributários e 
Societários - - - 08 

Lourivaldo 
Lopes da 
Silva 
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*Programação sujeita alterações 
**Pontuação na Educação Continuada 
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5100 
 cursos2@sindconts.org.br 

  
 
5.02 ENCONTROS VIRTUAIS - AGENDA SEMANAL – GRUPOS DE ESTUDOS – 
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  

Terça Feira 07-05-2024: das 19:00 às 21:00 – Reforma Tributária e Novidades da Semana. 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Quarta Feira 08-05-2024: das 19:00 às 21:00 - Fórum de debate e atualização continua 
 

Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil 
Quinta Feira 09-05-2024: das 19:00 às 21:00 - 

 
5.03 ENCONTROS VIRTUAIS – GRUPOS DE ESTUDOS – (EXISTENTES) 
Grupo de Estudos de Tecnologia e Inovação -   

Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas. 
 

Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas. 

    
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  

Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - 
Últimas Atualizações na área fiscal e tributária, 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - 
Fórum de debate e atualização continua. 

 
Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  

Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas. 
 
Grupo de Estudos Perícia  

Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) das 10:00 às 12:00 horas. 
 
5.04 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
 
 
 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
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	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.055, DE 24 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário.
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	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
	LUCRO PRESUMIDO. EMPRESA COM ATIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA EM OUTRA EMPRESA. RECEITA DE JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. JCP. RECEITA BRUTA.
	Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.
	RESULTADO PRESUMIDO. EMPRESA COM ATIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA EM OUTRA EMPRESA. RECEITA DE JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. JCP.
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário.
	CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.008, DE 17 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ.
	DANO AMBIENTAL. DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL. INDENIZAÇÃO. DANO PATRIMONIAL. LUCROS CESSANTES. CASO MACEIÓ.
	Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
	DANO AMBIENTAL. DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL. INDENIZAÇÃO. DANO PATRIMONIAL. LUCROS CESSANTES. CASO MACEIÓ.
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	DANO AMBIENTAL. DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL. INDENIZAÇÃO. DANO PATRIMONIAL. LUCROS CESSANTES. CASO MACEIÓ.
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
	DANO AMBIENTAL. DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL. INDENIZAÇÃO. DANO PATRIMONIAL. LUCROS CESSANTES. CASO MACEIÓ.



	2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS
	2.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS
	DECRETO N  68.492, DE 30 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 01.05.2024)
	Introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS.

	PORTARIA SRE N  028, DE 26 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 26.04.2024)
	Altera a Portaria CAT 102/13, de 10 de outubro de 2013, que dispõe sobre a emissão do Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e, do Documento Auxiliar do Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - DAMDFE e dá outras providências.

	PORTARIA SRE N  029, DE 29 DE ABRIL DE 2024 - (DOE de 30.04.2024)
	Estabelece a base de cálculo na saída de produtos de papelaria e de papel, a que se refere o artigo 313-Z14 do Regulamento do ICMS.

	2.02 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS
	RESOLUÇÃO CONFAZ/ME N  056, DE 30 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 03.05.2024)
	Autoriza os Estados do Ceará, Goiás, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo a REGISTRAR E DEPOSITAR ATOS NORMATIVOS, ATOS NORMATIVOS/CONCESSIVOS E ATOS CONCESSIVOS VIGENTES e NÃO VIGENTES EM 8 DE AGOSTO DE 2017, conforme disposto no...

	DESPACHO Nº 19, DE 26 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024
	ATO DECLARATÓRIO N  010, DE 30 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 02.05.2024)
	ATO DECLARATÓRIO N  011, DE 02 DE MAIO DE 2024 - (DOU de 03.05.2024)
	Ratifica Convênio ICMS aprovado na 391ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 25.04.2024 e publicado no DOU no dia 29.04.2024.

	PROTOCOLO ICMS N  013, DE 25 DE ABRIL DE 2024 (*) - (DOU de 26.04.2024)
	Altera o Protocolo ICMS n  96/09, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com bebidas quentes.

	CONVÊNIO ICMS N  026, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024
	Autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção do ICMS nas saídas internas decorrentes de doação destinadas ao SENAI, nos termos que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  027, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  159/08, que autoriza os Estados que menciona a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas interestaduais de Etilenoglicol (MEG) e Polietileno Tereftalato (Resina PET).

	CONVÊNIO ICMS N  028, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Autoriza do Estado de Rondônia a conceder ampliação do prazo de pagamento do ICMS nas condições que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  029, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	CONVÊNIO ICMS N  030, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder isenção do ICMS incidente nas operações realizadas pelo Instituto Oficina Cerâmica Francisco Brennand - IOCF.

	CONVÊNIO ICMS N  031, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Autoriza o Estado de Rondônia a não exigir a complementação do ICMS devido em razão da utilização de base de cálculo presumida em valor inferior à efetivamente praticada na operação com destino a consumidor final.

	CONVÊNIO ICMS Nº 32 DE 25DE ABRIL DE 2024 -  (DOU de 29.04.2024)
	Altera o Convênio ICMS nº 57/23, que autoriza o Estado de Santa Catarina a não exigir o estorno do crédito e a dispensar o recolhimento do ICMS diferido, relativo às mercadorias existentes em estoque e que tenham sido destruídas em decorrência de incê...

	CONVÊNIO ICMS N  033, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Dispõe sobre a adesão do Estado de Tocantins e altera o Convênio ICMS n  210/23, que autoriza as unidades federadas que menciona a instituir transação nos termos que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  034, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Dispõe sobre a adesão do Estado de Mato Grosso do Sul e altera o Convênio ICMS n  112/13, que autoriza a concessão de redução de base de cálculo do ICMS nas saídas internas de biogás e biometano.

	CONVÊNIO ICMS N  053, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  26/23, que dispõe sobre o reconhecimento do direito ao creditamento, pelo sujeito passivo, do ICMS cobrado na forma da Lei Complementar n  192/22, em relação às operações subsequentes com Gasolina C, Óleo Diesel B, GLP e GLGN...

	CONVÊNIO ICMS N  035, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  115/21, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder parcelamento de débitos, tributários e não tributários, de contribuintes em processo de recuperação judicial ou em liquidação nas condições que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  036, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  32/23, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder anistia e remissão do ICMS, na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  037, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Dispõe sobre a adesão do Estado de Pernambuco e altera o Convênio ICMS n  198/23, que autoriza as unidades federadas que menciona a efetuar ajuste nos benefícios fiscais relativos ao ICMS em vigor, de forma a que se preservem os mesmos percentuais efe...

	CONVÊNIO ICMS N  038, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a reduzir juros e multas, mediante a quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICMS, na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  039, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Autoriza o Estado do Ceará a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações internas com contadores líquidos de peso inferior ou igual a 50 kg.

	CONVÊNIO ICMS N  040, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Autoriza o Estado de Santa Catarina a dispensar o recolhimento do ICMS diferido na hipótese que especifica.

	CONVÊNIO ICMS Nº 41, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - DOU de 29/04/2024
	Autoriza o Estado de Pernambuco a conceder isenção de ICMS nas operações interestaduais com leite em estado natural, nas condições que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  042, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Autoriza o Estado de Sergipe a não exigir acréscimos moratórios relativos ao ICMS, decorrente da complementação da diferença de alíquotas, referente às operações com combustíveis no período de 20 a 31 de março de 2023, na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  043, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Revigora, convalida e prorroga as disposições do Convênio ICMS n  210/21, que autoriza o Estado de Alagoas a conceder isenção do ICMS incidente nas operações de fornecimento efetuadas pela Cooperativa de Colonização Agropecuária e Industrial Pindorama...

	CONVÊNIO ICMS N  044, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  101/22, que autoriza o Estado do Rio de Janeiro a convalidar os fatos geradores relativos ao Convênio ICM n  12/75, com as alterações promovidas pelo Convênio ICMS n  55/21.

	CONVÊNIO ICMS N  045, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Norte e altera o Convênio ICMS n  83/11, que autoriza as unidades federadas que indica a conceder isenção do ICMS, relativamente ao diferencial de alíquotas, no recebimento de mercadorias pelas suas r...

	CONVÊNIO ICMS N  046, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio Grande do Norte e altera o Convênio ICMS n  194/23, que autoriza os Estados do Amapá e Pará a conceder isenção do ICMS nas operações interestaduais com ônibus novos, relativamente à diferença entre as alíquotas i...

	CONVÊNIO ICMS N  047, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Autoriza o Estado da Bahia a reduzir juros e multas, mediante a quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICMS, na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS Nº 048, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Prorroga disposições do Convênio ICMS 228/23, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a permitir a aplicação pelos contribuintes das normas de emissão de documento fiscal vigentes em cada Unidade Federada em 31 de dezembro de 2023 nas transferênc...

	CONVÊNIO ICMS N  049, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder regime especial aos estabelecimentos que exerçam como atividade econômica principal as classificadas nos códigos 0600-0/01, 1921-7/00, 3520-4/01 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - C...

	CONVÊNIO ICMS N  050, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  55/05, que dispõe sobre os procedimentos para a prestação pré-paga de serviços de telefonia.

	CONVÊNIO ICMS N  051, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de C...

	CONVÊNIO ICMS N  052, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	CONVÊNIO ICMS N  053, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  26/23, que dispõe sobre o reconhecimento do direito ao creditamento, pelo sujeito passivo, do ICMS cobrado na forma da Lei Complementar n  192/22, em relação às operações subsequentes com Gasolina C, Óleo Diesel B, GLP e GLGN...


	2.03 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
	PORTARIA SRE N  030, DE 29 DE ABRIL DE 2024 -  (DOE de 30.04.2024)
	Altera a Portaria CAT 48/17, de 29 de junho de 2017, que estabelece a base de cálculo na saída de mercadorias que especifica com destino a revendedores que atuam no segmento de vendas a consumidor final pelo sistema porta-a-porta.

	PORTARIA SRE N  031, DE 29 DE ABRIL DE 2024 -  (DOE de 30.04.2024)
	Altera a Portaria CAT 49/17, de 26 de junho de 2017, que estabelece a base de cálculo na saída de produtos de perfumaria e higiene pessoal, a que se referem os artigos 313-F e 313-H do Regulamento do ICMS, com destino a revendedores que atuam no segme...


	2.04 AJUSTE  SINIEF
	AJUSTE SINIEF N  002, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Dispõe sobre a concessão de regime especial na remessa interna e interestadual de implantes e próteses médico-hospitalares para hospitais ou clínicas.

	AJUSTE SINIEF N  003, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Altera o Convênio s/n , de de 15 de dezembro de 1970.

	AJUSTE SINIEF N  004, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Altera o Ajuste SINIEF n  5/21, que Institui a Declaração de Conteúdo eletrônica - DC-e e a Declaração Auxiliar de Conteúdo eletrônica - DACE.

	AJUSTE SINIEF N  005, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Altera o Ajuste SINIEF n  7/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica.

	AJUSTE SINIEF N  006, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Altera o Ajuste SINIEF n  19/16, que institui a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 65, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica.

	AJUSTE SINIEF N  007, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Altera o Ajuste SINIEF n  7/22, que institui a Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica, modelo 62, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica.

	AJUSTE SINIEF N  008, DE 25 DE ABRIL DE 2024 - (DOU de 29.04.2024)
	Altera o Ajuste SINIEF n  22/21, que disciplina procedimentos relativos à emissão de documentos fiscais e à regularização das diferenças de preço ou quantidade de gás natural processado e não processado nas operações ocorridas por meio de modal dutovi...



	3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS
	3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS
	INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N  010, DE 26 DE ABRIL DE 2024 - (DOM de 29.04.2024)
	Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n  13, de 24 de agosto de 2018, que disciplinou a entrega da Declaração de Benefícios Fiscais por meio do Sistema de Gestão de Benefícios Fiscais - GBF.



	4.00 ASSUNTOS DIVERSOS
	4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS
	Nova Versão do Perguntas e Respostas da Lei 14.754 de 2023.
	Nova lei reajusta tabela progressiva do Imposto de Renda
	Essa tabela é usada para calcular a alíquota do imposto devido por pessoas físicas e aumentam à medida que a renda tributável do contribuinte aumenta

	REVAR: Alterado o cronograma do Programa Auxiliar de Apuração do IRPF incidente sobre operações de renda variável.
	O cronograma foi alterado em razão de intercorrências na fase de implementação do Programa
	Obrigação recai sobre indivíduos e empresas com ativos no exterior avaliados em US$ 100 milhões na data-base
	Pessoa física estrangeira pode constituir ou integrar sociedade de empresa brasileira, desde que atenda exigências e trâmites locais

	COMO TRANSFERIR BENS NA DECLARAÇÃO DE BENS PARA CÔNJUGE
	Governo Tarcísio define salário-mínimo de R$ 1.640 para estado de São Paulo.
	Reajuste equivale a aumento de 5,8%, enquanto índice oficial de inflação avançou 3,93%; salário estadual é 16,1% superior ao federal

	Normativa SF/SUREM Nº 10 DE 26/04/2024 DOM 29/04/24
	Altera a Instrução Normativa SF/SUREM nº 13/2018, que disciplinou a entrega da Declaração de Benefícios Fiscais por meio do Sistema de Gestão de Benefícios Fiscais - GBF.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SF/SUREM Nº 13 DE 24 DE AGOSTO DE 2018
	Disciplina a entrega da Declaração de Benefícios Fiscais por meio do Sistema de Gestão de Benefícios Fiscais – GBF.

	Prefeituras e empresas devem voltar a recolher imposto cheio sobre folha de pagamentos, diz Receita Federal.
	Programa Auxiliar de Apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física –
	Operações de Renda Variável - Alteração da Instrução Normativa RFB nº 2.164 de 2023
	INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.189, DE 29.04.2024

	Empresas: pagar ou não pagar os 20% do fim da desoneração da folha de pagamento.
	Blindagem societária avançada: Como contratos sociais detalhados e acordos de sócios robustos protegem seu negócio.
	Atendente que não foi chamado pelo nome social deve ser indenizado, decide TRT-2.
	Solução de Consulta COSIT Nº 99007 DE 26/03/2024
	Assunto:
	Contribuição para o PIS/Pasep regime de apuração cumulativa. Base de cálculo. Faturamento. Receita bruta. Participação em outras sociedades. Juros sobre capital próprio.
	Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
	Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
	CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 99, DE 19 DE ABRIL DE 2024
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ.
	Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins

	ANPD - (LGPD) - Agentes de tratamento de pequeno porte - Regulamento de Comunicação de Incidente de Segurança.
	Disciplinado o uso do e-CAC para parcelamento de débitos, reparcelamento, transação e outras operações.
	PORTARIA CORAT Nº 164, DE 25 DE ABRIL DE 2024

	MTE - Procedimentos, programas e condições de segurança e saúde no trabalho - Alteração da Portaria MTP nº 672 de 2021
	Altera a Portaria MTP Nº 672/2021, para regulamentar a aplicação dos exames toxicológicos por motoristas profissionais.

	Portaria do MTP Acrescenta ao registro de empregado informações sobre a aplicação do exame toxicológico ao motorista profissional empregado.
	Menor aprendiz é considerado segurado obrigatório do regime geral de previdência social quando contratado como empregado.
	TJ/SP invalida lei de ISS progressivo para sociedades uniprofissionais.
	Blindagem societária: estratégias jurídicas para proteger interesses empresariais. Contratos sociais e acordos de sócios são essenciais nesse processo.
	Como forma de lidar estrategicamente com vulnerabilidades societárias como (citar), nasceu no meio jurídico o conceito de Blindagem Societária.

	SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 99, DE 19 DE ABRIL DE 2024
	Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ.
	Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL
	Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
	Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins

	AGENDA FEDERAL – MAIO/2024

	4.02 COMUNICADOS
	CONSULTORIA   JURIDICA
	Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária


	4.03 ASSUNTOS SOCIAIS
	FUTEBOL


	5.00 ASSUNTOS DE APOIO
	5.01 CURSOS CEPAEC – SINDCONTSP
	Agenda de Cursos – maio/2024

	5.02 ENCONTROS VIRTUAIS - AGENDA SEMANAL – GRUPOS DE ESTUDOS –
	Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações
	Terça Feira 07-05-2024: das 19:00 às 21:00 – Reforma Tributária e Novidades da Semana.
	Quarta Feira 08-05-2024: das 19:00 às 21:00 - Fórum de debate e atualização continua

	Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil
	Quinta Feira 09-05-2024: das 19:00 às 21:00 -


	5.03 ENCONTROS VIRTUAIS – GRUPOS DE ESTUDOS – (EXISTENTES)
	Grupo de Estudos de Tecnologia e Inovação -
	Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública
	Às Segundas Feiras: com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações
	Às Terças Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - Últimas Atualizações na área fiscal e tributária,
	Às Quartas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - Fórum de debate e atualização continua.

	Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil
	Às Quintas Feiras: com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo de Estudos Perícia
	Às Sextas Feiras: com encontros mensais (pelo canal Youtube) das 10:00 às 12:00 horas.


	5.04 FACEBOOK


